
Prospecto Definitivo da Distribuição Pública de Cotas Seniores da Primeira Série do
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná Banco II

A data deste Prospecto Definitivo é  14 de maio de 2007.

CNPJ n.º 08.627.992/0001-93

no montante de

R$100.000.000,00
Classificação de Risco (Cotas Seniores da Primeira Série) – Standard & Poor's: brAAf

Código ISIN Cotas Seniores: BRPRBDCTF002; Código ISIN Cotas Subordinadas: BRPRBDCTF010
Registro CVM n.º CVM/SER/RFD/2007/010.

Primeira emissão, pelo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná Banco II ("Fundo"), para distribuição pública, de 10.000 cotas seniores da primeira
série ("Cotas Seniores"), com valor inicial de R$10.000,00 por cota, perfazendo o valor total de R$100.000.000,00 ("Oferta").

A relação mínima entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores será equivalente a 128,21%  ("Razão Mínima").

As cotas subordinadas serão subscritas pelo Paraná Banco S.A., cedente de direitos creditórios ao Fundo ("Cedente") ou respectivas partes relacionadas, conforme
definido no Regulamento, de forma a atender à Razão Mínima ("Cotas Subordinadas" e, em conjunto com as Cotas Seniores, "Cotas").  As Cotas correspondem a
frações ideais do patrimônio do Fundo, sendo este constituído sob a forma de condomínio fechado.  Os direitos e demais características das Cotas estão dispostos
no regulamento do Fundo ("Regulamento").

O Fundo foi constituído de acordo com a Resolução n.º 2.907, de 29 de novembro de 2001, do Conselho Monetário Nacional, e a Instrução CVM n.º 356, de
17 de dezembro de 2001, conforme alterada.  O instrumento particular de constituição do Fundo, que aprovou o Regulamento, foi registrado pelo 2º Cartório de
Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, em 2 de fevereiro de 2007, sob o n.º 208.241, tendo sido alterado por aditamento
registrado por referido Cartório em 10 de maio de 2007, sob o n.º 210.164. O suplemento da primeira série de Cotas Seniores foi registrado por referido Cartório em
9 de fevereiro de 2007, sob o n.º 208.366, tendo sido re-ratificado e consolidado por instrumento registrado em 10 de maio de 2007, também sob o n.º 210.164
("Suplemento").

A emissão das Cotas Seniores e a Oferta foram deliberadas e aprovadas por BEM – Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. ("Administradora") em
22 de novembro de 2006, conforme instrumento registrado no 2º Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, em
2 de fevereiro de 2007, sob o n.º 208.241, e re-ratificado em 10 de maio de 2007, conforme instrumento registrado sob o n.º 210.164.  O Fundo e a Oferta foram
registrados na Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") em 26 de fevereiro de 2007 sob o n.º CVM/SER/RFD/2007/010.

As Cotas Seniores serão registradas para negociação no mercado secundário junto ao sistema de negociação de títulos privados de renda fixa - BOVESPAFIX, da
Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA, em seu mercado de balcão organizado – SOMAFIX e no SFF – Sistema de Fundos Fechados, administrado pela
Câmara de Custódia e Liquidação - CETIP, observado que (i) os titulares de Cotas Seniores serão responsáveis pelo pagamento de todos e quaisquer custos, tributos
ou emolumentos decorrentes da negociação ou transferência de suas respectivas Cotas Seniores e (ii) caberá exclusivamente à Instituição Intermediária assegurar
que os adquirentes das Cotas Seniores sejam Investidores Qualificados (conforme definido abaixo).

Somente investidores qualificados, conforme a definição do artigo 109 da Instrução n.º 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, podem adquirir Cotas
("Investidores Qualificados").

O investimento do fundo de investimento de que trata este Prospecto apresenta riscos para o investidor.  Ainda que a Administradora mantenha sistema
de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o investidor.

O Fundo não conta com garantia da Administradora, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC.

As informações contidas neste Prospecto estão em consonância com o Regulamento, porém não o substituem.  É recomendada a leitura cuidadosa tanto
deste Prospecto quanto do Regulamento, com especial atenção para os itens e disposições relativas ao objeto e à política de investimento do Fundo, bem
como às disposições do Prospecto que tratam dos fatores de risco a que o Fundo está exposto.

Os investidores devem ler a seção "Fatores de Risco", nas páginas 19 a 29.

O registro da Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade do Fundo,
bem como sobre as cotas a serem distribuídas.

Este Prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das disposições do Código de Auto-Regulação da
ANBID para os Fundos de Investimento, bem como das normas emanadas da Comissão de Valores Mobiliários.  A autorização para
funcionamento e/ou venda das Cotas deste Fundo de Investimento não implica, por parte da Comissão de Valores Mobiliários ou da
ANBID, garantia de veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, de seu Administrador ou das
demais instituições prestadoras de serviços.

Administradora Instituição Intermediária

BEM DTVM
(Empresa de Grupo Bradesco)

A Instituição Líder é o Banco ABN AMRO Real S.A.

Cedente Custodiante

Agência Classificadora de Risco Auditoria Assessoria Jurídica

PINHEIRO GUIMARÃES
ADVOGADOS
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Glossário

Administradora BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade de
Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo administrativo denominado "Cidade de Deus", Bairro
Vila Yara, Prédio Novíssimo, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o
n.º 00.066.670/0001-00, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e autorizada pela
CVM a administrar fundos de investimento, ou quem vier a lhe suceder.

Agência Classificadora de Risco Para as Cotas Seniores da primeira Série, Standard & Poor's, divisão da McGraw-Hill
Interamericana do Brasil Ltda., agência classificadora de risco com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Av. Eng. Luís Carlos Berrini 1253, 10º andar, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 02.295.585/0002-20, ou quem vier a lhe suceder e, para as
demais Séries de Cotas Seniores do Fundo destinadas à distribuição pública, qualquer agência
contratada para realizar a classificação de risco.

Agente de Cobrança Paraná Banco, ou quem vier a lhe substituir na qualidade de agente de cobrança bancária dos
Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, também responsável pela cobrança extrajudicial e
judicial dos Direitos Creditórios inadimplidos, nos termos do Contrato de Cobrança e Depósito.

Alocação Mínima Percentual mínimo de 50% do patrimônio líquido do Fundo a ser mantido em Direitos
Creditórios, após 90 dias do início de suas atividades.

Amortização Compulsória Amortização compulsória e antecipada das Cotas Seniores, exclusivamente para fins de
enquadramento do patrimônio do Fundo (i) à Razão Mínima e/ou (ii) à Alocação Mínima.

ANBID Associação Nacional dos Bancos de Investimento.

Anúncio de Encerramento Anúncio de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 29 da Instrução CVM n.º 400/03.

Anúncio de Início Anúncio de início da Oferta, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM n.º 400/03.

Aquisições Iniciais de Direitos
Creditórios

A soma de todas as aquisições de direitos creditórios realizadas pelo Fundo até se perfazer o
montante de R$129.210.000,00.

Auditor do Fundo Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, empresa de auditoria com sede na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua José Guerra 127, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica sob o n.º 62.484.951/0001-30, ou quem vier a lhe suceder, responsável pela
auditoria das demonstrações financeiras anuais do Fundo, das contas do Fundo e da atuação da
Administradora, nos termos do Regulamento.

Avaliador da Carteira Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, empresa de auditoria com sede na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua José Guerra 127, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica sob o n.º 62.484.951/0001-30, ou quem vier a lhe suceder, responsável pela
avaliação da carteira de Direitos Creditórios do Fundo.

Aviso ao Mercado Aviso ao Mercado da Oferta, nos termos do artigo 53 da Instrução CVM n.º 400/03.

Aviso de Desenquadramento Correspondência a ser enviada pela Administradora ao Paraná Banco na hipótese de
desenquadramento da Razão Mínima por dois dias úteis consecutivos, na forma do Anexo IV do
Regulamento.

Banco Central Banco Central do Brasil.

Banco Bradesco Banco Bradesco S.A.

Banco Real Banco ABN AMRO Real S.A.

CBLC Companhia  Brasileira de Liquidação e Custódia.

Cedente Cedente dos Direitos Creditórios ao Fundo, que será exclusivamente o Paraná Banco.

CETIP Câmara de Custódia e Liquidação.

CMN Conselho Monetário Nacional.

COFINS Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social.

Conciliação dos Pagamentos A conciliação entre os recursos recebidos dos Órgãos Públicos Conveniados e os valores a
serem repassados ao Fundo em decorrência dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, realizada
nos termos do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios.

Contrato de Cobrança e Depósito Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança de Direitos Creditórios, Depósito de
Documentos e Outras Avenças e seus posteriores aditamentos, celebrado entre o Custodiante e o
Paraná Banco.
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Contrato de Custódia Contrato de Prestação de Serviços de Custódia Qualificada e Controladoria de Fundos de
Investimento em Direitos Creditórios e seus posteriores aditamentos, celebrado entre o Fundo,
representado pela Administradora, o Custodiante e a Gestora.

Contrato de Distribuição Contrato de Prestação de Serviços de Estruturação e Colocação de Cotas Seniores da Primeira
Série do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná Banco II, celebrado entre o
Fundo, representado pela Administradora, a Administradora, o Paraná Banco e a Instituição
Intermediária.

Contrato de Empréstimo Contratos celebrados pelo Cedente com Servidores Públicos, cujas parcelas sejam Direitos
Creditórios.

Contrato de Promessa de Cessão
de Direitos Creditórios

Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, e seus posteriores aditamentos,
celebrado entre o Paraná Banco e o Fundo, representado pela Administradora, com a
interveniência do Custodiante, que regula a cessão de Direitos Creditórios ao Fundo.

Controle Tem o significado estabelecido no artigo 116 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada, que inclui o controle indireto, e os termos "Controladoras" e "Controladas" e
suas variações têm o mesmo significado.

Convênios Convênios celebrados entre o Paraná Banco e os Órgãos Públicos Conveniados, tendo por objeto
a realização de consignações dos proventos de Servidores Públicos para o pagamento de
empréstimos e financiamentos.

COSIF Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional, editado pelo Banco Central,
conforme regulado pela Resolução CMN n.º 2.682, de 21 de dezembro de 1999, conforme
alterada, ou outro plano contábil que venha lhe suceder.

Cotas Correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, não resgatáveis, exceto por ocasião da
liquidação do Fundo ou do resgate de cada Série, sendo a amortização admitida conforme o
disposto no Regulamento, em cada Suplemento ou por decisão da assembléia geral de cotistas.
As Cotas são divididas em duas classes para cada Série: Sênior e Subordinada.

Cotas Seniores São aquelas que não se subordinam às demais para efeito de amortização, resgate e distribuição
dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos do Regulamento, sendo divididas em Séries, a
critério da Administradora, com as características determinadas em cada Suplemento.

Cotas Seniores em Circulação A totalidade das Cotas Seniores emitidas, subscritas e devidamente integralizadas, considerando
todas as Séries, excetuadas as Cotas Seniores que, eventualmente, por qualquer motivo, tenham
sido antecipadamente resgatadas.

Cotas Subordinadas São aquelas que se subordinam às Cotas Seniores para efeito de amortização, resgate e
distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos do Regulamento.

Cotistas Dissidentes Os cotistas titulares de Cotas Seniores que não concordarem com a decisão da assembléia geral
de cotistas pela não liquidação antecipada do Fundo, a quem será concedido o resgate
antecipado de suas Cotas Seniores, conforme regras a serem definidas na assembléia geral de
cotistas.

CPMF Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Crédito e Direitos
da Natureza Financeira.

Critérios de Elegibilidade Os critérios a serem checados pelo Custodiante, definidos no item 11 do Regulamento e na
seção "Direitos Creditórios - Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios" abaixo, a que
os Direitos Creditórios deverão atender a cada cessão ao Fundo.

CSLL Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido.

Custodiante Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São
Paulo, no núcleo administrativo denominado "Cidade de Deus", Bairro Vila Yara, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 60.746.948/0001-12, ou quem vier a lhe suceder.

CVM Comissão de Valores Mobiliários.

Data de Apuração O 15º dia de cada mês.

Data de Subscrição Inicial Data da subscrição e integralização de Cotas representativas do patrimônio inicial do Fundo ou a
data da primeira subscrição e integralização de Cotas de qualquer das demais Séries, a ser
determinada pela Administradora.

Datas de Amortização de Cotas
Seniores

Datas das amortizações programadas das Cotas Seniores de qualquer Série, conforme o
respectivo Suplemento, sempre no dia 15 de cada mês.

Decreto n.º 4.961/04 Decreto n.º 4.961, de 20 de janeiro de 2004.

Deloitte Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes.
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Desconto em Folha O pagamento dos Direitos Creditórios mediante desconto direto nas folhas de pagamento dos
Servidores Públicos, conforme previsto nos respectivos Convênios.

Devedores Servidores públicos municipais, estaduais e federais dos Órgãos Públicos Conveniados,
devedores dos Empréstimos.

Direitos Creditórios Direitos creditórios originários do segmento de Empréstimos com Desconto em Folha a
Servidores Públicos concedidos pelo Paraná Banco.

Disponibilidades Compreendem (i) caixa; (ii) depósitos bancários à vista; e (iii) aplicações de liquidez imediata.

DOC Documento de Ordem de Crédito – DOC.

Documentos Representativos dos
Direitos Creditórios

(a) Contrato de Empréstimo impresso; (b) autorização impressa do Servidor Público para
Desconto em Folha, ou, alternativamente, de documento impresso a partir do sistema do
respectivo Órgão Público Conveniado que identifique a existência de margem consignável para
o Desconto em Folha; (c) cópia de documentos de identificação do Devedor e que comprovem a
sua condição de Servidor Público vinculado ao respectivo Órgão Público Conveniado; e
(d) cópia de relatório físico, emitido pelo Órgão Público Conveniado (ou órgão contratado para
processamento dos pagamentos de referido Órgão Público Conveniado), confirmando ou
autorizando a realização do respectivo Desconto em Folha, determinadas características do
Contrato de Empréstimo respectivo, bem como a condição de devedor do respectivo Servidor
Público.

Emissão Emissão de Cotas.

Empréstimos As operações de empréstimo consubstanciadas nos Contratos de Empréstimo.

Eventos de Avaliação Aqueles definidos no item 27.2 do Regulamento e na seção "Liquidação do Fundo - Eventos de
Avaliação e Eventos de Liquidação Antecipada do Fundo" abaixo, cuja ocorrência enseja a
interrupção dos procedimentos de aquisição de direitos creditórios, bem como convocação
imediata de assembléia geral de cotistas, a qual decidirá se tal Evento de Avaliação deve ser
considerado como um Evento de Liquidação Antecipada.

Eventos de Liquidação Antecipada Aqueles definidos no item 27.3 do Regulamento e na seção "Liquidação do Fundo - Eventos de
Avaliação e Eventos de Liquidação Antecipada do Fundo" abaixo, cuja ocorrência enseja a
convocação de assembléia geral para deliberar sobre a liquidação antecipada do Fundo, bem
como a imediata notificação do fato aos cotistas e a interrupção da aquisição de Direitos
Creditórios.

Fator Multiplicador Fator aplicado no cálculo da remuneração alvo das Cotas Seniores, nos termos do item 18
abaixo, a ser definido pela Administradora no Suplemento de cada Série de Cotas Seniores.

FGC Fundo Garantidor de Créditos.

Fundo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná Banco II.

Gestora BRAM – Bradesco Asset Management S.A. DTVM, distribuidora de títulos e valores
mobiliários com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista 1.450,
6º e 7º andares, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 62.375.134/0001-44.

IGP-DI Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas.

IGPM Índice Geral de Preços – Mercado, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

IPC Índice de Preços ao Consumidor, calculado e divulgado pela Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas.

INSS Instituto Nacional do Seguro Social.

Instituição Líder ou Instituição
Intermediária

Em relação à primeira Série de Cotas Seniores, o Banco ABN AMRO Real S.A., com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Paulista 1374, 3º andar,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 33.066.408/0001-15 e, para as demais
Séries, quaisquer outras instituições contratadas para prestar os serviços de coordenação da
distribuição pública de Cotas Seniores.

Instrução CVM n.º 356/01 Instrução CVM n.º 356, de 17 de dezembro de 2001, conforme alterada.

Instrução CVM n.º 400/03 Instrução CVM n.° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada.

Instrução CVM n.º 409/2004 Instrução CVM n.º 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada.

Investidores Qualificados Investidores qualificados conforme definido pela regulamentação pertinente, atualmente o
artigo 109 da Instrução CVM n.º 409/04.

IOF Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores
Mobiliários.
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IR Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

Lei n.º 10.892/04 Lei n.º 10.892, de 13 de julho de 2004, conforme alterada.

Lei n.º 8.112/90 Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, conforme alterada.

Lei n.º 9.311/96 Lei n.º 9.311, de 24 de outubro de 1996, conforme alterada.

Oferta A presente oferta, para distribuição pública, de 10.000 Cotas Seniores da primeira série, com valor
inicial de R$10.000,00 por cota, perfazendo o valor total de R$100.000.000,00.

Órgãos Públicos Conveniados Órgãos públicos federais, estaduais e municipais, listados no Anexo III do Contrato de Promessa
de Cessão de Direitos Creditórios e na seção "Direitos Creditórios - Convênios do Paraná Banco
com os Órgãos Públicos Conveniados" abaixo, que celebraram Convênios com o Cedente para a
realização de descontos em folha para pagamento dos Contratos de Empréstimo.

Outros Ativos Títulos e ativos nos quais o Fundo pode aplicar o remanescente de seu patrimônio líquido,
elencados no item 10.4 do Regulamento.

Paraná Banco Instituição financeira com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Visconde de
Nacar 1441, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o
n.º 14.388.334/0001-99, cedente dos Direitos Creditórios ao Fundo nos termos do Contrato de
Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, Agente de Cobrança e fiel depositário dos
Documentos Representativos dos Direitos Creditórios nos termos do Contrato de Cobrança e
Depósito.

Partes Relacionadas Em relação a qualquer pessoa jurídica, (i) as pessoas jurídicas Controladoras de tal pessoa
jurídica; (ii) as sociedades direta ou indiretamente Controladas por tal pessoa jurídica; (iii) as
sociedades coligadas de tal pessoa jurídica; e/ou (iv) as sociedades sob Controle comum com tal
pessoa jurídica.

Periódico "Jornal do Estado", da Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, ou outro que vier a substituí-lo nos
termos do item 26.2 do Regulamento.

Período de Apuração Cada um dos períodos com início em uma determinada Data de Apuração e término na Data de
Apuração subseqüente.

PIS Contribuição para o Programa de Integração Social.

Prazo de Colocação Prazo de 180 dias a contar do protocolo na CVM dos documentos referidos nos artigos 8º, §1º e
20, §1º, da Instrução CVM n.º 356/01, dentro do qual deverá ser realizada a colocação pública
das Cotas Seniores objeto da Oferta.

Preço de Subscrição O valor unitário de cada Cota Senior objeto da Oferta, que, na data da primeira subscrição e
integralização de Cotas, será de R$10.000,00.

Prospecto O Prospecto definitivo da Oferta.

Razão Mínima Relação mínima entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores, que será
equivalente a 128,21%.

Regulamento Regulamento do Fundo, registrado no 2º Cartório de Registro de Títulos e Documentos da
Cidade de Osasco, Estado do Paraná, em 2 de fevereiro de 2007, sob o n.º 208.241, conforme
aditado.

Reserva de Liquidez Soma equivalente a, no mínimo, R$1.000.000,00, que deverá ser mantida pelo Fundo em
Disponibilidades.

Reserva de Pagamento Reserva para pagamento das amortizações das Cotas Seniores.

Série Significa qualquer série de Cotas Seniores emitida pelo Fundo nos termos do respectivo
Suplemento.

Servidores Públicos Servidores públicos municipais, estaduais e federais dos Órgãos Públicos Conveniados,
devedores dos Empréstimos.

Suplemento Documento preparado na forma do Anexo VI do Regulamento e descrito na seção "Cotas"
abaixo, referente a qualquer Série.

Taxa DI A taxa média diária dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, "Extra-Grupo", calculada e
divulgada diariamente pela CETIP, base 252 dias úteis.

TED Transferência Eletrônica Disponível – TED.

Termo de Cessão Instrumento pelo qual se formaliza a cessão de Direitos Creditórios, descrevendo os Direitos
Creditórios bem como os termos e condições a que se subordina sua aquisição, substancialmente
conforme o modelo constante do Anexo II ao Contrato de Promessa de Cessão de Direitos
Creditórios.
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Identificação da Administradora, da Gestora, do Custodiante, da Instituição
Intermediária, dos Auditores e dos Consultores Jurídicos

Administradora

BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
"Cidade de Deus", Prédio Novíssimo, 4° andar, Bairro Vila Yara
06029-900  Osasco, SP
At.: Luciana B. S. Iannone
Telefone: (11) 3684-4522
Fac-símile: (11) 3684-2066
Correio Eletrônico: bemdtvm@bradesco.com.br
Website: www.bradescocustodia.com.br

Gestora

BRAM - Bradesco Asset Management S.A. DTVM
Av. Paulista 1450, 6º e 7º andares, Bela Vista
01310-917  São Paulo, SP
At.: Sr. Robert John Van Dijk
Telefone: (11) 2178-6600
Fac-símile: (11) 2178-6800
Correio Eletrônico: bram@bram.bradesco.com.br

Custodiante

Banco Bradesco S.A.
"Cidade de Deus", Prédio Amarelo, 2° andar, Bairro Vila Yara
06029-900  Osasco, SP
At.: Carlos Alberto de Moraes
Telefone: (11) 3684-4522
Fac-símile: (11) 3684-5645
Correio Eletrônico: bradescocustodia@bradesco.com.br
Website: www.bradescocustodia.com.br

Instituição Intermediária

Banco ABN AMRO Real S.A.
Av. Paulista 1374, 3º andar
01310-916  São Paulo, SP
At.: Ciro Giannini
Telefone: (11) 3174-6809
Fac-símile: (11) 3174-6830
Correio Eletrônico: ciro.giannini@br.abnamro.com
Website: www.bancoreal.com.br
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Auditor do Fundo e Avaliador da Carteira

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes
Rua Pasteur, 463
80250-080  Curitiba, PR
At.: Sr. Cosme dos Santos
Telefone: (41) 3312-1400
Fac-símile: (41) 3312-1471
Correio Eletrônico: cossantos@deloitte.com.br
Website: www.deloitte.com.br

Consultor Jurídico

Pinheiro Guimarães – Advogados
Av. Paulista 1842, Torre Norte, 24º andar
1310-923  São Paulo, SP
At.: Sr. Francisco José Pinheiro Guimarães
Telefone: (11) 4501-5000
Fac-símile: (11) 4501-5025
Website: www.pinheiroguimaraes.com.br
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Sumário dos Termos e Condições do Fundo

Seguem abaixo os principais termos e condições do Fundo e da Oferta.  O potencial investidor deve ler todo o
conteúdo deste Prospecto e do Regulamento antes de tomar decisão de investimento.

Emissor: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná Banco II.

Cedente dos Direitos Creditórios: Paraná Banco S.A.

Administradora: BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

Gestora: BRAM - Bradesco Asset Management S.A. DTVM

Instituição Intermediária: Banco ABN AMRO Real S.A.

Custodiante: Banco Bradesco S.A.

Avaliador da Carteira e Auditor do
Fundo:

Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda.

Agência Classificadora de Risco: Para a primeira Série de Cotas Seniores, Standard & Poor's.

Agente de Cobrança: Paraná Banco.

Forma de Constituição: O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que as
Cotas somente serão resgatadas (i) ao término do prazo de cada Série, conforme
data de resgate prevista em cada Suplemento; (ii) ao término do prazo de
duração do Fundo, ou (iii) em virtude de sua liquidação antecipada.  É admitida
a amortização das cotas do Fundo, conforme disposto no Regulamento ou por
decisão da assembléia geral de cotistas.

Para os fins do "Código de Auto-Regulação da ANBID para os Fundos de
Investimentos", o Fundo é caracterizado como fundo de investimento em
direitos creditórios.

Prazo de Duração: O Fundo terá prazo de duração de 20 anos, sendo liquidado no dia 15 do 240
mês, contado a partir do mês em que se verificar a primeira Data de Subscrição
Inicial do Fundo.

Apesar do Fundo ter prazo de duração de 20 anos, a primeira Série de Cotas
Seniores será amortizada em até três anos contados do mês em que ocorreu a
Data de Subscrição Inicial.  O Fundo pode também ser liquidado por
deliberação da assembléia geral de cotistas.

Prazo para Encerramento da Oferta: 180 dias a contar da data do protocolo na CVM dos documentos referidos no
artigo 8º, parágrafo 1º, e no artigo 20, parágrafo 1º, da Instrução CVM
n.º 356/01.

Quantidade Total de Cotas da
Emissão:

10.000 Cotas.

Valor Inicial Unitário das Cotas: R$10.000,00 cada, independentemente da classe ou Série, na Data de
Subscrição Inicial.

Valor Total da Emissão da primeira
Série:

R$100.000.000,00.

Valor Mínimo da Primeira Aplicação: R$30.000,00.

Resgate: As Cotas somente serão resgatadas (i) ao término do prazo de cada Série,
conforme data de resgate prevista em cada Suplemento; (ii) ao término do prazo
de duração do Fundo, ou (iii) em virtude de sua liquidação antecipada. É vedada
a escolha, por parte do cotista, dos ativos que lhe serão entregues na hipótese de
resgate via dação em pagamento dos Direitos Creditórios.
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Negociação das Cotas Seniores: As Cotas Seniores serão registradas para negociação no mercado secundário
junto ao sistema de negociação de títulos privados de renda fixa -
BOVESPAFIX, da Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA e em seu
mercado de balcão organizado – SOMAFIX, e no Sistema de Fundos Fechados
- SFF, administrado pela CETIP, observado que (i) os titulares de Cotas
Seniores serão responsáveis pelo pagamento de todos e quaisquer custos,
tributos ou emolumentos decorrentes da negociação ou transferência de suas
respectivas Cotas Seniores e (ii) caberá exclusivamente à Instituição
Intermediária assegurar que os adquirentes das Cotas Seniores sejam
Investidores Qualificados.

Destinação dos Recursos: Os recursos decorrentes da subscrição e integralização das Cotas serão
destinados preponderantemente à aquisição de Direitos Creditórios.

Classificação de Risco Preliminar das
Cotas Seniores:

brAAf, da Standard & Poor's.

Classes de Cotas: As Cotas poderão ser Cotas Seniores ou Cotas Subordinadas.  Todas as Cotas de
mesma classe dentro de uma mesma Série terão iguais remunerações, despesas e
prazos, bem como direitos de voto, observado o disposto na seção "Assembléia
Geral".

As Cotas Seniores são aquelas que não se subordinam às demais para efeito de
amortização, resgate e distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, nos
termos do Regulamento, sendo que os critérios específicos para as Cotas
Seniores de cada Série estarão previstos no respectivo Suplemento.

O critério geral para distribuição dos rendimentos e a amortização para as Cotas
estão previstos na seção "Distribuição dos Rendimentos da Carteira do Fundo".

As Cotas Subordinadas são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores para
efeito de amortização, resgate e distribuição dos rendimentos da carteira do
Fundo, nos termos do Regulamento.  Somente ocorrerá a amortização das Cotas
Subordinadas após a amortização integral das Cotas Seniores, ou conforme
descrito no Regulamento.  Somente ocorrerá o resgate das Cotas Subordinadas
após o resgate da totalidade das Cotas Seniores.

Razão Mínima entre o Patrimônio
Líquido do Fundo e o Valor das Cotas
Seniores:

A relação mínima entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das Cotas
Seniores é de 128,21%.

Valorização das Cotas e Distribuição
dos Rendimentos da Carteira do
Fundo:

Desde que o patrimônio do Fundo assim permita, a distribuição dos rendimentos
da carteira do Fundo ocorrerá conforme o seguinte procedimento: (i) após o
pagamento e provisionamento das despesas e encargos do Fundo, será
incorporado ao valor de cada Cota Sênior, de forma proporcional e simultânea
para cada Série, a título de distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo
relativos ao dia útil imediatamente anterior, o valor equivalente à aplicação do
Fator Multiplicador sobre a Taxa DI, no respectivo período; e (ii) após a
distribuição dos rendimentos acima descrita para as Cotas Seniores, o eventual
excedente decorrente da valorização da carteira do Fundo no período será
incorporado proporcionalmente às Cotas Subordinadas.  A fórmula de cálculo
do valor a ser distribuído para as Cotas Seniores, desde que o patrimônio do
Fundo assim permita, tem como parâmetro a Taxa DI, e consta da
seção "Distribuição dos Rendimentos da Carteira do Fundo".

A metodologia acima descrita não constitui promessa de rendimentos,
estabelecendo meramente uma preferência na distribuição dos rendimentos da
carteira do Fundo, bem como critérios de distribuição de rendimentos entre as
cotas das diferentes classes e Séries existentes.  Portanto, os cotistas somente
receberão rendimentos se os resultados da carteira do Fundo assim permitirem.

Para maiores informações sobre a valorização das Cotas, vide seção
"Distribuição dos Rendimentos da Carteira do Fundo".
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Amortizações: As Cotas Seniores de cada uma das Séries poderão ser objeto de amortizações
definidas, a critério da Administradora, em cada um dos respectivos
Suplementos. Na hipótese de qualquer das Datas de Amortização de Cotas
Seniores coincidir com algum feriado na localidade da sede da Administradora,
o pagamento respectivo ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente durante o qual
haja expediente bancário, não cabendo ao(s) cotista(s) qualquer acréscimo.

As datas das amortizações das Cotas Seniores dependerão do cronograma
estabelecido no Suplemento de cada Série e ocorrerão de acordo com a fórmula
especificada no Suplemento e na seção "Amortização das Cotas".  As
amortizações das Cotas Seniores ocorrerão, mensalmente, sempre nas Datas de
Amortização de Cotas Seniores.  As Cotas Seniores também poderão ser
amortizadas por decisão da assembléia geral de cotistas.  As Cotas
Subordinadas somente serão amortizadas ou resgatadas, total ou parcialmente,
após a amortização total ou o resgate da totalidade das Cotas Seniores, na forma
previstos no Regulamento.

Apesar do Fundo ter prazo de duração de 20 anos, a primeira Série será
amortizada em até três anos contados do mês em que ocorreu a Data de
Subscrição Inicial.

Caso a relação entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores
seja superior a 135%, a Administradora poderá realizar a amortização parcial
das Cotas Subordinadas, independente de realização de assembléia de cotistas,
até que seja atingida a Razão Mínima (ou seja, até que a relação entre o
patrimônio líquido do Fundo e as Cotas Seniores e seja igual a 128,21%, e
desde que (i) o Fundo esteja em dia com as amortizações das Cotas Seniores;
(ii) a Reserva de Liquidez e a Reserva de Pagamento estejam devidamente
atendidas; e (iii) até a data de amortização das Cotas Subordinadas nos termos
deste item, não se tenha verificado qualquer Evento de Avaliação ou Evento de
Liquidação Antecipada.

A Administradora poderá realizar a Amortização Compulsória e antecipada das
Cotas Seniores, desde que previamente autorizada pela assembléia geral de
cotistas, exclusivamente para fins de enquadramento do patrimônio do Fundo
(i) à Razão Mínima, e/ou (ii) à Alocação Mínima em Direitos Creditórios.

Para mais informações sobre a amortização das Cotas, vide seção "Amortização
das Cotas".
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Quoruns das Assembléias Gerais de
Cotistas do Fundo:

Observado o disposto no item 24.2 do Regulamento, que dispõe sobre as
matérias em que os titulares de Cotas Subordinadas terão direito a voto, serão
observados os seguintes quoruns para aprovação das matérias sujeitas às
deliberações da assembléia geral:

Nos termos da regulamentação em vigor, deliberações sobre as matérias
indicadas nos subitens (i), (ii), (iii) e (iv) do item 24.1 do Regulamento
dependerão de aprovação de cotistas, reunidos em assembléia geral, que
representem a maioria das Cotas e, em segunda convocação, de cotistas que
representem maioria de Cotas presentes na assembléia geral.

Deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens (v), (vi) e (vii) do
item 24.1 do Regulamento dependerão de aprovação em assembléia geral de
cotistas que representem a maioria das Cotas Seniores em Circulação, exceto se
estabelecido quorum diferenciado abaixo.

Deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens (viii), (ix), (x), (xi), (xii),
(xiii) e (xiv) do item 24.1 do Regulamento dependerão de aprovação em
assembléia geral de cotistas que representem 75% das Cotas Seniores em
Circulação.

Deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens (xv), (xvi) e (xvii) do
item item 24.1 do Regulamento dependerão de aprovação em assembléia geral
de cotistas que representem 100% das Cotas Seniores em Circulação.

Todas as demais deliberações para as quais não haja previsão expressa no
Regulamento dependerão da aprovação da maioria das Cotas Seniores em
Circulação.

Publicações: As publicações a cargo do Fundo serão realizadas, inicialmente, no Jornal de
Estado, da Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, ou outro que vier a substituí-
lo.
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Características Gerais do Fundo

Fluxograma da Securitização

Segue, abaixo, o fluxograma da operação de securitização.

1. Paraná Banco concede Empréstimos à Servidores Públicos dos Órgãos Públicos Conveniados
constituindo os Direitos Creditórios;

2. o Fundo capta recursos através da emissão e subseqüente integralização de Cotas Seniores e Cotas
Subordinadas;

3. o Fundo adquire Direitos Creditórios do Paraná Banco após verificação pelo Custodiante dos
Critérios de Elegibilidade e, com o saldo dos recursos disponíveis, adquire outros ativos do mercado
permitidos de acordo com o regulamento;

4. os Órgãos Públicos Conveniados efetuam, no respectivo mês, o Desconto em Folha dos valores
referentes às parcelas dos Empréstimos vencidas no período;

5. os valores descontados são repassados ao Paraná Banco, na qualidade de Agente de Cobrança; e

6. o Paraná Banco efetua a Conciliação dos Pagamentos e repassa ao Fundo, por meio do Custodiante,
os valores oriundos dos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo.

Objetivo do Fundo

O Fundo tem por objetivo a captação de recursos para aquisição de Direitos Creditórios oriundos de
Empréstimos do Paraná Banco a Servidores Públicos, cujo pagamento é efetuado por meio de Desconto em
Folha.
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Público Alvo

O Fundo é destinado preponderantemente a pessoas físicas ou jurídicas, fundos de investimento ou outras
entidades de investimento coletivo, que, obrigatoriamente, se enquadrem na definição de Investidores
Qualificados, conforme definidos na regulamentação pertinente, atualmente o artigo 109 da Instrução CVM
n.º 409/04, que considera Investidores Qualificados:

� instituições financeiras;

� companhias seguradoras e sociedades de capitalização;

� entidades abertas e fechadas de previdência complementar;

� pessoas físicas ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a
R$300.000,00 e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de Investidor Qualificado
mediante termo próprio;

� fundos de investimento destinados exclusivamente a investidores qualificados; e

� administradores de carteira e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a
seus recursos próprios.

Inadequação da Oferta a Certos Investidores

O investimento nas Cotas Subordinadas não é adequado a investidores que (i) necessitem de liquidez, tendo
em vista não serem resgatáveis, exceto por ocasião da liquidação do Fundo; e/ou (ii) não estejam dispostos a
correr o risco de crédito de instituição financeira.  Os investidores devem ler a seção "Fatores de Risco".

Forma de Constituição

O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que suas cotas somente serão resgatadas
(i) ao término do prazo de cada Série, conforme data de resgate prevista em cada Suplemento; (ii) ao término
do prazo de duração do Fundo, ou (iii) em virtude de sua liquidação antecipada, sendo também admitida a
amortização das Cotas nos termos do Regulamento ou por decisão da assembléia geral de cotistas.

Prazo de Duração

O Fundo terá duração de 20 anos e será liquidado no dia 15 do 240° mês, contado a partir do mês em que se
verificar a primeira Data de Subscrição Inicial do Fundo. Apesar de o Fundo  ter 20 anos de duração, a
primeira série será amortizada  em até 3 anos contados do mês da Data de Subscrição Inicial.  O Fundo pode
também ser liquidado por deliberação da assembléia geral de cotistas.  Na hipótese do dia 15 referido acima
não ser dia útil na praça em que estiver sediada a Administradora, a liquidação do Fundo ocorrerá no dia útil
subseqüente.
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Procedimento da Oferta

Início e Encerramento da Oferta

A colocação e subscrição das Cotas Seniores somente terão início após (a) o protocolo do pedido de registro
da Oferta na CVM; (b) a publicação do aviso ao mercado e do Anúncio de Início; e (c) a disponibilização do
Prospecto Definitivo aos investidores.

Frise-se que a Instituição Intermediária poderá suspender a qualquer momento a oferta caso verifique
qualquer incorreção, imprecisão ou omissão em qualquer das informações prestadas pelo Paraná Banco em
qualquer documento da oferta, incluindo as informações relativas ao Paraná Banco, aos Direitos Creditórios e
aos procedimentos de cobrança dos Direitos Creditórios.

Subscrição, Integralização e Registro para Negociação das Cotas Seniores

Os investidores interessados em adquirir Cotas Seniores devem contatar a Instituição Intermediária, por
telefone ou mediante correspondência, indicando a quantidade de Cotas Seniores que pretendem adquirir.

As Cotas Seniores deverão ser subscritas e integralizadas dentro do prazo máximo de 180 dias contados da
data do registro da distribuição pública da Oferta perante a CVM.  Exceto se de outra forma autorizado pela
CVM, as Cotas Seniores que venham a ser emitidas pelo Fundo e que não sejam subscritas e integralizadas
dentro de referido prazo serão canceladas pela Administradora.

O valor mínimo da primeira aplicação no Fundo será de R$30.000,00.

Somente poderão adquirir as Cotas do Fundo os Investidores Qualificados.

No ato de subscrição das Cotas, o subscritor (i) assinará o boletim individual de subscrição, que será
autenticado pela Instituição Líder; (ii) receberá exemplar do Prospecto Definitivo e cópia do Regulamento e
do Suplemento, declarando, por meio da assinatura de Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento,
estar ciente (a) das disposições contidas no Regulamento e no Suplemento, especialmente aquelas referentes à
política de investimento, à composição da carteira do Fundo e à taxa de administração; e (b) dos riscos
inerentes ao investimento no Fundo, conforme descritos no Regulamento, no Suplemento e no Prospecto
Definitivo e (iii) indicará um representante responsável e seu respectivo endereço de correio eletrônico para o
recebimento das comunicações enviadas pela Administradora ou pelo Custodiante nos termos do
Regulamento e do Suplemento.

A integralização das Cotas Seniores deverá ser à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, por
crédito em conta mantida no Custodiante ou por Transferência Eletrônica Disponível – TED.

As Cotas Seniores serão registradas para negociação no mercado secundário junto ao sistema de negociação
de títulos privados de renda fixa – BOVESPAFIX, da Bolsa de Valores de São Paulo (BOVESPA), em seu
mercado de balcão organizado – SOMAFIX e no SFF – Sistema de Fundos Fechado, administrado pela
CETIP, observada a responsabilidade da Instituição Intermediária de assegurarem que somente Investidores
Qualificados adquiram Cotas do Fundo. Caberá exclusivamente à Instituição Intermediária assegurar que os
adquirentes das Cotas Seniores sejam Investidores Qualificados.

Forma, Procedimento e Condições de Colocação das Cotas Seniores da Primeira Série

Observadas as condições precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição, a Instituição Líder
comprometeu-se a, em regime de garantia firme, colocar até 10.000 Cotas Seniores, pelo Preço de Subscrição,
ou seja, até o limite máximo de R$100.000.000,00.

A Instituição Líder terá o prazo de três dias úteis, contados da data da publicação do Anúncio de Início, para
promover a colocação das Cotas Seniores objeto da garantia firme. Se, ao final deste prazo, as Cotas Seniores
objeto da garantia firme não tiverem sido totalmente colocadas, a Instituição Líder deverá subscrever o saldo
não colocado.
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Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM n.º 400/03, caso a Instituição Líder
eventualmente (i) venha a subscrever Cotas Seniores nos termos do parágrafo acima; e (ii) tenha interesse em
vender tais Cotas Seniores antes da publicação do Anúncio de Encerramento, o preço de revenda de tais Cotas
Seniores será equivalente ao valor da cota de mesma classe em vigor no próprio dia da efetiva disponibilidade
dos recursos confiados pelo comprador à Administradora, em sua sede ou dependência.

A colocação pública das Cotas Seniores objeto da Oferta deverá ser realizada no prazo de 180 dias a contar do
protocolo na CVM dos documentos referidos no artigo 8º, §1º e 20, §1º, da Instrução CVM n.º 356/01 (Prazo
de Colocação).

A colocação pública das Cotas Seniores será realizada de acordo com o disposto abaixo:

(i) a colocação será pública, realizada em mercado de balcão, segundo plano de distribuição elaborado
pela Instituição Líder, a qual poderá levar em conta suas relações com clientes e outras
considerações de natureza comercial ou estratégica, sem prejuízo do disposto no §3º, do artigo 33, da
Instrução CVM n.º 400, não havendo lotes máximos ou mínimos, nem recebimento de reservas
antecipadas, devendo ser assegurado tratamento justo e eqüitativo para todos os destinatários e
aceitantes da Oferta;

(ii) não serão constituídos fundos nem celebrados contratos de estabilização de preços para as Cotas
Seniores;

(iii) as Cotas Seniores objeto da Oferta serão colocadas em regime de garantia firme, a uma taxa de
remuneração fixada no Suplemento, dentro do Prazo de Colocação;

(iv) o valor mínimo da primeira aplicação no Fundo será de R$30.000,00; e

(v) Plano da Oferta.  Observadas as disposições da regulamentação aplicável, a Instituição Líder
realizará a Oferta conforme plano da Oferta adotado em conformidade com o disposto no
parágrafo 3° do artigo 33 da Instrução CVM n.º 400/03, de forma a assegurar (i) que o tratamento
conferido aos investidores seja justo e eqüitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco
dos respectivos clientes da Instituição Líder; e (iii) que os representantes da Instituição Líder
recebam previamente exemplares do Prospecto Definitivo para leitura obrigatória e que suas dúvidas
possam ser esclarecidas por pessoas designadas pela Instituição Líder.  O Plano da Oferta será fixado
nos seguintes termos:

I. observado o disposto no Contrato de Distribuição, a Oferta somente terá início após (a) o
protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM; (b) a publicação do anúncio de início da
Oferta; e (c) a disponibilização do Prospecto Definitivo, do Regulamento e do Suplemento
aos investidores;

II. não existirão reservas antecipadas ou fixação de lotes mínimos ou máximos;

III. o público alvo da Oferta é composto por Investidores Qualificados;

IV. caso (a) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM
n.º 400/03; e/ou (b) a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução
CVM n.º 400/03, o investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto,
informar sua decisão à Instituição Líder até as 16 horas do quinto dia útil subseqüente à data
em que foi comunicada por escrito a suspensão ou modificação da Oferta, presumindo-se,
na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação.  Se o
investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de
Subscrição, o Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem
reembolso e com dedução, se a alíquota for superior a zero, dos valores relativos à
incidência da CPMF, no prazo de três dias úteis contados da data da respectiva revogação; e

V. caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM
n.º 400/03; (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM
n.º 400/03; ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido, todos os atos de aceitação serão
cancelados e a Instituição Líder comunicará aos investidores o cancelamento da Oferta, que
poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de aviso ao mercado.  Se o investidor já tiver
efetuado o pagamento do Preço de Subscrição, o Preço de Subscrição será devolvido sem
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juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se a alíquota for superior a
zero, dos valores relativos à incidência da CPMF, no prazo de três dias úteis contados da
data da comunicação do cancelamento da Oferta.

Demonstrativo do Custo da Oferta

Segue abaixo tabela com o custo máximo da distribuição da primeira Série de Cotas Seniores:

Descrição
Valor Total

(R$)

Percentual do
Valor Total da

Oferta
Valor por Quota

Sênior (R$)

Percentual do
Valor por Quota

Sênior
Valor Total da Oferta 100.000.000,00 100,0% 10.000,00 100,00%
Comissões 500.000,00 0,5% 50,00 0,5%
Comissão de Coordenação e Estruturação 500.000,00 0,5% 50,00 0,5%
Taxa de Registro na CVM 82.870,00 0,083% 8,30 0,083%
Despesas Estimadas 184.000,00 0,18% 18,00 0,18%
Despesas com Advogados 45.000,00 0,045% 4,50 0,045%
Despesas com Auditores 50.000,00 0,050% 5,00 0,050%
Despesas com Publicidade 45.000,00 0,045% 4,50 0,045%
Despesas com Agência de Rating 44.000,00 0,044% 4,40 0,044%
Custo Total da Oferta 766.870,00 0,77% 76,6 0,77%
Valor Líquido 99.233.130,00 99,23% 9.923,3 99,23%

Cronograma das Etapas da Oferta

A Oferta seguiu o cronograma abaixo:
Evento Data Prevista

Protocolo do pedido de registro do Fundo e da Oferta na CVM 14.2.07
Publicação do Aviso ao Mercado 16.2.07
Disponibilização do Prospecto Preliminar 16.2.07
Cumprimento de primeiras exigências formuladas pela CVM e disponibilização do Prospecto Definitivo 26.2.07
Concessão do Registro do Fundo e da Oferta pela CVM 26.2.07
Primeira Publicação do Anúncio de Início (jornal Valor Econômico) 2.3.07
Disponibilização do Prospecto Definitivo contendo os dados de registro da Oferta 2.3.07
Início da Liquidação da Oferta 2.3.07
Segunda Publicação do Anuncio de Início (Periódico do Fundo) 13.3.07
Publicação do Anúncio de Encerramento (Periódico do Fundo) 16.3.07
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Objetivo de Investimento

O Fundo tem por objetivo a captação de recursos para aquisição de Direitos Creditórios.

Desde que os rendimentos da carteira do Fundo assim permitam, o Fundo terá como meta a distribuição dos
rendimentos às Cotas Seniores, diariamente, tendo como parâmetro a Taxa DI, sobre as quais será aplicado o
Fator Multiplicador, este definido para cada Série de Cotas Seniores nos respectivos Suplementos.  Após a
distribuição dos rendimentos às Cotas Seniores, o eventual excedente decorrente da valorização da carteira do
Fundo no período será incorporado proporcionalmente às Cotas Subordinadas.

A Administradora buscará fazer com que a carteira do Fundo seja classificada como de longo prazo (superior
a 365 dias), de forma a proporcionar aos cotistas o benefício das alíquotas decrescentes do imposto de renda
até a alíquota mínima de 15%.  Todavia, a carteira do Fundo poderá apresentar variação do seu prazo médio,
passando a ser classificada como de curto prazo para efeitos tributários.  Ressalte-se que os Direitos
Creditórios não integram o cálculo do prazo médio da carteira do Fundo.



17

Política de Investimento

Carteira do Fundo

O Fundo é voltado à aplicação preponderantemente em Direitos Creditórios originários do segmento de
empréstimos do Paraná Banco a Servidores Públicos dos Órgãos Públicos Conveniados, com descontos
diretos nas folhas de pagamento. Os direitos creditórios a serem adquiridos pelo Fundo devem
necessariamente observar os Critérios de Elegibilidade especificados no item 11 do Regulamento e na
seção "Direitos Creditórios – Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios".

Sem prejuízo das outras modalidades de investimentos para aplicação do remanescente de seu patrimônio
líquido, conforme descritas na seção "Aplicação do Remanescente do Patrimônio Líquido do Fundo" abaixo,
o Fundo deverá manter, após 90 dias do início de suas atividades, no mínimo 50% de seu patrimônio líquido
em Direitos Creditórios, observada a manutenção da Reserva de Liquidez e da Reserva de Pagamento.

Aplicação do Remanescente do Patrimônio Líquido do Fundo

O Fundo pode aplicar o remanescente de seu patrimônio líquido, em moeda corrente nacional e/ou nos
seguintes títulos e ativos:

� títulos de emissão do Tesouro Nacional;

� títulos de emissão do Banco Central;

� créditos securitizados pelo Tesouro Nacional;

� operações compromissadas com lastro nos ativos acima relacionados; e

� cotas de fundos de investimentos classificados como renda fixa ou referenciado DI com carteira
composta exclusivamente pelos títulos acima relacionados.

O Fundo poderá realizar operações compromissadas desde que lastreadas nos títulos e ativos especificados no
parágrafo acima.

É expressamente vedada a aquisição pelo Fundo de ativos de renda variável, ou cotas do Fundo de
Desenvolvimento Social (FDS).

O Fundo deverá sempre manter em Disponibilidades (líquidas de quaisquer impostos, taxas, contribuições,
encargos ou despesas de qualquer natureza) a Reserva de Liquidez, que, conforme definido, tem o valor fixo
de R$1.000.000,00.  Tal valor não será considerado para fins de apuração da Reserva de Pagamento.

Demais Informações Sobre a Política de Investimento

Os Direitos Creditórios e os Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo devem ser custodiados, bem como
registrados e/ou mantidos em conta de depósito diretamente em nome do Fundo, em contas específicas
abertas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic, em sistemas de registro e de liquidação
financeira de ativos autorizados pelo Banco Central ou em instituições ou entidades autorizadas à prestação
desses serviços pela referida Autarquia ou pela CVM.

É vedado ao Fundo realizar operações (i) de day trade; (ii) de renda variável; ou ainda (iii) em mercados de
derivativos, exceto para operações com o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o limite dessas, e
desde que sejam realizadas em bolsa de valores ou em bolsa de mercadorias e de futuros exclusivamente na
modalidade "com garantia".

O Fundo pode eventualmente realizar operações nas quais a Administradora e/ou Partes Relacionadas atue(m)
na condição de contraparte do Fundo.

A composição da carteira do Fundo não apresentará requisitos de diversificação além dos previstos nesta
seção.
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O Fundo poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu patrimônio.  A
carteira do Fundo, e por conseqüência seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, dentre os quais,
exemplificativamente, os analisados na seção "Fatores de Risco".  O investidor, antes de adquirir Cotas, deve
ler cuidadosamente tal item, responsabilizando-se integralmente pelas conseqüências de seu investimento no
Fundo.

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante,
de qualquer outra pessoa jurídica ou física mencionada no Regulamento ou do FGC, podendo ocorrer perda
total do capital investido pelos cotistas, conforme os riscos descritos neste Prospecto.

As aplicações realizadas pelo Fundo poderão exceder os limites previstos no parágrafo segundo do artigo 40
da Instrução n.° 356 da CVM.
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Fatores de Risco

Os Direitos Creditórios e os Outros Ativos, por sua própria natureza, estão sujeitos a flutuações de mercado
e/ou a riscos de crédito das respectivas contrapartes que poderão gerar perdas ao Fundo e aos seus cotistas,
hipóteses em que o Paraná Banco, a Administradora, o Custodiante, o Agente de Cobrança, a Instituição
Intermediária, ou quaisquer de suas Partes Relacionadas não poderão ser responsabilizados, entre outros
eventos, (i) por qualquer depreciação ou perda de valor dos ativos integrantes da carteira do Fundo; (ii) pela
inexistência de mercado secundário para os Direitos Creditórios e para os Outros Ativos; ou (iii) por eventuais
prejuízos incorridos pelos cotistas do Fundo quando da amortização ou resgate de suas respectivas cotas, nos
termos do Regulamento.

As aplicações dos cotistas do Fundo não contam com a garantia do Paraná Banco, da Administradora, do
Custodiante, do Agente de Cobrança, da Instituição Intermediária, de quaisquer de suas Partes Relacionadas,
ou do FGC.  O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de risco abaixo
descritos, responsabilizando-se integralmente pelas conseqüências de seu investimento no Fundo.

Riscos de Mercado

Descasamento de Taxas – Direitos Creditórios

Os Direitos Creditórios objeto de aquisição pelo Fundo são adquiridos com base em taxa prefixada,
determinada por meio de projeção da Taxa DI em vigor no dia útil anterior à cessão.  No entanto, a
distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo para as Cotas Seniores tem como parâmetro a Taxa DI
efetiva, conforme previsto no item 18.3 do Regulamento.  Portanto, se a Taxa DI se elevar substancialmente,
os recursos do Fundo podem ser insuficientes para pagar parte ou a totalidade dos rendimentos aos titulares de
Cotas Seniores, e o Fundo, o Paraná Banco, a Administradora, o Custodiante, a Instituição Intermediária e
quaisquer das respectivas Partes Relacionadas não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por
eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelos cotistas em decorrência desses eventos,
incluindo, sem limitação, a eventual perda do valor de principal de suas aplicações.

Descasamento de Taxas – Outros Ativos

A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada em Direitos Creditórios deverá ser aplicada em quaisquer dos
Outros Ativos especificados no item 10.4 do Regulamento.  No entanto, tais ativos podem apresentar
valorização efetiva inferior à remuneração alvo das Cotas Seniores, que tem como parâmetro a Taxa DI
efetiva, o que pode fazer com que os recursos do Fundo se tornem insuficientes para pagar parte ou a
totalidade da referida remuneração alvo. O Fundo, o Paraná Banco, a Administradora, o Custodiante, a
Instituição Intermediária e quaisquer das respectivas Partes Relacionadas não são responsáveis, em conjunto
ou isoladamente, por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelos cotistas em
decorrência desses eventos, incluindo, sem limitação, a eventual perda do valor de principal de suas
aplicações.

Marcação a Mercado

A determinação de preço dos ativos integrantes da carteira do Fundo deverá ser realizada de acordo com os
critérios e procedimentos para registro e avaliação de títulos, valores mobiliários, instrumentos derivativos e
demais operações estabelecidos na regulamentação em vigor.  Referidos critérios de avaliação de ativos, tais
como os de marcação a mercado, poderão ocasionar variações nos valores dos ativos integrantes da carteira
do Fundo, resultando em aumento ou redução no valor das Cotas.
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Fatores Macroeconômicos Relevantes

Fatores exógenos, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações
especiais de mercado ou ainda de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a
ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro brasileiro, a capacidade de pagamento e o
equilíbrio econômico e financeiro da União Federal, dos Estados e Municípios e, conseqüentemente, dos
Órgãos Públicos Conveniados, poderão resultar em perda, pelos cotistas, do valor de principal de suas
aplicações.

Risco de Derivativos

A eventual contratação, pelo Fundo, de modalidades de operações de derivativos poderá ocorrer
exclusivamente para proteção de posições detidas à vista pelo Fundo e poderá afetar negativamente a sua
rentabilidade. A Administradora, o Custodiante, o Cedente e o Agente de Cobrança não são responsáveis, em
conjunto ou isoladamente, por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelos cotistas do
Fundo em razão da utilização de instrumentos derivativos.

Riscos de Crédito

Ausência de Garantia do Pagamento do Principal e Rendimentos

As aplicações no Fundo não contam com garantia da Administradora, do Custodiante, da Instituição
Intermediária, do Paraná Banco, de quaisquer de suas respectivas Partes Relacionadas, ou do FGC.
Igualmente, nem o Fundo nem a Administradora, o Custodiante, a Instituição Intermediária, o Paraná Banco,
ou quaisquer de suas respectivas Partes Relacionadas, prometem ou asseguram aos cotistas qualquer
rentabilidade ou remuneração decorrentes da aplicação em Cotas.  Desse modo, todos os eventuais
rendimentos, bem como o pagamento do principal, provirão exclusivamente da carteira de ativos do Fundo, a
qual está sujeita a riscos diversos, e cujo desempenho é incerto.

Inadimplência do Pagamento dos Direitos Creditórios

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo terão seu pagamento realizado com recursos
descontados das folhas de pagamento dos Devedores.  A inadimplência em relação aos Direitos Creditórios
decorre, portanto, da inocorrência de tais descontos por parte dos Órgãos Públicos Conveniados, por exemplo,
mas não exclusivamente, em razão de ausência de margem decorrente de desconto para pagamento de pensão
judicial, ou em razão de falecimento do Devedor, ou ainda, em razão do não pagamento dos proventos.
Nestes casos, o Fundo, por meio do Agente de Cobrança, deve negociar ou cobrar seu crédito diretamente do
Devedor, ou de seu espólio (no caso de falecimento).  Caso a negociação e a cobrança se verifiquem
infrutíferas, e não havendo coobrigação do Cedente, o Fundo deverá suportar os prejuízos daí advindos, o que
afetará o patrimônio e a rentabilidade do Fundo, e, por conseguinte, o investimento nas cotas.

Inexistência de Obrigação de Recompra pelo Cedente

Se o Cedente não recomprar os Direitos Creditórios inadimplidos, o Fundo terá de suportar parte ou a
totalidade dos eventuais prejuízos decorrentes de tal inadimplência, o que pode comprometer a rentabilidade
do Fundo ou levá-lo, até, à perda de patrimônio.

Questionamento Judicial pelos Devedores

Os Devedores podem eventualmente questionar judicialmente tanto (i) os Contratos de Empréstimo com
Servidores Públicos que originam os Direitos Creditórios (incluindo, eventualmente, a taxa de juros
praticada); quanto (ii) a sistemática de pagamento por meio de Desconto em Folha.  Em qualquer caso, é
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possível que o Fundo somente receba os valores relativos ao Direito Creditório questionado judicialmente
uma vez concedida decisão judicial definitiva favorável.

O Poder Judiciário, incluindo o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgados relacionados a operações de
empréstimo com desconto em folha de pagamento, manifestou entendimento contrário à legalidade do
desconto de prestações de empréstimos diretamente em folha de pagamento.  Em 8 de junho de 2005, a
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça reconheceu, por unanimidade, a legalidade do empréstimo
com desconto em folha de pagamento.  Houve, contudo, divergência com relação à fundamentação dos votos
dos ministros, tendo dois deles sustentado que o desconto em folha de pagamento somente pode ser mantido
contra a vontade do mutuário caso a mutuante seja instituição de crédito sem fins lucrativos (ressaltando,
inclusive, que a solução da questão seria diversa caso a mutuante fosse instituição financeira com fins
lucrativos).  Desse modo, a alegada nulidade de cláusula permitindo o desconto em folha de pagamento de
funcionário poderá ser invocada em ação judicial, podendo o Poder Judiciário vir a permitir que o Devedor
torne ineficaz sua prévia autorização de desconto em folha, fazendo com que seja necessária a cobrança do
crédito pelos meios legais habituais.

A legitimidade ao recebimento do valor do crédito não é afetada por estas decisões, mas tão somente sua
forma de liquidação. Caso os procedimentos de consignação em pagamento (desconto em folha) de Direitos
Creditórios de titularidade do Fundo sejam efetivamente interrompidos em decorrência de medidas judiciais
propostas pelos Devedores ou por terceiros em seu nome, tal evento afetará negativamente a solvência dos
respectivos Direitos Creditórios. Na hipótese de atraso ou efetivo inadimplemento no pagamento dos referidos
Direitos Creditórios pelos Devedores poderá ser necessária a adoção, pela Administradora, por conta e ordem
do Fundo, de uma nova sistemática de cobrança direta dos respectivos Direitos Creditórios, a qual poderá ser
ineficiente ou apresentar elevados custos. Tal ocorrência afetará negativamente o valor do patrimônio líquido
do Fundo.

Inadimplência de Pagamento dos Outros Ativos

A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada em Direitos Creditórios deverá ser aplicada nos Outros
Ativos.  Tais títulos e ativos podem vir a não ser honrados pelos respectivos emissores, obrigando o Fundo a
suportar tais prejuízos, o que afetaria negativamente a rentabilidade das cotas.

Não Pagamento de Proventos pelos Órgãos Públicos Conveniados

Os Empréstimos são pagos por meio de Desconto em Folha realizado pelo respectivo Órgão Público
Conveniado.  Caso, por qualquer razão, o Órgão Público Conveniado atrase ou não pague os proventos do
Devedor, o Fundo não receberá os recursos decorrentes dos Direitos Creditórios.  Além disso, enquanto o
Órgão Público Conveniado não voltar a pagar adequadamente os vencimentos dos Servidores Públicos, sua
capacidade de pagamento também ficaria comprometida, o que poderia impactar negativamente o patrimônio
e a rentabilidade do Fundo.

Amortização Condicionada

As principais fontes de recursos do Fundo para efetuar a amortização de suas cotas derivam da liquidação dos
Direitos Creditórios, e dos Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo. Assim, tendo em vista a
inexistência de coobrigação ou direito de regresso contra o Paraná Banco ou contra quaisquer Partes
Relacionadas ao Paraná Banco quanto aos Direitos Creditórios e aos Outros Ativos, após o recebimento dos
recursos relacionados aos Direitos Creditórios e aos Outros Ativos, e, se for o caso, depois de esgotados todos
os meios cabíveis para a sua cobrança, judicial ou extrajudicial, o Fundo não disporá de quaisquer outros
valores para efetuar a amortização, em moeda corrente nacional, de suas cotas.
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Ausência de Garantia de Pagamento ou de Coobrigação

O Cedente somente se responsabiliza pela existência, liquidez e correta formalização dos Direitos Creditórios
cedidos, não assumindo qualquer responsabilidade pelo pagamento dos Direitos Creditórios ou pela solvência
dos Devedores ou do respectivo Órgão Público Conveniado.

Nem a Administradora, nem o Custodiante, a Instituição Intermediária, ou quaisquer de suas respectivas
Partes Relacionadas se responsabilizam, conforme o caso, subsidiária ou solidariamente, pelo pagamento dos
Direitos Creditórios e pela solvência dos Devedores ou do respectivo Órgão Público Conveniado.  A
realização dos Direitos Creditórios depende exclusivamente da solvência e do efetivo pagamento, pelos
Devedores, dos Empréstimos contratados (i) por meio dos procedimentos definidos no Convênio ou,
conforme o caso, (ii) diretamente pelos Devedores, inexistindo, portanto, qualquer garantia ou certeza de que
o pagamento será efetuado ou, caso o seja, de que será realizado nos prazos e pelos valores avençados. A
responsabilidade do respectivo Órgão Público Conveniado em relação às operações referidas no Convênio
restringe-se à consignação dos valores relativos às parcelas de empréstimos autorizados pelos titulares dos
vencimentos e repasse, nos prazos definidos no Convênio, não cabendo ao respectivo Órgão Público
Conveniado responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre as operações contratadas ou sobre descontos
indevidos.

Ausência de Seguro de Vida dos Devedores

Em caso de morte dos Devedores, os Órgãos Públicos Conveniados suspenderão os Descontos em Folha.
Tendo em vista que não existe seguro para cobrir o risco de morte dos Devedores, o Fundo não fará jus ao
recebimento de qualquer indenização securitária em tais eventos, sendo que os valores porventura devidos
pelos Devedores que falecerem apenas poderão ser cobrados diretamente dos espólios dos respectivos
Devedores.  Se os espólios dos Devedores não tiverem patrimônio suficiente para cobrir os débitos, o Fundo
sofrerá perdas.

Inexistência de Rendimento Predeterminado

O preço de integralização das Cotas Seniores será atualizado diariamente de acordo com os critérios definidos
no Regulamento.  Tal atualização tem como finalidade definir qual a parcela do patrimônio líquido do Fundo,
devidamente ajustado, deve ser prioritariamente alocada aos titulares das Cotas Seniores na hipótese de
amortização de suas respectivas cotas e não representa nem deverá ser considerada, sob nenhuma hipótese ou
circunstância, uma promessa ou obrigação, legal ou contratual, do Fundo, da Administradora, do Custodiante,
da Instituição Intermediária, do Paraná Banco, ou de suas respectivas Partes Relacionadas de assegurar tal
remuneração aos referidos cotistas. Independentemente do valor do patrimônio líquido do Fundo, os titulares
das Cotas Seniores não farão jus, em nenhuma circunstância, quando da amortização de suas aplicações, a
uma remuneração superior ao valor de suas respectivas cotas, devidamente atualizado nos termos do
Regulamento, o qual representa o limite máximo de remuneração possível para as Cotas Seniores.

Riscos de Liquidez

Modalidade de Investimento Recente e Sofisticada

O Fundo se enquadra em modalidade de investimento recentemente instituída no Brasil.  Os potenciais
investidores devem avaliar minuciosamente suas peculiaridades. Tais peculiaridades podem eventualmente
trazer conseqüências negativas ao patrimônio do Fundo, ou podem tornar o investimento ilíquido. A
necessidade de avaliação criteriosa por parte do investidor é decorrente igualmente da sofisticação e
complexidade inerente a uma operação de securitização, tal como a concretizada por meio do Fundo.



23

Falta de Liquidez dos Direitos Creditórios

O Fundo poderá ser liquidado antecipadamente, conforme o disposto no item 27 do Regulamento.  Ocorrendo
a liquidação antecipada, o Fundo poderá não dispor de recursos para pagamento aos cotistas (por exemplo,
pelo fato dos Direitos Creditórios ainda não serem exigíveis dos respectivos Devedores). Neste caso, os
cotistas terão suas cotas resgatadas mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios integrantes da
carteira do Fundo.  Em virtude da falta de liquidez dos Direitos Creditórios, não há garantias (i) de que haverá
mercado secundário líquido para os Direitos Creditórios, e (ii) de que, caso encontrem comprador, o preço
praticado atenderá às expectativas dos cotistas.  Por esta razão, existe a possibilidade dos investidores do
Fundo (i) incorrerem em prejuízos em uma eventual negociação dos Direitos Creditórios recebidos na ocasião
da liquidação antecipada do Fundo, ou (ii) serem obrigados a permanecer como titulares dos Direitos
Creditórios até seu respectivo vencimento em decorrência da inexistência de mercado secundário para os
mesmos.

Falta de Liquidez dos Outros Ativos

A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada em Direitos Creditórios deverá ser aplicada em Outros
Ativos.  Tais títulos e ativos podem vir a se mostrar ilíquidos (seja por ausência de mercado secundário ativo,
seja por eventual atraso no pagamento por parte do respectivo emissor), o que poderia, eventualmente, afetar
pagamentos de amortização e/ou resgate a cotistas, afetando a liquidez esperada de suas cotas.

Fundo Fechado

O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que as Cotas somente serão resgatadas
ao término do prazo de duração do Fundo ou de determinada Série, ou em virtude de sua liquidação
antecipada, não havendo por parte da Administradora, do Custodiante, da Instituição Intermediária, do Paraná
Banco, e suas respectivas Partes Relacionadas, qualquer obrigação de adquirir qualquer quantidade de Cotas
dos cotistas do Fundo.  Dessa forma, os investidores do Fundo estarão sujeitos à baixa liquidez do mercado
secundário de cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, não havendo qualquer garantia de que
os investidores do Fundo encontrarão compradores no mercado secundário para suas Cotas, ou caso
encontrem, não há qualquer garantia de que o preço praticado atenderá às expectativas dos investidores do
Fundo, havendo, inclusive, a possibilidade destes incorrerem em perdas quando de uma eventual alienação no
mercado secundário, ou mesmo, na hipótese de não haver compradores, terem que levar as Cotas até seu
respectivo vencimento.

Insuficiência da Reserva de Liquidez

O Fundo poderá não ter recursos para a constituição da Reserva de Liquidez, como, por exemplo, em caso de
inadimplência maciça e/ou iliquidez do mercado secundário de Direitos Creditórios.  Ademais, a soma a ser
mantida em Disponibilidades para formação da Reserva de Liquidez pode ser insuficiente para fazer
quaisquer pagamentos de responsabilidade do Fundo.  Desse modo, a existência da Reserva de Liquidez não
constitui garantia de pagamento pelo Fundo de amortizações, resgates ou despesas. A não constituição ou o
não atendimento da Reserva de Liquidez a qualquer tempo durante a vigência do Fundo são considerados
Eventos de Avaliação.

Insuficiência da Reserva de Pagamento

O Fundo poderá não ter recursos para a constituição da Reserva de Pagamento, como, por exemplo, em caso
de inadimplência maciça combinada com iliquidez do mercado secundário de Direitos Creditórios.  É também
possível que, não obstante a constituição da Reserva de Pagamento, o Fundo não tenha, na data prevista,
meios suficientes para pagamento de amortizações programadas.  Isso pode ocorrer, por exemplo, em caso de
súbita elevação substancial da Taxa DI, o que faria com que houvesse um aumento do valor a ser amortizado
aos titulares de Cotas Seniores.  Desse modo, a existência da Reserva de Pagamento não constitui garantia de
pagamento das amortizações programadas de Cotas Seniores. O não atendimento da Reserva de Pagamento é
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considerado um Evento de Avaliação, devendo ser interrompida a aquisição de Direitos Creditórios e
convocada assembléia geral de cotistas.

Riscos Operacionais

Irregularidades nos Documentos Representativos dos Direitos Creditórios

Independentemente das constatações reportadas pelos trabalhos realizados pelo Custodiante, conforme
previsto no item 8.3.1 do Regulamento, os documentos relativos aos Direitos Creditórios do Fundo podem
eventualmente conter irregularidades e/ou vícios questionáveis juridicamente, que poderão obstar o pleno
exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios.  Isto pode trazer
prejuízos para o Fundo em caso de inadimplência ou questionamento judicial relativo a tais Direitos
Creditórios cujos documentos apresentem irregularidades e/ou vícios questionáveis juridicamente.

Suspensão dos Proventos do Devedor

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo serão descontados pelo respectivo Órgão Público
Conveniado dos vencimentos mensais dos Servidores Públicos a eles afetos, de acordo com as disposições do
respectivo Convênio.  Assim, tal desconto não será possível caso o Devedor tenha seus vencimentos
suspensos em razão de, por exemplo, (i) exoneração; (ii) aposentadoria e (iii) perda ou suspensão da condição
de Servidor Público.  Igualmente, os pagamentos dos Direitos Creditórios poderão ser afetados se (i) o
Devedor for obrigado a restituir aos Órgãos Públicos Conveniados valores pagos indevidamente por tais
órgãos; e (ii) por força de decisão judicial, o Devedor for obrigado a pagar pensão alimentícia, uma vez que os
pagamentos devidos nesses casos têm preferência em relação ao Empréstimo para fins de desconto em folha.
Ainda, a morte do Devedor interrompe o pagamento do respectivo provento e por conseqüência a consignação
das parcelas devidas do Empréstimo, respondendo pelo saldo a pagar do Empréstimo apenas o patrimônio
deixado pelo de cujus, que pode se mostrar insuficiente.  Em qualquer dos casos, o Fundo deve negociar ou
cobrar diretamente do Devedor, ou de seu espólio (no caso de falecimento do Devedor).  Caso a negociação e
a cobrança se verifiquem infrutíferas, e não havendo coobrigação do Cedente, o Fundo suportará os prejuízos
daí advindos, o que afetará sua rentabilidade.

Irregularidade no Processamento do Desconto em Folha

O Desconto em Folha das parcelas dos Empréstimos (incluindo sua respectiva averbação) e o repasse ao
Agente de Cobrança são processados pelo respectivo Órgão Público Conveniado por meio de sistemas
operacionais próprios ou de terceiros contratados por tais Órgãos Públicos Conveniados.  O Agente de
Cobrança, o Custodiante e a Administradora não têm controle sobre tal processamento.  Assim, qualquer falha
ou alteração em tais sistemas, bem como eventual corrupção da integridade de seu banco de dados, poderá
atrasar, suspender ou reduzir o desconto em folha dos Servidores Públicos, ou seu repasse ao Fundo.  Se isso
ocorrer, a rentabilidade e o patrimônio do Fundo serão afetados negativamente enquanto persistir o problema
no sistema, ou até que todos os valores sejam devidamente repassados.  Ademais, eventualmente, poderá ser
necessária adoção de medida judicial para fazer com tais procedimentos e/ou seu sistema sejam corrigidos, e
enquanto não adotadas as correções e ressarcido o Fundo, seu patrimônio será afetado negativamente.

Falhas ou Substituição do Agente de Cobrança

A cobrança dos Direitos Creditórios depende da atuação diligente do Agente de Cobrança.  Cabe-lhe aferir o
correto recebimento dos recursos e verificar a inadimplência, conforme descrito no Anexo III do
Regulamento.  Assim, qualquer falha de procedimento, pedido ou decretação de recuperação judicial ou
extrajudicial, falência, intervenção ou liquidação extrajudicial, regime de administração especial temporária,
ou ainda, de regimes similares do Agente de Cobrança poderá acarretar no recebimento a menor de recursos
devidos pelos Devedores, ou no atraso ou na inocorrência de repasse dos recursos ao Fundo.  Nestas
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hipóteses, poderá ser necessária a via judicial para se obter os recursos, e/ou a substituição do Agente de
Cobrança, casos em que a o patrimônio e/ou a rentabilidade do Fundo poderão ser afetados de forma negativa.

Atraso ou Falta do Repasse dos Recursos ao Fundo

O Agente de Cobrança fará a cobrança e recebimento dos recursos decorrentes dos Direitos Creditórios,
devendo repassá-los ao Fundo após recebê-los dos Órgãos Públicos Conveniados e realizar a Conciliação dos
Pagamentos.  O repasse dos recursos ao Fundo poderá atrasar, ou deixar de ocorrer, por diversos motivos, tais
como problemas operacionais internos do Agente de Cobrança ou dos sistemas utilizados pelos Órgãos
Públicos Conveniados.  Nesta hipótese, pode ser necessária a via judicial para se obter os recursos, caso em
que a rentabilidade do Fundo seria reduzida. O Custodiante e a Administradora não poderão ser
responsabilizados por conta destes atrasos ou faltas no repasse de recursos ao Fundo.

Falha na Segregação dos Direitos Creditórios Cedidos ao Fundo

Enquanto o Agente de Cobrança for o Paraná Banco, o Paraná Banco será responsável pela segregação dos
pagamentos provenientes dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo dos demais pagamentos recebidos em
função de Direitos Creditórios que não tenham sido cedidos ao Fundo.  Em caso de atrasos ou falhas nesta
segregação, poderá ser necessária a via judicial para recuperação de tais valores. O Custodiante e a
Administradora não poderão ser responsabilizados por conta destas falhas de segregação ou atrasos que das
falhas resultarem.

Intervenção ou Liquidação Extrajudicial do Paraná Banco

O Paraná Banco foi contratado para a cobrança e o recebimento dos recursos decorrentes dos Direitos
Creditórios, sendo que tais recursos serão repassados pelos Órgãos Públicos Conveniados ao Paraná Banco,
que os transferirá ao Fundo em até um dia útil contado da Conciliação dos Pagamentos. Esse repasse dos
valores ao Fundo pode, por diversas razões, atrasar ou deixar de ocorrer. Dentre elas, destaca-se a hipótese de
intervenção do Paraná Banco, quando o repasse dos recursos provenientes dos Direitos Creditórios ao Fundo
poderá ser interrompido, e permanecer inexigível enquanto perdurar a intervenção (cujo prazo máximo é de 1
(um) ano).  Em caso de liquidação extrajudicial do Paraná Banco, na qualidade de Agente de Cobrança, há
possibilidade de os recursos ali depositados serem bloqueados, e somente por via de decisão judicial favorável
ao Fundo serem recuperados. Qualquer uma dessas hipóteses pode afetar a rentabilidade do Fundo, ou até
levar o Fundo a sofrer perdas patrimoniais.

Além disso, pelo fato do Paraná Banco ter a função de Agente de Cobrança, responsável pelo recebimento dos
recursos devidos ao Fundo, há o risco de fungibilidade entre os recursos do Paraná Banco e os recursos do
Fundo. Não há garantias de que (i) a obrigação do Paraná Banco de repassar os recursos ao Fundo em até um
dia útil contado da Conciliação dos Pagamentos e (ii) a Reserva de Liquidez, no montante de R$1.000.000,00,
serão suficientes para evitar prejuízos ao Fundo em caso de fungibilidade de recursos.

Rescisão dos Convênios com os Órgãos Públicos Conveniados

O Desconto em Folha das parcelas dos Empréstimos é viabilizado pelos Convênios.  Os Convênios podem ser
rescindidos unilateralmente, a qualquer momento.  Os Convênios podem ser rompidos ainda por outros
motivos, como, por exemplo, alterações das normas autorizadoras das suas respectivas manutenções.
Ademais, a própria sistemática de desconto em folha pode ser suspensa ou proibida em virtude de lei ou
eventual decisão judicial.  Se, por qualquer motivo, os Convênios forem rompidos sem continuidade dos
descontos em folha, ou a sistemática de desconto em folha for suspensa ou proibida, haverá necessidade de
adoção de nova sistemática, que pode não ser tão eficaz ou até mostrar-se, na prática, inadequada ou
demandar elevados custos de operação.  A nova sistemática de cobrança poderá, eventualmente, levar a
perdas patrimoniais do Fundo, na medida em que este deixar de receber, definitiva ou apenas
provisoriamente, parte ou totalidade dos recursos decorrentes dos Direitos Creditórios.
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Verificação dos Documentos Representativos dos Direitos Creditórios

O Custodiante realizará a verificação da regularidade dos Documentos Representativos dos Direitos
Creditórios por meio de análise dos relatórios eletrônicos enviados pelo Cedente. Entretanto, a verificação
documental (física) da regularidade dos Documentos Representativos dos Direitos Creditórios será realizada
apenas por meio de auditoria semestral e por amostragem. Considerando que tal auditoria é realizada por
amostragem e somente após a cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, a carteira do Fundo poderá conter
Direitos Creditórios cuja documentação apresente irregularidades, o que poderá obstar o pleno exercício pelo
Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios.

Risco de Descontinuidade

Desenquadramento da Alocação Mínima

O Fundo deve observar a Alocação Mínima.  Entretanto, não há garantia de que o Paraná Banco conseguirá
(ou desejará) originar e/ou ceder Direitos Creditórios suficientes para fazerem frente à exigência da Alocação
Mínima.  Assim, a existência do Fundo no tempo dependerá da manutenção dos fluxos de originação e de
cessão de Direitos Creditórios necessários à manutenção e/ou recomposição da Alocação Mínima.  O
desenquadramento em relação à Alocação Mínima pode inclusive levar à Amortização Compulsória de Cotas
Seniores.

Amortização Compulsória de Cotas Seniores

As Cotas devem ser amortizadas com base no cronograma de amortização estabelecido em cada Suplemento.
No entanto, há eventos que podem ensejar a Amortização Compulsória de cotas.  Dessa forma, há a
possibilidade de os titulares de Cotas receberem valores antecipadamente, e eventualmente inferiores aos
esperados, não havendo inclusive qualquer garantia de que os investidores do Fundo encontrarão
investimentos de risco e retorno similares na hipótese de eventual recebimento antecipado de recursos.

Riscos do Cedente

Ausência de Direitos Creditórios que Atendam aos Critérios de Elegibilidade

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são decorrentes exclusivamente de Empréstimos
concedidos pelo Paraná Banco a Servidores Públicos, e devem necessariamente respeitar os Critérios de
Elegibilidade, os requisitos dos itens 12.3 e 12.5 do Regulamento e os parâmetros da política de investimento
descritos no item 10 do Regulamento.  Na hipótese de, por qualquer motivo, (i) deixarem de ocorrer tais
Empréstimos; e/ou (ii) não existirem Direitos Creditórios disponíveis para cessão ao Fundo e que satisfaçam
os Critérios de Elegibilidade, os requisitos dos itens 12.3 e 12.5 do Regulamento e a política de investimento,
poderá ocorrer a liquidação antecipada do Fundo, conforme descrito no item 27 do Regulamento, ou ainda
Amortização Compulsória.  Ressalte-se que alterações da política econômica do governo e aumento da
concorrência no setor de empréstimo consignado também podem levar à diminuição da quantidade, ou até à
inexistência, de Direitos Creditórios que atendam aos Critérios de Elegibilidade.

Invalidade ou Ineficácia da Cessão dos Direitos Creditórios

A Administradora e o Custodiante não são responsáveis pela verificação, prévia ou posterior, das causas de
invalidade ou ineficácia da cessão dos Direitos Creditórios. Com relação ao Cedente, a cessão de Direitos
Creditórios pode ser invalidada ou tornada ineficaz, impactando negativamente o patrimônio do Fundo, caso
realizada em:

� fraude contra credores, inclusive da massa, se no momento da cessão o Cedente estiver insolvente ou
se com ela passar ao estado de insolvência;
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� fraude à execução, caso (i) quando da cessão o Cedente seja sujeito passivo de demanda judicial
capaz de reduzi-lo à insolvência; ou (ii) sobre os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo penda
demanda judicial fundada em direito real; e

� fraude à execução fiscal, se o Cedente, quando da celebração da cessão de créditos, sendo sujeito
passivo de débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como
dívida ativa, não dispuser de bens para total pagamento da dívida fiscal.

Guarda da Documentação

O Paraná Banco é, na qualidade de fiel depositário, responsável pela guarda dos Documentos Representativos
dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo. O Paraná Banco tem a obrigação de permitir ao Custodiante e à
Administradora livre acesso à referida documentação. Todavia, a guarda de tais documentos pelo Paraná
Banco pode representar dificuldade adicional à verificação da constituição e performance dos Direitos
Creditórios cedidos ao Fundo.

Resilição ou Resolução do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios

O Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios poderá ser resilido de pleno direito pelo Fundo, a
seu exclusivo critério, sem qualquer ônus, penalidade ou necessidade de justificativa, exclusivamente nas
hipóteses previstas na Cláusula 12 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios.  Além disso, o
Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios pode ser resolvido por conta da inexecução das
obrigações por uma das partes.  Nestes casos, O fundo está sujeito à liquidação antecipada, conforme descrito
no item 27 do Regulamento.

Dependência dos recursos de empresas do Grupo J. Malucelli

A base de funding do Paraná Banco é concentrada no grupo econômico ao qual pertence, o Grupo J.
Malucelli. Em 31 de dezembro de 2006, os depósitos advindos das empresas do Grupo J. Malucelli
representavam aproximadamente 11,7% dos depósitos totais.  Caso o Grupo J. Malucelli reduza a quantidade
de depósitos junto ao Paraná Banco e caso o Paraná Banco não consiga captar recursos em fontes alternativas
no mercado, suas atividades podem ser prejudicadas e, conseqüentemente, poderá haver uma redução no
volume de Direitos Creditórios disponíveis para cessão ao Fundo.  A impossibilidade de aquisição de Direitos
Creditórios pelo Fundo configura um Evento de Liquidação Antecipada nos termos do item 27.3 do
Regulamento.

Insuficiência de Direitos Creditórios para atender às duas operações de securitização realizadas pelo
Paraná Banco

Em agosto de 2006, foi constituído o primeiro FIDC destinado à aquisição de direitos creditórios do Paraná
Banco, o Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná Banco I, tendo sido realizada uma oferta
pública de cotas seniores no volume total de R$101.250.000,00, as quais foram totalmente colocadas a
investidores no mercado.  O FIDC Paraná Banco I é administrado pela J. Malucelli Distribuidora de Títulos e
Valores Ltda., tem prazo de vigência de 36 meses a partir da primeira subscrição de cotas seniores e prazo de
carência de 12 meses para a primeira amortização de cotas seniores. Suas cotas seniores fazem jus a uma taxa
de retorno, desde que o patrimônio do fundo assim permita, de 109% sobre a Taxa DI. O FIDC Paraná Banco
I, tal como o Fundo, é destinado a adquirir direitos creditórios originários do segmento de empréstimo com
Desconto em Folha a Servidores Públicos concedidos pelo Paraná Banco, decorrentes de uma lista de
Convênios constante do contrato de promessa de cessão de direitos celebrado por ocasião da constituição do
FIDC Paraná Banco I. Dos Convênios destacados para fazer parte do Fundo, 73 Convênios (representando um
volume médio mensal de R$38,4 milhões gerados em Direitos Creditórios ao mês), também fazem parte do
FIDC Paraná Banco I, o que significa que Direitos Creditórios originados destes Convênios podem ser
cedidos tanto para o FIDC Paraná Banco I quanto para o presente Fundo, não havendo um mecanismo
específico que estabeleça algum tipo de prioridade ou preferência entre ambos os Fundos. Além disso, a partir
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da Data de Subscrição Inicial, do volume médio mensal de Direitos Creditórios gerados pelo Paraná Banco,
aproximadamente 7,5% foram destinados ao FIDC Paraná Banco I e 18,3% foram destinados ao Fundo.

Caso haja diminuição do nível de atividades do Paraná Banco, não há garantia de que o Paraná Banco
conseguirá (ou desejará) originar e/ou ceder Direitos Creditórios suficientes para fazerem frente à exigência
da Alocação Mínima, o que poderá ocasionar a Amortização Compulsória das Cotas Seniores e/ou um Evento
de Liquidação Antecipada, nos termos do item 27 do Regulamento.

Outros Riscos

Modificação da Legislação ou da Regulamentação Sobre os Direitos Creditórios

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo terão como forma de pagamento o desconto em folha
realizado pelos Órgãos Públicos Conveniados.  Tal sistemática é autorizada por leis federais, estaduais e/ou
municipais, e é também submetida a regulamentação específica expedida pelos Órgãos Públicos Conveniados.
Na hipótese de serem expedidas novas normas sobre a matéria, estabelecendo, por exemplo, novos parâmetros
para a concessão de empréstimos (inclusive concernentes a limites para prazos e valores máximos), é possível
que diminua ou deixe de ocorrer a concessão de empréstimos com características que atendam aos Critérios
de Elegibilidade para cessão ao Fundo.  Na falta de Direitos Creditórios elegíveis, pode ocorrer inclusive a
liquidação antecipada do Fundo.

Concentração dos Investimentos do Fundo em Direitos Creditórios

O Fundo poderá ter até 100% de seu patrimônio aplicado em Direitos Creditórios referentes exclusivamente a
Empréstimos, observada a manutenção da Reserva de Liquidez e da Reserva de Pagamento.  Nesse contexto,
não será possível uma ampla diversificação dos investimentos realizados pelo Fundo, sendo estes
concentrados em uma espécie primordial de investimento (Direitos Creditórios).  Como a possibilidade de
perda de patrimônio do Fundo é diretamente proporcional à concentração das aplicações em uma ou em
poucas modalidades de investimento, caso, por qualquer motivo, os Órgãos Públicos Conveniados atrasem ou
deixem de repassar parte ou a totalidade do montante devido ao Fundo, a rentabilidade do Fundo poderá ser
afetada negativamente.

Inexigibilidade de Direitos Creditórios

O Fundo adquirirá Direitos Creditórios decorrentes de Contratos de Empréstimo com Servidores Públicos.  O
Fundo poderá eventual e involuntariamente adquirir Direitos Creditórios relacionados a Empréstimos
decorrentes de operações em que pessoas tenham agido fraudulentamente, identificando-se falsamente para
obter Empréstimo em nome e sob a responsabilidade de terceiros (Servidores Públicos que não teriam
conhecimento da celebração do Empréstimo), mas obtendo em benefício próprio os recursos liberados pelo
Paraná Banco.  Ocorrida esta hipótese, o Fundo não poderá exigir o pagamento dos Empréstimos por parte
dos Servidores Públicos lesados, restando-lhe somente exigir do Cedente a restituição do preço pago pelos
créditos fraudulentos.  A restituição devida pelo Cedente poderá demorar a ocorrer ou, ainda, o Cedente
poderá não dispor de recursos para tanto.  Em ambos os casos, haverá impacto negativo no patrimônio e na
rentabilidade do Fundo.  Caso o cedente descumpra com a obrigação de restituir o preço pago pelos créditos
fraudulentos, isto poderá configurar um Evento de Avaliação.

Necessidade de Aprovação dos Titulares das Cotas Subordinadas para Determinados Assuntos

Sem prejuízo ao quorum legal para determinadas matérias, previsto no item 24.3.1 do Regulamento, o
item 24.2.1 do Regulamento confere o direito de voto aos titulares de Cotas Subordinadas em determinadas
matérias e estabelece a necessidade de aprovação dos mesmos em determinadas deliberações relevantes da
assembléia geral de cotistas, desde que tais matérias tenham sido previamente aprovadas pelos titulares das
Cotas Seniores.  Ademais, nos itens 24.3.2 do Regulamento e seguintes são estabelecidos quoruns
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qualificados de aprovação por titulares de Cotas Seniores para determinadas matérias submetidas às
assembléia geral de cotistas. Referido direito dos titulares das Cotas Subordinadas assim como a existência de
quoruns qualificados de aprovação por titulares de Cotas Seniores podem impedir a aprovação de matérias
essenciais aos interesses dos titulares das Cotas Seniores, o que pode eventualmente afetar seus interesses
negativamente.

Ausência de Notificação aos Devedores

A cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo não será notificada previamente aos Devedores, exceto nos casos
em que o Paraná Banco deixar de exercer a função de Agente de Cobrança.  Caso haja necessidade de
notificação, e o Fundo, por qualquer motivo, não consiga efetuar a notificação de todos os Devedores, a
cessão dos Direitos Creditórios não será considerada eficaz em relação aos Devedores e, como conseqüência,
os Direitos Creditórios relativos aos Devedores não notificados poderão não ser recebidos, ou ser recebidos
com atraso, o que afetará negativamente a rentabilidade do Fundo.

Cobrança Judicial ou Extrajudicial dos Direitos Creditórios

No caso de os Devedores inadimplirem as obrigações dos pagamentos dos Direitos Creditórios cedidos ao
Fundo, poderá haver cobrança judicial e/ou extrajudicial dos valores devidos. Neste caso, além de o Fundo
incorrer em maiores custos relacionados à cobrança dos Devedores inadimplentes, nada garante que referidas
cobranças atingirão os resultados almejados, recuperando para o Fundo o total dos valores inadimplidos.
Nessa hipótese, a rentabilidade do Fundo será afetada negativamente.

Intervenção ou Liquidação Extrajudicial do Custodiante

O Fundo terá conta corrente no Custodiante.  Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial deste, há
possibilidade de os recursos ali depositados serem bloqueados e somente por via judicial serem recuperados
para o Fundo, o que afetará negativamente a rentabilidade do Fundo.
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Gerenciamento de Riscos

Os fundos de investimento geridos pela Administradora estão sujeitos aos controles de risco. A Gestora, ao
realizar a gestão do Fundo, busca gerenciar os riscos a que o Fundo está exposto e a aderência da carteira aos
padrões de conformidade.  Para o controle do risco de mercado são utilizados o "VaR" (Value at Risk).  O
monitoramento do risco de crédito de instituições financeiras é realizado através de processo de análise de
crédito dos emissores dos ativos.  Para atendimento aos resgates e outras exigibilidades do Fundo, é mantido
adequado fluxo de vencimento dos ativos, bem como, percentual do patrimônio do Fundo aplicado em
operações com liquidez diária (operações compromissadas).

Os métodos utilizados pela Administradora para gerenciar os riscos a que o Fundo se encontra sujeito não
constituem garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pelo Fundo.
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Direitos Creditórios

Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios

Os Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são, exclusiva e
cumulativamente:

� os Direitos Creditórios devem ser referentes a Devedores que não apresentem, no momento de
aquisição pelo Fundo, outros direitos creditórios vencidos e não pagos ao Fundo;

� os Direitos Creditórios devem ser referentes a uma ou mais parcelas mensais e consecutivas de um
Contrato de Empréstimo;

� nas Aquisições Iniciais de Direitos Creditórios, o Fundo somente poderá adquirir Direitos
Creditórios decorrentes de Contratos de Empréstimos celebrados entre o Paraná Banco e Servidores
Públicos dos Órgãos Públicos Conveniados listados no Anexo III do Contrato de Promessa de
Cessão de Direitos Creditórios, os quais foram objeto de avaliação pelo Avaliador da Carteira;

� os Direitos Creditórios não poderão ter vencimento posterior à data de resgate da Série de Cotas
Seniores em Circulação que tiver período mais longo;

� os Direitos Creditórios não poderão ter um grau de concentração por Órgão Público Conveniado
superior a 10% do patrimônio líquido do Fundo na data de celebração dos Termos de Cessão; e

� os Direitos Creditórios não poderão ter um grau de concentração em relação aos seis maiores Órgãos
Públicos Conveniados superior a 50% do patrimônio líquido do Fundo na data de celebração dos
Termos de Cessão.

Sendo constatada, pela Administradora e/ou pelo Custodiante, qualquer inexatidão das informações
fornecidas pelo Paraná Banco relativas aos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, deverão ser
prontamente requeridos ao Paraná Banco esclarecimentos a respeito, a serem apresentados no prazo máximo
de cinco dias úteis, sem prejuízo do evento ser caracterizado como um Evento de Avaliação.

Características dos Direitos Creditórios

Natureza

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são decorrentes exclusivamente de Contratos de
Empréstimos celebrados por escrito (que não tenham sido formalizados exclusivamente via telefone ou por
meio eletrônico) entre o Paraná Banco e Servidores Públicos dos Órgãos Públicos Conveniados, que tenham
atendido aos Critérios de Elegibilidade.

Desde o advento da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os servidores civis da administração direta,
autárquica e fundacional do poder executivo da União poderão autorizar desconto em folha de pagamento dos
valores referentes ao pagamento de empréstimos e financiamentos. A autorização da consignação em folha de
pagamento de servidores públicos estaduais e municipais dá-se por meio de regulamentos internos e leis,
ambos expedidos pelos respectivos órgãos estaduais e municipais. Para a efetiva consignação dos descontos
na folha de pagamento mensal dos servidores públicos relativos aos empréstimos concedidos pela instituição
financeira, são observados requisitos descritos em lei e na regulamentação aplicável.

Processo de Originação

Inicialmente, os Servidores Públicos interessados em contrair empréstimo, munidos de documentos e/ou
informações específicas, procuram correspondentes do Paraná Banco e estabelecem as características da
operação.  Os correspondentes consultam os respectivos Departamentos de Recursos Humanos dos Órgãos
Públicos Conveniados ou, quando existente, o sistema eletrônico do Órgão na rede mundial de comunicação
"internet", para confirmar os dados fornecidos e a existência de margem consignável.
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O Paraná Banco, então, envia arquivo eletrônico, analítico, solicitando autorização das operações e a retenção
da margem.  O arquivo é destinado ao Órgão Público Conveniado ou ao órgão contratado para processamento
dos pagamentos de referido Órgão Público Conveniado, responsável pelo processamento da folha de
pagamento dos Servidores Públicos.  O Órgão Público Conveniado ou órgão contratado para processamento
dos pagamentos de referido Órgão Público Conveniado retorna arquivo analítico com as operações
autorizadas, ratificando a margem e informando as não aprovadas. Nos casos em que o Órgão Público
Conveniado (ou órgão contratado para processamento dos pagamentos de referido Órgão Público
Conveniado) possua sistema na "internet" para registro "on-line" das operações e averbação das parcelas do
empréstimo, não há necessidade de troca de arquivo eletrônico.

Aprovada a operação, o Paraná Banco transfere os recursos do empréstimo para os Servidores Públicos, em
regra por meio de Documento de Ordem de Crédito ou Transferência Eletrônica Disponível para a conta
corrente dos Servidores Públicos.  A liberação de recursos pode ser feita também por meio de Ordens de
Pagamento através de bancos conveniados, hipótese em que o Devedor deve se dirigir a uma agência bancária
para receber em espécie a quantia mutuada, após a sua devida identificação.

O desconto em folha das parcelas dos Empréstimos é viabilizado pelos Convênios, mediante consignação na
folha de pagamento do Devedor, sendo o valor repassado ao Paraná Banco, juntamente com relação analítica
dos descontos efetuados. Em alguns casos específicos há necessidade de envio mensal, aos Órgãos Públicos
Conveniados (ou órgão contratado para processamento dos pagamentos de referido Órgão Público
Conveniado), de arquivo de cobrança das parcelas devidas para que se processe o Desconto em Folha.

Documentos Representativos dos Direitos Creditórios

Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são formalizados por meio de (a) Contrato de
Empréstimo impresso; (b) autorização impressa do Servidor Público para Desconto em Folha, ou,
alternativamente, de documento impresso a partir do sistema do respectivo Órgão Público Conveniado que
identifique a existência de margem consignável para o Desconto em Folha; (c) cópia de documentos de
identificação do Devedor e que comprovem a sua condição de Servidor Público vinculado ao respectivo
Órgão Público Conveniado; e (d) cópia de relatório físico, emitido pelo Órgão Público Conveniado (ou órgão
contratado para processamento dos pagamentos de referido Órgão Público Conveniado), confirmando ou
autorizando a realização do respectivo Desconto em Folha, determinadas características do Contrato de
Empréstimo respectivo, bem como a condição de devedor do respectivo Servidor Público.

Convênios do Paraná Banco com os Órgãos Públicos Conveniados

A tabela a seguir demonstra os Convênios celebrados pelo Paraná Banco com os Órgãos Públicos
Conveniados, a partir dos quais surgirão os Direitos Creditórios a serem cedidos ao Fundo, bem com as
respectivas datas de início e de vencimento e legislação específica. –

Convênio

Data de Início
do Primeiro

Convênio

Data de
Vencimento do
Convênio em

Vigor Legislação Específica
Governo do Estado do Paraná 19.03.96 17.08.07 Decreto n.º 1.458, de 14 de dezembro de 1995

Resolução n.º 4.817, de 13 de março de 1996
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Convênio n.º 003/2004

31.01.00 01.07.07 Decreto n.º 25.547, de 30 de agosto de 1999
Resoluções SARE n.º2821/99 e n.º 2903/01

Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro
Convênio n.º 150/2004

13.07.01 13.07.07 Resolução n.º 041, de 27 de abril de 2001.

Prefeitura Municipal de Curitiba 14.05.97 Indeterminado Decreto n.º 1043/63.
Tribunal de Justiça do Paraná 13.11.96 20.04.07 Decreto Judiciário n.º 533, de 5 de dezembro de 2005.
Estado de Minas Gerais 11.08.99 30.08.07 Decretos n.º 43.723/2004, n.º 42.823/2002,

n.º 43862/2004
Resolução n.º 51/99
Resolução SERHA n.º 098, de 12 de dezembro de 2000

Comando do Exército Brasileiro
Contrato Credenciamento n.º 0040/2005

01.07.05 01.07.10 Portaria n.º 371/05.

Estado de Goiás 21.06.01 07.11.07 Lei n.º 13.847, de 7 de junho de 2001
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Convênio

Data de Início
do Primeiro

Convênio

Data de
Vencimento do
Convênio em

Vigor Legislação Específica
Comando da Aeronáutica
Termo
Credenciamentoº 028/DIRINT/SDEE/20
04

10.11.04 10.11.09 Portarias n.º 398/GC6, de 17 de maio de 2002 e
n.º 002/DIRINT de 16 de março de 2004.

Estado da Bahia
Contrato n.º 05/2004

29.12.03 Indeterminada Decreto n.º 4.408, de 21 de julho de 1995
Portaria n.º 928, de 29 de dezembro de 2003

Tribunal de Contas do Rio de Janeiro 06.03.01 10.05.07 Decreto n.º 25547/99 e n.º 27232/00
Associação dos Funcionários da
Prefeitura de São José dos Pinhais

21.07.98 19.12.08 -

Empresa Municipal de Vigilância do Rio
de Janeiro
Convênio n.º 150/2004

22.10.04 22.10.07 Lei n.º 207/80
Decreto Municipal n.º 3.221/81

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 01.06.05 01.12.07 Decreto 14.402, de 12 de abril de 2002
Estado do Maranhão 22.10.02 01.03.07 Instrução Normativa n.º 001/2002

Decreto n.º 18.720, de 11 de junho de 2002
Prefeitura Municipal de Campina Grande
Convênio n.º 13/2005

25.07.05 Indeterminada Decreto n.º 3.155/05

Prefeitura Municipal de Paranaguá
Convênio n.º 28

22.04.05 22.04.10 Parecer Jurídico n.º 23/05

Polícia Militar de Minas Gerais 11.08.99 30.08.07 Decretos n.º 43.862/2004; n.º 42.823/2002;
n.º 43.723/2004
Resoluções SERHA n.º 51/99; n.º 098.
Resolução n.º3776-CG

Estado do Mato Grosso do Sul
Convênio SEGES/MS n.º 050/2004

07.06.04 Indeterminada Decreto n.º 11.464, de 31 de outubro de 2003

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 21.10.97 18.12.10 -
ASSUEL - Universidade Estadual de
Londrina.

11.10.00 05.12.11 -

Senado Federal
Convênio n.º 0042/2005

03.11.05 03.11.07 Decretos n.º 3.297/1999; n.º 93.872/1986.

ASTRA – Associação dos Servidores do
TRT da Paraíba

03.09.04 03.09.09 -

SANASA S.A. 08.06.04 16.11.08 Lei n.º 10.820/03
Decreto n.º 4.840/03
Lei Municipal n.º 11.630/03

Associação dos Funcionários da
Prefeitura Municipal de Maringá

16.12.02 15.12.07 -

Universidade de Ponta Grossa –
SINTESPO

16.06.98 11.08.07 Lei n.º 13.740/2002

Tribunal de Justiça da Paraíba
Convênio n.º 03/2004

13.07.04 13.7.09 -

Tribunal de Contas do Paraná
Convênio n.º 01/2006

11.02.98 20.04.07 Lei Complementar n.º 113/05, artigo 122, I

Associação dos Funcionários do Porto de
Paranaguá

02.09.96 Indeterminada Ordem de Serviço n.º 144/96
Decreto n.º 7447/90

Prefeitura Municipal de João Pessoa
Convênio n.º 004/05

27.07.05 31.12.08 Decreto n.º 5.344, de 13 de junho de 2005
Portaria n.º 424/05

Ministério Público da União 04.09.00 01.01.08 -
Prefeitura Municipal de Guaratuba 05.03.04 05.03.07 -
Prefeitura Municipal de Goiânia
Convênio n.º 038/2004

28.09.01 27.09.07 Despacho n.º 767/04

Prefeitura Municipal de Martinhos 01.03.05 31.12.08 -
Prefeitura Municipal de São Paulo
Termo de Convênio n.º ¼

29.1.02 Indeterminada Decreto n.º 44.629, de 17 de abril de 2004

Prefeitura do Município de Patos 04.3.05 04.03.10 -
Tribunal de Contas da União
Convênio 35/2003

19.12.00 12.05.08 Decreto n.º 3.297. de 17 de dezembro de 1999;
n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986.
Portaria TCU n.º 52, de 14 de março de 2000.
Portaria n.º 228, de 9 de outubro de 2000.

Estado de Mato Grosso
Convênio 003/2006

14.10.02 05.10.09 Decreto n.º 4.708, de 16 de dezembro de 2004.

Prefeitura Municipal de Campo Grande
Termo de Compromisso n.º 04/2001

07.05.01 14.03.08 Decreto n.º 7.318, de 17 de outubro de 1996.
Lei Complementar n.º 7. de 30 de janeiro de 1996.

Prefeitura do Município de Guarapuava 06.10.97 05.01.09 -
Prefeitura Municipal de Campinas 12.01.04 17.10.08 Lei n.º 11.630, de 1º de agosto 2003.
Prefeitura Municipal de Colombo 13.09.05 13.09.10 -
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Convênio

Data de Início
do Primeiro

Convênio

Data de
Vencimento do
Convênio em

Vigor Legislação Específica
Prefeitura Municipal de Santo Antonio
do Descoberto

21.09.05 21.09.10 Lei n.º 573/2003

Universidade Estadual do Oeste do
Paraná

21.12.04 21.12.09 -

Departamento de Estradas de Rodagem
do Governo do Estado da Paraíba
Convênio n.º 02-PJ/06

30.01.06 30.01.11 Lei n.º 8666/93

Associação dos Docentes da
Universidade Estadual de Maringá

25.04.03 25.04.08 -

Prefeitura Municipal de Cascavel 20.01.98 01.09.08 -
Prefeitura Municipal de Palmeira 04.01.05 04.01.10 -
Assembléia Legislativa da Paraíba 29.09.05 29.09.10 -
Assembléia Legislativa do Estado de
Goiás

14.11.01 Indeterminada Lei n.º 13847/01
Instrução Normativa n.º 01/01

Prefeitura Municipal de Irati 14.08.01 13.01.09 -
Prefeitura Municipal de Antonina 03.01.05 03.01.10 -
Tribunal Regional do Trabalho –SC
Convênio n.º 002/2004

30.05.00 16.03.09 Leis n.º 8666/93, n.º 9032/95, n.º 9648/98 e n.º 9854/99

Prefeitura Municipal de Araranguá 20.02.03 22.12.11 -
Tribunal de Justiça de Brasília
Convênio n.º 003/06

30.03.06 30.03.11 P.A. n.º 16378/05

Prefeitura Municipal de Indaiatuba –
ASPMI

15.08.03 15.08.08 -

I.P.M. Ribeirão Preto 30.03.04 30.03.07 Decreto n.º 027/04
Prefeitura Municipal de Uraí 31.03.04 31.03.09 -
Correios 08.07.04 21.11.08 Lei n.º 10.820, de 17 de dezembro de 2003
Prefeitura Municipal de São Miguel do
Iguaçu

15.03.04 15.03.09 -

Prefeitura Municipal de Sarandi 26.11.03 09.12.08 -
Prefeitura Municipal de Itu 31.10.02 Indeterminada Lei Municipal n.º 244/02 e n.º 316/02
Prefeitura Municipal de Colorado 03.01.05 03.01.10 -
Prefeitura Municipal de Nova Esperança 24.07.05 24.07.10 -
Superior Tribunal Militar
Convênio n.º 3/2005

22.09.00 27.10.07 Provimento n.º 77

Prefeitura Municipal de Porto Alegre 29.11.05 29.11.10 Decreto n.º 13423 de 01 de outubro de 2001
Prefeitura Municipal de Sertaneja 27.5.05 27.11.07 -
Prefeitura Municipal da Lapa 12.08.05 12.08.10 -
Prefeitura Municipal de Imbituva 07.07.05 07.07.09 -
Tribunal Regional do Trabalho do Paraná
Convênio n.º 11/2003

08.05.00 31.07.08 -

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva 06.05.05 06.05.09 -
Instituto de Previdência do Estado de
Minas Gerais

18.08.05 30.08.07 Decretos n.º 43723/2004; n.º43723/2004;
n.º 42823/2002; n.º 43862/2004.
Portaria n.º 094/2004
Lei n.º 15025/2004
Resoluções SERHA n.º 098 e n.º51/99.

Prefeitura Municipal de Piraquara 29.08.05 29.08.07 -
Tribunal de Justiça de Santa Catarina 15.12.99 Indeterminada -
Assemar – Associação dos Servidores
Públicos de Marechal Cândido Rondon

09.09.04 09.09.09 -

EMLUR – Autarquia Especial Municipal
de Limpeza Urbana

22.08.05 31.12.08 Decreto n.º5344/2005 e Portaria nº 424/05

Autarquia Municipal de Trânsito 25.07.07
Centro de Estudos Superiores Positivo
Ltda.

28.04.04 28.04.09 -

Associação da Câmara Municipal de
Curitiba

08.11.06 08.11.11 -

Companhia Municipal de Limpeza
Urbana – COMLURB

18.11.05 18.11.08 Resolução Conjunta SMF/SMA nº 041, o quanto
decidido no processo administrativo n° 01/504.190/05,
disposições da lei 8666/93, Lei complementar nº 01/90
e Decreto Municipal RJ nº 3221/81 e resolução SMF
1791/91.

Companhia de Desenvolvimento
Agropecuária do Paraná – CODAPAR

13.01.98 Indeterminado -

Companhia de Habitação de Londrina –
COHAB

- 16.11.08 -
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Convênio

Data de Início
do Primeiro

Convênio

Data de
Vencimento do
Convênio em

Vigor Legislação Específica
Companhia de Habitação e Londrina
COHAB-LD

- 16.11.08 -

Corpo de Bombeiros Militar de Minas
Gerais

Contrato
omisso,

decreto omisso

30.08.07 Decretos nº 43.723/04, 43.862/04, 43.872/04,
43.846/04, 43.887/04, 43.994/05.

Caixa de Assistência, Aposentadoria e
Pensão dos Servidores Municipais de
Maringá - CAPSEMA

16.12.03 16.12.08 -

Governo do Estado do Rio Grande d
Norte

30.09.05 30.09.10 -

Estado do Tocantins 14.01.06 14.01.08 Lei n.º 8666, Decreto nº 2.494/05, Instrução Normativa
Geral 01/05.

Fundação de Ação Social – FAS 18.11.97 Indeterminado -
Fundação Celepar 08.05.98 Indeterminado -
Fundação Cultural de Curitiba 26.06.98 Indeterminado -
Hospital do Servidor Público de São
Paulo – HSPM

07.08.02 07.08.07 -

Instituto Municipal de Previdência de
Campo Grande – IMPCG

23.08.05 23.08.07 Lei complementar nº 7/96 e Decreto nº 8276/01.

Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Cascavel – IOMC

09.02.06 09.02.11 -

Instituto de Previdência e Assistência do
Município do Rio de Janeiro –
PREVERIO

29.11.04 29.11.07 Lei 8666/93, 8883/94, 207/80 e Lei complementar nº
1/90, portaria PREVRIO 430/02.

Instituto de Previdência do Município de
Osasco - IPMO

05.12.05 21.11.08 -

Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Campina Grande –
IPSEM

16.11.05 16.11.10 -

Justiça Federal do Paraná - Indeterminado -
Município de João Pessoa – PBPREV

27.07.05 31.12.08
Decreto nº 5.344/05 e portaria 424/05.

Prefeitura Municipal de Altônia - 07.12.05 07.12.10 -
Prefeitura Municipal de Alvorada 14.07.05 14.07.10 -
Prefeitura Municipal de Amaporã 16.11.05 16.11.10 -
Prefeitura Municipal de Antônio João 05.07.05 05.07.10 -
Prefeitura Municipal de Aquidauana 12.08.05 12.08.10 -
Prefeitura Municipal de Arapoti 13.01.05 13.01.08 -
Prefeitura Municipal de Araucária 02.05.06 02.05.11 Decreto Municipal nº 19.20/05.
Prefeitura Municipal de Astoga - PR 24.05.05 24.05.10 -
Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul 22.06.05 22.06.10 -
Prefeitura Municipal de Caicó 30.11.05 30.11.08 -
Prefeitura Municipal de Campo e
Santana

01.07.05 01.07.10 -

Prefeitura Municipal de Campo Mourão 02.04.02 02.04.07 -
Prefeitura Municipal de Candoi 18.06.05 18.06.10 -
Prefeitura Municipal de Carambeí 30.08.05 30.08.09 -
Prefeitura Municipal de Castro 02.12.05 02.12.10 -
Prefeitura Municipal de Catanduvas 10.05.05 10.05.10 -
Prefeitura Municipal de Chopinzinho 20.05.05 20.05.10 -
Prefeitura Municipal de CiaNorte – PR 17.08.05 17.08.10 -

Prefeitura Municipal de Dourados 05.07.05 05.07.08 -
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do
Iguaçu

12.03.05 12.05.10 -

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande

12.12.05 12.12.10 -

Prefeitura Municipal de Goiânia –
Secretaria Municipal de Administração
de Recursos Humanos

08.08.06 08.08.09 Lei complementar n.º 11/92, Decreto n.º 565/06 e
portaria n.º 1630/06.

Prefeitura de Imbaú 27.06.05 27.06.09 -

Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul 21.07.05 21.07.10 -
Prefeitura Municipal de Lindoeste – PR 04.05.06 04.05.11 -
Prefeitura Municipal de Loanda 21.11.05 21.11.10 -
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Convênio

Data de Início
do Primeiro

Convênio

Data de
Vencimento do
Convênio em

Vigor Legislação Específica
Companhia de Desenvolvimentode
Londrina

30.10.03 30.10.08 Decreto n.º 220/06.

Prefeitura Municipal de Maria Helena 22.12.05 22.12.10 -
Associação dos Funcionários municipais
de Maringá – Prefeitura Municipal de
Maringá

19.03.02 19.03.07 -

Prefeitura Municipal e Medianeira 27.04.05 27.04.10 -
Prefeitura Municipal de Monteiro 01.03.05 01.03.10 -
Prefeitura Municipal de Morretes 02.12.03 02.12.08 -
Prefeitura Municipal de Nova Londrina 15.03.06 15.03.11 -
Prefeitura Municipal de Palmital 19.10.05 19.10.10 -
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 20.04.05 20.04.10 -
Prefeitura Municipal de Paranacity 06.06.05 06.06.10 -
Prefeitura Municipal de Paranavaí 10.11.04 10.11.09 -

Prefeitura Municipal de Pinhão
24.01.05 31.12.08 -

Prefeitura Municipal de Piraí do Sul 10.02.05 10.02.10 -
Prefeitura Municipal de Pitanga 13.06.03 13.06.07 -
Prefeitura Municipal de Planalto 15.09.05 15.09.10 -

Prefeitura Municipal de Porto Amazonas 12.09.05 12.05.09 -
Prefeitura Municipal d Quitandinha 01.06.06 01.06.07 -
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 20.06.06 20.06.11 -
Prefeitura Municipal de Reserva 27.05.05 27.05.09 -
Prefeitura Municipal de Rosana 19.01.06 19.01.11 -
Prefeitura Municipal de Santa Inês 03.02.05 03.02.10 -
Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste

31.10.05 31.10.10 -

Prefeitura Municipal de Santo Inácio 03.02.05 03.02.10 -
Prefeitura Municipal de São Mateus do
Sul

25.11.05 25.11.10 -

Prefeitura Municipal de Tibagi 14.04.05 14.04.09 -
Prefeitura Municipal deTijucas do Sul 19.04.06 19.04.11 -
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 20.06.06 20.06.11 -
Prefeitura Municipal de Três Barras 28.09.05 28.09.10 -
Prefeitura Municipal de Tunas do Paraná 12.04.06 12.04.11 -
Prefeitura Municipal de Uruarama 05.05.05 05.05.10 -
Prefeitura Municipal de União da Vitória 24.03.05 24.03.10 -
Prefeitura Municipal de Ventania 26.01.06 26.01.11 -
Prefeitura Municipal de Vianópolis – GO 22.12.05 22.12.10 -

Sociedade Educacional Positivo 11.05.01 11.5.09 -
Sociedade de Abastecimento de Água e
Saneamento S.A – SANASA Campinas

16.11.06 16.11.08 -

Sindicato dos Servidores Estatutários
Municipais de Santos

26.12.05 26.12.10 -

Astra 13ª Associação dos Servidores do
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região.

03.09.04 03.09.09 -

Universidade Estadual do Centro Oeste –
UNICENTRO

21.05.1999 Indeterminado -

Fundação Universidade Estadual de
Maringá

29.06.06 29.06.11 Lei Estadual n.º 13.740/02.

URBS – Urbanização de Curitiba S.A 15.05.01 Indeterminado -

Política de Concessão de Crédito

Os empréstimos a Servidores Públicos somente podem ser concedidos se (i) o Devedor não tiver seus
vencimentos suspensos; e se (ii) as parcelas de pagamento do empréstimo pretendido forem compatíveis com
a existência de margem consignável suficiente para a averbação do desconto; assim, no ato na contratação do
empréstimo, o Paraná Banco deve atestar a existência de documentos ou de informações que comprovem a
existência de margem consignável suficiente para a averbação do desconto.
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Cobrança dos Direitos Creditórios

A cobrança bancária dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo será feita pelo Paraná Banco ou
por quem vier a lhe substituir na qualidade de Agente de Cobrança, contratado para efetuá-la perante os
Devedores e repassar os valores ao Fundo.  As etapas da cobrança bancária são a seguir descritas:

� o Órgão Público Conveniado ou órgão por ele contratado para processamento das consignações em
folha de pagamento dos Devedores, processará mensalmente o desconto na folha de pagamento dos
respectivos Devedores, dos valores referentes às parcelas dos empréstimos vencidas em cada
período/mês;

� o Órgão Público Conveniado ou órgão por ele contratado para processamento das consignações em
folha de pagamento, e no prazo por ele estabelecido, envia ao Paraná Banco relatório analítico dos
Devedores e respectivos valores que foram ou serão descontados em folha de pagamento;

� na data previamente informada pelo Órgão Público Conveniado, que, em geral, ocorre num dia do
mês subseqüente ao da competência da consignação em folha de pagamento, o Órgão Público
Conveniado repassa o montante dos valores descontados dos Devedores para uma conta de controle
de titularidade do Paraná Banco.

� ao receber os valores, o Paraná Banco confronta-os com o relatório analítico disponibilizado pelo
Órgão Público Conveniado ou órgão por ele contratado para processamento das consignações, no
qual é informado quais Devedores terão as parcelas dos Empréstimos descontadas de suas folhas de
pagamento;

� havendo diferenças entre os valores previstos e os recebidos, o Paraná Banco questiona o respectivo
Órgão Público Conveniado ou órgão por ele contratado para processamento das consignações em
folha de pagamento;

� apurada a razão da diferença, é procedido, conforme o caso, o depósito da quantia faltante ou a
restituição da quantia excedente;

� entre os valores não recebidos ficarão Contratos de Empréstimos considerados inadimplidos, que
ocorrem, geralmente, nas hipóteses de óbito, ordem judicial que impossibilite o desconto, no todo ou
em parte, casos de inocorrência de tais descontos por parte Órgão Público Conveniado ou órgão
contratado para processamento das consignações, em razão de ausência de margem decorrente de
desconto para pagamento de pensão judicial ou redução salarial ou perda de proventos, exoneração
ou demissão do Devedor, pedido de licença ou afastamento temporário pelo Devedor, etc.; e

� após a finalização da conciliação e confirmação do recebimento de todos os registros e consignações
que compõem o repasse financeiro efetuado pelo Órgão Público Conveniado, o Paraná Banco
repassará ao Fundo no prazo de um dia útil contado da Conciliação dos Pagamentos efetuada pelo
Paraná Banco, os valores decorrentes dos Direitos Creditórios cujo pagamento tenha sido feito, na
conta corrente n.º 586.667-7, agência n.º 2856, Banco Bradesco S.A..

O procedimento adotado pelo Paraná Banco para cobrança dos Devedores inadimplentes, enquanto
prestar os serviços de Agente de Cobrança, é o descrito a seguir:

� se a causa da inadimplência é óbito do Devedor, busca-se cobrar diretamente do espólio;

� a cobrança dos Devedores inadimplentes será realizada pelo Cedente e/ou por prestadores de
serviços de cobrança contratadas pelo Cedente, de forma amigável e/ou judicial, sempre com o
objetivo de receber a integralidade dos valores devidos dos Contratos de Empréstimo, com a máxima
diligência, agindo da mesma forma como age para receber os seus próprios créditos, observados os
prazos e procedimentos descritos no Regulamento. Em caso de cobrança judicial, o Fundo deverá
outorgar procuração ad judicia em favor do Cedente e/ou de prestadores de serviços contratados pelo
Cedente para tanto;

� para o acompanhamento da cobrança estabelecida na alínea acima, o Paraná Banco deverá elaborar
relatórios de cobrança e encaminhá-los à Administradora, mensalmente, a partir da data de assinatura
do primeiro Termo de Cessão;
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� o Cedente foi constituído fiel depositário de quaisquer valores por ele recebidos, a qualquer título,
referentes aos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, até a efetiva transferência de tais valores ao
Fundo; e

� desde que esgotados todos os meios e procedimentos necessários ao recebimento e à cobrança da
totalidade do valor exigível dos Direitos Creditórios da carteira do Fundo, o Paraná Banco poderá
celebrar ou realizar qualquer acordo, transação, ato de alienação, de transferência, no todo ou em
parte, relacionados aos referidos ativos observadas as normas e os percentuais de acréscimos ou
descontos que sejam previamente determinados ou aprovados pela Administradora na ocasião.

Direitos Creditórios Inadimplidos, Recompra Facultativa e Aporte Adicional de Recursos para Fazer
Frente a Despesas de Cobrança

Os Direitos Creditórios não pagos quando de seu vencimento serão objeto de cobrança, havendo sido
contratado o Agente de Cobrança para prestar tais serviços.

O Cedente dos Direitos Creditórios terá a faculdade de, a seu exclusivo critério, adquirir, em moeda corrente
nacional, qualquer Direito Creditório inadimplido, a partir do primeiro dia útil imediatamente subseqüente à
data de vencimento do título, pelo valor exigível do Direito Creditório inadimplido.

A cobrança extrajudicial e/ou judicial dos Direitos Creditórios cedidos inadimplidos e não recomprados pelo
Cedente na forma descrita acima será feita pelo Agente de Cobrança e/ou por prestadoras de serviços de
cobrança contratados pelo Agente de Cobrança, amigável e/ou judicial, sempre com o objetivo de receber a
integralidade dos valores devidos sob os Contratos de Empréstimo com Servidores Públicos, com a máxima
diligência, agindo da mesma forma como age para receber os seus próprios créditos, observados os prazos e
procedimentos descritos no Regulamento. Em caso de cobrança judicial, o Fundo deverá outorgar procuração
ad judicia em favor do Agente de Cobrança e/ou de prestadores de serviços contratados pelo Agente de
Cobrança para tanto.

Para o acompanhamento da cobrança estabelecida acima, o Agente de Cobrança deverá elaborar relatórios de
cobrança e encaminhá-los ao Custodiante com cópia para a Administradora mensalmente.

Sem prejuízo do disposto acima, o Agente de Cobrança somente poderá renegociar ou acordar qualquer
alteração aos termos e condições dos Direitos Creditórios inadimplidos junto aos respectivos Devedores, bem
como promover a cobrança judicial de qualquer Direito Creditório inadimplido, após o 10º dia corrido
contado do vencimento do respectivo Direito Creditório.

Todos os custos e despesas necessários para a salvaguarda de seus direitos e prerrogativas e/ou com a
cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos serão de inteira
responsabilidade do Fundo ou dos cotistas do Fundo, não estando o Agente de Cobrança, a Administradora ou
o Custodiante, de qualquer forma, obrigados pelo adiantamento ou pagamento ao Fundo dos valores
necessários à cobrança de Direitos Creditórios e Outros Ativos.

O Agente de Cobrança, a Administradora e o Custodiante não serão responsáveis por quaisquer custos, taxas,
despesas, emolumentos, honorários advocatícios e periciais ou quaisquer outros encargos relacionados com os
procedimentos aqui referidos que o Fundo venha a iniciar em face de Devedores, terceiros ou do Cedente, os
quais deverão ser custeados pelo próprio Fundo ou, nos termos deste parágrafo, diretamente pelos cotistas do
Fundo.

As despesas relacionadas com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e
prerrogativas do Fundo e/ou a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos
serão suportadas diretamente pelo Fundo até o limite de seu patrimônio líquido.  A parcela que exceder a este
limite deverá ser previamente aprovada pelos cotistas do Fundo em assembléia geral convocada
especialmente para este fim e, se for o caso, será aportada diretamente ao Fundo por meio da subscrição e
integralização de novas cotas.

Na hipótese de necessidade de aporte adicional de recursos, fica desde já estabelecido que, observada a
manutenção do regular funcionamento do Fundo, nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou
mantida pelo Fundo antes (i) do recebimento integral do adiantamento a que se refere o parágrafo acima; e
(ii) da assunção, pelos cotistas, do compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento de eventual
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verba de sucumbência a que o Fundo venha a ser condenado.  A Administradora, o Agente de Cobrança e o
Custodiante não serão responsáveis por qualquer dano ou prejuízo sofrido pelo Fundo e/ou por qualquer dos
cotistas em decorrência da não propositura (ou prosseguimento), pelo Fundo, de medidas judiciais ou
extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas, inclusive caso os cotistas não
aportem os recursos suficientes para tanto na forma deste parágrafo.

Os aportes deverão ser feitos em dinheiro, em valor suficiente para que o Fundo disponha dos recursos
necessários para cobrir todos os custos e despesas necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas
e/ou à cobrança judicial ou extrajudicial dos seus Direitos Creditórios e dos Outros Ativos.

O Custodiante, durante o exercício de suas atividades, em nenhuma hipótese será responsável pela indicação
de Direitos Creditórios ao protesto ou pela inserção de nome de devedores de Direitos Creditórios em órgãos
responsáveis pelo apontamento de descumprimento de obrigações pecuniárias, cabendo ao Fundo,
representado por sua Administradora, realizar tais atividades e assumir a integral responsabilidade e os
eventuais ônus dessa decisão.

Na hipótese de liquidação antecipada do Fundo, antes da implementação de qualquer procedimento referente
à entrega de Direitos Creditórios aos cotistas do Fundo, de acordo com o disposto no item 27.8 do
Regulamento, o Cedente terá a faculdade de, a seu exclusivo critério, adquirir, em moeda corrente nacional, a
totalidade dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo no terceiro dia útil imediatamente anterior
ao término do prazo para resgate antecipado, por preço, no mínimo, equivalente ao valor exigível dos Direitos
Creditórios.

No ato de pagamento da recompra de Direitos Creditórios, o Fundo deverá transferir ao Cedente os
Documentos Representativos dos Direitos Creditórios que eventualmente tenha recebido.

Adicionalmente às hipóteses de recompra descritas acima e sem prejuízo do evento ser caracterizado como
um Evento de Avaliação, na hipótese dos Descontos em Folha de determinado Convênio tornarem-se
definitivamente impossíveis, com a concorrência de culpa do Cedente, por tempo indeterminado, ou por prazo
superior a um mês, o Cedente deverá, imediatamente:

� recomprar a totalidade dos Direitos Creditórios cedidos e ainda não pagos pelos respectivos
Devedores, observado que, (1) em se tratando de Direitos Creditórios vincendos, pelo Preço da
Cessão, calculado de acordo com a fórmula especificada no Contrato de Promessa de Cessão de
Direitos Creditórios; e (2) em se tratando de Direitos Creditórios vencidos, pelo valor pelo qual tais
Direitos Creditórios sejam exigíveis; ou, alternativamente, a critério da Administradora,

� substituir a totalidade dos Direitos Creditórios cedidos e ainda não pagos pelos respectivos
Devedores por outros Direitos Creditórios equivalentes no que se refere a prazo de vencimento e
valor e que atendam aos Critérios de Elegibilidade e aos compromissos assumidos pelo Cedente nos
termos das Cláusulas 4.1 e 4.2 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios.
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Informações sobre o Mercado de Crédito e as Operações de Crédito Consignado

As operações de crédito do sistema financeiro, de acordo com dados do Banco Central, divulgados no
"Relatório Mensal de Dezembro de 2006", atingiram, em setembro de 2006, R$684.396 milhões. No ano de
2005, segundo o "Relatório Anual 2005" do Banco Central, as operações de crédito do sistema financeiro
atingiram R$607 bilhões em dezembro de 2005, com aumento de 21,5% no ano. Em conseqüência, a
participação do total de empréstimos no PIB atingiu 31,2%, ante 27% em dezembro de 2004. O
comportamento do crédito em 2005 foi sustentado pelo desempenho favorável do segmento de recursos livres,
impulsionado, principalmente, pela trajetória expansionista das operações contratadas com pessoas físicas,
com ênfase na aquisição de bens duráveis e no crédito pessoal, o que traduziu a expressiva evolução dos
empréstimos consignados em folha de pagamento. Ao mesmo tempo, a demanda das empresas foi
sensibilizada pelo menor dinamismo da atividade econômica.

Em dezembro de 2005, verificou-se um crescimento de 84,3% nas operações consignadas em folha de
pagamento, que atingiu R$32,3 bilhões, passando a representar 45,7% da carteira de crédito pessoal, ante
35,5% em dezembro de 2004. Contribuiu de forma relevante para esta evolução a consolidação dos
empréstimos a aposentados e pensionistas do INSS.

Os gráficos abaixo, divulgados pelo Banco Central, demonstram, respectivamente, a evolução do crédito
consignado em relação ao crédito livre para pessoas físicas e a evolução da taxa de juros do crédito
consignado em comparação com o crédito pessoal em geral (período de janeiro de 2004 a março de 2006):
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Aspectos Legais e Regulamentares do Empréstimo com Desconto em Folha

O parágrafo único do artigo 45 da Lei n.º 8.112/90, autoriza a consignação em folha de pagamento de
servidores públicos civis da administração direta, autárquica e fundacional do poder executivo da União,
desde que mediante autorização do referido servidor, a critério da administração, e na forma definida em
regulamento.

A Lei n.º 8.112/90 é aplicável exclusivamente para servidores públicos do poder executivo da União.  A
autorização da consignação em folha de pagamento de servidores públicos estaduais e municipais dá-se por
meio de regulamentos internos e leis expedidos pelos respectivos órgãos estaduais e municipais.  De forma
geral, tais regulamentações dispõem sobre (i) o limite do valor do desconto em folha de pagamento; e (ii) o
cancelamento, pelo servidor, da autorização para desconto em folha de pagamento.

O desconto em folha de pagamento para servidores federais previsto no artigo 45 da lei acima referida é
regulamentado pelo Decreto n.º 4.961/04.  Neste decreto, o empréstimo com desconto em folha é definido
como consignação facultativa.

Consignação facultativa é aquela incidente sobre a remuneração do devedor, mediante sua autorização prévia
e formal, e desde que haja anuência da Administração Pública.  Há também as consignações compulsórias,



42

que, em sua maioria, não dependem de autorização prévia do servidor público, pois decorrem de lei ou de
decisão judicial.  Dentre elas, citam-se: (i) contribuição para a Previdência Social; (ii) pensão alimentícia
judicial; (iii) imposto sobre rendimento do trabalho; (iv) mensalidade e contribuição em favor de entidades
sindicais; e (v) contribuição para planos de saúde de entidade fechada de previdência.

A soma mensal das consignações facultativas não pode exceder 30% da remuneração do servidor federal, a
ser contabilizada com a inclusão da parcela dos adicionais e vantagens recebidos no respectivo mês.  O
somatório das consignações compulsórias e facultativas não pode comprometer mais de 70% da remuneração
do servidor federal.

Como as consignações compulsórias têm prioridade sobre as facultativas, caso referido limite de 70% venha a
ser superado, parte das consignações facultativas é suspensa, de forma a proporcionar o devido
reenquadramento.

A imposição de limites para o desconto em folha de pagamento pela legislação tem como finalidade impedir
que o servidor federal comprometa a sua verba alimentar.  Já a prioridade concedida às consignações
compulsórias garante que parcela dos recursos oriundos da remuneração do servidor federal seja destinada
para contribuições de primeira importância (previdência e sindicato, por exemplo), e para o devido
cumprimento de decisões judiciais.

Ressalte-se que o Decreto n.º 4.961/04 permite que o servidor federal conceda autorização irrevogável para o
desconto em sua remuneração das parcelas devidas em razão do empréstimo.  Isso significa que, de acordo
com a legislação pertinente, a autorização somente poderá ser cancelada com o expresso consentimento da
instituição consignatária que é a concedente do empréstimo.

Decisões Judiciais sobre a Legalidade do Desconto em Folha

O pagamento dos Direitos Creditórios por parte dos Servidores Públicos deve ser efetuado por meio de
desconto em folha, nos termos da legislação aplicável especificamente para cada Servidor Público.  Em
agosto de 2004, a 3ª Turma do STJ considerou abusiva a cláusula que estabelece a irrevogabilidade da
autorização para desconto em folha concedida por um servidor público do Estado do Rio Grande do Sul, sob a
alegação de impenhorabilidade de salários e vencimentos (artigo 649, IV, do Código de Processo Civil).

Referida decisão, além de isolada, foi superada pelo entendimento da Segunda Seção do STJ no julgamento
do Recurso Especial n.º 728.563, julgado em junho de 2005. A decisão proferida em relação a referido
recurso pacificou o entendimento sobre a matéria e é atualmente seguida pelos ministros que compõem a
Terceira e a Quarta Turma do STJ.

O Recurso Especial n.º 728.563 foi interposto pela Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores
Públicos Municipais de Porto Alegre, em razão de decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que
declarou serem ilegais os descontos em folha de pagamento de débitos relativos a empréstimo contraído por
servidor público. Além disso, considerou descabidos os descontos por ser o salário verba de natureza
alimentar.

Ao julgarem o Recurso Especial n.º 728.563, os ministros da Segunda Seção do STJ reconheceram, por
unanimidade, a legalidade do empréstimo com desconto em folha de pagamento. Houve divergência, contudo,
quanto à fundamentação dos votos dos ministros.

O Ministro Relator Aldir Passarinho Júnior afirmou em seu voto que o desconto em folha de pagamento
consiste em mero exercício de livre disposição contratual das partes, não configurando, portanto, penhora de
vencimentos. Outros quatro ministros compartilharam de tal entendimento.

A Ministra Nancy Andrighi e o Ministro Castro Filho também entenderam que o desconto em folha de
pagamento não configura penhora de vencimentos. Contudo, só admitiram a possibilidade de o desconto em
folha de pagamento ser mantido contra a vontade do mutuário caso a mutuante seja instituição de crédito sem
fins lucrativos. Ressaltaram inclusive que a solução da questão seria diversa caso a mutuante fosse instituição
financeira com fins lucrativos. O argumento invocado por referidos ministros é de que os vencimentos têm
natureza alimentar, devendo o servidor ter sobre eles livre fruição.
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Cotas

Características Gerais

As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, não resgatáveis, exceto por ocasião da
liquidação do Fundo ou do resgate de Cotas Seniores previsto no Suplemento de cada Série. A amortização de
Cotas é admitida conforme o disposto no Regulamento, em cada Suplemento ou por decisão da assembléia
geral de cotistas.  As Cotas serão divididas em Cotas Seniores e Cotas Subordinadas.

As Cotas Seniores poderão ser divididas em Séries, a critério da Administradora, cujas datas e critérios de
amortização, resgate e remuneração serão definidos no Suplemento da respectiva Série.

A emissão de Cotas obedecerá aos parâmetros e requisitos abaixo referidos.

Será admitida a subscrição por um mesmo investidor de todas as Cotas Seniores emitidas e pertencentes a
uma mesma Série. Não haverá, portanto, requisitos de dispersão das Cotas Seniores.

As Cotas terão números inteiros, serão escriturais e mantidas em conta de depósitos em nome de seus
respectivos titulares.

A qualidade de condômino caracteriza-se pela abertura de conta de depósitos em nome do cotista.

É indispensável, por ocasião do ingresso do condômino no Fundo, sua adesão aos termos do Regulamento,
através da assinatura do respectivo Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento, bem como de
declaração atestando a condição de Investidor Qualificado, exceção feita aos casos de aquisição de Cotas
Seniores no mercado secundário.

Para o cálculo do número de Cotas a que tem direito o investidor, não serão deduzidas do valor entregue à
Administradora quaisquer taxas ou despesas.

As Cotas Seniores só podem ser colocadas por instituição integrante do sistema de distribuição de valores
mobiliários.  As Cotas Seniores serão colocadas pela Instituição Intermediária, bem como por outras
instituições eventualmente contratadas por elas, integrantes do sistema de distribuição.

As Cotas Seniores deverão ser subscritas e integralizadas dentro do prazo máximo de 180 dias contados da
data do registro da distribuição pública de cada Emissão de Cotas Seniores perante a CVM. Exceto se de outra
forma autorizado pela CVM, as Cotas Seniores que venham a ser emitidas pelo Fundo e que não sejam
subscritas e integralizadas dentro de referido prazo serão canceladas pela Administradora.

A cada nova Série de Cotas Seniores emitida para distribuição pública, o instrumento de deliberação da
Administração será acompanhado de Suplemento definindo as condições específicas da nova Série, e que será
levado a registro, às expensas do Fundo, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos em que estiver
registrado o Regulamento.

O valor mínimo da primeira aplicação no Fundo será de R$30.000,00.

A integralização de Cotas pode ser efetuada por crédito em conta mantida no Custodiante ou por TED.  A
amortização e o resgate de Cotas podem ser efetuados por crédito em conta corrente, DOC, TED, ou outro
mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central.

As Cotas Subordinadas poderão ser integralizadas pelo Cedente mediante a cessão de Direitos Creditórios.
Nas cessões de Direitos Creditórios destinadas à integralização de Cotas Subordinadas, o Cedente, a
Administradora e o Custodiante deverão observar a política de investimentos do Fundo, as regras
determinadas no Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, inclusive no que se refere aos
Critérios de Elegibilidade, aos compromissos assumidos pelo Cedente nos termos dos itens 12.3 e 12.5 do
Regulamento e ao Preço da Cessão dos Direitos Creditórios (conforme definido na Cláusula 2.1 do Contrato
de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios).

Admite-se o resgate de Cotas em Direitos Creditórios na hipótese de liquidação antecipada do Fundo,
conforme especificado na seção "Liquidação do Fundo". É vedada a escolha, por parte do cotista, dos ativos
que lhe serão entregues nesta hipótese.  Durante a vigência da Contribuição Provisória sobre a Movimentação
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, os resgates em Direitos



44

Creditórios serão realizados por meio de qualquer mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo
Banco Central, simultaneamente à compra, pelo cotista, de Direitos Creditórios, em valor correspondente ao
valor líquido resgatado.

As Cotas Seniores deverão ser negociadas exclusivamente em pregão das bolsas de valores ou mercado de
balcão organizado por entidade autorizada pela CVM, cabendo à Instituição Intermediária assegurar a
condição de Investidor Qualificado do adquirente das Cotas.

O prazo para efetivação de resgate das Cotas é o previsto no Suplemento da respectiva Série de Cotas.

Emissão

Em cada Emissão de Cotas do Fundo, as Cotas terão valor de R$10.000,00 cada na Data de Subscrição
Inicial, independentemente da classe.  Fica a exclusivo critério da Administradora a quantidade de Emissões e
de Cotas objeto de cada Emissão, sem necessidade de aprovação em assembléia de cotistas, desde que
observados:

� o limite máximo de 500.000 Cotas Seniores para todas as Emissões;

� o limite máximo de 10.000 Cotas Seniores para a Emissão da primeira Série; e

� a relação entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores, calculados pro-forma,
considerando cada Emissão, deve respeitar, em cada Data de Subscrição Inicial, a Razão Mínima.

As Cotas objeto de cada Emissão serão subscritas e integralizadas a partir da respectiva Data de Subscrição
Inicial, a ser determinada pela Administradora.  Na subscrição de Cotas de cada Emissão que ocorrer em dia
diferente da respectiva Data de Subscrição Inicial, será utilizado o valor da cota de mesma classe em vigor no
próprio dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à Administradora, em sua sede
ou dependências.

A Emissão se encerrará no prazo máximo de 180 dias, a contar do protocolo na CVM dos documentos
referidos no artigo 8°, §1º, e artigo 20, §1º, da Instrução CVM n.º 356/01.

Observada a necessidade de manutenção da Razão Mínima, a integralização das Cotas Seniores somente será
exigível após a integralização das Cotas Subordinadas.

Os cotistas do Fundo não terão qualquer direito de preferência para subscrição de Cotas Seniores no âmbito
de Emissões subseqüentes.

Classes de Cotas

As Cotas poderão ser Cotas Seniores ou Cotas Subordinadas. Todas as Cotas de mesma classe dentro de uma
mesma Série terão iguais remunerações, despesas e prazos, bem como direitos de voto, observado o disposto
na seção "Assembléia Geral".

As Cotas Seniores, conforme definido, são aquelas que não se subordinam às demais para efeito de
amortização, resgate e distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo.

As Cotas Subordinadas, conforme definido, são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores para efeito de
amortização, resgate e distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos do Regulamento.
Somente ocorrerá a amortização das Cotas Subordinadas após a amortização integral das Cotas Seniores, ou
conforme descrito no item 18 e 19 do Regulamento, sendo que os critérios específicos para as Cotas Seniores
de cada Série estarão previstos no respectivo Suplemento.  Somente ocorrerá o resgate das Cotas
Subordinadas após o resgate da totalidade das Cotas Seniores.

A distribuição dos rendimentos e a possibilidade de amortização para as Cotas Seniores e Cotas Subordinadas
estão previstas, respectivamente, nas seções "Distribuição dos Rendimentos da Carteira do Fundo" e
"Amortização das Cotas".
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Razão Mínima entre o Patrimônio Líquido do Fundo e o Valor das Cotas Seniores

A relação mínima entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores, ou Razão Mínima,
conforme definido, será equivalente a 128,21%.   Essa relação deve ser apurada todo dia útil, e informada aos
cotistas periodicamente, por meio do Periódico.

Na hipótese de desenquadramento da Razão Mínima por dois dias úteis consecutivos, o Cedente dos Direitos
Creditórios será imediatamente informado de tal fato pela Administradora, por meio de Aviso de
Desenquadramento. O Cedente deverá responder ao Aviso de Desenquadramento, com cópia para o
Custodiante, impreterivelmente até o primeiro dia útil subseqüente à data do seu recebimento, informando por
escrito se deseja, a seu exclusivo critério, integralizar novas Cotas Subordinadas.  Caso deseje integralizar
novas Cotas Subordinadas, deverá se comprometer de modo irretratável e irrevogável a prontamente
subscrever (ou fazer com que Partes Relacionadas ao Paraná Banco subscrevam) Cotas Subordinadas em
valor equivalente a, no mínimo, o necessário para o reenquadramento da Razão Mínima, integralizando-as em
moeda corrente nacional.

Na hipótese de o Cedente desejar subscrever (ou fazer com que Partes Relacionadas ao Paraná Banco
subscrevam) novas Cotas Subordinadas, a Administradora poderá deliberar pela emissão de tais cotas sem
necessidade de autorização de quaisquer cotistas do Fundo ou de realização de assembléia geral.  Nesse caso,
o processo de subscrição e integralização de novas Cotas Subordinadas deverá ser concluído dentro de até
cinco dias contados da data do envio do Aviso de Desenquadramento.

Na hipótese de o Cedente não responder tempestivamente ao Aviso de Desenquadramento à Administradora,
ou ainda na hipótese de o Cedente não desejar subscrever (ou fazer com que Partes Relacionadas ao Paraná
Banco subscrevam) novas Cotas Subordinadas, a Administradora poderá realizar a Amortização Compulsória
e antecipada das Cotas Seniores, nos termos do item 19.3 do Regulamento.

Se a Razão Mínima for inobservada por cinco dias úteis consecutivos, não tendo o Cedente respondido
tempestivamente ao Aviso de Desenquadramento, ou, ainda, se não desejar subscrever novas Cotas
Subordinadas, a Administradora deverá convocar assembléia geral para deliberar sobre a liquidação
antecipada do Fundo.
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Distribuição dos Rendimentos da Carteira do Fundo

As Cotas, independentemente da classe ou Série, terão seu valor calculado todo dia útil, conforme a
distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo abaixo descrita.  A primeira distribuição ocorrerá no dia
útil seguinte à primeira Data de Subscrição Inicial, e a última na data de liquidação do Fundo.

A distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo ocorrerá conforme o seguinte procedimento, desde que o
patrimônio do Fundo assim permita:

� após o pagamento e provisionamento das despesas e encargos do Fundo, será incorporado ao valor
de cada Cota Sênior, de forma proporcional e simultânea para cada Série, a título de distribuição dos
rendimentos da carteira do Fundo relativos ao dia útil imediatamente anterior, o valor equivalente à
remuneração da respectiva Série no respectivo período; e

� após a distribuição dos rendimentos acima descrita para as Cotas Seniores, o eventual excedente
decorrente da valorização da carteira do Fundo no período será incorporado proporcionalmente às
Cotas Subordinadas.

O cálculo do valor a ser distribuído a cada Cota Sênior, e desde que os resultados da carteira do Fundo
permitam, obedecerá à seguinte fórmula, que consta do Anexo V ao Regulamento:

� �FatorDIVCse��Re , onde:

Re = valor apurado a ser distribuído a cada Cota Sênior no final de cada Período de
Capitalização, calculado com seis casas decimais sem arredondamento;

VCse = valor da Cota Sênior, ou seu saldo não amortizado, no início do Período de Capitalização,
informado/calculado com seis casas decimais, sem arredondamento; e

FatorDI = Taxa DI com uso do Fator Multiplicador, da data de início de capitalização, inclusive, até
a data de cálculo exclusive, calculado com oito casas decimais, com arredondamento;

� �FMTDIDIFator �� , onde:

TDI = Taxa DI, expressa ao dia, divulgada pela CETIP; e

FM = Fator Multiplicador, na forma percentual, definido no Suplemento.

O Fator Multiplicador, o qual será aplicado sobre a Taxa DI para cálculo da efetiva remuneração das Cotas
Seniores, será definido no Suplemento de cada Série de Cotas Seniores. Para a Primeira Série de Cotas
Seniores do Fundo, conforme definido no respectivo Suplemento, o Fator Multiplicador é equivalente a
110%.

Define-se "Período de Capitalização" o intervalo de tempo que se inicia na data de subscrição e integralização
das Cotas, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na data prevista para distribuição de resultados
imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data prevista da
distribuição de resultados correspondente ao período.  Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem
solução de continuidade.  Os rendimentos correspondentes aos Períodos de Capitalização serão incorporados
ao valor da cota no prazo definido pela Taxa DI apurada naquela data.  Os Períodos de Capitalização têm seus
prazos definidos de acordo com as Taxas DI apuradas, sendo que o primeiro Período de Capitalização inicia-
se na data de subscrição e integralização das Cotas, e termina no prazo definido pela Taxa DI apurada naquela
data, e os Períodos de Capitalização seguintes são definidos apurando-se a Taxa DI no vencimento do período
anterior, entendendo-se como o novo período em vigor o prazo desta taxa.

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão
responsável pelo seu cálculo.

No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando da distribuição de rendimentos prevista no
Regulamento, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte do
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Fundo quanto pelos titulares das Cotas Seniores, quando da divulgação posterior da Taxa DI relativa à data de
encerramento do último Período de Capitalização.

Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 30 dias após esta data, ou, ainda, no
caso de sua extinção ou por imposição legal, a Administradora, mediante aviso aos cotistas, deverá convocar
assembléia geral de cotistas para definir o novo parâmetro a ser aplicado.  Até a deliberação desse parâmetro
será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer distribuições de rendimentos previstas no Regulamento, a
mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida na data de encerramento do último Período de
Capitalização, até a data da deliberação da assembléia geral de cotistas.

A metodologia acima descrita não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma
preferência na distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, bem como critérios de distribuição de
rendimentos entre as cotas das diferentes classes existentes.  Portanto, os cotistas somente receberão
rendimentos se os resultados da carteira do Fundo assim permitirem.  Recomenda-se a leitura atenta da seção
"Fatores de Risco" deste Prospecto.
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Amortização das Cotas

O disposto nesta seção não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma previsão de
amortização e a preferência entre as diferentes classes de cotas existentes.  Portanto, as cotas somente serão
amortizadas se os resultados da carteira do Fundo assim permitirem.

Amortização das Cotas Seniores

As Cotas Seniores de cada uma das Séries poderão ser objeto de amortizações definidas, a critério da
Administradora, em cada um dos respectivos Suplementos.

De acordo com o Suplemento da Primeira Série de Cotas Seniores, a partir do 13º mês, inclusive, contado
desde o mês em que ocorra a Data de Subscrição Inicial, e desde que o Fundo tenha recursos, as Cotas
Seniores da 1ª Série serão amortizadas em 24 pagamentos mensais e sucessivos, que ocorrerão de acordo com
a fórmula abaixo:

� �
VCse

M
PMT *

136
1

��
�

�
��
�

�

��
�

Onde:

PMT é o valor de amortização de cada Cota Sênior a ser efetuada em cada mês a partir do 13°
(décimo terceiro) mês, inclusive, contado desde o mês em que ocorra a Data de Subscrição Inicial;

M é o número do mês (após a Data de Subscrição Inicial) em que a amortização será realizada, sendo
que M variará entre 13 (primeira amortização) e 36 (última amortização); e

VCse  é o valor unitário da Cota Sênior na Data de Amortização de Cotas Seniores "n", calculado na
forma do item 18 do regulamento.

As amortizações das Cotas Seniores ocorrerão, mensalmente, sempre nas Datas de Amortização de Cotas
Seniores.  Tais amortizações compreenderão a amortização de parte do capital investido ("APRINCIPAL")
acrescida do respectivo rendimento ("AJUROS") para cada cota, conforme as fórmulas abaixo:
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onde:

Vsubs – valor de subscrição de cada Cota Sênior;

�
�

�

0
1ACOMPULSÓRIA

n
n

 é o somatório dos valores efetivamente pagos a título de Amortização
Compulsória, anteriormente a cada Data de Amortização de Cotas Seniores "n";

�
�

�

0n
1PRINCIPALA n

 é o somatório dos valores efetivamente pagos a título de amortização do capital
investido, anteriormente a cada Data de Amortização de Cotas Seniores "n";

M é o número do mês, conforme definido no item 3 acima;

nPMT PRINCIPALJUROS AA
n

��

PMT é o valor de amortização calculado conforme indicado acima.

Na hipótese de qualquer das Datas de Amortização de Cotas Seniores coincidir com algum feriado na
localidade da sede da Administradora, o pagamento respectivo ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente
durante o qual haja expediente bancário, não cabendo aos cotistas qualquer acréscimo.



49

As Cotas Seniores também poderão ser amortizadas por decisão da assembléia geral de cotistas, observado o
direto de voto dos cotistas titulares de Cotas Subordinadas na aprovação de referida matéria, conforme o
Regulamento. Apesar do Fundo ter prazo de duração de 20 anos, a primeira Série será amortizada em até três
anos contados do mês em que ocorreu a Data de Subscrição Inicial.

Amortização das Cotas Subordinadas

As Cotas Subordinadas somente serão resgatadas ou amortizadas, total ou parcialmente, após a amortização
total ou o resgate da totalidade das Cotas Seniores de todas as Séries, na forma prevista no Regulamento e nos
respectivos Suplementos.

Caso a relação entre o patrimônio Líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores seja superior a 135%, a
Administradora poderá realizar a amortização parcial das Cotas Subordinadas, independente de realização de
assembléia de cotistas, até que seja atingida a Razão Mínima (ou seja, até que a relação entre o patrimônio
líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores seja igual a 128,21%, e desde que (i) o Fundo esteja em dia
com as amortizações das Cotas Seniores; (ii) a Reserva de Liquidez e a Reserva de Pagamento estejam
devidamente atendidas; e (iii) até a data de amortização das Cotas Subordinadas nos termos deste parágrafo,
não se tenha verificado qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação Antecipada.

As Cotas Subordinadas também poderão ser amortizadas por decisão da assembléia geral de cotistas,
observado que os cotistas titulares de Cotas Subordinadas também terão direito a voto na aprovação de
referida matéria.

Amortização Compulsória

Desde que previamente autorizada por assembléia geral de cotistas convocada especialmente para deliberar
sobre a realização de Amortização Compulsória, a Administradora poderá realizar a Amortização
Compulsória e antecipada das Cotas Seniores de forma proporcional para todas as Séries, exclusivamente para
fins de enquadramento do patrimônio do Fundo (i) à Razão Mínima e/ou (ii) à Alocação Mínima em Direitos
Creditórios.

Na hipótese de a assembléia geral decidir pela realização da Amortização Compulsória nos termos dos
parágrafos anteriores, o valor referente a tal amortização não será apurado pela fórmula definida na
seção "Amortização das Cotas Seniores" acima, mas sim pelo valor necessário de enquadramento do Fundo.
Esse valor será referente à amortização do valor principal do investimento, não sendo computado como
remuneração.

Qualquer Amortização Compulsória afetará todos os cotistas titulares de Cotas Seniores, de forma
proporcional ao saldo das respectivas Cotas na data de Amortização Compulsória.

Os procedimentos descritos acima não constituem promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma
previsão de amortização e a preferência entre as diferentes classes de Cotas existentes.  Portanto, as Cotas
somente serão amortizadas se os resultados da carteira do Fundo assim permitirem.
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Reserva de Pagamento

A Administradora deverá constituir Reserva de Pagamento das amortizações das Cotas Seniores,
adicionalmente à Reserva de Liquidez.  Para tanto, deverá interromper a aquisição de novos Direitos
Creditórios, de modo que:

a partir de 60 dias corridos antes de cada Data de Amortização qualquer Série de Cotas Seniores, e até 31 dias
corridos antes de cada Data de Amortização de qualquer Série de Cotas Seniores, o Fundo sempre mantenha
em Disponibilidades (líquidas de quaisquer impostos, taxas, contribuições, encargos ou despesas de qualquer
natureza) soma equivalente a 50% do valor futuro estimado da respectiva amortização, excluída a soma
mantida em Disponibilidades para atendimento da Reserva de Liquidez; e

a partir de 30 dias corridos antes de cada Data de Amortização de qualquer Série de Cotas Seniores, e até a
data da efetiva amortização, o Fundo sempre mantenha em Disponibilidades (líquidas de quaisquer impostos,
taxas, contribuições, encargos ou despesas de qualquer natureza) soma equivalente a 100% do valor futuro
estimado da respectiva amortização, excluída a soma mantida em Disponibilidades para atendimento da
Reserva de Liquidez.

Uma vez constituída a Reserva de Pagamento, a Administradora poderá adquirir novos Direitos Creditórios.

Caso, uma vez constituída, a Reserva de Pagamento deixe de atender ao disposto acima, a Administradora
deverá interromper imediatamente a aquisição de novos Direitos Creditórios, com vistas à recomposição da
Reserva de Pagamento, sem prejuízo da configuração do evento como um Evento de Avaliação, se for o caso.

Quando da implementação dos procedimentos definidos acima, a Administradora deverá priorizar a aquisição
de ativos cujas datas de vencimento ou de resgate ou sua liquidez de mercado permitam o pagamento
tempestivo das amortizações, sempre observada a política de investimento definida no Regulamento.

Os procedimentos descritos acima não constituem promessa ou garantia, por parte da Administradora, de que
haverá recursos suficientes para a constituição da Reserva de Pagamento, representando apenas um objetivo a
ser perseguido pela mesma.
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Índice de Inadimplência dos Direitos Creditórios

Mensalmente, em cada Data de Apuração, a Administradora calculará, para cada Período de Apuração:

(i) a relação entre (a) os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, vencidos e não pagos no respectivo
Período de Apuração, e que estejam inadimplidos há mais de 30 dias corridos e (b) o total de Direitos
Creditórios cedidos ao Fundo com vencimento no respectivo Período de Apuração;

(ii) a relação entre (a) os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, vencidos e não pagos no respectivo
Período de Apuração, e que estejam inadimplidos há mais de 90 dias corridos e (b) o total de Direitos
Creditórios cedidos ao Fundo com vencimento no respectivo Período de Apuração; e

(iii) a relação entre (a) os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, vencidos e não pagos no respectivo
Período de Apuração, e que estejam inadimplidos há mais de 180 dias corridos e (b) o total de
Direitos Creditórios cedidos ao Fundo com vencimento no respectivo Período de Apuração.

Durante a sua vigência, o Fundo deverá manter os seguintes índices de inadimplência:

� o índice calculado de acordo com os termos do item (i) acima não deve ser igual ou superior a 18%
para determinado Período de Apuração e a média móvel dos três últimos Períodos de Apuração não
deve ser igual ou superior a 15%;

� o índice calculado de acordo com os termos do item (ii) acima não deve ser igual ou superior a 8%
para determinado Período de Apuração e a média móvel dos três últimos Períodos de Apuração não
deve ser igual ou superior a 6%; e

� o índice calculado de acordo com os termos do item (iii) acima não deve ser igual ou superior a 5%
para determinado Período de Apuração e a média móvel dos três últimos Períodos de Apuração não
deve ser igual ou superior a 4%.

Caso a Administradora constate a inobservância dos índices indicados no parágrafo anterior, tal evento será
considerado um Evento de Avaliação e serão observados os procedimentos previstos na seção "Liquidação do
Fundo - Eventos de Avaliação e Eventos de Liquidação Antecipada do Fundo".
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Regras de Movimentação

O valor mínimo da primeira aplicação no Fundo é de R$30.000,00. Além disso, somente Investidores
Qualificados poderão adquirir as Cotas.

As Cotas Seniores serão registradas para negociação no mercado secundário junto ao sistema de negociação
de títulos privados de renda fixa - BOVESPAFIX, da Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA e em seu
mercado de balcão organizado – SOMAFIX, e no Sistema de Fundos Fechados - SFF, administrado pela
CETIP, observado que (i) os titulares de Cotas Seniores serão responsáveis pelo pagamento de todos e
quaisquer custos, tributos ou emolumentos decorrentes da negociação ou transferência de suas respectivas
Cotas Seniores e (ii) caberá exclusivamente à Instituição Intermediária assegurar que os adquirentes das Cotas
Seniores sejam Investidores Qualificados.

A integralização das Cotas pode ser efetuada por crédito em conta mantida no Custodiante ou por TED.  A
amortização e o resgate de Cotas do Fundo podem ser efetuados por crédito em conta corrente, DOC, TED,
ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central.

Admite-se o resgate de Cotas em Direitos Creditórios na hipótese de liquidação antecipada do Fundo,
conforme especificado na seção "Liquidação do Fundo - Procedimentos de Liquidação Antecipada".  Durante
a vigência da CPMF, os resgates em Direitos Creditórios serão efetivados por meio de qualquer mecanismo
de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central, simultaneamente à compra, pelo cotista, de
Direitos Creditórios e/ou Outros Ativos, em valor correspondente ao valor líquido resgatado.

O prazo para efetivação de resgate das Cotas será no dia da última Data de Amortização, conforme disposto
no Suplemento de cada Série.  Se o resgate for efetivado em dia não útil na praça em que estiver sediada a
Administradora, os valores correspondentes serão pagos ao(s) cotista(s) no primeiro dia útil seguinte em que
houver expediente bancário.
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Prestadores de Serviços

Administradora

Breve histórico

O Fundo será administrado pela BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede na
Cidade de Deus, Prédio Novíssimo, 4º andar, Vila Yara, Osasco, São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob
n.º 00.066.670/0001-00, sociedade devidamente autorizada pela CVM a administrar fundos de investimento e
gerir carteiras de valores mobiliários.

A Administradora deverá administrar o Fundo cumprindo com suas obrigações de acordo com os mais altos
padrões de diligência e correção do mercado, entendidos no mínimo como aqueles que todo homem ativo e
probo deve empregar na condução de seus próprios negócios, praticando todos os seus atos com a estrita
observância (i) da lei e das normas regulamentares aplicáveis, (ii) do Regulamento, (iii) das deliberações da
Assembléia Geral, (iv) dos deveres fiduciários, de diligência e lealdade, de informação e de preservação dos
direitos dos Cotistas.

A Administradora é controlado indiretamente pelo Banco Bradesco S.A., que detém, indiretamente, 100% das
quotas representativas do seu capital social e integra um dos maiores grupos de administração de fundos de
investimento no País.

Obrigações, Vedações e Responsabilidades da Administradora

A Administradora, observadas as limitações aqui estabelecidas, no Regulamento e nas demais disposições
legais e regulamentares pertinentes, tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessários à
administração do Fundo e para exercer, em nome do Fundo, os direitos inerentes aos Direitos Creditórios que
integrem a carteira do Fundo.

Incluem-se entre as obrigações da Administradora, dentre outras previstas no Regulamento:

� celebrar os documentos do Fundo por ordem e conta do Fundo e contratar, também por conta e
ordem do Fundo, Agência Classificadora de Risco das Cotas Seniores e Auditor do Fundo
encarregado da revisão das demonstrações financeiras, das contas do Fundo e da atuação da
Administradora e Avaliador da Carteira de Direitos Creditórios do Fundo;

� monitorar a qualquer tempo e sem qualquer custo adicional para o Fundo, o cumprimento das
funções atribuídas ao Paraná Banco e ao Custodiante, nos termos do Contrato de Promessa de
Cessão de Direitos Creditórios, do Contrato de Cobrança e Depósito e do Contrato de Custódia;

� registrar, antes do protocolo do pedido de registro do Fundo na CVM, às expensas do Fundo, o
documento de constituição do Fundo e o presente Regulamento e seu(s) anexo(s), bem como averbar
futuras versões do Regulamento e de seu(s) anexo(s) e qualquer Suplemento no Cartório de Registro
de Títulos e Documentos da Comarca da Cidade de Osasco, Estado de São Paulo;

� Manter atualizados e em perfeita ordem:

� a documentação relativa às operações do Fundo;

� o registro dos cotistas;

� o livro de atas de assembléias gerais;

� o livro de presença de cotistas;

� este Prospecto;

� os demonstrativos trimestrais de que trata o artigo 8°, §§ 3º e 4°, da Instrução CVM
n.º 356/01;

� o registro de todos os fatos contábeis referentes ao Fundo; e
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� os relatórios do Auditor do Fundo e do Avaliador da Carteira;

� receber quaisquer rendimentos ou valores do Fundo diretamente ou por meio do
Custodiante;

� entregar ao cotista, mediante recibo, gratuitamente, exemplar do Regulamento e do Suplemento,
disponibilizar o Prospecto e os relatórios preparados pelo Auditor do Fundo e pela Agência
Classificadora de Risco contratada pelo Fundo, bem como cientificá-lo (a) do nome do Periódico
utilizado para divulgação de informações; e (b) da taxa de administração, gestão, custódia
qualificada e controladoria cobrada;

� providenciar a adesão dos cotistas do Fundo ao Regulamento na mesma data de subscrição de Cotas;

� divulgar, trimestralmente, além de manter disponíveis em sua sede e agência(s) e nas instituições que
coloquem Cotas, o valor do patrimônio líquido do Fundo, o valor das cotas de cada classe, as
rentabilidades acumuladas no mês e no ano civil a que se referirem, a relação entre o patrimônio
líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores, nos termos do item 16.3 do Regulamento, e a
atualização da classificação de risco das Cotas Seniores de Séries destinadas à colocação pública
pela Agência Classificadora de Risco;

� divulgar todas as informações exigidas pela regulamentação pertinente ou pelo Regulamento, em
especial as discriminadas no item 25 do Regulamento;

� custear as despesas de propaganda do Fundo;

� fornecer anualmente aos cotistas documento contendo informações sobre os rendimentos auferidos
no ano civil e, com base nos dados relativos ao último dia do mês de dezembro, sobre o número de
cotas de sua propriedade e respectivo valor;

� sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações financeiras, conforme
disposto na Instrução CVM n.º 356/01, manter, separadamente, registros analíticos com informações
completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre a Administradora e o
Fundo;

� providenciar trimestralmente, no mínimo, a atualização da classificação de risco relativa à(s)
classe(s) ou Série(s) de cotas de emissão do Fundo destinada(s) à colocação pública;

� informar os cotistas sobre eventual rebaixamento da classificação de risco das Cotas, no prazo
máximo de três dias úteis contados da sua ciência de tal fato;

� no caso de pedido ou decretação de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, intervenção ou
liquidação extrajudicial, regime de administração especial temporária, ou ainda, de regimes
similares, do Agente de Cobrança, requerer o imediato direcionamento do fluxo de recursos
provenientes dos Direitos Creditórios para outra instituição;

� informar imediatamente à Agência Classificadora de Risco:

� a substituição da Administradora, do Custodiante, do Auditor do Fundo ou do Avaliador da Carteira;

� a ocorrência de qualquer Evento de Avaliação e/ou Evento de Liquidação Antecipada; e

�  a celebração de aditamentos ao Regulamento e ao Contrato de Promessa de Cessão de Direitos
Creditórios;

� disponibilizar, mediante solicitação, as demonstrações financeiras trimestrais do Fundo à Agência
Classificadora de Risco; e

� calcular, todo o dia útil, a relação mínima entre o patrimônio Líquido do Fundo e o valor das Cotas
Seniores e os limites, índices e parâmetros referidos no Regulamento.

A divulgação das informações previstas no quinto item acima pode ser providenciada por meio de entidades
de classe de instituições do Sistema Financeiro Nacional, desde que realizada em periódicos de ampla
veiculação, observada a responsabilidade do diretor responsável designado nos termos do artigo 8° da
Instrução CVM n.º 356/01, pela regularidade na prestação dessas informações.
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O diretor responsável designado nos termos do artigo 8° da Instrução CVM n.º 356/01 deverá, nos termos da
legislação aplicável, elaborar demonstrativo trimestral do Fundo, a ser enviado à CVM e mantido à disposição
dos cotistas, bem como submetido anualmente ao Auditor do Fundo, que evidencie que as operações
realizadas pelo Fundo estão em consonância com sua política de investimento, de composição e de
diversificação da carteira prevista no Regulamento e com a regulamentação vigente e que as negociações
foram realizadas em condições correntes de mercado.

É vedado à Administradora, em nome próprio:

� prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações praticadas pelo
Fundo, inclusive quando se tratar de garantias prestadas às operações realizadas em mercados de
derivativos;

� utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações praticadas pelo
Fundo; e

� efetuar aportes de recursos no Fundo, de forma direta ou indireta, a qualquer título, ressalvada a
hipótese de aquisição de Cotas.

As vedações acima abrangem os recursos próprios das pessoas físicas e das pessoas jurídicas Controladoras
da Administradora, das sociedades por elas Controladas e de coligadas ou outras sociedades sob Controle
comum, bem como os ativos integrantes das respectivas carteiras e os de sua emissão ou coobrigação.

É vedado à Administradora, em nome do Fundo:

� prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto quando se tratar de
margens de garantia em operações realizadas em mercados de derivativos;

� realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento não previstos
no Regulamento;

� aplicar recursos diretamente no exterior;

� adquirir cotas do próprio Fundo;

� pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas previstas no
Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares pertinentes;

� vender Cotas a prestação;

� vender Cotas Seniores ao Cedente e a sociedades Controladoras ou Controladas pelo Cedente, bem
como coligadas ou outras sociedades sob o Controle comum do Cedente;

� prometer rendimento predeterminado aos cotistas;

� fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores, promessas de
retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio desempenho, no desempenho alheio ou no de
ativos financeiros ou modalidades de investimento disponíveis no âmbito do mercado financeiro;

� delegar poderes de gestão da carteira do Fundo, ressalvado o disposto no item 8 do Regulamento;

� obter ou conceder empréstimos; e

� alugar, emprestar, empenhar ou caucionar os Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da
carteira do Fundo, exceto quando se tratar de sua utilização como margem de garantia nas operações
realizadas em mercados de derivativos;

A Administradora declara que não tem conflito de interesses no exercício de suas funções, ainda que a gestão,
a custódia e a administração da carteira sejam realizadas por sociedades Controladoras, Controladas e/ou
coligadas da Administradora nos termos do Regulamento, declarando-se independente para a realização das
atividades inerentes às suas funções.
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Remuneração da Administradora

A Administradora terá direito a receber a remuneração descrita na seção "Informações Complementares –
Taxas".

Substituição da Administradora

Os titulares das Cotas Seniores em Circulação, reunidos em assembléia geral, poderão solicitar a substituição
da Administradora. Para tanto, os titulares de Cotas Seniores em Circulação deverão encaminhar à
Administradora, no curso da referida assembléia geral, documento contendo as razões e os motivos da
solicitação e indicar o nome, a qualificação, experiência e remuneração de, no mínimo, três instituições
notoriamente capazes de assumir todos os deveres e as obrigações da Administradora, nos termos da
legislação aplicável, do Regulamento e dos demais documentos da presente operação.

A Administradora, por meio de carta com aviso de recebimento, enviada com antecedência mínima de 10 dias
corridos a cada cotista, pode renunciar à administração do Fundo, desde que convoque, no mesmo ato,
assembléia geral a se realizar em até 30 dias corridos, contados da data da respectiva convocação, para decidir
sobre sua substituição ou sobre a liquidação do Fundo, nos termos da Instrução CVM n.º 356/01 e do disposto
no Regulamento.

A Administradora permanecerá no exercício de suas funções pelo prazo de até 15 dias contados da data de
realização da assembléia geral, ou por prazo inferior caso (i) assim seja deliberado pelos cotistas do Fundo
nos termos do Regulamento, e (ii) a instituição substituta assuma efetivamente todos os deveres e obrigações
da Administradora, na forma da regulamentação aplicável, e comprometa-se a desempenhar suas funções de
acordo com os termos e as condições do Regulamento.

Caso a nova instituição administradora nomeada nos termos acima não substitua a Administradora dentro do
prazo de 15 dias contados da data da realização da assembléia geral referida acima, a Administradora
procederá à liquidação do Fundo até o 20º dia corrido contado da data de realização da referida assembléia
geral.

Na hipótese de a Administradora renunciar às suas funções e a assembléia geral, por qualquer motivo, não
deliberar sobre a nomeação de instituição administradora habilitada para substituir a Administradora, o Fundo
será liquidado no prazo máximo de 15 dias.

A Administradora deverá, sem qualquer custo adicional para o Fundo, colocar à disposição da instituição que
vier a substituí-la, no prazo de 15 dias úteis contados da realização da assembléia geral que deliberar pela sua
substituição ou, conforme o caso, antes do término do prazo estabelecido acima (e no item 9.3 do
Regulamento), todos os registros, relatórios, extratos, bancos de dados e demais informações sobre o Fundo e
sobre sua administração que tenham sido obtidos, gerados, preparados ou desenvolvidos pela Administradora
ou por qualquer de seus agentes envolvidos, direta ou indiretamente, com a administração do Fundo, ou que
quaisquer pessoas acima referidas tenham tido acesso na execução de suas funções, independentemente do
meio em que as mesmas estejam armazenadas ou disponíveis, de forma que a instituição substituta cumpra,
sem solução de continuidade, os deveres e as obrigações da Administradora, nos termos do Regulamento.

Contratação de Terceiros

A Administradora pode, sem prejuízo de sua responsabilidade e da do diretor designado, contratar os serviços
abaixo, às expensas do Fundo:

� consultoria especializada, objetivando a análise dos Direitos Creditórios para integrarem a carteira do
Fundo;

� gestão da carteira do Fundo com terceiros devidamente identificados, nos termos da Instrução CVM
n.º 356/01; e

� custódia qualificada e controladoria dos ativos integrantes da carteira do Fundo.
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Gestora

Histórico e Atividades

A BRAM - Bradesco Asset Management S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários é uma sociedade
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 1450, 6º e 7º andares,
inscrita no C.N.P.J./M.F. sob n.º 62.375.134/0001-44, é uma instituição validamente constituída e em
funcionamento de acordo com a legislação aplicável e devidamente autorizada, nos termos das normas legais
e regulamentares vigentes, a participar do mercado de capitais brasileiro.

A Gestora é controlada diretamente pelo Banco Bradesco S.A., que detém 100% das ações representativas do
seu capital social e integra um dos maiores grupos de gestão de fundos de investimento no País.

O Fundo deverá manter, após 90 dias do início de suas atividades, a Alocação Mínima, que, conforme
definido, corresponde a no mínimo 50% de seu patrimônio líquido em Direitos Creditórios. O remanescente
do patrimônio líquido do Fundo será gerido pela Gestora em consonância com a política de investimento
definida no Regulamento.

Relacionamento da Administradora e Gestora com Paraná Banco

Além dos serviços de administração e gestão do Fundo, a Administradora e a Gestora não prestam nenhum
outro serviço ou mantêm qualquer outro relacionamento comercial com Paraná Banco.

Custodiante e Escriturador de Cotas

Histórico e Atividades

O Banco Bradesco S.A. é uma instituição financeira com sede na Avenida Yara, s/n.º, Cidade de Deus,
Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no C.N.P.J./M.F. sob o n.º 60.746.948/0001-12.

O Custodiante, por meio do Departamento de Ações e Custódia, está estruturado para a prestação de serviços
qualificados para o mercado de capitais em geral como custódia, controladoria, escrituração de ativos, banco
mandatário, trustee, agente de compensação, brazilian deposit receipts e deposit receipts há mais de 30 anos.

O Departamento de Ações e Custódia do Bradesco presta serviços somente para recursos de terceiros,
apresentando estrutura e sistemas totalmente segregados das demais áreas da instituição, mantendo assim total
sigilo das posições e operações dos clientes para os quais presta serviços. Essa segregação é garantida pelo
compliance corporativo, cujos serviços, especificamente para a custódia e controladoria de fundos e carteiras,
são complementados por compliance específico, que garantem a alocação dos investimentos de acordo com as
regras e legislação aplicável.

Os serviços prestados pelo Bradesco, através do Departamento de Ações e Custódia têm a qualidade dos seus
processos atestada pela norma NBR ISO 9001:2000, cuja manutenção se dá mediante auditorias documentais
e de campo, realizadas periodicamente por organismos certificadores credenciados.

O Custodiante também aderiu ao Código de Auto-Regulação da ANBID, para o Serviço de Custódia
Qualificada, ratificando assim que todos os seus procedimentos e processos estão adequados às normas e
exigências da ANBID.

Especificamente para a área de custódia são mantidos os melhores sistemas do mercado, existindo
contingência de sistemas e ambiente físico, o que garante a continuidade das atividades em eventual
necessidade, a qualquer momento, sem prejuízo ao atendimento de seus clientes.

Responsabilidades

O Custodiante é responsável pelas seguintes atividades:

� receber e analisar os Documentos Representativos dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do
Fundo;
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� validar os Direitos Creditórios em relação aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos no
Regulamento;

� realizar a liquidação financeira dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo de acordo com os
termos do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e os respectivos Termos de
Cessão;

� fazer a custódia, administração, cobrança e/ou guarda dos Documentos Representativos dos Direitos
Creditórios e dos documentos representativos dos demais ativos integrantes da carteira do Fundo;

� diligenciar para que sejam mantidos pelo Cedente, nos termos do Contrato de Promessa de Cessão de
Direitos Creditórios, atualizados e em perfeita ordem, os Documentos Representativos dos Direitos
Creditórios, com metodologia pré-estabelecida e de livre acesso para a Administradora, auditores
independentes, Agência Classificadora de Risco contratada pelo Fundo e órgãos reguladores;

� cobrar e receber, por conta e ordem do Fundo, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outra renda
relativa aos títulos custodiados, depositando os valores recebidos na conta de depósitos dos mesmos.

� prestar serviços de custódia dos Outros Ativos; e

� fazer auditoria periódica semestral e por amostragem para a verificação dos Documentos
Representativos dos Direitos Creditórios sob a guarda do Cedente, nos termos do parágrafo abaixo.

Em decorrência da nomeação do Cedente como fiel depositário dos Documentos Representativos dos Direitos
Creditórios, conforme Contrato de Cobrança e Depósito, da expressiva diversificação de Devedores e
significativo volume de créditos cedidos, o Custodiante verificará, semestralmente, os Documentos
Representativos dos Direitos Creditórios por amostragem, comunicando o resultado dessa verificação à
Administradora, à Agência Classificadora de Risco do Fundo e ao Avaliador da Carteira.

Ao realizar a verificação referida acima, o Custodiante deverá analisar, com relação à documentação
examinada de acordo com os procedimentos de auditoria por amostragem realizados, a existência de contrato
físico celebrado por escrito entre o Paraná Banco e o respectivo Servidor Público relativo à contratação do
Empréstimo, bem como de autorização por escrito para o Desconto em Folha. Os procedimentos para
verificação do lastro dos direitos creditórios serão realizados de acordo com a metodologia utilizada pelo
Auditor do Fundo, através de normas aceitas no país. A verificação dependerá de alguns estudos estatísticos, e
será realizada com base em amostras de registros operacionais e contábeis, podendo variar de acordo com o
tamanho da carteira e o nível de concentração dos Direitos Creditórios.

Independentemente da nomeação do Cedente como depositário fiel dos Documentos Representativos dos
Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cobrança e Depósito, o Custodiante, conforme previsto no
Contrato de Custódia, poderá realizar a qualquer momento e desde que nos horários normais de
funcionamento, verificação, junto ao Cedente, da existência e formalização dos Documentos Representativos
dos Direitos Creditórios e o cumprimento com relação à guarda e organização destes.

Substituição

O Fundo e/ou a Administradora podem, a qualquer tempo, contratar outra instituição credenciada pela CVM
para prestação dos serviços de custódia, agindo sempre no interesse dos cotistas do Fundo, e desde que
aprovado pela assembléia geral de cotistas.

Relacionamento do Custodiante com o Paraná Banco

O Custodiante não mantém qualquer relacionamento comercial com o Banco Paraná, exceto pelo disposto
abaixo. Em fevereiro de 2007, o Paraná Banco e o Custodiante celebraram o Contrato de Cobrança e seus
posteriores aditamentos, por meio do qual o Custodiante contratou o Paraná Banco para atuar como Agente de
Cobrança e fiel depositário Depósito dos Direitos Creditórios a serem cedidos ao Fundo.
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Relacionamento entre a Administradora, a Gestora e o Custodiante

A Administradora, o Gestor e o Custodiante são instituições integrantes do mesmo grupo econômico.

Apesar de pertencerem ao mesmo grupo econômico, a Administradora, a Gestora e o Custodiante mantêm
suas atividades de maneira independente e segregada umas das outras, de forma a garantir transparência,
independência e segurança na gestão de recursos de seus clientes.

Segue abaixo, organograma societário simplificado no qual a Administradora, a Gestora e o Custodiante
estavam inseridos e respectivas participações em 31 de março de 2006:

Fiel Depositário e Agente de Cobrança

O Paraná Banco foi contratado pelo Custodiante, nos termos do Contrato de Cobrança e Depósito, para
exercer as funções de fiel depositário dos Documentos Representativos dos Direitos Creditórios a serem
adquiridos pelo Fundo; e Agente de Cobrança de tais Direitos Creditórios, conforme descrito no Anexo III do
Regulamento. O Custodiante poderá substituir o Agente de Cobrança e fiel depositário nos termos previstos
no Contrato de Cobrança e Depósito.

A contratação do Paraná Banco, conforme descrita acima, não exclui as responsabilidades do Custodiante, nos
termos do artigo 38 da Instrução CVM n.º 356/01, e do artigo 16 da Instrução n.° 89, de 8 de novembro de
1988, da CVM.

O Custodiante não será responsável pela indicação de Direitos Creditórios cedidos ao Fundo ao protesto ou
pela inserção de nome de Devedores de tais Direitos Creditórios em órgãos responsáveis pelo apontamento de
descumprimento de obrigações pecuniárias, cabendo ao Cedente, na qualidade de Agente de Cobrança, tomar
todas as medidas inerentes à cobrança extrajudicial e judicial dos Direitos Creditórios inadimplidos cedidos
ao Fundo, conforme descrito na seção "Direitos Creditórios - Cobrança dos Direitos Creditórios".

Distribuidor das Cotas Seniores da Primeira Série

As Cotas Seniores da primeira Série serão colocadas pelo Banco Real nos termos do Contrato de Distribuição.

Histórico e Atividades do Banco Real

O Banco ABN AMRO Real S.A. é um banco pertencente ao grupo holandês ABN AMRO, que possui
instituições financeiras presentes em 60 países ao redor do mundo, incluindo o maior banco da Holanda (ABN
AMRO Bank N.V.), um dos maiores da Europa e o segundo maior banco estrangeiro em atuação nos Estados
Unidos. O ABN AMRO atua no Brasil há mais de 89 anos. Em 2003, o ABN AMRO adquiriu o Banco
Sudameris S.A., que era considerado, naquele momento, o nono maior banco privado do País, passando a
ampliar sua presença na região Sudeste e a aumentar sua participação nos segmentos de clientes de alta renda.
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O Banco ABN AMRO Real S.A. encerrou o setembro de 2005 com ativos de R$88,8 bilhões e patrimônio
líquido de R$9,7 bilhões, sendo o terceiro maior banco privado do Brasil por volume de empréstimos e por
depósitos e o quarto em volume de ativos. Sua rede de atendimento possui mais de 6,9 mil pontos de venda
para atender seus 5,4 milhões de clientes.

O Banco ABN AMRO Real S.A. possui grande experiência em estruturação e distribuição de títulos no
mercado de capitais brasileiro, onde coordenou a emissão de debêntures e FIDCs de diversas companhias,
entre elas (i) a décima, décima primeira e décima quarta emissões de debêntures da Braskem S.A. no valor de
R$625,0 milhões, R$1,2 bilhão e R$500,0 milhões, respectivamente; (ii) a terceira emissão de debêntures da
Petrobras no valor de R$775,0 milhões; (iii) a terceira, quarta, quinta, sexta, sétima e oitava emissões de
debêntures da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp no valor de R$448,3
milhões, R$300,0 milhões, R$400,0 milhões, R$600,0 milhões, R$300,0 milhões e R$700,0 milhões,
respectivamente; (iv) a primeira e a segunda emissões de debêntures da Nova Marlim Petróleo S.A. nos valor
de R$235,5 milhões e R$1,8 bilhão, respectivamente; (v) a quarta emissão de debêntures da Companhia de
Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba no valor de R$450,0 milhões; (vi) a quarta e quinta emissões de
debêntures da Brasil Telecom S.A. no valor de R$500,0 milhões e R$1,08 bilhão, respectivamente; (vii) a
primeira emissão de debêntures da Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp no valor de R$1,5 bilhão;
(viii) a quarta,  quinta e sexta emissões de debêntures da ABN AMRO Arrendamento Mercantil S.A. no valor
de R$1,5 bilhão, R$ 1,5 bilhão e R$ 4,1 bilhões, respectivamente; (ix) a primeira emissão de debêntures da
Tractebel Energia S.A., no valor de R$200,0 milhões; (x) a quarta emissão de debêntures da Petroflex
Indústria e Comércio S.A., no valor de R$160,0 milhões; (xi) a primeira emissão de debêntures da Telemar
Norte Leste S.A., no valor de R$2,1 bilhões; (xii) a primeira emissão de debêntures da BV Leasing
Arrendamento Mercantil S.A., no valor de R$1,35 bilhão; (xiii) a quarta emissão de debêntures da Companhia
Paranaense de Energia - Copel, no valor de R$600,0 milhões; (xiv) a quarta emissão de debêntures da Ampla
Energia e Serviços, no valor de R$370 milhões; (xv) a sétima emissão de debêntures da Companhia Vale do
Rio Doce no valor de R$5,5 bilhões; (xvi) o FIDC FICSA Financiamento de Veículos no valor de R$35
milhões para o Banco FICSA S.A.; (xvii) o FIDC Indústria Petroquímica - Chemical II no valor de R$400
milhões para Braskem S.A.; (xviii) o ABN AMRO Real FIDC Aymoré Financiamento e Arrendamento
Mercantil (Leasing) de Veículos no valor de R$ 255 milhões para o Banco ABN AMRO Real S.A.; entre
outras.

Relacionamento com a Administradora, a Gestora, o Custodiante e o Paraná Banco

O Banco Real mantém relações comerciais com o Grupo Bradesco, controlador da Administradora, da
Gestora e do Custodiante, que incluem a oferta de produtos e serviços bancários, como empréstimos em
moeda local e estrangeira.

O Banco Real mantém relações comerciais com o Paraná Banco desde 2002. Entre as principais modalidades
de operações com o Paraná Banco, destacam-se operações de cessão de crédito, emissão de cobrança bancária
e operações de gerenciamento de pagamentos e recebimentos.

Auditor

Foi contratada a Deloitte para prestar os serviços de Auditor do Fundo e Avaliador da Carteira.

A Deloitte é uma das maiores empresas do mundo na prestação de serviços profissionais de auditoria,
consultoria tributária, consultoria em gestão de riscos empresariais, corporate finance, consultoria
empresarial, outsourcing, consultoria em capital humano e consultoria atuarial. Fundada em 1845, possui
mais de 700 escritórios em quase 150 países, contando com cerca de 135.000 profissionais.

No Brasil, onde atua desde 1911, é uma das líderes de mercado e seus mais de 2.700 profissionais são
reconhecidos pela integridade, competência e habilidade em transformar seus conhecimentos em soluções
empresariais para seus clientes. A Deloitte opera em todo o País, contando com escritórios em São Paulo,
Belo Horizonte, Brasília, Campinas, Curitiba, Fortaleza, Joinville, Porto Alegre, Rio de Janeiro, Recife e
Salvador.
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O Auditor do Fundo será responsável pela auditoria das demonstrações financeiras anuais do Fundo, das
contas do Fundo e da atuação da Administradora, nos termos do Regulamento.

O Avaliador da Carteira realizará, como contratado da Administradora, anualmente, a aplicação de
procedimentos específicos, a partir de informações provenientes dos sistemas utilizados pelos Órgãos
Públicos Conveniados para o processamento dos Descontos em Folha, com o objetivo de verificar, por
amostragem, a exatidão das seguintes informações fornecidas pelo Paraná Banco relativas aos Documentos
Representativos dos Direitos Creditórios: (i) existência de autorização impressa de cada Servidor Público para
Desconto em Folha, ou, alternativamente, de documento impresso a partir do sistema do respectivo Órgão
Público Conveniado que identifique a existência de margem consignável para o Desconto em Folha; (ii) cópia
de documentos de identificação do Devedor e documento que comprove a sua condição de Servidor Público
vinculado ao respectivo Órgão Público Conveniado; e (iii) arquivo eletrônico emitido pelo Órgão Público
Conveniado (ou órgão contratado para processamento dos pagamentos de referido Órgão Público
Conveniado), confirmando ou autorizando o respectivo Desconto em Folha, determinadas características do
Contrato de Empréstimo respectivo, bem como a condição do Devedor de Servidor Público.

Sendo constatada, pela Administradora, qualquer inexatidão das informações fornecidas pelo Paraná Banco
relativas aos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, deverão ser prontamente requeridos ao Paraná
Banco esclarecimentos a respeito, a serem apresentados no prazo máximo de cinco dias úteis, sem prejuízo de
configuração de um Evento de Avaliação nos termos d item 27.2(xxiv) do Regulamento.

Agência Classificadora de Risco

Foi contratada como agência classificadora de risco da primeira Série de Cotas Seniores a Standard & Poor`s,
divisão da McGraw Hill Interamericana do Brasil Ltda.

A Agência Classificadora de Risco será responsável por atribuir a classificação de risco do Fundo,
atualizando-a, no mínimo, a cada três meses. A Agência Classificadora de Risco é uma divisão da The
McGraw-Hill companies (NYSE:MHP), é a maior provedora mundial de ratings, índices, avaliação de risco,
pesquisas de investimento, dados e avaliações. Com aproximadamente 8.500 funcionários localizados em 21
países e mercados, a Agência Classificadora de Risco é parte essencial da infra-estrutura financeira mundial e
tem desempenhado um papel de liderança por mais de 140 anos na provisão de benchmarks independentes
para que investidores em todo o mundo possam tomar decisões financeiras e de investimento com mais
confiança. A Agência Classificadora de Risco tem um longo histórico na criação de benchmarks para o setor
financeiro, sendo a primeira a atribuir ratings a financiamentos securitizados; transações com títulos
garantidas por seguro; cartas de crédito; solidez financeira de seguradoras não americanas; holdings
bancárias; e empresas de garantias financeiras.

Fundada em 1888, a The McGraw-Hill Companies é uma provedora global de serviços de informações que
atendem às necessidades mundiais de serviços financeiros, treinamento e informação sobre negócios e
mercados, por intermédio de marcas importantes como: Standard & Poor's, Business Week e McGraw-Hill
Education. A corporação tem mais de 280 escritórios em 40 países. Suas vendas atingiram US$6,3 bilhões em
2006.
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Sumário dos Principais Contratos do Fundo

Contrato de Custódia e Escrituração de Cotas

O Contrato de Custódia e o Contrato de Escrituração de Cotas a serem celebrados entre a Administradora e o
Custodiante, com interveniência da Gestora, terão por objeto a prestação, pelo Custodiante à Administradora,
dos serviços de (i) custódia de valores mobiliários e ativos financeiros relativos ao Fundo; (ii) controladoria
do Fundo; e (iii) escrituração das Cotas.

Ao realizar os serviços de escrituração de cotas, custódia e controladoria dos ativos do Fundo, o Custodiante
deverá, sem prejuízo das responsabilidades previstas na Instrução CVM n.º 356/01:

� acompanhar a evolução do enquadramento e os níveis de diversificação das aplicações financeiras do
Fundo, mantendo a Administradora e a Gestora devidamente informadas;

� realizar o apreçamento dos Ativos do Fundo, segundo metodologia definida e auditável, observando
rigorosamente o disposto na legislação vigente, no Regulamento e o estabelecido no Manual de
Marcação a Mercado, conforme definido no Contrato de Custódia e registrado pelo Custodiante na
ANBID;

� apurar diariamente o patrimônio líquido do Fundo em conformidade com o disposto na legislação e
no Regulamento;

� apurar diariamente o valor das cotas do Fundo em conformidade com o disposto na legislação e no
Regulamento;

� disponibilizar, diariamente para a Administradora e Gestora, demonstrativo de caixa com os valores
previstos a serem recebidos no dia, bem como o extrato de conta corrente de movimentação
financeira do Fundo, na forma prevista nos Procedimentos Operacionais;

� provisionar as despesas do Fundo, através de meios seguros definidos com a Administradora;

� administrar os lançamentos do caixa relacionados ao pagamento das despesas do Fundo, tais como
taxa de auditoria, taxa de fiscalização da CVM, taxa de administração, dentre outros;

� elaborar o cálculo e efetuar a retenção e o recolhimento de impostos do Fundo, quando aplicável;

� efetuar a liquidação dos eventos de amortização de cotas do Fundo;

� efetuar a liquidação dos eventos de emissão e resgate, ainda que antecipado, de cotas do Fundo;

� processar os eventos, tais como, mas não limitados a, cisão, incorporação e encerramento do Fundo;

� efetuar a atualização dos saldos dos cotistas do Fundo;

� receber e enviar informações à Administradora e à Gestora, referente aos cotistas, valores aplicados,
amortizados e resgatados, valores e quantidades de cotas, quando aplicável;

� enviar aos cotistas do Fundo extratos, avisos de movimentação, informe de rendimento, etc., nos
prazos exigidos pela regulamentação em vigor;

� efetuar, diariamente, os lançamentos contábeis referentes às informações provenientes dos controles
de ativo e passivo;

� elaborar as informações financeiras e deixá-las à disposição para publicação;

� prestar informações aos órgãos reguladores;

� atender a auditoria interna da Administradora e auditoria independente;

� contabilizar e refletir nas demonstrações contábeis os eventos, tais como, mas não limitados a, cisão,
incorporação e encerramento;

� conciliar as demonstrações contábeis com as informações da controladoria de ativos e de passivo;
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� receber e guardar os documentos comprobatórios;

� recolher taxas e impostos quando aplicáveis;

� remeter à Administradora, dentro dos prazos regulamentares vigentes, sem prejuízo de outros que
venham a ser exigidos, os documentos e informações conforme regulamentação e legislação vigente;

� manter em perfeita ordem a documentação, a escrituração, os fatos contábeis, os balanços e
demonstrativos relativos às operações do Fundo;

� disponibilizar para empresa de auditoria nomeada pela Administradora, informações necessárias para
elaboração das demonstrações financeiras e notas explicativas do Fundo;

� efetuar o recebimento de recursos para o Fundo, quando da integralização de cotas, bem como o
pagamento, quando do resgate de cotas ou liquidação do Fundo, diretamente nas contas correntes de
titularidade do Fundo;

� enviar/disponibilizar, até o terceiro dia útil de cada mês, todos os dados de fechamento do mês
imediatamente anterior, incluindo as informações gerenciais relativas à Controladoria do Fundo;

� disponibilizar diariamente à Administradora e à Gestora relatórios constando posições atualizadas de
Ativos, caixa e cotas do Fundo;

� prestar informações e atender ordens de autoridades judiciais, órgãos reguladores, bolsas de valores e
depositários no que tange ao Fundo;

� prestar as informações e documentos exigidos pelos órgãos reguladores e fiscalizadores, nos termos
e condições previstos pela legislação aplicável; e

� monitorar a carteira do Fundo e comunicar à Administradora a ocorrência dos Eventos de Avaliação
e Eventos de Liquidação previstos no Regulamento, bem como implementar os procedimentos a eles
correspondentes, conforme previsto no Regulamento.

O Contrato de Custódia e Controladoria e o de Escrituração de Cotas tornam-se eficazes na data de sua
assinatura, permanecendo em vigor até a liquidação do Fundo, podendo ser denunciado por qualquer das
partes mediante aviso escrito com antecedência de 60 dias.

O Paraná Banco, na qualidade de fiel depositário, nos termos do Contrato de Cobrança e Depósito celebrado
com o Custodiante, responsabiliza-se pela guarda dos Documentos Representativos dos Direitos Creditórios
em nome e por conta do Custodiante e se compromete a entregá-los ao Custodiante quando assim solicitado,
em até cinco dias úteis após a solicitação, sob as penas da lei, especialmente a prevista nos artigos 652 do
Código Civil Brasileiro e 904, parágrafo único do Código de Processo Civil.

Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios

Por meio do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, a ser celebrado entre o Cedente e o
Fundo, tendo o Custodiante e a Gestora, como intervenientes, o Cedente cederá e transferirá os Direitos
Creditórios ao Fundo, ao longo do prazo de duração do Fundo, incluindo seus acessórios, todos os
instrumentos que o representam, respectivos anexos e garantias constituídas.

O preço de cessão dos Direitos Creditórios será calculado de acordo com a seguinte fórmula especificada na
Cláusula 2.1 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios:

PCi Preço da cessão do Crédito "i";

VNi Valor nominal do Crédito "i" objeto de cessão;

DUi Número de dias úteis compreendido entre a Data de Aquisição, inclusive, e a data de vencimento do
Crédito "i", exclusive;
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FatorCE Fator de cessão, calculado com oito casas decimais, com arredondamento, de acordo com a fórmula
abaixo:

onde:

DI: Taxa anual dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, Extra-Grupo, calculada e divulgada pela
CETIP - Câmara de Custódia e Liquidação, base 252 dias, referente ao dia útil imediatamente anterior ao da
cessão dos Direitos Creditórios; e

FSE: Fator Spread Excedente = 140.

Para efetivação de cada cessão de Direitos Creditórios, deverá ser observado o seguinte procedimento pelas
partes do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e pelo Custodiante:

� até as 10 hs, o Cedente enviará ao Custodiante, por meio eletrônico, relatório contendo informações
sobre os Direitos Creditórios disponíveis para cessão ao Fundo; o envio do relatório ao Custodiante,
caracterizará oferta, irrevogável e irretratável, de cessão dos Direitos Creditórios pelo Cedente ao
Fundo; e

� até as 15 hs do dia do recebimento do arquivo eletrônico, o Custodiante verificará quais Direitos
Creditórios atendem aos Critérios de Elegibilidade e deixará à disposição do Cedente e da
Administradora, em meio eletrônico, relatório analítico contendo a relação dos Direitos Creditórios a
serem adquiridos pelo Fundo, individualmente identificados, e seu respectivo Preço da Cessão
(Relatório do Custodiante).

A aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo está sujeita aos termos do Contrato de Promessa de Cessão
de Direitos Creditórios, e somente ocorrerá se houver recursos suficientes no Fundo para tanto.

A cessão de Direitos Creditórios será formalizada por meio da assinatura eletrônica ou por meio de fac-símile,
pelo Cedente e pelo Fundo, representado pela Administradora, de instrumento que descreva os Direitos
Creditórios bem como os termos e condições a que se subordina sua aquisição (Termo de Cessão).  O Termo
de Cessão deverá ter como anexo uma versão consolidada do pertinente Relatório do Custodiante, bem como
uma versão analítica contendo a relação detalhada dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, que deverá
permanecer arquivada na sede da Administradora até o pagamento dos Direitos Creditórios ali referidos.

Uma vez assinado o Termo de Cessão, este e seu anexo serão considerados parte integrante do presente
Contrato, e o Fundo pagará ao Cedente o Preço da Cessão dos Direitos Creditórios.

Os Direitos Creditórios serão cedidos ao Fundo incluindo todos os seus acessórios, todos os instrumentos que
os representam, respectivos anexos e eventuais garantias constituídas.

O Preço da Cessão dos Direitos Creditórios cedidos será pago ao Cedente pelo Fundo em moeda corrente
nacional e creditados na conta corrente n.º 5675301-8, agência n.º 001, banco n.º 254 - Paraná Banco, de
titularidade do Cedente (Conta Autorizada), sendo que o comprovante de depósito valerá como recibo de
quitação da respectiva obrigação: (i) no próprio dia útil do recebimento, pela Administradora, (1) de
autorização de pagamento enviada pelo Custodiante por meio de correio eletrônico, e (2) do Termo de Cessão
respectivo, devidamente assinado pelo Cedente, por meio eletrônico ou por fac-símile, desde que tal
recebimento ocorra até as 16:00 hs; ou (ii) no primeiro dia útil seguinte ao do recebimento, pela
Administradora, (1) de autorização de pagamento enviada pelo Custodiante por meio de correio eletrônico, e
(2) do Termo de Cessão respectivo, devidamente assinado pelo Cedente, por meio eletrônico ou por fac-
símile, caso tal recebimento ocorra após as 16:00 hs.

O Cedente obriga-se a enviar as vias originais dos Termos de Cessão à Administradora, em uma das agências
do Custodiante na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, dentro do prazo de cinco dias úteis contados das
respectivas assinaturas.
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O recebimento da via original de um determinado Termo de Cessão, nos termos acima, é condição para as
cessões futuras de Direitos Creditórios, ou seja, o Fundo apenas efetuará os pagamentos relativos a
determinado Termo de Cessão se tiver recebido as via(s) original(is) devidamente assinada(s) do(s) Termo(s)
de Cessão relativo(s) à(s) cessão(ões) de Direitos Creditórios concluídas anteriormente.

O Cedente terá a faculdade de, a seu exclusivo critério, adquirir, em moeda corrente nacional, qualquer
Direito Creditório inadimplido pelo respectivo Devedor, a partir do primeiro dia útil imediatamente seguinte à
data de vencimento do Direito Creditório inadimplido, pelo valor exigível de tal Direito Creditório
inadimplido, nos termos da seção "Direitos Creditórios – Direitos Creditórios Inadimplidos, Recompra
Facultativa e Aporte Adicional de Recursos para Fazer Frente a Despesas de Cobrança".

O Cedente somente cederá ao Fundo Direitos Creditórios:

� que sejam de titularidade do Paraná Banco, decorrentes de Contratos de Empréstimos com
Servidores Públicos celebrados por escrito entre o Paraná Banco e Servidores Públicos dos Órgãos
Públicos Conveniados;

� que estejam livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza quando de
sua cessão ao Fundo;

� que sejam líquidos, certos e estejam corretamente formalizados por meio dos Documentos
Representativos dos Direitos Creditórios quando de sua cessão ao Fundo, não sendo admitidos
Direitos Creditórios formalizados exclusivamente via telefone ou por meios eletrônicos;

� que sejam exigíveis dos respectivos Servidores Públicos nas respectivas datas de vencimento;

� que, na data de celebração do respectivo Termo de Cessão, não tenham sido objeto de qualquer
contestação judicial ou extrajudicial, por meio de um Cartório de Registro de Títulos e Documentos,
contra o Cedente, por parte dos respectivos Devedores e/ou das pessoas responsáveis pelo Desconto
em Folha junto aos Órgãos Públicos Conveniados;

� que, na data de celebração do respectivo Termo de Cessão, atendam aos Critérios de Elegibilidade;

� decorrentes de Contratos de Empréstimos que não tenham parcelas vencidas e não pagas pelos
respectivos Devedores; e

� decorrentes de Contratos de Empréstimos com Servidores Públicos que já tenham pelo menos uma
parcela vencida e devidamente adimplida pelos respectivos Devedores.

Caso, a qualquer tempo, venha a se constatar que qualquer dos Direitos Creditórios cedidos não preenche os
requisitos especificados acima, a cessão de tal Crédito será resolvida, devendo o Cedente prontamente pagar
ao Fundo o preço de cessão respectivo, sem prejuízo de eventual indenização ao Fundo por perdas e danos
devidamente comprovados.

O Cedente obriga-se a não ceder ao Fundo quaisquer Direitos Creditórios caso tal ato (ou como decorrência
dele) configure fraude contra credores, fraude à execução, fraude à execução fiscal ou ainda fraude
falimentar.

O Cedente será responsável:

� pela existência, correta formalização e validade dos Direitos Creditórios, nos termos do artigo 295 do
Código Civil;

� pelo pagamento do crédito do Empréstimo ao Fundo no caso de exceções apresentadas pelos
respectivos Devedores dos Direitos Creditórios contra o Cedente; e

� por eventuais prejuízos causados ao Fundo em virtude da liquidação antecipada de quaisquer dos
Direitos Creditórios, caso em que a responsabilidade limitar-se-á à diferença positiva entre o valor a
receber da parcela liquidada antecipadamente (trazido a valor presente conforme valor de mercado
dos Direitos Creditórios determinado pelo Custodiante) e a quantia paga pelo respectivo Devedor na
liquidação antecipada.
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O Administrador e o Custodiante não respondem pela solvência, originação, liquidez ou certeza dos Direitos
Creditórios cedidos ao Fundo.

Nos termos do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, os Devedores dos Direitos
Creditórios cedidos ao Fundo não serão notificados da cessão dos Direitos Creditórios, exceto na hipótese do
Cedente deixar de ser o Agente de Cobrança. Ainda de acordo com o Contrato de Promessa de Cessão de
Direitos Creditórios, na hipótese do Cedente deixar de ser o Agente de Cobrança, o Fundo deverá notificar os
Órgãos Públicos Conveniados sobre a cessão dos Direitos Creditórios realizada pelo Cedente, para que sejam
adotadas as providências necessárias para a continuidade dos repasses dos Direitos Creditórios ao novo agente
de cobrança bancária dos Direitos Creditórios. O Cedente obriga-se a colaborar para a realização de tal
notificação e a tomar toda e qualquer providência necessária para tanto.

O Cedente poderá incluir novos órgãos públicos no rol dos Órgãos Públicos Conveniados do Anexo III ao
Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, mediante aditamento ao Contrato de Promessa de
Cessão de Direitos Creditórios, desde que tais órgãos públicos sejam considerados satisfatórios pela
Administradora e pela Agência Classificadora de Risco (ou que não afetem a classificação do Risco do
Fundo, sendo necessária a consulta à Agência Classificadora de Risco a este respeito).

Por meio do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, o Cedente se obriga, em caráter
irrevogável e irretratável, até a amortização e/ou o resgate integral das Cotas Seniores a:

� não tomar a iniciativa de alterar os Convênios e informar imediatamente à Administradora
(a) qualquer comunicação, notificação e/ou solicitação recebida dos Órgãos Públicos Conveniados
referentes aos Descontos em Folha e/ou ao cumprimento ou descumprimento de obrigações pelo
Cedente; (b) qualquer inadimplemento de sua parte aos termos de tais Convênios; e (c) qualquer
alteração em tais Convênios por iniciativa dos Órgãos Públicos Conveniados referente aos processos
de averbações, descontos e/ou repasses desempenhados por estes;

� cumprir seus deveres legais e contratuais que sejam requisitos para a vigência dos Convênios, de
forma a garantir a continuidade dos Descontos em Folha que permitirão os recebimentos dos Direitos
Creditórios cedidos ao Fundo;

� não realizar, sem autorização prévia por escrito da Administradora, qualquer ato ou procedimento
com o intuito de alterar a atual sistemática de recebimento dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo
ou fazer com que os Órgãos Públicos Conveniados creditem valores relativos aos Direitos
Creditórios cedidos ao Fundo em contas (correntes, gráficas ou de controle) diversas das atualmente
indicadas nos respectivos Convênios ou em outros documentos já enviados e recebidos pelos Órgãos
Públicos Conveniados na data da celebração do Contrato (incluindo, por exemplo, o encerramento ou
bloqueio não judicial, a qualquer título, das referidas contas correntes). Na hipótese de ordem
judicial para bloqueio da(s) conta(s) corrente(s) indicadas aos Órgãos Públicos Conveniados, ato
contínuo ao cumprimento da ordem, a Cedente deverá comunicar tal fato ao Fundo;

� não pedir ou autorizar o cancelamento do Desconto em Folha relativo aos Contratos de Empréstimo
cujos respectivos Direitos Creditórios sejam de titularidade do Fundo, exceto na hipótese de
liquidação antecipada de quaisquer dos Direitos Creditórios, caso em que deverá ser observado o
disposto na cláusula 4.3 (iii) do referido contrato; e

� tomar todas as providências necessárias para assegurar que os recursos oriundos do pagamento dos
Direitos Creditórios não sejam ou permaneçam retidos pelos Órgãos Públicos Conveniados, em
nenhuma circunstância, dando sempre ciência à Administradora de tais providências.

� Caso, a qualquer tempo, o Cedente deseje incluir novos órgãos públicos no rol dos Órgãos Públicos
Conveniados do Anexo III do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, o Cedente
deverá obter a concordância prévia da Administradora e da Agência Classificadora de Risco para a
inclusão, que deverá ser formalizada por meio de aditamento ao Contrato de Promessa de Cessão de
Direitos Creditórios.

Para os efeitos do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e do Regulamento são
considerados Eventos de Revisão quaisquer das seguintes ocorrências:

� modificação do Controle do Paraná Banco;
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� rescisão, suspensão e/ou cancelamento, por qualquer motivo, de um ou mais Convênios ou das
autorizações específicas permitindo o Desconto em Folha que representem, de forma individual ou
agregada, mais do que 5% do patrimônio líquido do Fundo na data da rescisão, suspensão e/ou
cancelamento, desde que o Cedente não proceda, no prazo de 10 dias, (i) à recompra e/ou à
substituição de todos os Direitos Creditórios cedidos atingidos por referida rescisão, suspensão e/ou
cancelamento, nos termos do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios; e (ii) à
inclusão, mediante aditamento ao Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, de novos
Órgãos Públicos Conveniados que sejam considerados satisfatórios pela Administradora e pela
Agência Classificadora de Risco do Fundo (ou que não afetem a avaliação de risco do Fundo, sendo
necessária consulta à Agência Classificadora de Risco);

� verificação de falha, erro ou incorreção em quaisquer das declarações prestadas pelo Cedente no
Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, que possa comprometer negativamente a
boa ordem legal, administrativa e operacional do Fundo e os direitos, as garantias e as prerrogativas
dos titulares das Cotas Seniores;

� comprovação de que o Paraná Banco tenha oferecido ao Fundo direitos creditórios em desacordo
com os compromissos assumidos no item 4.1 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos
Creditórios;

� criação de novos tributos, elevação das alíquotas já existentes ou modificação de suas bases de
cálculo, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa e operacional do
Fundo e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das Cotas Seniores;

� inadimplemento, pelo Paraná Banco ou qualquer de suas controladas e/ou controladoras diretas no
cumprimento de qualquer obrigação pecuniária e/ou declaração do vencimento antecipado de
qualquer obrigação pecuniária das pessoas acima referidas, cujo valor unitário ou total seja igual ou
superior a R$10.000.000,00 ou o equivalente em outras moedas, exceto quando existir medida
judicial adequada para anulação ou sustação de seus efeitos;

� apresentação para protesto ou protestos de títulos emitidos pelo Paraná Banco ou sacados contra o
Paraná Banco, suas controladas e/ou controladoras diretas, cujo valor unitário ou total seja igual ou
superior a R$10.000.000,00 ou o equivalente em outras moedas, excetuados os que tenham sido
objeto de medida judicial adequada para anulação ou sustação de seus efeitos;

� deixar o Paraná Banco de atender aos valores mínimos de capital e patrimônio líquido ajustado
definidos pelas normas do Banco Central e do CMN;

� ajuizamento contra o Paraná Banco, suas controladoras diretas ou contra qualquer controlada, de
ação ou conjunto de ações de execução para pagamento de quantia certa, incluindo as execuções
fiscais, cujo valor seja superior a R$10.000.000,00;

� ocorrência de arresto ou de penhora de bens do Paraná Banco, de suas controladoras ou controladas,
de valor superior a R$10.000.000,00, considerados individualmente ou em conjunto;

� ocorrência de qualquer ato ou fato que imponha restrição à alienação dos Direitos Creditórios de
titularidade do Paraná Banco; ou

� descumprimento pelo Paraná Banco de qualquer de suas obrigações estabelecidas no Contrato de
Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e nos demais documentos relacionados ao Fundo do qual
seja parte que não seja um Evento de Revisão ou um Evento de Resilição, desde que tal
descumprimento não seja devidamente regularizado ou justificado dentro do prazo de cinco dias
úteis contado do envio, pela Administradora, de notificação, por escrito, informando da ocorrência
do respectivo evento; a possibilidade de regularização ou justificativa aqui prevista não se aplica a
descumprimento de obrigações pecuniárias, constituindo sua ocorrência automaticamente um Evento
de Revisão.

Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Revisão, o Fundo interromperá os procedimentos de aquisição de
Direitos Creditórios e a Administradora convocará imediatamente uma assembléia geral, a qual decidirá, se
tal evento deve ser considerado como um Evento de Liquidação Antecipada do Fundo.
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Ainda pelo Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, são considerados Eventos de Resilição
quaisquer das seguintes ocorrências:

� praticar qualquer ato que acarrete ou possa resultar na concessão de abatimento, de desconto, de
alteração de data de vencimento e dos termos, condições e procedimentos de pagamento relativos aos
Contratos de Empréstimo com Servidores Públicos cujos Direitos Creditórios sejam de titularidade
do Fundo, sem a prévia e expressa autorização da Administradora, ressalvada a hipótese da
Cláusula 4.8.1 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, que trata da liquidação
antecipada de quaisquer dos Direitos Creditórios solicitada pelo respectivo Devedor;

� ocorrência de qualquer Evento de Liquidação Antecipada;

� caso os titulares das Cotas Seniores decidam que qualquer Evento de Avaliação, constitui um Evento
de Liquidação Antecipada do Fundo; ou

� caso não existam mais Cotas Seniores em circulação.

Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Resilição, o Fundo poderá resilir o Contrato de Promessa de
Cessão de Direitos Creditórios de pleno direito, a seu exclusivo critério, sem qualquer ônus, penalidade ou
necessidade de justificativa, devendo ser observados os procedimentos definidos no item 27.3 e seguintes do
Regulamento (procedimentos de convocação e realização de assembléia geral para deliberar sobre a
liquidação antecipada do Fundo).

A parte inadimplente se obriga a indenizar integral e imediatamente a parte prejudicada, bem como seus
administradores e prepostos por qualquer prejuízo que estes venham a sofrer em decorrência do
descumprimento, pela parte inadimplente, seus empregados ou quaisquer prepostos, de qualquer obrigação
oriunda do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios.

Por fim, o Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios tornar-se-á eficaz na data de sua assinatura
e vigorará pelo prazo necessário ao cumprimento de todas as obrigações dele decorrentes, regendo a partir da
referida data todas as cessões de Direitos Creditórios a serem celebradas entre as partes.

Contrato de Distribuição

Pelo Contrato de Distribuição, a Instituição Intermediária foi contratada para prestação dos serviços de
estruturação e coordenação em regime de garantia firme da oferta pública das Cotas Seniores do Fundo, nos
termos da Instrução CVM n.º 400/03.

A colocação pública das Cotas Seniores objeto da Oferta deverá ser realizada no prazo de 180 dias, a contar
do protocolo na CVM dos documentos referidos no art. 8º, §1º e 20, §1º, da Instrução CVM n.º 356/01.

O Contrato de Distribuição poderá ser resolvido, por qualquer uma das partes, sem quaisquer obrigações ou
ônus adicionais, salvo o ressarcimento pelo Paraná Banco das despesas até então incorridas pela Instituição
Intermediária, na ocorrência das seguintes hipóteses:

� indeferimento pela CVM do registro do Fundo ou imposição de exigências de tal ordem que
dificultem ou tornem impossível o referido registro;

� ocorrência de eventos de natureza política, econômica ou financeira, em qualquer país, que possam
causar influência no mercado de capitais brasileiro, imprevisíveis ou inevitáveis e que tornem
desaconselhável a qualquer das partes o cumprimento das obrigações assumidas no Contrato de
Distribuição;

� ocorrência de modificações de normas legais ou regulamentares relativas ao mercado de capitais
nacional que venham a, por qualquer forma, alterar as condições de mercado, tornando
desaconselhável ou inviável a realização da Oferta;

� surgimento de pendências judiciais, dívidas e/ou obrigações, de qualquer natureza, em relação aos
Direitos Creditórios ou aos Convênios, que inviabilizem a cessão de Direitos Creditórios ao Fundo
até o montante necessário para as Aquisições Iniciais de Direitos Creditórios;
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� incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre a operação de que trata o presente Contrato
de Colocação, ou aumento das alíquotas ou valores dos tributos já incidentes na data do Contrato de
Distribuição, que tornem desaconselhável ou inviável a realização da Oferta;

� modificações regulatórias nos critérios de composição da carteira dos potenciais investidores do
Fundo que venham a, por qualquer forma, alterar a disponibilidade de recursos de tais investidores
para a aquisição de Cotas Seniores;

� ocorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que tornem inviável ou desaconselhável a
Oferta;

� ocorrência de alteração material adversa nas condições econômicas, financeiras ou operacionais do
Paraná Banco; e

� decretação da falência, liquidação ou intervenção, judicial ou extrajudicial, ou apresentação de
pedido de recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer uma das partes do Contrato de
Distribuição.

Contrato de Promessa de Subscrição de Cotas Subordinadas

O Fundo celebrou com o Cedente o Contrato de Promessa de Subscrição, pelo qual o Cedente obrigou-se a
subscrever e integralizar o montante de Cotas Subordinadas de emissão do Fundo que, a critério da
Administradora, seja necessário para a manutenção da Razão Mínima.  As Cotas Subordinadas serão
subscritas pelo Paraná Banco (ou por Partes Relacionadas ao Paraná Banco) proporcionalmente à subscrição
das Cotas Seniores, conforme a Razão Mínima, anteriormente à colocação das Cotas Seniores objeto da
Oferta.

O Contrato de Promessa de Subscrição poderá ser resilido de pleno direito pelo Fundo, a seu exclusivo
critério, sem qualquer ônus, penalidade ou necessidade de justificativa, exclusivamente nas seguintes
hipóteses: (i) resilição do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios; (ii) ocorrência de qualquer
evento de liquidação antecipada, previsto no item 27.3 do Regulamento; (iii) caso os titulares das Cotas
Seniores decidam que qualquer Evento de Avaliação, conforme definido no item 27.2 do Regulamento,
constitui um evento de liquidação antecipada do Fundo; ou (iv) caso não existam mais Cotas Seniores em
circulação.
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Metodologia de Avaliação dos Ativos do Fundo e das Cotas de Cada Classe

Metodologia de Avaliação dos Ativos do Fundo

Os ativos do Fundo terão seu valor calculado todo dia útil, mediante a utilização da metodologia abaixo
referida de apuração do seu valor de mercado.

Os títulos de emissão do Tesouro Nacional, os títulos de emissão do Banco Central e os créditos securitizados
pelo Tesouro Nacional serão precificados de acordo com procedimentos para registro e avaliação de títulos e
valores mobiliários, conforme estabelecido na regulamentação em vigor (tais como o critério de marcação a
mercado), e de acordo com o manual de Marcação a mercado utilizado pelo Custodiante.

O valor de mercado dos Direitos Creditórios será obtido pela apuração dos preços praticados em mercados
organizados nas operações realizadas com os mesmos tipos de ativos e que apresentem características
semelhantes às das operações realizadas pelo Fundo, levando em consideração volume, coobrigação e prazo.

Enquanto não houver mercado ativo de direitos creditórios cujas características sejam semelhantes às dos
Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, estes terão seu valor calculado, todo dia útil, pelos
respectivos custos de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos, computando-se a valorização em
contrapartida à adequada conta de receita ou despesa, no resultado do período.

A metodologia de avaliação dos Direitos Creditórios acima especificada é justificada pelos seguintes fatores:

� a inexistência de mercado organizado e ativo para os Direitos Creditórios da carteira do Fundo;

� o Fundo é fechado;

� a intenção de se manterem os Direitos Creditórios na carteira do Fundo até suas respectivas datas de
vencimento;

� o Fundo é destinado exclusivamente para Investidores Qualificados; e

� todos os cotistas, ao aderirem aos termos do Regulamento, concordaram com a intenção de que os
Direitos Creditórios sejam mantidos na carteira do Fundo até suas datas de vencimento, conforme os
respectivos termos de adesão.

Na hipótese de se verificar a existência de um mercado ativo de direitos creditórios cujas características sejam
semelhantes às dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, estes passarão a ser avaliados pelo
seu valor de mercado.  São elementos que denotam a existência de um mercado ativo de direitos creditórios:

� a criação de segmento específico de negociação para tais ativos em bolsa ou em mercado de balcão
organizado; e

� a existência de negociações com direitos creditórios em volume financeiro relevante, com freqüência
e regularidade, de modo a conferir efetiva liquidez para os Direitos Creditórios.

As provisões e as perdas com Direitos Creditórios ou com Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo
serão, respectivamente, efetuadas ou reconhecidas com a observância das regras e dos procedimentos
definidos no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional, editado pelo Banco Central.

Metodologia de Avaliação das Cotas de Cada Classe

As cotas de cada classe do Fundo terão seu valor calculado todo dia útil.

O valor unitário das Cotas Seniores será o menor dos seguintes valores:

� o resultado da divisão do patrimônio líquido do Fundo, apurado conforme os itens anteriores, pelo
número de Cotas Seniores; ou

� o valor apurado conforme a fórmula de cálculo descrita no Anexo V do Regulamento.
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O valor unitário das Cotas Subordinadas será o resultado da divisão do eventual saldo remanescente do
patrimônio líquido do Fundo, após a subtração do valor de todas as Cotas Seniores, pelo número total de
Cotas Subordinadas.
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Assembléia Geral

Competência, Direito de Voto e Quoruns

Competência

Observado o disposto na seção "- Direito de Votos dos Titulares de Cotas Subordinadas", é da competência
privativa da assembléia geral de cotistas do Fundo:

(i) deliberar sobre a substituição da Administradora nos termos do item 9 do Regulamento;

(ii) deliberar sobre a alteração da taxa de administração, gestão, custódia qualificada e
controladoria, inclusive na hipótese de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de
redução;

(iii) deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão e prorrogação do prazo de duração do Fundo;

(iv) deliberar sobre a liquidação do Fundo, ressalvadas as hipóteses dos itens (vi) e (vii) abaixo;

(v) examinar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrações
financeiras apresentadas pela Administradora, em até quatro meses contados do
encerramento do exercício social;

(vi) resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, tais Eventos de Avaliação
devem ser considerados como um Evento de Liquidação Antecipada;

(vii) resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação Antecipada, tais Eventos
de Liquidação Antecipada devem acarretar a liquidação antecipada do Fundo;

(viii) alterar o disposto no Regulamento, sem prejuízo de outras deliberações previstas nesta seção
que acarretam a alteração do Regulamento;

(ix) deliberar sobre a contratação de terceiro autorizado para exercer atividade de gestão da
carteira do Fundo;

(x) eleger e destituir o(s) representante(s) dos cotistas, nomeado(s) conforme seção
"- Representação dos Cotistas" abaixo;

(xi) deliberar sobre a alteração dos termos e condições do Contrato de Promessa de Cessão de
Direitos Creditórios;

(xii) aprovar os procedimentos a serem adotados no resgate das Cotas do Fundo mediante dação
em pagamento de Direitos Creditórios, de acordo com o disposto no item 27.8 do
regulamento;

(xiii) deliberar sobre a substituição da(s) Agência(s) Classificadora(s) de Risco de qualquer das
Séries de Cotas Seniores;

(xiv) deliberar sobre a substituição do Auditor do Fundo, do Custodiante e/ou do Avaliador da
Carteira, nos termos do item 8.6 do Regulamento;

(xv) elevar e/ou diminuir o Fator Multiplicador da remuneração das Cotas Seniores de
determinada Série;

(xvi) deliberar acerca da substituição da Taxa DI no evento de sua indisponibilidade por período
superior a 30 dias consecutivos ou por imposição legal; e

(xvii) aprovar o aporte adicional de recursos no Fundo para a adoção dos procedimentos de
cobrança de Direitos Creditórios inadimplidos referidos no item 13 do regulamento, na
forma ali estabelecida.
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Direito de Voto dos titulares de Cotas Subordinadas

Além da aprovação de titulares das Cotas Seniores conforme os quoruns de deliberação estabelecidos na
seção "- Quoruns" abaixo, estarão necessariamente sujeitas à aprovação de titulares de mais da metade das
Cotas Subordinadas, em separado, e após a aprovação da matérias pelos titulares das Cotas Seniores, as
deliberações que se refiram a:

(i) alteração do item 10 do Regulamento, que versa sobre a política de investimentos do Fundo,
ou qualquer outra alteração que afete tal política, inclusive alteração da Alocação Mínima;

(ii) alteração do item 11 do Regulamento e da Cláusula 3.1 do Contrato de Promessa de Cessão
de Direitos Creditórios, que versam sobre os Critérios de Elegibilidade;

(iii) alteração da Razão Mínima;

(iv) novas distribuições de Cotas Seniores do Fundo além do limite previsto no item 15.2 do
Regulamento;

(v) alteração do item 18 do Regulamento ou do disposto em qualquer Suplemento, no que versa
sobre distribuição de rendimento da carteira do Fundo, ou qualquer alteração destinada a
modificar a distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo ou o Anexo V do
Regulamento;

(vi) alteração do cronograma de amortização das Cotas Seniores e das regras de amortização das
Cotas Subordinadas previstos, em qualquer Suplemento ou no item 19.2 do Regulamento,
bem como aprovar a Amortização Compulsória nos termos do item 19.3 do Regulamento;

(vii) alteração dos itens 10.4.2 e/ou 20 do Regulamento, que versam, respectivamente, sobre a
Reserva de Liquidez e Reserva de Pagamento, ou qualquer outra alteração do Regulamento
que modifique as características da Reserva de Liquidez e/ou Reserva de Pagamento;

(viii) alteração do item 22 do Regulamento, que versa sobre metodologia de avaliação dos ativos
do Fundo e das cotas de cada classe;

(ix) alteração do item 23 do Regulamento, que versa sobre despesas e encargos do Fundo, bem
como criação ou aumento de despesas e encargos ordinários do Fundo;

(x) alteração do item 24 do Regulamento, inclusive no que concerne a direito de voto de cada
classe e alterações de quorum;

(xi) criação de novos Eventos de Avaliação e Eventos de Liquidação Antecipada do Fundo;

(xii) assuntos descritos nos itens (xv) e (xvi) acima (que corresponde ao item 24.1 do
Regulamento); e

(xiii) alteração de vantagens ou criação de obrigações e deveres adicionais para as Cotas
Subordinadas.

Quoruns

Observado o disposto na seção anterior, serão observados os seguintes quoruns para aprovação das matérias
sujeitas às deliberações da assembléia geral:

Nos termos da regulamentação em vigor, deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens (i), (ii), (iii) e
(iv) do item 24.1 do Regulamento (e conforme a Seção "- Competência" acima), dependerão de aprovação de
cotistas, reunidos em assembléia geral, que representem a maioria das Cotas e, em segunda convocação, de
cotistas que representem maioria de Cotas presentes na assembléia geral.

Deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens (v), (vi) e (vii) do item 24.1 do Regulamento (e
conforme a Seção "- Competência" acima) dependerão de aprovação em assembléia geral de cotistas que
representem a maioria das Cotas Seniores em Circulação, exceto se estabelecido quorum diferenciado nos
itens abaixo.
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Deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens (viii), (ix), (x), (xi), (xii), (xiii) e (xiv) do item 24.1 do
Regulamento (e conforme a Seção "- Competência" acima), bem como a alteração do presente quorum,
dependerão de aprovação em assembléia geral de cotistas que representem 75% das Cotas Seniores em
Circulação.

Deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens (xv), (xvi) e (xvii) do item 24.1 do Regulamento (e
conforme a Seção "- Competência" acima), bem como a alteração do presente quorum, dependerão de
aprovação em assembléia geral de cotistas que representem 100% das Cotas Seniores em Circulação.

Todas as demais deliberações para as quais não haja previsão expressa no Regulamento dependerão da
aprovação da maioria das Cotas Seniores em Circulação.

Representantes dos Cotistas

A assembléia geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes dos cotistas para exercerem
as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do Fundo, em defesa dos direitos e dos
interesses dos cotistas.

Somente pode exercer as funções de representante dos cotistas pessoa física ou jurídica que atenda aos
seguintes requisitos:

(i) seja cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos cotistas;

(ii) não seja titular de Cotas Subordinadas;

(iii) não exerça cargo ou função na Administradora, ou em Partes Relacionadas à mesma; e

(iv) não exerça cargo da administração ou seja empregado do Cedente ou de Partes Relacionadas
ao mesmo.

Os representantes dos cotistas não farão jus, em nenhuma hipótese, ao recebimento de qualquer remuneração
do Fundo, da Administradora, do Custodiante ou do Cedente para exercer tal função.

Convocação e Instalação

Além da reunião anual de prestação de contas, a assembléia geral de cotistas poderá reunir-se de forma
extraordinária por convocação da Administradora, a seu exclusivo critério, ou mediante solicitação à
Administradora de cotistas que representem, no mínimo, 5% do total das cotas emitidas.

A convocação de assembléia geral de cotistas será feita pela Administradora, por meio de anúncio publicado
no Periódico ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada cotista ou por meio de correio
eletrônico.

As cartas de convocação ou o anúncio publicado no Periódico indicarão dia, hora e local em que será
realizada a assembléia geral de cotistas e os assuntos a serem tratados.

A convocação da assembléia geral de cotistas deverá ser feita com 10 dias de antecedência, no mínimo,
contado o prazo da data de envio da carta ou da data da publicação do primeiro anúncio de convocação.

Não se realizando a assembléia geral de cotistas, será novamente providenciada a expedição aos cotistas de
carta com aviso de recebimento ou será publicado novo anúncio de convocação no periódico, com
antecedência mínima de cinco dias.

Para efeito do disposto no parágrafo anterior, admite-se que a segunda convocação da assembléia geral de
cotistas seja providenciada juntamente com a primeira convocação.

Independentemente das formalidades previstas no Regulamento, será considerada regular a assembléia geral
de cotistas a que comparecerem todos os cotistas.

Salvo motivo de força maior, a assembléia geral de cotistas será realizada na sede da Administradora.
Quando a assembléia geral de cotistas não for realizada na sede da Administradora, as comunicações enviadas
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aos cotistas devem indicar, com clareza, o local da reunião, que em nenhuma hipótese pode realizar-se fora do
Estado de São Paulo.

As assembléias gerais de cotistas serão instaladas com a presença de pelo menos um cotista.

Representação dos cotistas

Somente podem votar nas assembléias gerais os cotistas do Fundo, seus representantes legais ou procuradores
legalmente constituídos há menos de um ano.  A presidência das assembléias gerais de cotistas caberá à
Administradora, ressalvada a hipótese de deliberação em sentido diverso por maioria dos cotistas presentes.

Será sempre assegurada a participação da Administradora em qualquer assembléia geral de cotistas.

Não terão direito a voto na assembléia geral de cotistas a Administradora e seus empregados.

As decisões da assembléia geral de cotistas devem ser divulgadas aos cotistas no prazo máximo de 30 dias de
sua realização.

Eficácia das Deliberações

As deliberações tomadas pelos cotistas, observados os quoruns de instalação e de deliberação estabelecidos no
Regulamento, bem como, se for o caso, observado o procedimento descrito no item 24.2.1 do Regulamento,
serão válidas e eficazes e obrigarão tanto os titulares das Cotas Seniores quanto os titulares das Cotas
Subordinadas, quer tenham comparecido à assembléia geral de cotistas, e nela hajam se abstido de votar,
inclusive na hipótese de exclusão do direito de voto, ou votado contra, quer não tenham comparecido.

O Regulamento poderá ser alterado independentemente de deliberação da assembléia geral de cotistas em
casos de mudança das normas legais e regulamentares vigentes ou de determinação da CVM, hipótese em que
deve ser dada ciência aos cotistas da referida alteração no prazo de até 30 dias, contados da data do protocolo
da alteração do Regulamento junto à CVM.
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Liquidação do Fundo

O Fundo será liquidado, ordinariamente, no dia 15 do 240° mês, contado a partir do mês em que se verificar a
primeira Data de Subscrição Inicial.  Em tal caso, após o pagamento das despesas e encargos do Fundo, será
pago aos titulares de Cotas Seniores, se o patrimônio do Fundo assim permitir, o valor apurado conforme o
item 22.4.1 do Regulamento, em vigor na própria data de liquidação.  O total do eventual excedente, após o
pagamento aos titulares das Cotas Seniores, será pago aos titulares de Cotas Subordinadas, conforme a
quantidade de cotas respectiva.

Eventos de Avaliação e Eventos de Liquidação Antecipada do Fundo

Eventos de Avaliação

São considerados Eventos de Avaliação do Fundo quaisquer das seguintes ocorrências:

� rebaixamento da classificação de risco inicial das Cotas Seniores de determinada Série destinada à
colocação pública, considerando-se a tabela da Agência Classificadora de Risco;

� inobservância pela Administradora de seus deveres e obrigações previstos no Regulamento,
verificada pelo Custodiante ou pelo representante dos cotistas, desde que, notificada por qualquer
deles para sanar ou justificar o descumprimento, a Administradora não o faça no prazo de cinco dias
úteis contado do recebimento da referida notificação;

� inobservância pelo Custodiante dos deveres e das obrigações previstas no Regulamento e no
Contrato de Custódia, desde que, se notificado pela Administradora para sanar ou justificar o
descumprimento, o Custodiante não o faça no prazo de cinco dias úteis contado do recebimento da
referida notificação;

� inobservância pelo Cedente e/ou pelo Agente de Cobrança dos deveres e das obrigações previstas no
Contrato de Custódia de Cessão de Direitos Creditórios, no Contrato de Cobrança e Depósito, desde
que, se notificado pela Administradora ou pelo Custodiante para sanar ou justificar o
descumprimento, o Cedente e/ou o Agente de Cobrança não o faça no prazo de cinco dias úteis
contado do recebimento da referida notificação;

� amortização de Cotas Subordinadas em desacordo com o disposto no Regulamento;

� resilição do Contrato de Custódia, ou do contrato de guarda dos documentos que amparam os
Direitos Creditórios, se houver;

� não divulgação pela Agência Classificadora de Risco da atualização trimestral da classificação de
risco referente às Cotas Seniores de determinada Série destinada à colocação pública por prazo igual
ou superior a 60 dias;

� renúncia do Custodiante, sem sua imediata substituição;

� ser a Taxa DI maior ou igual a 130% da Taxa DI do dia útil imediatamente anterior;

� modificação do Controle acionário do Paraná Banco;

� rescisão, suspensão e/ou cancelamento, por qualquer motivo, de um ou mais Convênios ou das
autorizações específicas permitindo o Desconto em Folha que representem, de forma individual ou
agregada, mais do que 5% do patrimônio líquido do Fundo na data da rescisão, suspensão e/ou
cancelamento, desde que o Cedente não proceda, no prazo de 10 dias, (i) à recompra e/ou à
substituição de todos os Direitos Creditórios cedidos atingidos por referida rescisão, suspensão e/ou
cancelamento, nos termos do item 4.4.2 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios;
e (ii) à inclusão, mediante aditamento ao Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, de
novos Órgãos Públicos Conveniados no rol ali constante que sejam considerados satisfatórios pela
Administradora e pela(s) Agência(s) Classificadora(s) de Risco (ou que não afetem as classificações
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de risco das Séries de cotas destinadas à colocação pública, sendo necessária a consulta à(s)
Agência(s) Classificadora(s) de Risco a este respeito);

� verificação de falha, erro ou incorreção em quaisquer das declarações prestadas pelo Cedente no
item 9.1 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, que possa comprometer
negativamente a boa ordem legal, administrativa e operacional do Fundo e os direitos, as garantias e
as prerrogativas dos titulares das Cotas Seniores;

� comprovação de que o Paraná Banco tenha oferecido ao Fundo Direitos Creditórios em desacordo
com os critérios definidos no item 12.3 do Regulamento;

� criação de novos tributos, elevação das alíquotas já existentes ou modificação de suas bases de
cálculo, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa e operacional do
Fundo e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das Cotas Seniores;

� inadimplemento pelo Paraná Banco, ou qualquer de suas controladas e/ou controladoras diretas no
cumprimento de qualquer obrigação pecuniária e/ou declaração do vencimento antecipado de
qualquer obrigação pecuniária das pessoas acima referidas, cujo valor unitário ou total seja igual ou
superior a R$10.000.000,00 ou o equivalente em outras moedas, exceto quando existir medida
judicial adequada para anulação ou sustação de seus efeitos;

� apresentação para protesto ou protestos de títulos emitidos pelo Paraná Banco ou sacados contra o
Paraná Banco, suas controladas e/ou controladoras diretas, cujo valor unitário ou total seja igual ou
superior a R$10.000.000,00 ou o equivalente em outras moedas, excetuados os que tenham sido
objeto de medida judicial adequada para anulação ou sustação de seus efeitos;

� deixar o Paraná Banco de atender aos valores mínimos de capital e patrimônio líquido ajustado
definidos pelas normas do Banco Central e do CMN;

� ajuizamento contra o Paraná Banco, suas controladoras diretas ou contra qualquer controlada, de
ação ou conjunto de ações de execução para pagamento de quantia certa, incluindo as execuções
fiscais, cujo valor seja superior a R$10.000.000,00;

� ocorrência de arresto ou de penhora de bens do Paraná Banco, de suas controladoras ou controladas,
de valor superior a R$10.000.000,00, considerados individualmente ou em conjunto;

� ocorrência de qualquer ato ou fato que imponha restrição à alienação dos direitos creditórios de
titularidade do Paraná Banco; ou

� descumprimento pelo Paraná Banco de qualquer de suas obrigações estabelecidas no Regulamento e
nos demais documentos relacionados ao Fundo do qual seja parte que não seja um Evento de
Avaliação, desde que tal descumprimento não seja devidamente regularizado ou justificado dentro do
prazo de cinco dias úteis contado do envio, pela Administradora, de notificação, por escrito,
informando da ocorrência do respectivo evento; a possibilidade de regularização ou justificativa aqui
prevista não se aplica a descumprimento de obrigações pecuniárias, constituindo sua ocorrência
automaticamente um Evento de Avaliação;

� não constituição da Reserva de Pagamento nos termos do Regulamento ou caso os limites
estabelecidos no item 20.1 do Regulamento para Reserva de Pagamento não sejam atendidos pelo
prazo de cinco dias úteis consecutivos e/ou 10 dias alternados em um período de 30 dias
consecutivos;

� não constituição e/ou não atendimento, a qualquer tempo durante a vigência do Fundo, da Reserva de
Liquidez;

� constarem do relatório de verificação referido no item 8.5 do Regulamento inexatidões ou
incongruências em relação às informações fornecidas pelo Paraná Banco com relação a 5% ou mais
dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo desde a última verificação;

� inobservância, em qualquer Data de Apuração, dos índices de inadimplência previstos no item 21.2
do Regulamento.
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Sem prejuízo do disposto abaixo, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, o Fundo interromperá
os procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios e a Administradora convocará imediatamente uma
assembléia geral, a qual decidirá, de acordo com o quorum de deliberação de que trata o item 24 do
Regulamento, se tal Evento de Avaliação deve ser considerado como um Evento de Liquidação Antecipada
do Fundo.

Caso a assembléia geral de que trata o parágrafo anterior delibere que qualquer dos Eventos de Avaliação
constitui um Evento de Liquidação Antecipada do Fundo, a Administradora convocará assembléia geral para
deliberar sobre a liquidação antecipada do Fundo.

Caso o Evento de Avaliação não dê causa à liquidação antecipada do Fundo, o Fundo reiniciará o processo de
aquisição de Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, sem
prejuízo da implementação de eventuais ajustes aprovados pelos cotistas na assembléia geral.

Eventos de Liquidação Antecipada

Será convocada assembléia geral para deliberar sobre a liquidação antecipada do Fundo na ocorrência de
qualquer das hipóteses abaixo indicadas:

� inobservância, por cinco dias úteis consecutivos, da Razão Mínima, caso o Cedente não responda
tempestivamente o Aviso de Desenquadramento à Administradora, ou ainda na hipótese de o
Cedente não subscrever novas Cotas Subordinadas na forma especificada no item 16.5.2 do
Regulamento, observado que, nas hipóteses em que estiver pendente de realização a assembléia de
cotistas convocada nos termos do item 19.3 do Regulamento, o disposto neste item não será
aplicável;

� impossibilidade de aquisição de Direitos Creditórios que preencham os Critérios de Elegibilidade;

� pedido ou decretação de falência, intervenção, liquidação extrajudicial, regime de administração
especial temporária ou regimes semelhantes com relação (i) ao Cedente; e/ou (ii) ao Agente de
Cobrança; e/ou (iii) à Administradora; e/ou (iv) a quaisquer sociedades Controladoras diretas das
pessoas referidas anteriormente;

� não pagamento dos valores de amortização das Cotas Seniores nas datas previstas em qualquer
Suplemento;

� resilição ou rescisão do Contrato de Custódia sem a conseqüente substituição por nova instituição
prestadora desse serviço;

� se for deliberado que um Evento de Avaliação constitui Evento de Liquidação Antecipada;

� na hipótese de a assembléia geral não chegar a acordo quanto à substituição da Taxa DI (item 24.1
(xiii) do Regulamento), na ausência de sua apuração e/ou divulgação por prazo superior a 30 dias
corridos ou, ainda, no caso de extinção da Taxa DI por imposição legal;

� resilição ou rescisão do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios ou ocorrência de
qualquer dos Eventos de Resilição (que, conforme definidos na Cláusula 12 do Contrato de Promessa
de Cessão de Direitos Creditórios, correspondem a eventos que autorizam o Fundo a resilir o
Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios a seu exclusivo critério e sem qualquer
ônus, penalidade ou necessidade de justificativa); e

� não substituição da Administradora em caso de renúncia ou destituição, nos termos do Regulamento.

Sem prejuízo do disposto acima, na hipótese de ocorrência de qualquer Evento de Liquidação Antecipada, a
Administradora imediatamente (i) notificará tal fato aos cotistas e (ii) interromperá a aquisição de Direitos
Creditórios.

Na hipótese (i) de não instalação da assembléia geral por falta de quorum, ou (ii) de aprovação pelos cotistas
da liquidação antecipada do Fundo, a Administradora deverá iniciar os procedimentos referentes à liquidação
do Fundo.
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Na hipótese de a assembléia geral deliberar pela não liquidação antecipada do Fundo, será facultado aos
Cotistas Dissidentes o direito de resgatar antecipadamente suas cotas, conforme regras a serem definidas na
assembléia geral.  Em qualquer hipótese, os Cotistas Dissidentes deverão ter suas cotas resgatadas em, no
máximo, 15 dias contados da data da assembléia geral.  O resgate dos Cotistas Dissidentes será pelo valor da
Cota Sênior do dia útil imediatamente anterior ao dia do pagamento, calculado na forma do item 22.4.1 do
Regulamento.

Procedimentos de Liquidação Antecipada

Caso a assembléia geral delibere a liquidação antecipada do Fundo, todas as Cotas serão resgatadas,
observados os seguintes procedimentos:

� a Administradora não adquirirá mais Direitos Creditórios e/ou Outros Ativos para o Fundo, e todos
os recursos em moeda corrente serão utilizados para o resgate das cotas;

� as Cotas Seniores terão prioridade no resgate sobre as Cotas Subordinadas; portanto, todos os
recursos disponíveis no patrimônio do Fundo serão prioritariamente alocados para o resgate das
Cotas Seniores, de forma pro rata em relação a todas as Séries e mediante a observância de igualdade
de condições entre todas as Cotas Seniores; e

� as Cotas Subordinadas somente serão resgatadas após o resgate integral de todas as Cotas Seniores,
sendo então pago a cada Cota Subordinada o valor correspondente à fração respectiva no eventual
saldo remanescente e nos Direitos Creditórios inadimplidos do patrimônio do Fundo.

Com o intuito de racionalizar o processo de resgate de cotas descrito no parágrafo anterior, a Administradora
poderá postergar pagamentos aos cotistas até que o total de recursos disponíveis seja equivalente ao mínimo
de R$500.000,00, exceto na hipótese de o valor dos recursos disponíveis já ser suficiente para o resgate
integral das Cotas Seniores.

Caso no último dia útil do prazo para resgate antecipado a totalidade das Cotas Seniores ainda não tenha sido
resgatada mediante pagamento em moeda corrente nacional, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas em
circulação poderão ser resgatadas mediante a dação em pagamento da totalidade dos Direitos Creditórios
integrantes da carteira do Fundo.

Qualquer entrega de Direitos Creditórios para fins de pagamento de resgate aos titulares de Cotas será
realizada mediante a utilização de procedimento de rateio, considerando o número de cotas detido por cada
cotista na ocasião e observados os procedimentos definidos no item 27 do Regulamento.

De acordo com o disposto no item 16 do Regulamento, as Cotas Seniores terão prioridade no pagamento de
resgate sobre as Cotas Subordinadas, sendo que as Cotas Subordinadas somente serão resgatadas após o
pagamento integral de todas as Cotas Seniores.

Antes da implementação de qualquer procedimento referente à entrega de Direitos Creditórios aos cotistas do
Fundo, de acordo com o disposto no item 27.8 do Regulamento, o Cedente terá a faculdade de, a seu
exclusivo critério, adquirir, em moeda corrente nacional, a totalidade dos Direitos Creditórios integrantes da
carteira do Fundo, no terceiro dia útil imediatamente anterior ao término do prazo para resgate antecipado, por
preço no mínimo equivalente ao valor exigível dos Direitos Creditórios, conforme contabilizado na carteira do
Fundo.

Na hipótese de o Cedente decidir não exercer a faculdade de que trata o parágrafo anterior, a assembléia geral
de cotistas deverá deliberar sobre os procedimentos de dação em pagamento dos Direitos Creditórios para fins
de pagamento de resgate das Cotas ainda em circulação.

Na hipótese de a assembléia geral de cotistas referida no parágrafo anterior não chegar a acordo quanto aos
procedimentos de dação em pagamento dos Direitos Creditórios para fins de pagamento de resgate das cotas,
os Direitos Creditórios serão dados em pagamento aos titulares das Cotas Seniores até o limite do valor
destas, mediante a constituição de um condomínio, cuja fração ideal de cada titular de Cotas Seniores será
calculada de acordo com a proporção de Cotas Seniores detida por cada titular sobre o valor total das Cotas
Seniores em circulação à época.  Após a entrega da fração ideal a cada titular de Cotas Seniores, os eventuais
Direitos Creditórios remanescentes, não entregues ao condomínio dos titulares de Cotas Seniores, serão
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entregues aos titulares de Cotas Subordinadas, proporcionalmente à sua participação no remanescente do
patrimônio do Fundo.  Realizados tais procedimentos, a Administradora estará desobrigada em relação às
responsabilidades estabelecidas no Regulamento, ficando autorizada a liquidar o Fundo perante as autoridades
competentes.

A Administradora deverá notificar os titulares das Cotas Seniores, (i) para que elejam um administrador para
o referido condomínio de Direitos Creditórios, na forma do artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro; e
(ii) informando a proporção de Direitos Creditórios a que cada titular de Cotas Seniores fará jus, sem que isso
represente qualquer responsabilidade da Administradora perante os cotistas após a constituição do
condomínio de que trata o item anterior.

Caso os titulares das Cotas Seniores não procedam à eleição do administrador do condomínio, essa função
será exercida pelo titular de Cotas Seniores que detenha a maioria das Cotas Seniores em Circulação.

O Custodiante e/ou empresa por ele contratada fará a guarda dos Direitos Creditórios e dos respectivos
documentos comprobatórios pelo prazo improrrogável de 10 dias (contado da notificação referida acima),
dentro do qual o administrador do condomínio indicará à Administradora e ao Custodiante, hora e local para
que a ele seja feita a entrega dos Direitos Creditórios e respectivos documentos comprobatórios.  Expirado
este prazo, a Administradora poderá promover a consignação da documentação relativa aos Direitos
Creditórios, na forma do artigo 334 do Código Civil Brasileiro.

A liquidação do Fundo será gerida pela Administradora, observado o que dispõe o Regulamento ou o que for
deliberado na assembléia geral.
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Informações Complementares

Taxas

Pelos serviços de administração, gestão, custódia qualificada e controladoria, o Fundo pagará uma taxa
equivalente ao maior valor entre: (i) uma taxa equivalente a 0,40% ao ano, calculada sobre o patrimônio
líquido diário do Fundo; e (ii) o valor fixo de R$30.000,00 por mês, sendo que, para os primeiros seis meses a
partir da Data de Subscrição Inicial e os últimos seis meses de vigência do Fundo, o valor fixo previsto nesta
alínea "ii" será de R$20.000,00 por mês.

O valor expresso acima será atualizado a cada período de 12 meses contados da Data de Subscrição Inicial ou,
na menor periodicidade admitida em lei, pelo IGP-M ou, na sua falta, pelo índice que vier a substituí-lo. Na
hipótese de extinção do IGP-M, não divulgação ou impossibilidade de sua utilização, será utilizado o IGP–DI,
ou, na falta de ambos, a atualização será feita com base no IPC.

A taxa de administração, gestão, custódia qualificada e controladoria será calculada com base em um ano de
252 dias úteis e paga mensalmente à Administradora, acrescida dos custos descritos no item 8.5 do
Regulamento, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês que a taxa se referir ou, ainda,
antecipadamente, por ocasião do resgate de Cotas (nas hipóteses admitidas no Regulamento).

A remuneração acima não inclui as despesas previstas no item 23 do Regulamento, a serem debitadas ao
Fundo pela Administradora.

Não poderão ser cobradas dos cotistas do Fundo quaisquer outras taxas, tais como taxa de performance, taxa
de ingresso e/ou saída.

Despesas e Encargos do Fundo

Constituem encargos do Fundo, além da taxa de administração, gestão, custódia qualificada e controladoria
prevista no item "Taxas" acima:

� taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou
venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo;

� despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações periódicas,
previstas no Regulamento ou na regulamentação pertinente;

� despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos cotistas;

� honorários e despesas do Auditor do Fundo encarregado da revisão das demonstrações financeiras e
das contas do Fundo e da análise de sua situação e da atuação da Administradora;

� emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo;

� honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do Fundo, em
juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser vencido;

� quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização de assembléia
geral de cotistas;

� taxas de custódia de ativos do Fundo, observado o disposto no item 7 do Regulamento;

� a contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão organizado em
que o Fundo tenha suas cotas admitidas à negociação, na hipótese de vir a ser admitida a negociação
das Cotas nesses mercados;

� despesas com a contratação de Agência Classificadora de Risco; e

� despesas com profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos cotistas, nos
termos do artigo 31 da Instrução CVM n.º 356/01.

Quaisquer despesas não previstas acima como encargos do Fundo devem correr por conta da Administradora.
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A Administradora pode estabelecer que as parcelas mensais e anual da taxa de administração, gestão, custódia
qualificada e controladoria sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados,
desde que respeitadas as disposições do item 7 do Regulamento.

Diariamente, a partir da Primeira Data de Emissão e até a liquidação do Fundo, a Administradora obriga-se a
utilizar as disponibilidades do Fundo para atender às exigibilidades do Fundo, obrigatoriamente, na seguinte
ordem de preferência:

� pagamento dos encargos do Fundo, conforme acima descritos;

� constituição da Reserva de Liquidez, conforme definida no Regulamento;

� constituição da Reserva de Pagamento, conforme definida no Regulamento;

� pagamento dos valores referentes à amortização e/ou ao resgate das Cotas Seniores;

� pagamento pela aquisição dos Direitos Creditórios;

� formação de reserva para pagamento das despesas relacionadas à liquidação do Fundo, ainda que
exigíveis em data posterior ao encerramento de suas atividades; e

� pagamento dos valores referentes à amortização e/ou ao resgate das Cotas Subordinadas.

A Administradora deverá prestar, na forma e dentro dos prazos estabelecidos, todas as informações
obrigatórias e periódicas abaixo descritas, sem prejuízo de outras previstas no Regulamento ou na
regulamentação pertinente.

A Administradora deve encaminhar à CVM, no prazo de 10 dias da data da primeira integralização de Cotas,
as seguintes informações:

� número de inscrição do Fundo no CNPJ; e

� a data da primeira integralização de Cotas.

A Administradora deverá informar à CVM, no prazo de 10 dias, a data da primeira integralização de cotas do
Fundo e a data do encerramento de cada distribuição de Cotas Seniores.

A Administradora, por meio de seu diretor indicado, sem prejuízo do atendimento das determinações
estabelecidas na regulamentação em vigor, deve elaborar demonstrativos trimestrais evidenciando que as
operações praticadas pelo Fundo estão em consonância com a política de investimento prevista no
Regulamento e com os limites de composição e de diversificação a ele aplicáveis, bem como que as
modalidades de negociação foram realizadas a taxas de mercado. Tais demonstrativos devem ser enviados à
CVM e permanecer à disposição dos cotistas do Fundo, bem como ser examinados por ocasião da auditoria
independente.

A Administradora deve divulgar, trimestralmente, além de manter disponíveis em sua sede e agência(s) e nas
instituições que coloquem Cotas, o valor do patrimônio líquido do Fundo, o valor das cotas de cada classe, as
rentabilidades acumuladas no mês e no ano civil a que se referirem, a Razão Mínima, e o último relatório
da(s) Agência Classificadora de Risco contratada(s) pelo Fundo.

A divulgação das informações previstas acima pode ser providenciada por meio de entidades de classe de
instituições do Sistema Financeiro Nacional, observada a responsabilidade do diretor designado nos termos do
artigo 8º da Instrução CVM n.º 356/01, pela regularidade na prestação dessas informações.

A Administradora é obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, inclusive à Agência Classificadora de Risco,
qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo, de modo a garantir a todos os cotistas acesso às informações
que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões quanto à permanência no Fundo, se for o caso.

Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao Fundo, considera-se fato relevante a alteração da classificação
de risco das Cotas ou dos Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da respectiva carteira.

A divulgação das informações previstas acima deve ser feita por meio de publicação no periódico utilizado
para a divulgação de informações do Fundo e mantida disponível para os cotistas na sede e agência(s) da
Administradora e nas instituições que coloquem Cotas.
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A Administradora deve, no prazo máximo de 10 dias após o encerramento de cada mês, colocar à disposição
dos cotistas, em sua sede e dependências, informações sobre:

� o número de cotas de propriedade de cada um e o respectivo valor;

� a rentabilidade do Fundo, com base nos dados relativos ao último dia do mês; e

� o comportamento da carteira de Direitos Creditórios e dos Outros Ativos do Fundo, abrangendo,
inclusive, dados sobre o desempenho esperado e o realizado.

As demonstrações financeiras anuais do Fundo serão auditadas pelo Auditor do Fundo e estarão sujeitas às
normas contábeis expedidas pela CVM.  Enquanto a CVM não editar tais normas, aplicam-se ao Fundo as
disposições do COSIF.

O Fundo terá escrituração contábil própria.  O exercício social do Fundo tem duração de um ano, encerrando-
se em 31 de janeiro de cada ano.

A Administradora deve colocar as demonstrações financeiras do Fundo à disposição de qualquer interessado
que as solicitar, observados os seguintes prazos máximos:

� de 20 dias após o encerramento do período a que se referirem, em se tratando de demonstrações
financeiras mensais; e

� de 60 dias após o encerramento de cada exercício social, em se tratando de demonstrações
financeiras anuais.

A Administradora deve enviar informe mensal à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos
disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, conforme modelo disponível na referida
página, observando o prazo de 15 dias após encerramento de cada mês do calendário civil, com base no
último dia útil daquele mês, as seguintes informações relativas ao Fundo:

� saldo das aplicações;

� valor do patrimônio líquido;

� valor das cotas de cada classe e quantidade de cotas de cada classe em circulação;

� valores totais das captações e, se for o caso, dos resgates no mês relativamente a cada classe de cotas,
considerados os valores efetivamente ingressados e resgatados;

� comportamento da carteira de Direitos Creditórios, abrangendo, inclusive, dados sobre o
desempenho esperado e o realizado;

� posições mantidas em mercados de derivativos; e

� número de cotistas.

No prazo máximo de 10 dias contados de sua ocorrência, devem ser protocolados na CVM, pela
Administradora, os documentos correspondentes aos seguintes atos relativos ao Fundo:

� alteração de Regulamento;

� substituição da Administradora;

� incorporação;

� fusão;

� cisão; e

� liquidação.
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Correio Eletrônico

Considera-se o correio eletrônico como uma forma de correspondência válida nas comunicações entre a
Administradora e os cotistas.
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Publicações

Todas as publicações mencionadas no Regulamento serão feitas inicialmente no jornal "Jornal do Estado", da
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, ou outro que vier a substituí-lo.

A Administradora poderá, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de convocação de assembléia geral e
alteração do Regulamento, alterar o Periódico utilizado para efetuar as publicações relativas ao Fundo,
devendo, nesse caso, informar previamente os cotistas sobre essa alteração.
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Regras de Tributação do Fundo e de seus Cotistas

Tributação do Fundo

O Fundo não tem personalidade jurídica própria.  Assim, não está sujeito ao pagamento de diversos tributos,
tais como, o IR, a CSLL, o PIS e a COFINS.

As operações realizadas pelo Fundo, desde que relacionadas em Portaria emitida pelo Ministro da Fazenda,
incluindo a movimentação da carteira e o pagamento realizado pelo Fundo no resgate das Quotas, estão
sujeitas à incidência de CPMF.

O IOF incide sobre as operações do Fundo à alíquota zero, sendo possível sua majoração a qualquer tempo,
mediante ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% ao dia.

Tributação dos Cotistas

Os cotistas, por outro lado, estão sujeitos ao pagamento de diversos tributos, dentre os quais destacam-se, em
especial, o imposto de renda (em geral, retido na fonte), o IOF e a CPMF.

IR

Por ser o Fundo um condomínio fechado, o IR poderá incidir (i) quando da amortização das cotas; (ii) no
momento do resgate das cotas, em decorrência do término do prazo de duração ou da liquidação antecipada
do Fundo; e (iii) em caso de alienação de cotas a terceiros.

Amortização e/ou Resgate de Cotas

Ocorrendo a amortização e/ou resgate de cotas, incidirá IR, a ser retido pelo Fundo, sobre os valores que
excederem o respectivo custo de aquisição das cotas.  Para os rendimentos auferidos a partir de 1º de janeiro
de 2005, as alíquotas serão regressivas de acordo com o prazo médio da carteira do Fundo e com o prazo do
investimento.

O prazo médio da carteira do Fundo é determinado com base no prazo de vencimento dos títulos e valores
mobiliários que a compõem, ressaltando-se que os Direitos Creditórios não são considerados para tal cálculo.

Os prazos dos investimentos, por sua vez, são considerados a partir da data da aplicação pelo cotista.

Assim, caso a carteira do Fundo tenha prazo médio superior a 365 dias, a alíquota do IR obedecerá a seguinte
tabela:

Alíquota Prazo do Investimento
22,5% até 180 dias
20,0% entre 181 e 360 dias
17,5% entre 361 e 720 dias
15,0% acima de 720 dias

Na hipótese do prazo médio da carteira do Fundo ser igual ou inferior a 365 dias, a alíquota do IR será
determinada da seguinte forma:

Alíquota Prazo do Investimento
22,5% até 180 dias
20,0% acima de 180 dias

A Administradora buscará manter a carteira do Fundo como de longo prazo (superior a 365 dias), de forma a
proporcionar aos cotistas o benefício das alíquotas decrescentes do imposto de renda até a alíquota mínima de
15%.  Todavia, a carteira do Fundo poderá apresentar variação do seu prazo médio, passando a ser
caracterizada como de curto prazo para efeitos tributários.
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Alienação de Cotas a Terceiros

Na hipótese de alienação de Cotas em bolsa de valores, o ganho líquido (diferença positiva entre o preço de
venda e o respectivo custo de aquisição) auferido está sujeito ao imposto de renda, à alíquota de 15%.  Neste
caso, o imposto de renda será apurado e pago pelo próprio cotista.  No caso de pessoa física, a tributação é
definitiva, não sendo tais ganhos incluídos no cômputo do imposto de renda sobre rendimentos sujeitos ao
ajuste anual.  No caso de pessoa jurídica, a tributação será antecipação do imposto de renda devido ao final do
ano.  Não obstante, no caso de pessoa jurídica sujeita ao regime do SIMPLES ou isenta de imposto de renda,
o imposto de renda incidente sobre ganhos líquidos mensais será considerado definitivo, tal como ocorre com
as pessoas físicas.

Adicionalmente, ao alienar Cotas em bolsa de valores, haverá a incidência de IR retido na fonte à alíquota de
0,005%, calculado sobre o valor de alienação (dispensada a retenção do IR retido na fonte cujo valor seja
igual ou inferior a R$1,00), neste caso sendo responsável pelo recolhimento a instituição intermediária que
receber a ordem de alienação do cotista do Fundo.

O valor do IR retido na fonte referido no parágrafo anterior poderá ser: (i) deduzido do imposto de renda
sobre ganhos líquidos apurados no mês; (ii) compensado com o imposto de renda incidente sobre ganhos
líquidos apurados nos meses subseqüentes; (iii) compensado na declaração de ajuste anual (se pessoa física)
caso, após a dedução de que tratam os itens (i) e (ii), houver saldo de IR retido na fonte; e (iv) compensado
com o IR devido sobre o ganho de capital na alienação das cotas.

IOF

Operações que tenham por objeto a aquisição, cessão, resgate, repactuação de títulos e valores mobiliários,
bem como o pagamento de suas liquidações estão sujeitas ao IOF, na forma prevista no Decreto n.º 4.494, de
3 de dezembro de 2002.

Atualmente, somente haverá incidência de IOF na hipótese de resgate e/ou amortização das cotas antes de 30
dias a contar da data do investimento no Fundo.  A alíquota do IOF é regressiva, sendo inicialmente de 1% do
valor do resgate e/ou amortização, limitada a 96% do rendimento da aplicação.  Como o Fundo é um
condomínio fechado, suas cotas apenas serão resgatadas ao término do prazo de duração, ou em virtude de sua
liquidação antecipada.

Contudo, a alíquota do IOF pode ser majorada a qualquer momento, por meio de ato do poder executivo, até a
alíquota máxima de 1,5% ao dia.

Adicionalmente, o IOF incide sobre a entrega de moeda nacional ou estrangeira, ou sua colocação à
disposição do interessado, em montante equivalente à moeda estrangeira ou nacional entregue ou posta à
disposição deste. Embora a alíquota do IOF atualmente em vigor para quase todas as operações de câmbio
seja zero, o poder executivo está autorizado a aumentar a alíquota, a qualquer tempo, para até 25%. No
entanto, qualquer aumento na alíquota será aplicável apenas às operações realizadas após o aumento.

CPMF

A CPMF incide sobre determinadas movimentações ou transmissões de valores e de créditos e direitos de
natureza financeira, que representem circulação escritural ou física de moeda.

A Lei n.º 9.311/96, em seu artigo 16, determina que todas as aplicações financeiras de renda fixa e de renda
variável somente podem ser efetuadas em moeda, por meio de lançamento a débito em conta corrente de
depósito do titular da aplicação ou cheque de sua emissão.  Os resgates de cotas de fundos de investimento
deverão ser pagos exclusivamente ao beneficiário mediante cheque cruzado, intransferível ou creditado em
conta corrente de depósito do investidor.

Nessa mesma linha, o parágrafo único do artigo 12 da Instrução Normativa n.º 173, de 11 julho de 2002,
editada pela Secretaria da Receita Federal , prevê expressamente que, durante a vigência da CPMF, a emissão
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e resgate de cotas de fundos de investimento somente serão efetuados em moeda, não se admitindo a
utilização de valores mobiliários ou qualquer outro meio de pagamento.

A Lei n.º 10.892/04 determinou a criação de conta corrente de depósito para investimento (chamada "conta
investimento"), aberta e utilizada exclusivamente para realização de aplicações financeiras de renda fixa e de
renda variável de qualquer natureza, exceto para as hipóteses do artigo 85, incisos II e III, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.  Os lançamentos a débito na conta investimento, quando destinados
à realização de aplicações financeiras, estão sujeitos à alíquota zero da CPMF.

Todavia, o ingresso de recursos novos na Conta Investimento, assim como a retirada de recursos de tal conta
(neste caso, quando não destinados à realização de aplicações financeiras), será realizado exclusivamente por
(i) lançamento a débito ou a crédito, conforme o caso, na conta corrente de depósito do titular, (ii) cheque
cruzado e intransferível, ou (iii) outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco
Central do Brasil, nos termos dos parágrafos 11 e 12 do artigo 8º da Lei n.º 9.311/96, com alterações
introduzidas pela Lei n.º 10.892/04.

Os lançamentos a débito na conta corrente de depósito do titular continuam sujeitos à incidência de CPMF à
alíquota de 0,38%.
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Atendimento ao Cotista

Para quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e a distribuição de suas cotas, bem como
para obtenção de cópias do Regulamento e deste Prospecto, os interessados poderão se dirigir à sede da
Administradora, à Instituição Intermediária e suas agências ou, ainda, consultar e reproduzi-los por meio das
páginas da rede mundial de computadores da CVM, Administradora, Instituição Intermediária, BOVESPA e
CETIP, conforme endereços abaixo. Eventuais reclamações, dúvidas e sugestões podem ser endereçadas para
a sede da Administradora, endereço constante deste Prospecto.

Administradora

BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Cidade de Deus, Prédio Novíssimo, 4º andar, Osasco, São Paulo
Tel.: (11) 3684-4522
Fax.: (11) 3684-5645
Correio Eletrônico: bradescocustodia@bradesco.com.br
Site: www.bradescocustodia.com.br

Instituição Intermediária

Banco ABN AMRO Real S.A.
Av. Paulista 1374, 3º andar
01310-916  São Paulo, SP
At.: Ciro MauroGiannini
Telefone: (11) 3174-6830
Fac-símile: (11) 3174-6830
Correio Eletrônico: ciro.giannini@br.abnamro.com
Site: www.bancoreal.com.br

Comissão de Valores Mobiliários - CVM

Site: www.cvm.gov.br

Câmara de Custódia e Liquidação – CETIP

Site: www.cetip.com.br

Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA

Site: www.bovespa.com.br
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Informações Relativas ao Cedente

Histórico

O Grupo J. Malucelli, fundado em 1966 pelo empresário paranaense Joel Malucelli, é um conglomerado
formado por mais de 30 empresas que atuam preponderantemente nos setores (i) financeiro, em que atua
Cedente e a J. Malucelli Seguradora S.A.; (ii) mídia/comunicações, por meio de uma retransmissora da
televisão Bandeirantes no Estado do Paraná, bem como possuindo freqüências de rádio que transmitem
programação da Rádio Globo e Rede CBN, também no Estado do Paraná; e (iii) infra-estrutura, com especial
destaque para a construção pesada, energia e concessões de rodovias e saneamento. Além disso, Grupo J.
Malucelli também investe em outros setores, tais como esportes, turismo e agronegócio.

Com mais de 2.000 funcionários, o Grupo J. Malucelli está entre os quatro maiores do Estado do Paraná, os
50 maiores da região sul e os 200 maiores do país, segundo dados do periódico balanço anual editado pelo
jornal "Gazeta Mercantil".

As operações do Grupo J. Malucelli cobrem a maior parte do território nacional, o que exige constante
atualização de conhecimentos e tecnologias, além de um know-how gerencial mais especializado.

Com um modelo de gestão eficiente, enxuto e voltado para resultados, o Grupo J. Malucelli incorpora
continuamente novos e rentáveis negócios, promove o aporte de tecnologias emergentes e identifica no
mercado e atrai para si talentos humanos alinhados com seus desafios e metas de crescimento.

O Paraná Banco, braço financeiro do Grupo J. Malucelli, foi fundado em 1979 como Paraná Financeira.  Após
10 anos, obteve a aprovação do Banco Central para atuar como banco múltiplo, nas carteiras de crédito,
financiamento, investimento e carteira comercial.  O objeto social do Paraná Banco é a prática de operações
ativas, passivas e acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial, crédito, financiamento e
investimento) e a administração de cartões de crédito nacional e internacional, de acordo com as disposições
legais e regulamentares em vigor.

O Paraná Banco acredita ser pioneiro no Brasil na modalidade de crédito consignado em folha de pagamento,
formalizado por meio de convênios firmados com a União, Estados, Municípios, Tribunais, empresas privadas
e com o INSS, o Paraná Banco atua em todo território nacional. Atualmente com 30 milhões de potenciais
clientes, mantém 400.000 contratos ativos nesta modalidade, com um crescimento constante de 30% ao ano
na carteira.

Considerado pela revista "IstoÉ Dinheiro", edição de setembro de 2005, como o melhor banco brasileiro em
gestão financeira, o Paraná Banco tem apresentado consideráveis índices de rentabilidade sobre o patrimônio
líquido.

O Paraná Banco acredita utilizar modernas ferramentas para compor o seu funding, além da tradicional
captação de recursos via certificados de depósitos bancários (CDBs), tais como: emissão de notes no mercado
internacional, estruturação de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios e operações coordenadas,
estruturadas e custodiadas por parceiros de renome internacional.

Capital Social

O capital social do Cedente, na data deste Prospecto, era de R$66 milhões, totalmente subscrito e
integralizado e dividido em 60.600.000 ações ordinárias e 5.400.000 ações preferenciais, nominativas e sem
valor nominal. Não existem ações em tesouraria.

A tabela abaixo reflete as principais posições acionárias na data deste Prospecto:

Acionistas Ordinárias(7) % Preferenciais(7) % Total
%

Total
J. Malucelli Holding S.A. 41.061.059 67,8 3.658.903 67,8 44.719.962 67,8
Jorge Nacli Neto 6.047.880 9,9 538.920 9,9 6.586.800 9,9
R&S Malucelli Adm. e
Part. Ltda.

5.956.924 9,8 530.815 9,8 6.487.739 9,8

André Luiz Malucelli 807.555 1,3 71.961 1,3 879.516 1,3
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Waldemar Malucelli 557.520 0,9 49.680 0,9 607.200 0,9
Joel Malucelli 1 - 0 0 1 -
Alexandre Malucelli 1 - 0 0 1 -
Hilário Mário Walesko 1 - 0 0 1 -
Omar Camargo Filho 1 - 0 0 1 -
Outros 6.169.058 10,3 549.721 10,3 6.718.783 10,3
Total 60.600.000 100,0 5.400.000 100,0 66.000.000 100,00

O organograma abaixo reflete as posições acionárias do conglomerado financeiro do Grupo J Malucelli na
data deste Prospecto:

Investimentos e Desinvestimentos de Capital

Além do investimento na Administradora e na Tresor Holding, o Cedente não realizou investimentos ou
desinvestimentos de capital nos últimos três exercícios sociais.

Em 17 de outubro de 2006 o Paraná Banco efetuou aporte de capital na Sociedade Seguradora J Malucelli
Vida & Previdência, no valor de aproximadamente R$7,4 milhões. A Sociedade encontra-se em processo de
constituição/aprovação na SUSEP.

Operações Societárias

Em 30 de dezembro de 2004 o acionista até então majoritário (Porto de Cima Administração, Participação e
Serviços S.A., que detinha cerca de 89,10% das ações de emissão do Cedente), transferiu ações às pessoas
físicas que participavam indiretamente no Cedente, as quais, desde então, detêm participações diretas no
Cedente.

Acordo de Acionistas

Não há acordos de acionistas do Cedente.
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Operações com Partes Relacionadas
Em 31 de dezembro de

(em R$ milhões, exceto percentuais)
Obrigações Receitas Despesas

Descrição 2004 2005 2006 2004 2005 2006 2004 2005 2006
Depósitos à Vista  0,6 0,1 0,3 - - - - - -
Depósitos à Prazo  74,9  51,9  81,3 - - -  6,6  7,2  9,8
Depósitos Interfinanceiros 1,7 - - - - - 0,2
Ressarcimento de Despesas - - - 0,1 - - 0,1 1,2 1,5
Aluguel - - - - 0,2 0,1 0,2 - -
Totais 77,2  52,0  81,6 0,1  0,2 0,1 7,1 8,4  11,3

Em 31 de março de
(em R$ milhões, exceto percentuais)

Obrigações Receitas Despesas
Descrição 2006 2007 2006 2007 2006 2007
Depósitos à Vista 0,2 0,7 - - - -
Depósitos à Prazo 53,2 87,8 - - 2,0 2,7

Ressarcimento de
Despesas - - - - 0,3 0,4

Totais 53,4 88,5 - - 2,3 3,1

Dividendos e Juros Sobre Capital Próprio

De acordo com o estatuto social do Cedente, é assegurado aos seus acionistas um dividendo mínimo
correspondente a 25% do lucro líquido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da
Lei n.º 6.404/76. A tabela abaixo indica os valores pagos pelo Cedente a título de juros sobre o capital próprio
nos últimos cinco anos:

Relativo ao Exercício Findo em
31 de Dezembro de

Dividendos
(R$ mil)

%
Lucro Líquido

Juros Sobre Capital
Próprio (R$ mil)

%
Lucro Líquido

2001 502 4,63 2.017 18,59
2002 1.217 9,45 2.998 23,28
2003 582 3,04 4.415 23,05
2004 2.854 11,19 5.275 20,68
2005 21.500 27,04 7.150 8,99
2006 25.300 72,77 6.970 5,50

Administração e Conselho Fiscal

O Cedente é administrado por uma diretoria, e possui um conselho fiscal de funcionamento não permanente.

Diretoria

A diretoria pode ser formada por dois a 10 membros, sendo um diretor presidente e um a nove diretores sem
designação, todos eleitos pela assembléia geral ordinária para prazos de gestão de dois anos.  A tabela a seguir
apresenta os diretores e seus respectivos cargos:

Nome Cargo Data da Eleição
Joel Malucelli Diretor  Presidente 28.4.06
André Luiz Malucelli Diretor 28.4.06
Cristiano Malucelli Diretor 28.4.06
Waldemar Malucelli Diretor 28.4.06
Luis Cesar Miara Diretor 28.4.06

Segue, abaixo, resumo das experiências profissionais e formação acadêmica de cada diretor:

Joel Malucelli, 61 anos, é sócio fundador do Cedente e diretor do Cedente desde 21 de junho de 1979.
Formou-se em Ciências Econômicas pela Universidade Federal do Paraná.  Foi presidente da Associação do
Paraná e Santa Catarina das empresas de Crédito, Financiamento e Investimento e foi eleito em 2002, 2003 e



93

2004, líder empresarial pelo Fórum da Gazeta Mercantil. Atualmente é conselheiro da Associação Comercial
do Paraná (ACP) e da Federação das Indústrias do Paraná.

André Luiz Malucelli, 40 anos, é acionista e diretor do Cedente desde 11 de junho de 1991. Formou-se em
Administração de Empresas pela Universidade Federal do Paraná.  Atualmente é Diretor da J. Malucelli
DTVM Ltda., Diretor Tesoureiro do Sindicato das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos do
Estado do Paraná e, desde 1991, é membro do Conselho Diretor da Associação Brasileira de Bancos
Comerciais.

Cristiano Malucelli, 33 anos, é diretor do Cedente desde 25 de novembro de 2005. Formou-se em
Administração de Empresas pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná.  Começou a trabalhar no
Cedente em 1994, ocupando o cargo de gerente. Atualmente é Diretor da J. Malucelli DTVM Ltda.

Waldemar Malucelli, 67 anos, é diretor do Cedente desde 24 de agosto de 1982. Formou-se em Ciências
Contábeis pela Universidade Federal do Paraná.  Começou a trabalhar no Cedente em 1982 como Diretor.
Antes de se juntar ao Cedente, trabalhou no Tribunal de Contas do Estado do Paraná e foi Diretor Financeiro
na Montepar – Montepio Nacional dos  Servidores Públicos.

Luis Cesar Miara, 53 anos, é diretor do Cedente desde 3 de abril de 2006. Formou-se em Engenharia Elétrica
pela Universidade Federal do Paraná.  Antes de se juntar ao Cedente, trabalhou nas empresas CR Almeida
Engenharia Construções e no CELEPAR – Companhia de processamento de dados do Paraná e COPEL –
Companhia Paranaense de Energia. Foi Presidente da Fundação COPEL de Previdência e Assistências Social
no período de 1995 a 2003.

Os diretores possuem ações do Cedente conforme descrito na seção "Capital Social" acima.  Existe relação
familiar entre os diretores na medida em que Cristiano Malucelli é filho de Joel Malucelli e Waldemar
Malucelli é primo de Joel Malucelli.

Conselho Fiscal

A Emissora tem um conselho fiscal de funcionamento não permanente, podendo ser composto por três
membros efetivos, com igual número de suplentes.  Os membros do conselho fiscal devem ser pessoas
naturais residentes e domiciliadas no Brasil, nos termos dos dispositivos legais aplicáveis.

O conselho fiscal será instalado, a qualquer momento, por deliberação da assembléia geral do Cedente, que
deverá eleger seus membros e fixar-lhes sua remuneração, sendo que deverá funcionar até a assembléia geral
ordinária seguinte à sua instalação.

Remuneração

De acordo com o estatuto social do Cedente, os acionistas do Cedente devem estabelecer, em assembléia
geral, a remuneração global dos membros do conselho de administração e da diretoria. Caberá ao conselho de
administração a determinação dos valores individuais a serem pagos aos seus membros e aos membros da
diretoria.

A remuneração dos administradores no exercício social de 2006 foi de R$0,4 milhão. A remuneração global
dos membros do conselho de administração e da diretoria para o exercício social de 2007 foi fixada em até
R$4 milhões.

Planos de Opção de Compra de Ações

Não há planos de opção de compra de ações.

Recursos Humanos

Em 31 de dezembro de 2006, o Cedente possuía uma força de trabalho de 254 pessoas, sendo seis menores
aprendizes e 86 estagiários.
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Os funcionários do Cedente são filiados ao Sindicato dos Bancários de Curitiba e Região.  O Cedente, por sua
vez, é representado pelo Sindicato dos Bancos do Estado do Paraná.  O Cedente mantém um bom nível de
relacionamento com os Sindicatos acima citados.  Os Acordos Coletivos de Trabalho do Cedente têm
vigência de um ano e estabelecem garantias aos funcionários, como, por exemplo, gratificação para os
empregados que exerçam as funções de caixa e tesoureiro.

Em 31 de dezembro de 2006, o Cedente contava com aproximadamente 15 empresas terceirizadas, as quais
prestavam serviços de consultoria, tecnologia, informática e outros, perfazendo um total de 47 empregados
terceirizados.

A tabela a seguir apresenta o número de funcionários nas datas indicadas:
Em Funcionários Administrativos Funcionários Operacionais Total de Funcionários

31 de dezembro de 2004 58 63 121
31 de dezembro de 2005 128 74 202
31 de dezembro de 2006 112 142 254

O aumento do número de nossos funcionários ao longo dos últimos anos tem acompanhado o aumento do
volume de operações de crédito e a expansão de nossas atividades de modo geral.

Política de Benefícios

Como principais benefícios concedidos aos empregados do Cedente, pode-se elencar auxílio refeição e auxílio
alimentação, vale transporte, complementação de auxílio doença previdenciário e auxílio doença acidentário
equivalente à diferença entre a importância recebida do INSS e o somatório das verbas fixas recebidas pelo
empregado, plano de saúde com as mesmas características para todos os seus funcionários, que conta com
atendimento médico-hospitalar e internação em enfermaria, além de beneficio de complementação
previdenciária e aposentadoria, em que contribuem o empregado e o Cedente, conforme estatuto e
regulamento do "Fundo Paraná de Previdência Multipatrocinada".

Participação nos Lucros

O Cedente compartilha seus resultados com seus funcionários através de seu Programa de Participação nos
Resultados (PPR). Esse programa tem como objetivo reconhecer o desempenho de seus funcionários e sua
contribuição para os resultados do Cedente.  A participação nos lucros abrange todos os cargos do Cedente e
seu pagamento acompanha os valores praticados pelo mercado.  Não há planos de opção de compra de ações a
funcionários do Cedente.

Propriedades, Plantas e Equipamentos

Imóveis

O Cedente é proprietário do imóvel localizado na Rua Visconde de Nácar 1441, na Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná.  O Cedente realizou contrato de locação do 3º e 4º andares do referido imóvel para a J. Malucelli
Seguradora S.A., em 22 de setembro de 2005.

Principais Ativos

Os ativos imobilizados relevantes do Cedente encontram-se descritos na tabela abaixo, conforme dados de 30
de setembro de 2006.

Descrição (R$ mil)
Terrenos 652
Edificações 1.215
Instalações 200
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Móveis e utensílios 951
Equip. Telefonia 60
Equip. proc. Dados 1.058
Sistemas de segurança 29

Propriedade Intelectual

O Cedente é detentor da marca "Paraná Banco".  Ademais, oito marcas encontram-se em processos de
registro, solicitados pelo Cedente, perante o Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, dentre as
quais citam-se: "Emprestrev Paraná"; "Emprestserv"; "Flexfolha"; "Pam"; "Paraná Asset Management";
"Telesaque Paraná Banco"; e "Emprestfolha".

Canais de Comercialização

O Cedente opera através de 532 correspondentes bancários em todo o Brasil, com foco principal no crédito
consignado.

Buscando maior eficiência e qualidade dos serviços prestados pelos correspondentes bancários, o Cedente
editou, em 12 de abril de 2006, um Manual de Procedimentos para Credenciamento e Contratação de
Correspondentes. Referido manual tem como objetivo descrever o fluxo operacional do processo de
credenciamento e cadastramento de correspondentes bancários, bem como definir a documentação
comprobatória a ser obtida junto ao potencial correspondente, além de outras observações e orientação
correlatas.

A contratação do correspondente é formalizada por meio de Contrato de Prestação de Serviços de
Correspondente Bancário.  Todos os contratos de correspondentes devem ter, como objeto, a prestação de
serviços de intermediação para a concessão de crédito pessoal a clientes com desconto em folha de
pagamento, bem como a distribuição de outros produtos que façam ou venham a fazer parte da carteira de
produtos financeiros do Cedente, englobando atividades, tais como: (i) prospecção de novos clientes;
(ii) esclarecimentos ao cliente das condições da operação, de forma a atender os preceitos de transparência e
conhecimento inerentes à relação comercial; (iii) recolhimento e checagem de toda a documentação
necessária para a formalização do contrato com o cliente; (iv) preenchimento do cadastro e solicitação de
empréstimo nos formulários fornecidos pelo Cedente; (v) regularização do processo de averbação junto ao
órgão consignante; (vi) abono da assinatura do cliente; (vii) remessa tempestiva do contrato firmado pelo
cliente, com a respectiva certidão de margem consignada; (viii) preenchimento dos dados da proposta no
sistema web ou sistema que o venha a substituir; e (ix) controle de todas as operações efetuadas por seu
intermédio, principalmente no que tange à possibilidade da consignação junto ao órgão consignante e a
realização regular dos descontos.

Não há qualquer vínculo empregatício ou relação societária entre o Cedente e os correspondentes.

Produtos

O Cedente opera por meio de centenas de correspondentes bancários em todo o Brasil, com foco principal no
crédito com desconto em folha, o que representa 96,95% de suas operações e é responsável por 97,38% das
receitas da instituição.  Os parceiros do Cedente, nesta modalidade de operação de crédito, são os governos
estaduais e municipais, órgãos públicos e privados, com convênios para desconto em folha em 18 Estados,
277 prefeituras, INSS, Tribunais de Justiça, Tribunais de Contas, Câmaras e Assembléias, Senado Federal,
Forças Armadas, Correios, Infraero, Ministério Público Federal, Justiça Federal, entre outros.

O montante de empréstimos liberados cresceu 87%, passando de R$274 milhões em 2004 para R$512
milhões em 2005. Em 2005, foram abertos 200 novos convênios junto a Estados, prefeituras e outras
entidades públicas e privadas, totalizando um público potencial de 30 milhões de pessoas.  Nesse contexto,
merecem destaque os convênios firmados junto as Forças Armadas (Exército, Marinha e Aeronáutica).

O Cedente acredita estar presente em praticamente todo território nacional, buscando atender
aproximadamente de oito milhões de pensionistas e aposentados do INSS, 2,5 milhões de servidores estaduais
e municipais e 150.000 de órgãos do Poder Judiciário.
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Visando modernizar suas operações de crédito consignado, o Cedente lançou o "Cartão Paraná Banco
Mastercard Electronic", destinado a servidores públicos e privados, que permite ter um percentual do saldo
devedor do cartão descontado em folha de pagamento. Produto inédito no Brasil, está sendo distribuído junto
ao INSS, aos funcionários municipais Porto Alegre, Rio de Janeiro e dos Estados de Santa Catarina e Mato
Grosso do Sul, entre outros.

O Certificado de Depósito Bancário Paraná Banco é o principal investimento ofertado a grandes clientes
institucionais e, por meio de sua coligada, Paraná Banco Asset Management, disponibiliza uma gama de
Fundos de Investimento, de renda fixa e variável, com uma gestão bastante competente e atualizada das
demandas do mercado.  O Cedente disponibiliza a seus investidores, por meio do site
"www.paranabanco.com.br", as classificações de risco da Standard & Poor's, da SR Rating e da LF Rating,
com nota técnica auferida entre BBB- e A-, atestados dada a combinação rentabilidade, eficiência e baixa
inadimplência.

Em 31 de dezembro de 2006, o Cedente possuía aproximadamente 559.780 clientes cadastrados, mais de
410.000 contratos ativos, uma carteira de R$722,5 milhões em operações de crédito e depósitos a prazo no
valor de R$454,5 milhões.

Carteira de Produtos

A tabela abaixo apresenta a participação dos principais produtos na carteira do Cedente nos períodos
indicados:

Participação dos Principais Produtos na Carteira de Produtos do Cedente
2003 2004 2005

Tipo de Produtos % R$ mil % R$ mil % R$ mil
Empréstimo 1,30 2.162 0,21 501 0,32 1.253
Conta Garantida 0,71 1.189 0,05 116 0,36 1.446
Outros Financiamentos 0,00 0 0,00 0 0,28 1.090
Crédito Pessoal 97,99 162.968 99,74 237.225 99,04 392.435
Total 100,00 166.319 100,00 237.842 100,00 396.224

Análise e Concessão de Crédito e Taxa de Inadimplência

A política de crédito prioriza a liquidez e a qualidade dos negócios, com permanente supervisão das operações
contratadas.  A qualidade da carteira pode ser aferida pela classificação das operações, conforme parâmetros
fornecidos pelo Banco Central.  No encerramento de 2005, aproximadamente 82% dos contratos se
encontravam estabelecidos no nível de risco "A", ou seja, operações em curso normal e que apresentam um
risco praticamente nulo.

N ÍV E L  B

N ÍV E L  C

N ÍV E L  A

O U TR O S  N ÍV E IS

As operações de crédito vêm apresentando um crescimento acentuado e progressivo. A carteira encerrou 2005
com um crescimento de 66% em relação ao ano anterior, culminando, no último triênio, na evolução nominal
de 138%.
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As operações de crédito, descontando as provisões para perdas, encerraram 2005 representando 71,40% dos
ativos totais do Cedente. O risco é reduzido em função da excelente pulverização dos contratos. A modalidade
de empréstimo ao servidor público corresponde a aproximadamente 98% do total dessas operações.

Operações de Crédito

112.741 166.319
237.843

396.224

2002 2003 2004 2005
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FÍSICAS

PESSOAS 
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O gráfico abaixo demonstra a evolução da taxa de inadimplência da carteira de crédito consignado:

Taxa de Inadimplência
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Nota: TI = taxa de inadimplência em percentual; SC = saldo da carteira de empréstimos; IN = soma dos
valores das prestações com atraso de mais de 60 dias; TI = IN/SC x 100

Captação de Recursos

Em 2004 foram cedidos créditos no valor de R$37 milhões.  Em 2005 essas cessões atingiram R$204 milhões.
Até junho de 2006 foram cedidos R$129 milhões. As cessões têm sido utilizadas como mais uma alternativa
para atender as necessidades de funding do Cedente.

Em 2005 e 2006, o Cedente captou US$26,5 milhões no mercado internacional, visando diversificar as
origens de funding e alongar os prazos de captação.  Para evitar descasamento de moedas, contratou
operações de hedge de 100% desse total.

A carteira de depósitos a prazo cresceu 32% no ano, acumulando em dezembro um total de R$285 milhões.
Atualmente, os depósitos a prazo totalizam R$ 380 milhões.

O Cedente mantém acordo operacional com o Banco Bradesco S.A., com valor global de até R$500 milhões,
para cessão de créditos de empréstimos feitos para aposentados e pensionistas do INSS.  Além disso, tem
acordo com diversas instituições financeiras para cessão de créditos de outros convênios.

Atualmente, encontra-se em processo de registro perante a CVM uma oferta distribuição pública primária de
ações preferenciais a serem emitidas pelo Cendente, em mercado de balcão não-organizado, a ser realizada no
Brasil, sob coordenação do Banco UBS Pactual S.A. e do Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A.
Na data deste Prospecto, não é possível estimar o montante de recursos que será captado com referida oferta,
tendo em vista que ainda não foi fixado o preço por ação a ser emitida pelo Cedente.
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Contratos Relevantes

A tabela a seguir demonstra os contratos de cessão de crédito firmados pelo Cedente.

Data da Cessão Cessionário
Valor da Cessão de Crédito

(R$ milhões)
23.2.05 Banco Bradesco S.A. 17,5
15.8.05 Banco Fibra S.A. 9,9
10.6.05 Banco Fibra S.A. 10,0
24.6.05 Banco ABC Brasil S.A. 9,9
28.2.05 Banco ABC Brasil S.A. 7,9
28.6.05 Banco Votorantim S.A. 8,2
23.5.05 Financeira Alfa S.A. 8,0
27.4.05 Financeira Alfa S.A. 10,0

21.12.05 Financeira Alfa S.A. 10,7
23.2.06 Financeira Alfa S.A. 9,9
9.3.06 Banco Unibanco S.A. 10,7

20.3.06 Banco Unibanco S.A. 20,0
6.2.06 Banco Unibanco S.A. 12,1

19.4.06 Banco Votorantim S.A. 14,1
11.5.06 Unibanco S.A. 15,1
30.5.06 Banco Alfa S.A. 15,1
19.6.06 Banco Votorantim S.A. 17,9
30.6.06 Banco ABC 14,0
13.7.06 Unibanco 14,7
17.7.06 ABN-Amro 12,9
16.8.06 Banco Alfa S.A. 11,5
30.8.06 FIDC Paraná Banco I 89,8
13.7.06 Unibanco S.A. 21,7
30.6.06 Banco ABC Brasil S.A. 17,1
17.7.06 Banco ABN AMRA Real S.A. 18,7
Total: 278,5

Valores Mobiliários

Captação de Recursos no Mercado Externo

Em 2004 o Cedente emitiu títulos de dívida no valor principal de US$39,5 milhões (dos quais US$26,5
milhões ainda são devidos) e estabeleceu em 2006 um Programa de Medium Term Notes de US$100,0
milhões. No âmbito deste programa, o Cedente emitiu cinco séries de títulos, com vencimentos em 2007 e
2008.

O quadro a seguir apresenta os valores emitidos, saldos, taxas de juros, datas de emissão e de vencimento de
cada série de títulos em circulação:

Valor Emitido
Saldo em 31 de dezembro de

2006
Taxa de Juros

(%) Data de Emissão
Data de

Vencimento
(em US$ milhões) (em R$ milhões)

Programa de Medium-Term Notes
9,5 22,2 7,9300% 10/11/2005 05/02/2007
6,0 12,8 8,0000% 23/12/2005 22/06/2007
5,0 11,2 8,0000% 23/05/2006 19/11/2007
6,0 13,2 7,9852% 17/08/2006 13/02/2008

20,0 43,0 7,6543% 29/11/2006 27/11/2008
46,5 102,4

Ofertas Públicas de Aquisição de Ações

Não houve ofertas públicas de aquisição de ações do Cedente efetuada por terceiros ou pelo próprio Cedente
no último exercício social ou no atual exercício social.
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Ofertas Públicas de Distribuição

Não houve ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários no mercado brasileiro ou participou de
ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários de sua emissão realizada por terceiros nos últimos dois
exercícios sociais.

Atualmente, encontra-se em processo de registro perante a CVM uma oferta de distribuição pública primária
de ações preferenciais, a serem emitidas pelo Cendente em mercado de balcão não-organizado, a ser realizada
no Brasil, sob coordenação do Banco UBS Pactual S.A., e do Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil)
S.A. A operação é sujeita a registro na CVM e deve obedecer os procedimentos previstos na Instrução CVM
400 e apresentará esforços de venda das Ações nos Estados Unidos da América para investidores
institucionais qualificados, conforme definido na Rule 144  A do U.S. Securities Act de 1933, conforme
alterado, em operações isentas de registro em conformidade com o Securities Act e seus regulamentos, e nos
demais países (exceto nos Estados Unidos da América e no Brasil), com base no Regulation S editado pela
Securities and Exchange Commission, a comissão de valores mobiliários norte-americana.

O Prospecto Preliminar da Distribuição Pública Primária de Ações preferenciais de Emissão do Cedente pode
ser encontrado na página da CVM na rede mundial de computadores.

Operações de Securitização

Em 1º de agosto de 2006, foi registrado na CVM o Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná
Banco I, um fundo de investimento em direitos creditórios originados de empréstimos consignados
concedidos a servidores públicos municipais, estaduais e federais, constituído sob a forma de condomínio
fechado. Referido fundo é administrado e gerido pela J. Malucelli Corretora de Valores Ltda., tendo como
cedente dos direitos creditórios o Paraná Banco.  Na primeira distribuição pública de referido fundo foram
emitidas 101.250.000 cotas seniores, perfazendo o total de R$101.250.000,00.  Além disso, foram emitidas
cotas subordinadas para subscrição privada pelo Paraná Banco para atender à razão mínima entre o
patrimônio líquido do fundo e o valor das cotas seniores, a qual, conforme regulamento do fundo, é
equivalente a 133%.

Fontes de Recursos

As tabelas abaixo mostram as fontes de recursos consolidadas por tipo, valor e percentual da carteira em
31 de dezembro de 2004, 2005 e 2006.

31.12.04 31.12.05 31.12.06

R$ mil R$ mil R$ mil
% do

Portifólio R$ mil
% do

Portifólio
Depósitos interfinanceiros 9.909 17.817 17.817 4,75  20.589  3,43
Captações Mercado Aberto 0 19.402 19.402 5,17  22.351  3,73
Emissões no Exterior 32.082 52.684 52.684 14,04  102.471  17,08
Depósitos a prazo 216.084 285.284 285.284 76,04  454.546  75,76
Total 258.075 375.187 375.187 100,00 599.957  100,00
Passivo total 352.893 535.085 535.085 70,12  783.933  76,53

31.3.06 30.6.06 30.09.06

R$ mil
% do

Portifólio R$ mil
% do

Portifólio R$ mil
% do

Portifólio
Depósitos interfinanceiros 24.744 6,13 33.303 7,88  24.808  4,88
Captações Mercado Aberto 17.059 4,22 21.282 5,04  52.009  10,24
Emissões no Exterior 50.344 12,47 54.791 12,97  59.800  11,77
Depósitos a prazo 311.644 77,18 313.050 74,11  371.425  73,11
Total 403.791 100,00 422.426 100,00  508.042  100,00
Passivo total 554.343 72,84 589.180 71,70  699.039  72,68
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Informações Financeiras

Balanço Patrimonial

Seguem abaixo informações sobre o balanço patrimonial do Cedente em 31 de dezembro de 2004 e 2005, e
2006, e as respectivas variações:

Em 31 de dezembro de

2004
% do
Total 2005

% do
Total 2006

% do
Total

%
Variação

2005/ 2004

%
Variação

2006/ 2005
(em R$ milhares, exceto percentuais)

Ativos
Disponibilidades 1,3 0,4  1,9  0,4  7,9  1,0  46,2  315,8
Aplicações interfinanceiras de
liquidez 50,0 14,2 47,8  9,9  73,8  9,4 (4,4)  54,4

Títulos e valores mobiliários e
instrumentos financeiros
derivativos

16,0 4,6 34,9  7,2  48,0  6,1 118,1  37,5

Operações de crédito  150,1 42,8 224,9  46,4  347,4  44,3  49,8  54,5
Outros créditos 2,8 0,8  2,2  0,5  9,2  1,2  (21,4)  318,2
Outros valores e bens  0,1 - 0,2 -  0,1 -  100,0  (50,0)
Circulante 220,3 62,8  311,9  64,4  486,4  62,0  41,6  55,9

Títulos e valores mobiliários e
instrumentos financeiros
derivativos

18,7 5,3 - - - - - -

Operações de crédito 77,0 21,9 157,1  32,4  275,8  35,2 104,0  75,6
Outros créditos 3,4 1,0 5,0 1,0  9,3  1,2 47,1  86,0
Realizável a longo prazo 99,1 28,2 162,1  33,4  285,1  36,4 63,6  75,9

Investimentos 31,0 8,8  8,3  1,7  9,6  1,3  (73,2)  15,7
Imobilizado de uso 0,5 0,2 2,4 0,5  2,5  0,3 380,0  4,2
Diferido 0,1 - 0,1 - 0,3 - -  200,0
Permanente 31,6 9,0  10,8  2,2  12,4  1,6  (65,8)  14,8

Total do ativo 351,0 100,0  484,8 100,0  783,9 100,0  38,1  61,7

Passivos
Depósitos 140,6 40,0  184,7  38,1  229,1  29,2  31,4  24,0
Captações no mercado aberto - - 19,4  4,0 22,4  2,9 - 15,5
Recursos de aceites e emissão
de títulos 24,0 6,8 16,1  3,3 46,2  5,9 (32,9) 187,0

Instrumentos financeiros
derivativos - - 2,8  0,6 5,0  0,6 -  78,6

Outras obrigações 15,1 4,4 27,5  5,7  45,2  5,8  82,1  64,4
Circulante 179,7 51,2  250,5  51,7  347,9  44,4  39,4  38,9

Depósitos 85,8 24,4  69,5  14,3  247,3  31,5  (19,0)  255,8
Recursos de aceites e emissão
de títulos 8,0 2,3  36,6  7,5 56,2  7,2  357,5  53,6

Instrumentos financeiros
derivativos - - - - 1,2  0,1 - -

Outras obrigações 2,9 0,8 2,8  0,6 4,6 0,6 (3,4) 64,3
Exigível a longo prazo 96,7 27,5  108,9  22,4  309,3  39,4  12,6  184,0

Patrimônio líquido
Capital social 30,0 8,6 50,0 10,3 100,0 12,8 66,7 100,0
Aumento de capital 1,8 0,5 - - - - - -
Reserva de capital 0,1 - 0,1 - 0,1 - - -
Reserva de lucros 42,7 12,2 75,3 15,6 26,6 3,4 76,4 (64,7)
Lucros acumulados - - - - - - - -
Total 74,6 21,3 125,4  25,9  126,7  16,2 68,1  1,0

Total do passivo e
patrimônio líquido 351,0 100,0  484,8 100,0  783,9 100,0  38,1  61,7
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Os gráficos abaixo demonstram, respectivamente, a evolução do patrimônio líquido e do ativo total desde
junho de 2002 até junho de 2006:

Demonstração de Resultados

Seguem abaixo informações sobre a demonstração de resultados consolidada do Cedente relativas aos
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2004, 2005 e 2006, levando em consideração o
crescimento no valor da rubrica (análise vertical).

Exercício encerrado em 31 de dezembro de

2004

% da
Receita
líquida 2005

% da
Receita
líquida 2006

% da
Receita
líquida

%
Variação
2005/ 2004

%
Variação
2006/ 2005

(em R$ milhões, exceto percentuais)

Operações de crédito 91,6 93,3 148,5 87,6 212,4 96,2 62,1 43,0
Resultado de operações
com títulos e valores
mobiliários

6,6 6,7  21,0 12,4 8,4 3,8 218,2 (60,0)

Receitas da
intermediação
financeira

98,2 100,0 169,5 100,0 220,8 100,0 72,6 30,3

Operações de captação no
mercado (33,4) (34,0) (48,4) (28,5) (57,3) (26,0) 44,9 18,4

Resultado com
instrumentos financeiros
derivativos

- - (2,8) (1,7) (8,8) (4,0) - 214,3

Provisão para perdas com
créditos (8,5) (8,7) (11,5) (6,8) (22,9) (10,3) 35,3 99,1

Despesas da
intermediação
financeira

(41,9) (42,7) (62,7) (37,0) (89,0) (40,3) 49,6 41,9

36.037
49.073

67.167
92.480

125.376 122.822

-

50.000

100.000

150.000

Jun/02 Jun/03 Jun/04 Jun/05 Dez/05 Jun/06

Patrimônio Líquido

143.644 170.189

282.205

405.759

535.085
589.180

-

100.000

200.000

300.000

400.000

500.000

600.000

Jun/02 Jun/03 Jun/04 Jun/05 Dez/05 Jun/06

Ativo Total (R$ mil)
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Resultado bruto da
intermediação
financeira

56,3 57,3 106,8 63,0 131,8 59,7 89,7 23,4

Receitas de prestação de
serviços 4,0 4,1 13,4 7,9 12,4 5,6 235,0 (7,5)

Despesas de pessoal (4,4) (4,4) (6,3) (3,7) (8,3) (3,7) 43,2 31,7
Remuneração da diretoria (0,4) (0,4) (0,4) (0,2) (0,4) (0,2) - -
Outras despesas
administrativas (26,7) (27,2) (60,1) (35,4) (80,5) (36,4) 125,1 33,9

Despesas tributárias (4,7) (4,8)  (8,6) (5,1) (10,8) (4,9) 83,0 25,6
Resultado de participação
em coligada 7,7 7,8  4,5 2,7  1,4 0,6 (41,6) (68,9)

Outras receitas
operacionais 2,1 2,1  4,1 2,4 6,9 3,1 95,2 68,3

Outras despesas
operacionais (1,8) (1,8) (0,8) (0,5) (4,6) (2,1) (55,6) 475,0

Outras receitas
(despesas) operacionais (24,2) (24,6) (54,2) (31,9) (83,9) (38,0) 124,0 54,8

Resultado operacional 32,1 32,7  52,6 31,1  47,9 21,7 63,9 (8,9)

Resultado não
operacional - -  45,3 26,7 (0,4) (0,2) - (100,9)

Resultado antes da
tributação sobre o lucro 32,1 32,7  97,9 57,8  47,5 21,5 205,0 (51,5)

Imposto de renda corrente (4,9) (5,0) (10,5) (6,2) (13,3) (6,0) 114,3 26,7

Contribuição social
corrente (1,8) (1,8)  (3,9) (2,3)  (5,0) (2,3) 116,7 28,2

Imposto de renda e
contribuição social
diferidos

0,1 0,1 0,4 0,2  5,6 2,6 300,0 1300,0

Imposto de renda e
contribuição social (6,6) (6,7) (14,0) (8,3) (12,7) (5,7) 112,1 (9,3)

Participação minoritária
em controlada - - (4,4) (2,6) - - - -

Lucro líquido do
exercício 25,5 26,0 79,5 46,9  34,8 15,8 211,8 (56,2)

Pendências Judiciais e Administrativas

Em 31 de dezembro de 2006, o montante envolvido em processos do Cendente avaliados como risco de perda
provável totalizava aproximadamente R$4,6 milhões, sendo R$1,3 milhões relacionados às questões de
natureza cível, R$1,5 milhões às de natureza fiscal e R$1,8 milhões às de natureza trabalhista. O Cedente
realizou provisões com base na expectativa de perda provável nos respectivos processos, conforme apurada
por seus assessores jurídicos externos. Em 31 de dezembro de 2006, o saldo dessas provisões era de
R$4,6 milhões.

O Cedente possui outras contingências passivas envolvendo questões tributárias no montante estimado de
R$2,1 milhões, avaliadas como risco possível ou remoto, para os quais nenhuma provisão para perdas foi
consignada nas demonstrações financeiras.

Existem outros processos avaliados pelos assessores jurídicos externos como sendo de risco possível ou
remoto, relativos a processos trabalhistas e cíveis no montante de R$0,3 milhão e R$6,1 milhões
respectivamente, para os quais nenhuma provisão foi constituída tendo em vista que as práticas contábeis
adotadas no Brasil não requerem sua contabilização.
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Subsidiárias

J. Malucelli  Distribuidora de Títulos e ValoresMobiliários Ltda.

A J. Malucelli Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. foi constituída em 29 de fevereiro de
1968, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, tendo como principal atividade a compra, venda e distribuição
de títulos e valores mobiliários, por conta própria ou de terceiros.

O capital social da Administradora, em 31 de dezembro de 2006, era equivalente a R$ 2,3 milhões, totalmente
subscrito e integralizado, dividido em 23.000.000 de cotas.

Em 31 de dezembro de 2006 o Cedente era titular de 99,99% do capital social total da J. Malucelli
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

Tresor Holding S.A.

O capital social da Tresor Holding S.A., subsidiária integral do Cedente, em 31 de dezembro de 2006, era
equivalente a R$30,5 milhões, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 39.911 ações.

J Malucelli Seguradora S.A.

O capital social da J. Malucelli Seguradora S.A., em 31 de dezembro de 2006, era equivalente a
R$8,4 milhões, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 8.427.600 ações, sendo que 85% das ações
pertencem ao Fundo Advent International, transferência que foi autorizada pela SUSEP em agosto de 2005,
quando o Cedente deixou de ser o acionista controlador. O capital social remanescente é detido
indiretamente, pela subsidiária Tresor Holdings S.A.

Outras Informações

Qualquer informação ou esclarecimentos sobre o Cedente e a Emissão podem ser obtidas junto à Instituição
Intermediária.
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Anexos do Prospecto
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Anexo A - Regulamento do Fundo e Suplemento da Primeira Série de Cotas Seniores



ANEXO A

REGULAMENTO DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS PARANÁ BANCO II

ÍNDICE

1. Definições..............................................................................................................................................................................................1
2. Objeto ...................................................................................................................................................................................................5
3. Forma de Constituição ........................................................................................................................................................................5
4. Público Alvo .........................................................................................................................................................................................5
5. Prazo .....................................................................................................................................................................................................5
6. Administradora....................................................................................................................................................................................5
7. Taxa de Administração, Gestão e Custódia .......................................................................................................................................8
8. Contratação de Terceiros ....................................................................................................................................................................9
9. Substituição da Administradora .......................................................................................................................................................11
10. Política de Investimento.....................................................................................................................................................................12
11. Critérios de Elegibilidade..................................................................................................................................................................13
12. Descrição dos Direitos Creditórios ...................................................................................................................................................13
13. Direitos Creditórios Inadimplidos, Recompra Facultativa e Aporte Adicional de Recursos para Fazer Frente a Despesas de

Cobrança ............................................................................................................................................................................................15
14. Fatores de Risco .................................................................................................................................................................................16
15. Cotas do Fundo ..................................................................................................................................................................................26
16. Classes de Cotas e Razão Mínima.....................................................................................................................................................28
17. Da Negociação das Cotas Seniores....................................................................................................................................................29
18. Distribuição dos Rendimentos da Carteira do Fundo .....................................................................................................................29
19. Amortização das Cotas ......................................................................................................................................................................29
20. Reserva de Pagamento.......................................................................................................................................................................30
21. Índices de Inadimplência dos Direitos Creditórios..........................................................................................................................31
22. Metodologia de Avaliação dos Ativos do Fundo e das Cotas de Cada Classe................................................................................32
23. Despesas e Encargos do Fundo .........................................................................................................................................................33
24. Assembléia Geral ...............................................................................................................................................................................34
25. Informações Obrigatórias e Periódicas ............................................................................................................................................37
26. Publicações .........................................................................................................................................................................................39
27. Liquidação do Fundo e Eventos de Avaliação e de Liquidação Antecipada..................................................................................39
28. Foro.....................................................................................................................................................................................................44



REGULAMENTO DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS PARANÁ BANCO II

O "Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná Banco II", disciplinado pela Resolução n.º 2.907,
de 29 de novembro de 2001, do Conselho Monetário Nacional, nos termos da Instrução CVM n.º 356, de
17 de dezembro de 2001, conforme alterada, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, será
regido pelo presente regulamento ("Regulamento"), conforme o disposto abaixo.

1.            Definições

1.1 Os termos iniciados com letra maiúscula utilizados neste Regulamento terão o significado que lhes é
atribuído a seguir, no singular ou no plural:

"Administradora":  BEM - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede
na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo administrativo denominado "Cidade de Deus",
Bairro Vila Yara, Prédio Novíssimo, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o
n.º 00.066.670/0001-00, autorizada a funcionar pelo Banco Central e autorizada pela CVM a
administrar fundos de investimento, ou quem vier a lhe suceder.

"Agência Classificadora de Risco":  para as Cotas Seniores da primeira Série, Standard & Poor's,
divisão da McGraw-Hill Interamericana do Brasil Ltda., agência classificadora de risco com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Eng. Luís Carlos Berrini 1253, 10º andar, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 02.295.585/0002-20, ou quem vier a lhe suceder e,
para as demais Séries de Cotas Seniores do Fundo destinadas à distribuição pública, qualquer agência
contratada para realizar a classificação de risco.

"Agente de Cobrança": Paraná Banco, ou quem vier a lhe substituir na qualidade de agente de
cobrança bancária dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, também responsável pela cobrança
extrajudicial e judicial dos Direitos Creditórios inadimplidos, nos termos do Contrato de Cobrança e
Depósito.

"Alocação Mínima":  percentual mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do patrimônio líquido do
Fundo a ser mantido em Direitos Creditórios, após 90 (noventa) dias do início de suas atividades, nos
termos do item 0 acima.

"Amortização Compulsória":  amortização compulsória e antecipada das Cotas Seniores,
exclusivamente para fins de enquadramento do patrimônio do Fundo (i) à Razão Mínima e/ou (ii) à
Alocação Mínima.

"Aquisições Iniciais de Direitos Creditórios":  a soma de todas as aquisições de direitos creditórios
realizadas pelo Fundo até se perfazer o montante de R$129.210.000,00 (cento e vinte e nove milhões
e duzentos e dez mil reais).

"Auditor do Fundo":  Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., empresa de auditoria com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua José Guerra 127, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica sob o n.º 62.484.951/0001-30, ou quem vier a lhe suceder, responsável pela
auditoria das demonstrações financeiras anuais do Fundo, das contas do Fundo e da atuação da
Administradora, nos termos deste Regulamento.

"Avaliador da Carteira":  Deloitte Touch Tohmatsu Consultores Ltda., empresa de auditoria com
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua José Guerra 127, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 62.484.951/0001-30, ou quem vier a lhe suceder, responsável
por avaliar a carteira de Direitos Creditórios do Fundo prevista no itens 0 abaixo.
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"Aviso de Desenquadramento": correspondência a ser enviada pela Administradora ao Paraná Banco
na hipótese de desenquadramento da Razão Mínima por 2 (dois) dias úteis consecutivos, na forma do
Anexo IV do Regulamento.

"Banco Central":  Banco Central do Brasil

"Cedente": cedente dos Direitos Creditórios ao Fundo, que será exclusivamente o Paraná Banco.

"CMN":  Conselho Monetário Nacional.

"Conciliação dos Pagamentos": a conciliação entre os recursos recebidos dos Órgãos Públicos
Conveniados e os valores a serem repassados ao Fundo em decorrência dos Direitos Creditórios
cedidos ao Fundo, realizada nos termos do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios.

"Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios":  Contrato de Promessa de Cessão de
Direitos Creditórios e seus posteriores aditamentos, celebrado entre o Paraná Banco e o Fundo,
representado pela Administradora, com a interveniência do Custodiante, que regula a cessão de
Direitos Creditórios ao Fundo.

"Contrato de Cobrança e Depósito":  Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança de Direitos
Creditórios, Depósito de Documentos e Outras Avenças e seus posteriores aditamentos, celebrado
entre o Custodiante e o Paraná Banco.

"Contrato de Custódia":  Contrato de Prestação de Serviços de Custódia Qualificada e Controladoria
de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios e seus posteriores aditamentos, celebrado entre o
Fundo, representado pela Administradora, o Custodiante e a Gestora.

"Contrato de Distribuição":  qualquer contrato para distribuição de Cotas Seniores, celebrado entre o
Fundo, representado pela Administradora, o Paraná Banco e a Instituição Intermediária.

"Contratos de Empréstimo": contratos celebrados pelo Cedente com Servidores Públicos, cujas
parcelas sejam Direitos Creditórios.

"Controle":  tem o significado estabelecido no artigo 116 da Lei n.º 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada, que inclui o controle indireto, e os termos
"Controladoras" e "Controladas" e suas variações têm o mesmo significado.

"Convênios":  convênios celebrados entre o Paraná Banco e os Órgãos Públicos Conveniados, tendo
por objeto a realização de consignações dos proventos de Servidores Públicos para o pagamento de
empréstimos e financiamentos.

"COSIF":  Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional, editado pelo Banco
Central, conforme regulado pela Resolução n.º 2.682, de 21 de dezembro de 1999, expedida pelo
Conselho Monetário Nacional, e alterações posteriores – ou outro plano contábil que venha a lhe
suceder.

"Cotas":  correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, não resgatáveis, exceto por ocasião
da liquidação do Fundo ou do resgate de cada Série, sendo a amortização admitida conforme o
disposto no Regulamento, em cada Suplemento ou por decisão da assembléia geral de cotistas.  As
cotas do Fundo são divididas em duas classes: Sênior e Subordinada.

"Cotas Seniores":  aquelas que não se subordinam às demais para efeito de amortização, resgate e
distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos do Regulamento, sendo divididas em
Séries, a critério da Administradora, com as características determinadas em cada Suplemento.

"Cotas Seniores em Circulação":  a totalidade das Cotas Seniores emitidas, subscritas e devidamente
integralizadas considerando todas as Séries excetuadas as Cotas Seniores que, eventualmente, por
qualquer motivo, tenham sido antecipadamente resgatadas.

"Cotas Subordinadas":  aquelas que se subordinam às Cotas Seniores para efeito de amortização,
resgate e distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos do Regulamento.
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"Cotistas Dissidentes":  os cotistas titulares de Cotas Seniores que não concordarem com a decisão
da assembléia geral de deliberar pela não liquidação antecipada do Fundo, a quem será concedido o
resgate antecipado de suas Cotas Seniores, conforme regras a serem definidas na assembléia geral de
cotistas.

"Critérios de Elegibilidade":  os critérios a serem checados pelo Custodiante, definidos no item 0
abaixo, que os Direitos Creditórios deverão atender a cada cessão ao Fundo.

"Custodiante":  Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado
de São Paulo, no núcleo administrativo denominado "Cidade de Deus", Bairro de Vila Yara, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 60.746.948/0001-12, ou quem vier a lhe suceder.

"CVM":  Comissão de Valores Mobiliários.

"Data de Apuração":  o 15º (décimo quinto) dia de cada mês.

"Data de Subscrição Inicial":  data da subscrição e integralização de Cotas representativas do
patrimônio inicial do Fundo ou data da primeira subscrição e integralização de Cotas de qualquer das
demais Séries, a ser determinada pela Administradora.

"Datas de Amortização de Cotas Seniores":  datas das amortizações programadas das Cotas Seniores
de qualquer Série, sempre no dia 15 (quinze) de cada mês.

"Desconto em Folha":  o pagamento dos Direitos Creditórios mediante desconto direto nas folhas de
pagamento dos Servidores Públicos, conforme previsto nos respectivos Convênios.

"Devedores":  servidores públicos municipais, estaduais e federais dos Órgãos Públicos
Conveniados, devedores dos Empréstimos.

"Direitos Creditórios":  Direitos creditórios originários do segmento de empréstimos a Servidores
Públicos concedidos pelo Paraná Banco.

"Disponibilidades":  compreendem (i) caixa; (ii) depósitos bancários à vista; e (iii) aplicações de
liquidez imediata.

"Documentos Representativos dos Direitos Creditórios":  (a) Contrato de Empréstimo impresso;
(b) autorização impressa do Servidor Público para Desconto em Folha, ou, alternativamente, de
documento impresso a partir do sistema do respectivo Órgão Público Conveniado que identifique a
existência de margem consignável para o Desconto em Folha; (c) cópia de documentos de
identificação do Devedor e que comprovem a sua condição de Servidor Público vinculado ao
respectivo Órgão Público Conveniado; e (d) cópia de relatório físico, emitido pelo Órgão Público
Conveniado (ou órgão contratado para processamento dos pagamentos de referido Órgão Público
Conveniado), confirmando ou autorizando a realização do respectivo Desconto em Folha,
determinadas características do Contrato de Empréstimo respectivo, bem como a condição de
devedor do respectivo Servidor Público.

"Emissão":  emissão de Cotas.

"Empréstimos":  empréstimos concedidos pelo Paraná Banco a Servidores Públicos.

"Eventos de Avaliação":  aqueles definidos no item 27.2 abaixo, cuja ocorrência enseja a interrupção
dos procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios, bem como convocação imediata de
assembléia geral de cotistas, a qual decidirá se tal Evento de Avaliação deve ser considerado como
um Evento de Liquidação Antecipada.

"Eventos de Liquidação Antecipada":  aqueles definidos no item 27.3 abaixo, cuja ocorrência enseja
a convocação de assembléia geral para deliberar sobre a liquidação antecipada do Fundo, bem como
a imediata notificação do fato aos cotistas e a interrupção da aquisição de Direitos Creditórios.

"Fator Multiplicador":  fator aplicado no cálculo da remuneração alvo das Cotas Seniores, nos termos
do item 0 abaixo, a ser definido pela Administradora no Suplemento de cada Série de Cotas Seniores.
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"FGC":  Fundo Garantidor de Créditos.

"Fundo":  Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná Banco II.

"Gestora":  BRAM – Bradesco Asset Management S.A. DTVM, distribuidora de títulos e valores
mobiliários com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista 1.450, 6º e
7º andares, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 62.375.134/0001-44.

"IGP–DI":  Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, calculado e divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas.

"IGPM":  Índice Geral de Preços do Mercado, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

"IPC":  Índice de Preços ao Consumidor, calculado e divulgado pela Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas.

"Instituição Intermediária":  em relação à primeira Série de Cotas Seniores, o Banco ABN AMRO
Real S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Av. Paulista 1374, 3º andar, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o
n.º 33.066.408/0001-15 e, para as demais Séries, quaisquer outras instituições contratadas para prestar
os serviços de coordenação da distribuição pública de Cotas Seniores.

"Instrução CVM n.º 356/01":  Instrução CVM n.° 356, de 17 de dezembro de 2001, conforme
alterada.

"Investidores Qualificados":  investidores qualificados conforme definido pela regulamentação
pertinente, atualmente o artigo 109 da Instrução CVM n.º 409, de 18 de agosto de 2004.

"Órgãos Públicos Conveniados":  órgãos públicos federais, estaduais e municipais, listados no Anexo
III do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, que celebraram Convênios com o
Cedente para a realização de descontos em folha para pagamento dos Contratos de Empréstimo.

"Outros Ativos":  títulos e ativos nos quais o Fundo pode aplicar o remanescente de seu patrimônio
líquido, elencados no item 0 acima.

"Paraná Banco":  instituição financeira com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua
Visconde de Nacar 1441, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o
n.º 14.388.334/0001-99, cedente dos Direitos Creditórios ao Fundo, nos termos do Contrato de
Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, Agente de Cobrança e fiel depositário dos Documentos
Representativos dos Direitos Creditórios nos termos do Contrato de Cobrança e Depósito.

"Partes Relacionadas":  em relação a qualquer pessoa jurídica, (i) as pessoas jurídicas Controladoras
de tal pessoa jurídica; (ii) as sociedades direta ou indiretamente Controladas por tal pessoa jurídica;
(iii) as sociedades coligadas de tal pessoa jurídica; e/ou (iv) as sociedades sob Controle comum com
tal pessoa jurídica.

"Periódico":  Jornal do Estado, da Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, ou outro que vier a
substituí-lo nos termos do item 26.2 abaixo.

"Período de Apuração":  cada um dos períodos com início em uma determinada Data de Apuração e
término na Data de Apuração subseqüente.

"Razão Mínima":  relação mínima entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores,
que será equivalente a 128,21% (cento e vinte e oito inteiros e vinte e um centésimos por cento).

"Regulamento":  regulamento do Fundo.

"Reserva de Liquidez":  soma, equivalente a, no mínimo, R$1.000.000,00 (um milhão de reais), que
deverá ser mantida pelo fundo em Disponibilidades.

"Reserva de Pagamento":  reserva para pagamento das amortizações das Cotas Seniores.

"Série":  significa qualquer série de Cotas Seniores emitida pelo Fundo.
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"Servidores Públicos":  servidores públicos municipais, estaduais e federais dos Órgãos Públicos
Conveniados, devedores dos Empréstimos.

"Suplemento":  documento preparado na forma do Anexo VI deste Regulamento, referente às
condições específicas de emissão de Cotas Seniores de qualquer Série.

"Taxa DI":  taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, extra-grupo,
calculadas e divulgadas pela CETIP – Câmara de Custódia e  Liquidação, base 252 (duzentos e
cinqüenta e dois) dias úteis.

"Termo de Cessão":  instrumento pelo qual se formaliza a cessão de Direitos Creditórios,
descrevendo os Direitos Creditórios bem como os termos e condições a que se subordina sua
aquisição, substancialmente conforme o modelo constante do Anexo II ao Contrato de Promessa de
Cessão de Direitos Creditórios.

2.         Objeto
2.1 O Fundo tem por objeto a captação de recursos no mercado de capitais doméstico para aquisição dos

Direitos Creditórios, nos termos da política de investimento descrita no item 0 abaixo.

3.         Forma de Constituição
3.1 O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que suas cotas somente serão

resgatadas (i) ao término do prazo de cada Série, conforme data de resgate prevista em cada
Suplemento; (ii) ao término do prazo de duração do Fundo previsto no item 0 acima, ou (iii) em
virtude de sua liquidação antecipada, nos termos do item 27.3 abaixo.  É admitida a amortização das
cotas do Fundo, conforme disposto no presente Regulamento ou por decisão da assembléia geral de
cotistas.

4.         Público Alvo
4.1 O Fundo é destinado preponderantemente a pessoas físicas ou jurídicas, fundos de investimento ou

outras entidades de investimento coletivo, que, obrigatoriamente, se enquadrem na definição de
Investidores Qualificados.

5.         Prazo
5.1 O Fundo terá prazo de duração de 20 (vinte) anos, sendo liquidado no dia 15 (quinze) do

240° (ducentésimo quadragésimo) mês, contado a partir do mês em que se verificar a primeira Data
de Subscrição Inicial do Fundo.  O Fundo pode também ser liquidado por deliberação da assembléia
geral de cotistas.

5.2 Na hipótese de o dia 15 (quinze) referido no item anterior não ser dia útil na praça em que estiver
sediada a Administradora, a liquidação do Fundo ocorrerá no dia útil imediatamente seguinte.

6.         Administradora
6.1 O Fundo é administrado pela Administradora, que, observadas as limitações estabelecidas no

presente item, neste Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares pertinentes, tem
amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessários à administração do Fundo e para
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exercer, em nome do Fundo, os direitos inerentes aos Direitos Creditórios que integrem a carteira do
Fundo.

6.2 Incluem-se entre as obrigações da Administradora, dentre outras previstas neste Regulamento:

(i) celebrar os documentos do Fundo por ordem e conta do Fundo e contratar, também por
conta e ordem do Fundo, Agência Classificadora de Risco das Cotas Seniores, Auditor do
Fundo encarregado da revisão das demonstrações financeiras, das contas do Fundo e da
atuação da Administradora e Avaliador da Carteira de Direitos Creditórios do Fundo;

(ii) monitorar a qualquer tempo e sem qualquer custo adicional para o Fundo, o cumprimento
das funções atribuídas ao Paraná Banco e ao Custodiante, nos termos do Contrato de
Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, do Contrato de Cobrança e Depósito e do
Contrato de Custódia;

(iii) registrar, antes do protocolo do pedido de registro do Fundo na CVM, às expensas do
Fundo, o documento de constituição do Fundo e o presente Regulamento e seu(s) anexo(s),
bem como averbar futuras versões do Regulamento e de seu(s) anexo(s) e qualquer
Suplemento no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca da Cidade de
Osasco, Estado de São Paulo;

(iv) manter atualizados e em perfeita ordem:

(a) a documentação relativa às operações do Fundo;

(b) o registro dos cotistas;

(c) o livro de atas de assembléias gerais;

(d) o livro de presença de cotistas;

(e) o prospecto do Fundo;

(f) os demonstrativos trimestrais de que trata o artigo 8°, §§ 3º e 4°, da Instrução CVM
n.º 356/01;

(g) o registro de todos os fatos contábeis referentes ao Fundo; e

(h) os relatórios do Auditor do Fundo e do Avaliador da Carteira;

(v) receber quaisquer rendimentos ou valores do Fundo diretamente ou por meio do
Custodiante;

(vi) entregar ao cotista, mediante recibo, gratuitamente, exemplar deste Regulamento, do
Suplemento, disponibilizar o prospecto e os relatórios preparados pelo Auditor do Fundo e
pela Agência Classificadora de Risco contratada pelo Fundo, bem como cientificá-lo (a) do
nome do Periódico utilizado para divulgação de informações; e (b) da taxa de administração
cobrada;

(vii) providenciar a adesão dos cotistas do Fundo ao Regulamento na mesma data de subscrição
de Cotas do Fundo, nos termos do Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento
constante do Anexo I;

(viii) divulgar, com a periodicidade prevista no item 25.5 abaixo, além de manter disponíveis em
sua sede e agência(s) e nas instituições que coloquem cotas do Fundo, o valor do patrimônio
líquido do Fundo, o valor das Cotas de cada classe, as rentabilidades acumuladas no mês e
no ano civil a que se referirem, a relação entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das
Cotas Seniores e a atualização da classificação de risco das Cotas Seniores de Séries
destinadas à colocação pública pela Agência Classificadora de Risco;

(ix) divulgar todas as informações exigidas pela regulamentação pertinente ou por este
Regulamento, em especial as discriminadas no item 0 abaixo;
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(x) custear as despesas de propaganda do Fundo;

(xi) fornecer anualmente aos cotistas documento contendo informações sobre os rendimentos
auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao último dia do mês de dezembro,
sobre o número de cotas de sua propriedade e respectivo valor;

(xii) sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações financeiras,
conforme disposto na Instrução CVM n.º 356/01, manter, separadamente, registros
analíticos com informações completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação
realizada entre a Administradora e o Fundo;

(xiii) providenciar trimestralmente, no mínimo, a atualização da classificação de risco relativa à(s)
classe(s) ou série(s) de cotas de emissão do Fundo destinada(s) à colocação pública;

(xiv) informar os cotistas sobre eventual rebaixamento da classificação de risco das cotas do
Fundo, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da sua ciência de tal fato;

(xv) no caso de pedido ou decretação de recuperação judicial ou extrajudicial, falência,
intervenção ou liquidação extrajudicial, regime de administração especial temporária, ou
ainda, de regimes similares, do Agente de Cobrança (conforme item 0 abaixo), requerer o
imediato direcionamento do fluxo de recursos provenientes dos Direitos Creditórios para
outra instituição;

(xvi) informar imediatamente à Agência Classificadora de Risco:

(i) a substituição da Administradora, do Custodiante, do Auditor do Fundo ou do
Avaliador da Carteira;

(ii) a ocorrência de qualquer Evento de Avaliação (conforme item 27.2 abaixo) e/ou
Evento de Liquidação Antecipada (conforme item 27.3 abaixo); e

(iii) a celebração de aditamentos ao Regulamento e ao Contrato de Promessa de Cessão
de Direitos Creditórios;

(xvii) disponibilizar, mediante solicitação, as demonstrações financeiras trimestrais do Fundo à
Agência Classificadora de Risco; e

(xviii) calcular, todo o dia útil, a Razão Mínima e os limites, índices e parâmetros referidos neste
Regulamento.

6.2.1 A divulgação das informações previstas no item 0(viii) acima pode ser providenciada por meio de
entidades de classe de instituições do Sistema Financeiro Nacional, desde que realizada em
periódicos de ampla veiculação, observada a responsabilidade do diretor responsável designado, nos
termos do artigo 8° da Instrução CVM n.º 356/01, pela regularidade na prestação dessas informações.

6.2.2 O diretor responsável designado nos termos do artigo 8° da Instrução CVM n.º 356/01 deverá, nos
termos da legislação aplicável, elaborar demonstrativo trimestral do Fundo, a ser enviado à CVM e
mantido à disposição dos cotistas, bem como submetido anualmente ao Auditor do Fundo, que
evidencie que as operações realizadas pelo Fundo estão em consonância com sua política de
investimento, de composição e de diversificação da carteira prevista neste Regulamento e com a
regulamentação vigente e que as negociações foram realizadas em condições correntes de mercado.

6.3 É vedado à Administradora, em nome próprio:

(i) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações
praticadas pelo Fundo, inclusive quando se tratar de garantias prestadas às operações
realizadas em mercados de derivativos;

(ii) utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações
praticadas pelo Fundo; e
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(iii) efetuar aportes de recursos no Fundo, de forma direta ou indireta, a qualquer título,
ressalvada a hipótese de aquisição de cotas do Fundo.

6.3.1 As vedações de que trata o item 0 acima abrangem os recursos próprios das pessoas físicas e das
pessoas jurídicas Controladoras da Administradora, das sociedades por elas Controladas e de
coligadas ou outras sociedades sob Controle comum, bem como os ativos integrantes das respectivas
carteiras e os de sua emissão ou coobrigação.

6.4 É vedado à Administradora, em nome do Fundo:

(i) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto quando se tratar
de margens de garantia em operações realizadas em mercados de derivativos;

(ii) realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento não
previstos neste Regulamento;

(iii) aplicar recursos diretamente no exterior;

(iv) adquirir cotas do próprio Fundo;

(v) pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas previstas
neste Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares pertinentes;

(vi) vender cotas do Fundo a prestação;

(vii) vender Cotas Seniores do Fundo ao Cedente e a sociedades Controladoras ou Controladas
pelo Cedente, bem como coligadas ou outras sociedades sob o Controle comum do Cedente;

(viii) prometer rendimento predeterminado aos cotistas;

(ix) fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores,
promessas de retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio desempenho, no
desempenho alheio ou no de ativos financeiros ou modalidades de investimento disponíveis
no âmbito do mercado financeiro;

(x) delegar poderes de gestão da carteira do Fundo, ressalvado o disposto no item 8 abaixo;

(xi) obter ou conceder empréstimos; e

(xii) alugar, emprestar, empenhar ou caucionar os Direitos Creditórios e demais ativos
integrantes da carteira do Fundo, exceto quando se tratar de sua utilização como margem de
garantia nas operações realizadas em mercados de derivativos.

6.5 A Administradora declara que não tem conflito de interesses no exercício de suas funções, ainda que
a gestão, a custódia e a administração da carteira sejam realizadas por sociedades Controladoras,
Controladas e/ou coligadas da Administradora nos termos deste Regulamento, declarando-se
independente para a realização das atividades inerentes às suas funções.

7.         Taxa de Administração, Gestão e Custódia
7.1 Pelos serviços de administração, gestão, custódia qualificada e controladoria, o Fundo pagará uma

taxa equivalente ao maior valor entre: (i) uma taxa equivalente a 0,40% (quatro décimos por cento)
ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido diário do Fundo; e (ii) o valor fixo de R$30.000,00
(trinta mil reais) por mês, sendo que, para os primeiros seis meses a partir da Data de Subscrição
Inicial e os últimos seis meses de vigência do Fundo, o valor fixo previsto nesta alínea "ii" será de
R$20.000,00 (vinte mil reais) por mês.

7.1.1 O valor expresso no item 7.1.(ii) acima será atualizado a cada período de 12 (doze) meses contados
da Data de Subscrição Inicial ou, na menor periodicidade admitida em lei, pelo IGP-M ou, na sua
falta, pelo índice que vier a substituí-lo. Na hipótese de extinção do IGP-M, não divulgação ou
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impossibilidade de sua utilização, será utilizado o IGP–DI, ou, na falta de ambos, a atualização será
feita com base no IPC.

7.1.2 A taxa de administração, gestão, custódia qualificada e controladoria será calculada com base em um
ano de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis e paga mensalmente à Administradora, acrescida
dos custos descritos no item 0 abaixo, até o 5˚ (quinto) dia útil do mês subseqüente ao mês que a taxa
se referir ou, ainda, antecipadamente, por ocasião do resgate de Cotas (nas hipóteses admitidas neste
Regulamento).

7.2 A remuneração acima não inclui as despesas previstas no item 0 abaixo, a serem debitadas ao Fundo
pela Administradora.

7.3 Não poderão ser cobradas dos cotistas do Fundo quaisquer outras taxas, tais como taxa de
performance, taxa de ingresso e/ou saída.

8.         Contratação de Terceiros
8.1 A Administradora poderá, sem prejuízo de sua responsabilidade e da do diretor designado nos termos

do artigo 8º da Instrução CVM n.º 356/01, contratar os serviços abaixo, às expensas do Fundo,
observado o disposto no item 0 acima:

(i) consultoria especializada, objetivando a análise dos Direitos Creditórios para integrarem a
carteira do Fundo;

(ii) gestão da carteira do Fundo com terceiros devidamente identificados, nos termos da
Instrução CVM n.º 356/01; e

(iii) custódia qualificada e controladoria dos ativos integrantes da carteira do Fundo.

8.2          Auditor do Fundo. A Administradora deverá contratar, às expensas do Fundo, o Auditor do Fundo,
que será responsável pela auditoria das demonstrações financeiras anuais do Fundo, das contas do
Fundo e da atuação da Administradora, nos termos deste Regulamento.

8.3          Custodiante. O Custodiante, sem prejuízo das demais obrigações assumidas nos termos do Contrato
de Custódia, será responsável pelas seguintes atividades:

(i) receber e analisar os Documentos Representativos dos Direitos Creditórios integrantes da
carteira do Fundo;

(ii) validar os Direitos Creditórios em relação aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos neste
Regulamento;

(iii) realizar a liquidação financeira dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo de acordo
com os termos do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e os respectivos
Termos de Cessão;

(iv) fazer a custódia, administração, cobrança e/ou guarda dos Documentos Representativos dos
Direitos Creditórios e dos documentos representativos dos demais ativos integrantes da
carteira do Fundo;

(v) diligenciar para que sejam mantidos pelo Cedente, nos termos do Contrato de Promessa de
Cessão de Direitos Creditórios, atualizados e em perfeita ordem, os Documentos
Representativos dos Direitos Creditórios, com metodologia pré-estabelecida e de livre
acesso para a Administradora, auditores independentes, Agência Classificadora de Risco
contratada pelo Fundo e órgãos reguladores;

(vi) cobrar e receber, por conta e ordem do Fundo, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer
outra renda relativa aos títulos custodiados, depositando os valores recebidos na conta de
depósitos dos mesmos;
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(vii) prestar serviços de custódia dos Outros Ativos; e

(viii) fazer auditoria periódica semestral e por amostragem para a verificação dos Documentos
Representativos dos Direitos Creditórios sob a guarda da Cedente, nos termos do item 0
acima.

8.3.1 Em decorrência da nomeação do Cedente como fiel depositário dos Documentos Representativos dos
Direitos Creditórios, da expressiva diversificação de Devedores e significativo volume de créditos
cedidos, o Custodiante verificará, semestralmente, os Documentos Representativos dos Direitos
Creditórios por amostragem, comunicando o resultado dessa verificação à Administradora, à Agência
Classificadora de Risco do Fundo e ao Avaliador da Carteira.

8.3.2 Ao realizar a verificação referida no item 0 acima, o Custodiante deverá analisar, com relação à
documentação examinada de acordo com os procedimentos de auditoria por amostragem realizados,
a existência de contrato físico celebrado por escrito entre o Paraná Banco e o respectivo Servidor
Público relativo à contratação do Empréstimo, bem como de autorização por escrito para o Desconto
em Folha. Os procedimentos para verificação do lastro dos direitos creditórios serão realizados de
acordo com a metodologia utilizada pelo Auditor do Fundo, através de normas aceitas no país. A
verificação dependerá de alguns estudos estatísticos, e será realizada com base em amostras de
registros operacionais e contábeis, podendo variar de acordo com o tamanho da carteira e o nível de
concentração dos Direitos Creditórios.

8.3.3 Independentemente da nomeação do Cedente como depositário fiel dos Documentos Representativos
dos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cobrança e Depósito, o Custodiante, conforme
previsto no Contrato de Custódia, poderá realizar a qualquer momento e desde que nos horários
normais de funcionamento, verificação, junto ao Cedente, da existência e formalização dos
Documentos Representativos dos Direitos Creditórios e o cumprimento com relação à guarda e
organização destes.

8.4          Fiel Depositário e Agente de Cobrança. O Paraná Banco foi contratado pelo Custodiante, nos termos
do Contrato de Cobrança e Depósito, para exercer as funções de (i) fiel depositário dos Documentos
Representativos dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo; e (ii) Agente de Cobrança
dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo. As funções do Agente de Cobrança estão descritas no
Anexo III deste Regulamento.

8.4.1 A contratação do Paraná Banco, conforme descrita no item 0 acima, não exclui as responsabilidades
do Custodiante, nos termos do artigo 38 da Instrução CVM n.º 356/01, e do artigo 16 da Instrução n.°
89, de 8 de novembro de 1988, da CVM.

8.4.2 O Custodiante não será responsável pela indicação de Direitos Creditórios cedidos ao Fundo ao
protesto ou pela inserção de nome de Devedores de tais Direitos Creditórios em órgãos responsáveis
pelo apontamento de descumprimento de obrigações pecuniárias, cabendo ao Cedente, na qualidade
de Agente de Cobrança, tomar todas as medidas inerentes à cobrança extrajudicial e judicial dos
Direitos Creditórios inadimplidos cedidos ao Fundo, conforme descrito no Anexo III deste
Regulamento.

8.5          Avaliador da Carteira. O Avaliador da Carteira realizará, como contratado da Administradora,
anualmente, a aplicação de procedimentos específicos, a partir de informações provenientes dos
sistemas utilizados pelos Órgãos Públicos Conveniados para o processamento dos Descontos em
Folha, com o objetivo de verificar, por amostragem, a exatidão das seguintes informações fornecidas
pelo Paraná Banco relativas aos Documentos Representativos dos Direitos Creditórios: (i) existência
de autorização impressa de cada Servidor Público para Desconto em Folha, ou, alternativamente, de
documento impresso a partir do sistema do respectivo Órgão Público Conveniado que identifique a
existência de margem consignável para o Desconto em Folha; (ii) cópia de documentos de
identificação do Devedor e documento que comprove a sua condição de Servidor Público vinculado
ao respectivo Órgão Público Conveniado; e (iii) arquivo eletrônico emitido pelo Órgão Público
Conveniado (ou órgão contratado para processamento dos pagamentos de referido Órgão Público
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Conveniado), confirmando ou autorizando o respectivo Desconto em Folha, determinadas
características do Contrato de Empréstimo respectivo, bem como a condição do Devedor de Servidor
Público.

8.5.1 Sendo constatada, pela Administradora, qualquer inexatidão das informações fornecidas pelo Paraná
Banco relativas aos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, deverão ser prontamente
requeridos ao Paraná Banco esclarecimentos a respeito, a serem apresentados no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo de eventual aplicação do disposto no item 27.2(xxiv) abaixo.

8.6          Substituição. O Fundo e/ou a Administradora, agindo sempre no interesse dos cotistas do Fundo,
podem, a qualquer tempo, contratar outras instituições para prestação dos serviços referidos nos
itens 0, 0 e 0 acima, agindo sempre no interesse dos cotistas do Fundo, e desde que aprovado pela
assembléia geral de cotistas nos termos do item 0 acima.

9. Substituição da Administradora
9.1 Nos termos do item 0(xviii) abaixo, os titulares das Cotas Seniores em Circulação, reunidos em

assembléia geral, poderão solicitar a substituição da Administradora. Para tanto, os titulares de Cotas
Seniores em Circulação deverão encaminhar à Administradora, no curso da referida assembléia geral,
documento contendo as razões e os motivos da solicitação e indicar o nome, a qualificação,
experiência e remuneração de, no mínimo, 3 (três) instituições notoriamente capazes de assumir
todos os deveres e as obrigações da Administradora, nos termos da legislação aplicável, deste
Regulamento e dos demais documentos da presente operação.

9.2 A Administradora, por meio de carta com aviso de recebimento, enviada com antecedência mínima
de 10 (dez) dias corridos a cada cotista, pode renunciar à administração do Fundo, desde que
convoque, no mesmo ato, assembléia geral a se realizar em até 30 (trinta) dias corridos, contados da
data da respectiva convocação, para decidir sobre sua substituição ou sobre a liquidação do Fundo,
nos termos da Instrução CVM n.º 356/01 e do item 0 abaixo.

9.3 A Administradora permanecerá no exercício de suas funções pelo prazo de até 15 (quinze) dias
contados da data de realização da assembléia geral referida no item 0 acima, ou por prazo inferior
caso (i) assim seja deliberado pelos cotistas do Fundo nos termos do item 0 abaixo, e (ii) a instituição
substituta assuma efetivamente todos os deveres e obrigações da Administradora, na forma da
regulamentação aplicável, e comprometa-se a desempenhar suas funções de acordo com os termos e
as condições deste Regulamento.

9.3.1 Caso a nova instituição administradora nomeada nos termos do item 0 acima não substitua a
Administradora dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da data da realização da assembléia
geral referida no item 0 acima, a Administradora procederá à liquidação do Fundo até o 20º
(vigésimo) dia corrido contado da data de realização da referida assembléia geral.

9.4 Na hipótese de a Administradora renunciar às suas funções e a assembléia geral de que trata o item 0
acima, por qualquer motivo, não deliberar sobre a nomeação de instituição administradora habilitada
para substituir a Administradora, o Fundo será liquidado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

9.5 A Administradora deverá, sem qualquer custo adicional para o Fundo, colocar à disposição da
instituição que vier a substituí-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da realização da
assembléia geral que deliberar pela sua substituição ou, conforme o caso, antes do término do prazo
estabelecido no item 0 acima, todos os registros, relatórios, extratos, bancos de dados e demais
informações sobre o Fundo e sobre sua administração que tenham sido obtidos, gerados, preparados
ou desenvolvidos pela Administradora ou por qualquer de seus agentes envolvidos, direta ou
indiretamente, com a administração do Fundo, ou que quaisquer pessoas acima referidas tenham tido
acesso na execução de suas funções, independentemente do meio em que as mesmas estejam
armazenadas ou disponíveis, de forma que a instituição substituta cumpra, sem solução de
continuidade, os deveres e as obrigações da Administradora, nos termos deste Regulamento.
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10.       Política de Investimento
10.1 O Fundo aplicará seus recursos preponderantemente em Direitos Creditórios.

10.2 O Fundo deverá manter, após 90 (noventa) dias do início de suas atividades, a Alocação Mínima,
que, conforme definido, corresponde a no mínimo 50% (cinqüenta por cento) de seu patrimônio
líquido em Direitos Creditórios.

10.3 Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo devem necessariamente observar os Critérios
de Elegibilidade.

10.4 Fundo pode aplicar o remanescente de seu patrimônio líquido em moeda corrente nacional e/ou em
Outros Ativos, quais sejam:

(i) títulos de emissão do Tesouro Nacional;

(ii) títulos de emissão do Banco Central;

(iii) créditos securitizados pelo Tesouro Nacional; e

(iv) operações compromissadas com lastro nos ativos acima relacionados; e

(v) cotas de fundos de investimentos classificados como renda fixa ou referenciado DI com
carteira composta exclusivamente pelos títulos acima relacionados.

10.4.1 É expressamente vedada a aquisição pelo Fundo de ativos de renda variável, ou cotas do Fundo de
Desenvolvimento Social (FDS).

10.4.2 O Fundo deverá sempre manter em Disponibilidades (líquidas de quaisquer impostos, taxas,
contribuições, encargos ou despesas de qualquer natureza) a Reserva de Liquidez, que, conforme
definido, tem o valor fixo de R$1.000.000,00 (um milhão de reais).  Tal valor não será considerado
para fins de apuração da Reserva de Pagamento (conforme item 0 abaixo).

10.4.3 O Fundo poderá realizar operações compromissadas desde que lastreadas nos títulos e ativos
especificados no item 0 acima.

10.4.4 Os Direitos Creditórios e os demais ativos integrantes da carteira do Fundo devem ser custodiados,
bem como registrados e/ou mantidos em conta de depósito diretamente em nome do Fundo, em
contas específicas abertas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, em sistemas de
registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco Central ou em instituições ou
entidades autorizadas à prestação desses serviços pelo Banco Central ou pela CVM.

10.4.5 É vedado ao Fundo realizar operações (i) de day trade; (ii) de renda variável; ou ainda (iii) em
mercados de derivativos, exceto para operações com o objetivo de proteger posições detidas à vista,
até o limite dessas, e desde que sejam realizadas em bolsa de valores ou em bolsa de mercadorias e
de futuros exclusivamente na modalidade "com garantia".

10.4.6 O Fundo pode eventualmente realizar operações nas quais a Administradora e/ou Partes
Relacionadas aos mesmos atue(m) na condição de contraparte do Fundo.

10.4.7 A composição da carteira do Fundo não apresentará requisitos de diversificação além dos previstos
neste item 0.

10.4.8 O Fundo poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu patrimônio.
A carteira do Fundo, e por conseqüência seu patrimônio, estão sujeitos a diversos riscos, dentre os
quais, exemplificativamente, os analisados no item 0 abaixo.  O investidor, antes de adquirir cotas do
Fundo, deve ler cuidadosamente tal item, responsabilizando-se integralmente pelas conseqüências de
seu investimento no Fundo.
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10.4.9 As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, da Gestora, do
Custodiante, de qualquer outra pessoa jurídica ou física mencionada neste regulamento ou do FGC,
podendo ocorrer perda total do capital investido pelos cotistas, conforme os riscos descritos neste
Regulamento.

10.4.10 As aplicações realizadas pelo Fundo poderão exceder os limites previstos no parágrafo nono do
artigo 40 da Instrução n.° 356 da CVM.

11.       Critérios de Elegibilidade
11.1 Os Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são, exclusiva e

cumulativamente:

(i) os Direitos Creditórios devem ser referentes a Devedores que não apresentem, no momento
de aquisição pelo Fundo, outros direitos creditórios vencidos e não pagos ao Fundo;

(ii) os Direitos Creditórios devem ser referentes a uma ou mais parcelas mensais e consecutivas
de um Contrato de Empréstimo;

(iii) nas Aquisições Iniciais de Direitos Creditórios, o Fundo somente poderá adquirir Direitos
Creditórios decorrentes de Contratos de Empréstimos celebrados entre o Paraná Banco e
Servidores Públicos dos Órgãos Públicos Conveniados listados no Anexo III do Contrato de
Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, os quais foram objeto de avaliação pelo
Avaliador da Carteira;

(iv) os Direitos Creditórios não poderão ter vencimento posterior à data de resgate da Série de
Cotas Seniores em Circulação que tiver período mais longo;

(v) os Direitos Creditórios não poderão ter um grau de concentração por Órgão Público
Conveniado superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido do Fundo na data de
celebração dos Termos de Cessão; e

(vi) os Direitos Creditórios não poderão ter um grau de concentração em relação aos 6 (seis)
maiores Órgãos Públicos Conveniados superior a 50% (cinqüenta por cento) do patrimônio
líquido do Fundo na data de celebração dos Termos de Cessão.

11.1.1 Sendo constatada, pela Administradora e/ou pelo Custodiante, qualquer inexatidão das informações
fornecidas pelo Paraná Banco relativas aos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, deverão ser
prontamente requeridos ao Paraná Banco esclarecimentos a respeito, a serem apresentados no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo do evento ser caracterizado como um Evento de
Avaliação.

12.       Descrição dos Direitos Creditórios
12.1 Nos termos do inciso (x) do artigo 24 da Instrução CVM n.º 356/01, e não consubstanciando

Critérios de Elegibilidade, são descritas e apresentadas características inerentes aos Direitos
Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo, divididas da seguinte forma:

(i) no Anexo II deste Regulamento, descrição dos processos de origem dos Direitos
Creditórios, da natureza dos Direitos Creditórios, dos Documentos Representativos dos
Direitos Creditórios, bem como da política de concessão de crédito adotada pelo Paraná
Banco; e

(ii) no Anexo III deste Regulamento, os mecanismos e procedimentos adotados para cobrança
dos Direitos Creditórios, inclusive inadimplidos.

12.2 Todas as informações constantes dos Anexos II e III são de exclusiva responsabilidade do Cedente.
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12.3 Por meio do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, o Cedente se obriga a ceder ao
Fundo somente Direitos Creditórios (i) que sejam de titularidade do Paraná Banco, decorrentes de
Contratos de Empréstimos celebrados por escrito entre o Paraná Banco e Servidores Públicos dos
Órgãos Públicos Conveniados; (ii) que estejam livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou
gravames de qualquer natureza quando de sua cessão ao Fundo; (iii) que sejam líquidos, certos e
estejam corretamente formalizados por meio dos Documentos Representativos dos Direitos
Creditórios quando de sua cessão ao Fundo, não sendo admitidos Direitos Creditórios formalizados
exclusivamente via telefone ou por meios eletrônicos; (iv) que sejam exigíveis dos respectivos
Servidores Públicos nas respectivas datas de vencimento; (v) que, na data de celebração do
respectivo Termo de Cessão, não tenham sido objeto de qualquer contestação judicial ou
extrajudicial, por meio de um Cartório de Registro de Títulos e Documentos, contra o Cedente, por
parte dos respectivos Devedores e/ou das pessoas responsáveis pelo Desconto em Folha junto aos
Órgãos Públicos Conveniados; (vi) que, na data de celebração do respectivo Termo de Cessão,
atendam aos Critérios de Elegibilidade; (vii) sejam decorrentes de Contratos de Empréstimo que não
tenham parcelas vencidas e não pagas pelos respectivos Devedores; e (viii) sejam decorrentes de
Contratos de Empréstimos que já tenham pelo menos uma parcela vencida e devidamente adimplida
pelos respectivos Devedores.

12.3.1 A obrigação do Cedente constante do item 0 acima não exime o Custodiante de sua responsabilidade
de validar os Direitos Creditórios em relação aos Critérios de Elegibilidade.

12.4 Caso, a qualquer tempo, venha a se constatar que qualquer dos Direitos Creditórios cedidos não
preenche os requisitos especificados no item 0 acima, a cessão de tal Crédito será resolvida, devendo
o Cedente prontamente pagar ao Fundo o Preço da Cessão respectivo, calculado conforme a
Cláusula 2.1 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, sem prejuízo de eventual
indenização ao Fundo por perdas e danos devidamente comprovados.

12.5 Nos termos do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios o Cedente se obrigou, ainda,
(i) a não ceder ao Fundo quaisquer Direitos Creditórios caso tal ato (ou como decorrência dele)
configure fraude contra credores, fraude à execução, fraude à execução fiscal ou ainda fraude
falimentar; (ii) pela existência dos Direitos Creditórios, nos termos do artigo 295 do Código Civil;
(iii) pelo pagamento do crédito do Empréstimo ao Fundo no caso de exceções apresentadas pelos
respectivos Devedores dos Direitos Creditórios contra o Cedente; e (iv) por eventuais prejuízos
causados ao Fundo em virtude da liquidação antecipada de quaisquer dos Direitos Creditórios, caso
em que, a responsabilidade se limitará à diferença positiva entre o valor a receber da parcela
liquidada antecipadamente (trazido a valor presente conforme valor de mercado dos Direitos
Creditórios determinado pelo Custodiante) e a quantia paga pelo respectivo Devedor na liquidação
antecipada.

12.6 O Administrador e o Custodiante não respondem pela solvência, originação, liquidez ou certeza dos
Direitos Creditórios cedidos ao Fundo.

12.7 Nos termos do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, os Devedores dos Direitos
Creditórios cedidos ao Fundo não serão notificados da cessão dos Direitos Creditórios, exceto na
hipótese do Cedente deixar de ser o Agente de Cobrança. Ainda de acordo com o Contrato de
Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, na hipótese do Cedente deixar de ser o Agente de
Cobrança, o Fundo deverá notificar os Órgãos Públicos Conveniados sobre a cessão dos Direitos
Creditórios realizada pelo Cedente, para que sejam adotadas as providências necessárias para a
continuidade dos repasses dos Direitos Creditórios ao novo agente de cobrança bancária dos Direitos
Creditórios. O Cedente obriga-se a colaborar para a realização de tal notificação e a tomar toda e
qualquer providência necessária para tanto.

12.8 O Cedente poderá incluir novos órgãos públicos no rol dos Órgãos Públicos Conveniados do Anexo
III ao Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, mediante aditamento ao Contrato de
Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, desde que tais órgãos públicos sejam considerados
satisfatórios pela Administradora e pela Agência Classificadora de Risco (ou que não afetem a
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classificação do Risco do Fundo, sendo necessária a consulta à Agência Classificadora de Risco a
este respeito).

13.       Direitos Creditórios Inadimplidos, Recompra Facultativa e Aporte Adicional de
Recursos para Fazer Frente a Despesas de Cobrança
13.1 Os Direitos Creditórios não pagos quando de seu vencimento serão objeto de cobrança, havendo sido

contratado o Agente de Cobrança para prestar tais serviços.

13.2 O Cedente dos Direitos Creditórios terá a faculdade de, a seu exclusivo critério, adquirir, em moeda
corrente nacional, qualquer Direito Creditório inadimplido, a partir do primeiro dia útil
imediatamente subseqüente à data de seu vencimento, pelo valor exigível do Direito Creditório
inadimplido.

13.3 A cobrança extrajudicial e/ou judicial dos Direitos Creditórios cedidos inadimplidos e não
recomprados pelo Cedente na forma descrita no item 0 acima será feita pelo Agente de Cobrança
e/ou por prestadoras de serviços de cobrança contratados pelo Agente de Cobrança, amigável e/ou
judicial, sempre com o objetivo de receber a integralidade dos valores devidos sob os Contratos de
Empréstimo, com a máxima diligência, agindo da mesma forma como age para receber os seus
próprios créditos, observados os prazos e procedimentos descritos neste Regulamento. Em caso de
cobrança judicial, o Fundo deverá outorgar procuração ad judicia em favor do Agente de Cobrança
e/ou de prestadores de serviços contratados pelo Agente de Cobrança para tanto.

13.3.1 Sem prejuízo do disposto no item 0 acima, o Agente de Cobrança somente poderá renegociar ou
acordar qualquer alteração aos termos e condições dos Direitos Creditórios inadimplidos junto aos
respectivos Devedores, bem como promover a cobrança judicial de qualquer Direito Creditório
inadimplido, após o 10º (décimo) dia corrido contado do vencimento do respectivo Direito
Creditório.

13.3.2 Para o acompanhamento da cobrança estabelecida no item 0 acima, o Agente de Cobrança deverá
elaborar relatórios de cobrança e encaminhá-los ao Custodiante com cópia para a Administradora
mensalmente.

13.4 Todos os custos e despesas necessários para a salvaguarda de seus direitos e prerrogativas e/ou com a
cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos serão de inteira
responsabilidade do Fundo ou, nos termos deste item, dos cotistas do Fundo, não estando o Agente
de Cobrança, a Administradora ou o Custodiante, de qualquer forma, obrigados pelo adiantamento
ou pagamento ao Fundo dos valores necessários à cobrança de Direitos Creditórios e Outros Ativos.

13.4.1 O Agente de Cobrança, a Administradora e o Custodiante não serão responsáveis por quaisquer
custos, taxas, despesas, emolumentos, honorários advocatícios e periciais ou quaisquer outros
encargos relacionados com os procedimentos aqui referidos que o Fundo venha a iniciar em face de
Devedores, terceiros ou do Cedente, os quais deverão ser custeados pelo próprio Fundo ou, nos
termos deste item, diretamente pelos cotistas do Fundo.

13.4.2 As despesas relacionadas com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos
direitos e prerrogativas do Fundo e/ou a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios e
dos Outros Ativos serão suportadas diretamente pelo Fundo até o limite de seu patrimônio líquido.  A
parcela que exceder a este limite deverá ser previamente aprovada pelos cotistas do Fundo em
assembléia geral convocada especialmente para este fim e, se for o caso, será aportada diretamente
ao Fundo por meio da subscrição e integralização de novas cotas.

13.4.3 Na hipótese de necessidade de aporte adicional de recursos, fica desde já estabelecido que, observada
a manutenção do regular funcionamento do Fundo, nenhuma medida judicial ou extrajudicial será
iniciada ou mantida pelo Fundo antes (i) do recebimento integral do adiantamento a que se refere o
item 0 acima; e (ii) da assunção, pelos cotistas, do compromisso de prover os recursos necessários ao
pagamento de eventual verba de sucumbência a que o Fundo venha a ser condenado.  A
Administradora, o Agente de Cobrança e o Custodiante não serão responsáveis por qualquer dano ou
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prejuízo sofrido pelo Fundo e/ou por qualquer dos cotistas em decorrência da não propositura (ou
prosseguimento), pelo Fundo, de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de
seus direitos e prerrogativas, inclusive caso os cotistas não aportem os recursos suficientes para tanto
na forma deste item.

13.4.4 Os aportes deverão ser feitos em dinheiro, em valor suficiente para que o Fundo disponha dos
recursos necessários para cobrir todos os custos e despesas necessários à salvaguarda de seus direitos
e prerrogativas e/ou à cobrança judicial ou extrajudicial dos seus Direitos Creditórios e dos Outros
Ativos.

13.5 O Custodiante, durante o exercício de suas atividades, em nenhuma hipótese será responsável pela
indicação de Direitos Creditórios ao protesto ou pela inserção de nome de devedores de Direitos
Creditórios em órgãos responsáveis pelo apontamento de descumprimento de obrigações pecuniárias,
cabendo ao Fundo, representado por sua Administradora, realizar tais atividades e assumir a integral
responsabilidade e os eventuais ônus dessa decisão.

14.       Fatores de Risco
14.1 Os Direitos Creditórios e os Outros Ativos, por sua própria natureza, estão sujeitos a flutuações de

mercado e/ou a riscos de crédito das respectivas contrapartes que poderão gerar perdas ao Fundo e
aos seus cotistas, hipóteses em que o Paraná Banco, a Administradora, o Custodiante, o Agente de
Cobrança, a Instituição Intermediária, ou quaisquer de suas Partes Relacionadas não poderão ser
responsabilizados, entre outros eventos, (i) por qualquer depreciação ou perda de valor dos ativos
integrantes da carteira do Fundo; (ii) pela inexistência de mercado secundário para os Direitos
Creditórios e para os Outros Ativos; ou (iii) por eventuais prejuízos incorridos pelos cotistas do
Fundo quando da amortização ou resgate de suas respectivas cotas, nos termos deste Regulamento.

14.2 As aplicações dos cotistas do Fundo não contam com a garantia do Paraná Banco, da
Administradora, do Custodiante, do Agente de Cobrança, da Instituição Intermediária, de quaisquer
de suas Partes Relacionadas, ou do FGC.  O investidor, antes de adquirir cotas do Fundo, deve ler
cuidadosamente os fatores de risco abaixo descritos, responsabilizando-se integralmente pelas
conseqüências de seu investimento no Fundo.

14.3                      Riscos de Mercado

(i) Descasamento de Taxas – Direitos Creditórios. Os Direitos Creditórios objeto de aquisição
pelo Fundo são adquiridos com base em taxa prefixada, determinada por meio de projeção
da Taxa DI em vigor no dia útil anterior à cessão.  No entanto, a distribuição dos
rendimentos da carteira do Fundo para as Cotas Seniores tem como parâmetro a Taxa DI
efetiva, conforme previsto no item 0 abaixo.  Portanto, se a Taxa DI se elevar
substancialmente, os recursos do Fundo podem ser insuficientes para pagar parte ou a
totalidade dos rendimentos aos titulares de Cotas Seniores, e o Fundo, o Paraná Banco, a
Administradora, o Custodiante, a Instituição Intermediária e quaisquer das respectivas
Partes Relacionadas não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por eventuais
danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelos cotistas em decorrência desses
eventos, incluindo, sem limitação, a eventual perda do valor de principal de suas aplicações.

(ii) Descasamento de Taxas - Outros Ativos.  A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada
em Direitos Creditórios deverá ser aplicada em quaisquer dos Outros Ativos especificados
no item 10.4 acima.  No entanto, tais ativos podem apresentar valorização efetiva inferior à
remuneração alvo das Cotas Seniores, que tem como parâmetro a Taxa DI efetiva, o que
pode fazer com que os recursos do Fundo se tornem insuficientes para pagar parte ou a
totalidade de referida remuneração alvo. O Fundo, o Paraná Banco, a Administradora, o
Custodiante, a Instituição Intermediária e quaisquer das respectivas Partes Relacionadas não
são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por eventuais danos ou prejuízos, de
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qualquer natureza, sofridos pelos cotistas em decorrência desses eventos, incluindo, sem
limitação, a eventual perda do valor de principal de suas aplicações.

(iii) Marcação a Mercado.  A determinação de preço dos ativos integrantes da carteira do Fundo
deverá ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de
títulos, valores mobiliários, instrumentos derivativos e demais operações estabelecidos na
regulamentação em vigor.  Referidos critérios de avaliação de ativos, tais como os de
marcação a mercado, poderão ocasionar variações nos valores dos ativos integrantes da
carteira do Fundo, resultando em aumento ou redução no valor das cotas do Fundo.

(iv) Fatores Macroeconômicos Relevantes.  Fatores exógenos, tais como a ocorrência, no Brasil
ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou ainda de
eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e
influenciem de forma relevante o mercado financeiro brasileiro, a capacidade de pagamento
e o equilíbrio econômico e financeiro da União Federal, dos Estados e Municípios e,
conseqüentemente, dos Órgãos Públicos Conveniados, poderão resultar em perda, pelos
cotistas, do valor de principal de suas aplicações.

(v) Risco de Derivativos.  A eventual contratação, pelo Fundo, de modalidades de operações de
derivativos poderá ocorrer exclusivamente para proteção de posições detidas à vista pelo
Fundo e poderá afetar negativamente a sua rentabilidade. A Administradora, o Custodiante,
o Cedente e o Agente de Cobrança não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por
eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelos cotistas do Fundo em
razão da utilização de instrumentos derivativos.

14.4 Riscos de Crédito

(i) Ausência de Garantia, Pagamento do Principal e Rendimentos.  As aplicações no Fundo não
contam com garantia da Administradora, do Custodiante, da Instituição Intermediária, do
Paraná Banco, de quaisquer de suas respectivas Partes Relacionadas, ou do FGC.
Igualmente, nem o Fundo nem a Administradora, o Custodiante, a Instituição Intermediária,
o Paraná Banco, ou quaisquer de suas respectivas Partes Relacionadas, prometem ou
asseguram aos cotistas qualquer rentabilidade ou remuneração decorrentes da aplicação em
cotas do Fundo.  Desse modo, todos os eventuais rendimentos, bem como o pagamento do
principal, provirão exclusivamente da carteira de ativos do Fundo, a qual está sujeita a riscos
diversos, e cujo desempenho é incerto.

(ii) Inadimplência do Pagamento dos Direitos Creditórios.  Os Direitos Creditórios a serem
adquiridos pelo Fundo terão seu pagamento realizado com recursos descontados das folhas
de pagamentos dos Devedores.  A inadimplência em relação aos Direitos Creditórios
decorre, portanto, da inocorrência de tais descontos por parte dos Órgãos Públicos
Conveniados, por exemplo, mas não exclusivamente, em razão de ausência de margem
decorrente de desconto para pagamento de pensão judicial, ou em razão de falecimento do
Devedor, ou, ainda, em razão do não pagamento dos proventos.  Nestes casos, o Fundo, por
meio do Agente de Cobrança, deve negociar ou cobrar seu crédito diretamente do Devedor,
ou de seu espólio (no caso de falecimento).  Caso a negociação e a cobrança se verifiquem
infrutíferas, e não havendo coobrigação do Cedente, o Fundo deverá suportar os prejuízos
daí advindos, o que afetará o patrimônio e a rentabilidade do Fundo e, por conseguinte, o
investimento nas cotas.

(iii) Inexistência de Obrigação de Recompra pelo Cedente. Se o Cedente não recomprar os
Direitos Creditórios inadimplidos nos termos do item 0 acima, o Fundo terá de suportar
parte ou a totalidade dos eventuais prejuízos decorrentes de tal inadimplência, o que pode
comprometer a rentabilidade do Fundo ou levá-lo, até, à perda de patrimônio.
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(iv) Questionamento Judicial pelos Devedores. Os Devedores podem eventualmente questionar
judicialmente tanto (i) os contratos de Empréstimo que originam os Direitos Creditórios
(incluindo, eventualmente, a taxa de juros praticada); quanto (ii) a sistemática de pagamento
por meio de desconto em folha.  Em qualquer caso, é possível que o Fundo somente receba
os valores relativos ao Direito Creditório questionado judicialmente uma vez concedida
decisão judicial definitiva favorável.  O Poder Judiciário, incluindo o Superior Tribunal de
Justiça, em alguns julgados relacionados a operações de empréstimo com desconto em folha
de pagamento, manifestou entendimento contrário à legalidade do desconto de prestações de
empréstimos diretamente em folha de pagamento. Em 8 de junho de 2005, a Segunda Seção
do Superior Tribunal de Justiça reconheceu, por unanimidade, a legalidade do empréstimo
com desconto em folha de pagamento.  Houve, contudo, divergência com relação à
fundamentação dos votos dos ministros, tendo dois deles sustentado que o desconto em
folha de pagamento somente pode ser mantido contra a vontade do mutuário caso a
mutuante seja instituição de crédito sem fins lucrativos (ressaltando, inclusive, que a solução
da questão seria diversa caso a mutuante fosse instituição financeira com fins lucrativos).
Desse modo, a alegada nulidade de cláusula permitindo o desconto em folha de pagamento
de funcionário poderá ser invocada em ação judicial, podendo o Poder Judiciário vir a
permitir que o Devedor torne ineficaz sua prévia autorização de desconto em folha, fazendo
com que seja necessária a cobrança do crédito pelos meios legais habituais. A legitimidade
ao recebimento do valor do crédito não é afetada por estas decisões, mas tão somente sua
forma de liquidação. Caso os procedimentos de consignação em pagamento (desconto em
folha) de Direitos Creditórios de titularidade do Fundo sejam efetivamente interrompidos
em decorrência de medidas judiciais propostas pelos Devedores ou por terceiros em seu
nome, tal evento afetará negativamente a solvência dos respectivos Direitos Creditórios. Na
hipótese de atraso ou efetivo inadimplemento no pagamento dos referidos Direitos
Creditórios pelos Devedores poderá ser necessária a adoção, pela Administradora, por conta
e ordem do Fundo, de uma nova sistemática de cobrança direta dos respectivos Direitos
Creditórios, a qual poderá ser ineficiente ou apresentar elevados custos. Tal ocorrência
afetará negativamente o valor do patrimônio líquido do Fundo.

(v) Inadimplência de Pagamento dos Outros Ativos.  A parcela do patrimônio do Fundo não
aplicada em Direitos Creditórios deverá ser aplicada nos Outros Ativos.  Tais títulos e ativos
podem vir a não ser honrados pelos respectivos emissores, obrigando o Fundo a suportar tais
prejuízos, o que afetaria negativamente a rentabilidade das cotas.

(vi) Não Pagamento de Proventos pelos Órgãos Públicos Conveniados.  Os Empréstimos são
pagos por meio de Desconto em Folha realizado pelo respectivo Órgão Público
Conveniando.  Caso, por qualquer razão, o respectivo Órgão Público Conveniando atrase ou
não pague os proventos do Devedor, o Fundo não receberá os recursos decorrentes dos
Direitos Creditórios.  Além disso, enquanto o Órgão Público Conveniando não voltar a
pagar adequadamente os vencimentos dos Servidores Públicos, sua capacidade de
pagamento também ficaria comprometida, o que poderia impactar negativamente o
patrimônio e a rentabilidade do Fundo.

(vii) Amortização Condicionada. As principais fontes de recursos do Fundo para efetuar a
amortização de suas cotas derivam da liquidação dos Direitos Creditórios, e dos Outros
Ativos integrantes da carteira do Fundo. Assim, tendo em vista a inexistência de
coobrigação ou direito de regresso contra o Paraná Banco ou contra quaisquer Partes
Relacionadas ao Paraná Banco quanto aos Direitos Creditórios e aos Outros Ativos, após o
recebimento dos recursos relacionados aos Direitos Creditórios e aos Outros Ativos e, se for
o caso, depois de esgotados todos os meios cabíveis para a sua cobrança, judicial ou
extrajudicial, o Fundo não disporá de quaisquer outros valores para efetuar a amortização,
em moeda corrente nacional, de suas cotas.
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(viii) Ausência de Garantia de Pagamento ou de Coobrigação.  O Cedente somente se
responsabiliza pela existência, liquidez e correta formalização dos Direitos Creditórios
cedidos, não assumindo qualquer responsabilidade pelo pagamento dos Direitos Creditórios
ou pela solvência dos Devedores ou do respectivo Órgão Público Conveniado.  Nem a
Administradora, nem o Custodiante, a Instituição Intermediária, ou quaisquer de suas
respectivas Partes Relacionadas se responsabilizam, conforme o caso, subsidiária ou
solidariamente, pelo pagamento dos Direitos Creditórios e pela solvência dos Devedores ou
do respectivo Órgão Público Conveniado.  A realização dos Direitos Creditórios depende
exclusivamente da solvência e do efetivo pagamento, pelos Devedores, dos Empréstimos
contratados (a) por meio dos procedimentos definidos nos Convênios ou, conforme o caso,
(b) diretamente pelos Devedores, inexistindo, portanto, qualquer garantia ou certeza de que
o pagamento será efetuado ou, caso o seja, de que será realizado nos prazos e pelos valores
avençados. A responsabilidade do respectivo Órgão Público Conveniado em relação às
operações referidas no Convênio restringe-se à consignação dos valores relativos às parcelas
de empréstimos autorizados pelos titulares dos vencimentos e repasse, nos prazos definidos
no Convênio, não cabendo ao respectivo Órgão Público Conveniando responsabilidade
solidária e/ou subsidiária sobre as operações contratadas ou sobre descontos indevidos.

(ix) Ausência de Seguro de Vida dos Devedores. Em caso de morte dos Devedores, os Órgãos
Públicos Conveniados suspenderão os Descontos em Folha.  Tendo em vista que não existe
seguro para cobrir o risco de morte dos Devedores, o Fundo não fará jus ao recebimento de
qualquer indenização securitária em tais eventos, sendo que os valores porventura devidos
pelos Devedores que falecerem apenas poderão ser cobrados diretamente dos espólios dos
respectivos Devedores.  Se os espólios dos Devedores não tiverem patrimônio suficiente
para cobrir os débitos, o Fundo sofrerá perdas.

(x) Inexistência de Rendimento Predeterminado. O preço de integralização das Cotas Seniores
será atualizado diariamente de acordo com os critérios definidos neste Regulamento.  Tal
atualização tem como finalidade definir qual a parcela do patrimônio líquido do Fundo,
devidamente ajustado, deve ser prioritariamente alocada aos titulares das Cotas Seniores na
hipótese de amortização de suas respectivas cotas e não representa nem deverá ser
considerada, sob nenhuma hipótese ou circunstância, uma promessa ou obrigação, legal ou
contratual, do Fundo, da Administradora, do Custodiante, da Instituição Intermediária, do
Paraná Banco, ou de suas respectivas Partes Relacionadas de assegurar tal remuneração aos
referidos cotistas. Independentemente do valor do patrimônio líquido do Fundo, os titulares
das Cotas Seniores não farão jus, em nenhuma circunstância, quando da amortização de suas
aplicações, a uma remuneração superior ao valor de suas respectivas cotas, devidamente
atualizado nos termos do Regulamento, o qual representa o limite máximo de remuneração
possível para as Cotas Seniores.

14.5                      Riscos de Liquidez

(i) Modalidade de investimento recente e sofisticada. O Fundo se enquadra em modalidade de
investimento recentemente instituída no Brasil. Os potenciais investidores devem avaliar
minuciosamente suas peculiaridades. Tais peculiaridades podem eventualmente trazer
conseqüências negativas ao patrimônio do Fundo, ou podem tornar o investimento ilíquido.
A necessidade de avaliação criteriosa por parte do investidor é decorrente igualmente da
sofisticação e complexidade inerente a uma operação de securitização, tal como a
concretizada por meio do Fundo.

(ii) Falta de Liquidez dos Direitos Creditórios. O Fundo poderá ser liquidado antecipadamente,
conforme o disposto no item 0 abaixo.  Ocorrendo a liquidação antecipada, o Fundo poderá
não dispor de recursos para pagamento aos cotistas (por exemplo, pelo fato dos Direitos
Creditórios ainda não serem exigíveis dos respectivos Devedores). Neste caso, os cotistas
terão suas cotas resgatadas mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios
integrantes da carteira do Fundo.  Em virtude da falta de liquidez dos Direitos Creditórios,
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não há garantias (i) de que haverá mercado secundário líquido para os Direitos Creditórios,
e (ii) de que, caso encontrem comprador, o preço praticado atenderá às expectativas dos
cotistas.  Por esta razão, existe a possibilidade dos investidores do Fundo (i) incorrerem em
prejuízos em uma eventual negociação dos Direitos Creditórios recebidos na ocasião da
liquidação antecipada do Fundo, ou (ii) serem obrigados a permanecer como titulares dos
Direitos Creditórios até seu respectivo vencimento em decorrência da inexistência de
mercado secundário para os mesmos.

(iii) Falta de Liquidez dos Outros Ativos. A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada em
Direitos Creditórios deverá ser aplicada em Outros Ativos.  Tais títulos e ativos podem vir a
se mostrar ilíquidos (seja por ausência de mercado secundário ativo, seja por eventual atraso
no pagamento por parte do respectivo emissor), o que poderia, eventualmente, afetar
pagamentos de amortização e/ou resgate a cotistas, afetando a liquidez esperada de suas
cotas.

(iv) Fundo Fechado.  O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que
as Cotas somente serão resgatadas ao término do prazo de duração do Fundo ou de
determinada Série, ou em virtude de sua liquidação antecipada, não havendo por parte da
Administradora, do Custodiante, da Instituição Intermediária, do Paraná Banco, e suas
respectivas Partes Relacionadas, qualquer obrigação de adquirir qualquer quantidade de
Cotas dos cotistas do Fundo.  Dessa forma, os investidores do Fundo estarão sujeitos à baixa
liquidez do mercado secundário de cotas de fundos de investimento em direitos creditórios,
não havendo qualquer garantia de que os investidores do Fundo encontrarão compradores no
mercado secundário para suas Cotas, ou caso encontrem, não há qualquer garantia de que o
preço praticado atenderá às expectativas dos investidores do Fundo, havendo, inclusive, a
possibilidade destes incorrerem em perdas quando de uma eventual alienação no mercado
secundário, ou mesmo, na hipótese de não haver compradores, terem que levar as Cotas até
seu respectivo vencimento.

(v) Insuficiência da Reserva de Liquidez.  O Fundo poderá não ter recursos para a constituição
da Reserva de Liquidez, como, por exemplo, em caso de inadimplência maciça e/ou
iliquidez do mercado secundário de Direitos Creditórios.  Ademais, a soma a ser mantida em
Disponibilidades para formação da Reserva de Liquidez pode ser insuficiente para fazer
quaisquer pagamentos de responsabilidade do Fundo.  Desse modo, a existência da Reserva
de Liquidez não constitui garantia de pagamento pelo Fundo de amortizações, resgates ou
despesas. A não constituição ou o não atendimento da Reserva de Liquidez, a qualquer
tempo durante a vigência do Fundo, é considerada um Evento de Avaliação nos termos do
item 27.2(xxiii) abaixo.

(vi) Insuficiência da Reserva de Pagamento. O Fundo poderá não ter recursos para a constituição
da Reserva de Pagamento, como, por exemplo, em caso de inadimplência maciça
combinada com liquidez do mercado secundário de Direitos Creditórios.  É também
possível que, não obstante a constituição da Reserva de Pagamento, o Fundo não tenha, na
data prevista, meios suficientes para pagamento de amortizações programadas.  Isso pode
ocorrer, por exemplo, em caso de súbita elevação substancial da Taxa DI, o que faria com
que houvesse um aumento do valor a ser amortizado aos titulares de Cotas Seniores.  Desse
modo, a existência da Reserva de Pagamento não constitui garantia de pagamento das
amortizações programadas de Cotas Seniores. O não atendimento da Reserva de Pagamento
é considerado um Evento de Avaliação nos termos previstos no item 27.2(xxii) abaixo,
devendo ser interrompida a aquisição de Direitos Creditórios e convocada assembléia geral
de cotistas para os fins do item 27.2.1 abaixo.

14.6                      Riscos Operacionais

(i) Irregularidades nos Documentos Representativos dos Direitos Creditórios.
Independentemente das constatações reportadas pelos trabalhos realizados pelo Custodiante,
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conforme previsto no item 0 acima, os Documentos Representativos dos Direitos
Creditórios do Fundo podem eventualmente conter irregularidades e/ou vícios questionáveis
juridicamente, que poderão obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas
decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios.  Isto pode trazer prejuízos para o Fundo
em caso de inadimplência ou questionamento judicial relativo a tais Direitos Creditórios
cujos documentos apresentem irregularidades e/ou vícios questionáveis juridicamente.

(ii) Suspensão dos Proventos do Devedor.  Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo
Fundo serão descontados pelo respectivo Órgão Público Conveniado dos vencimentos
mensais dos Servidores Públicos a eles afetos, de acordo com as disposições do respectivo
Convênio.  Assim, tal desconto não será possível caso o Devedor tenha seus vencimentos
suspensos em razão de, por exemplo, (i) exoneração; (ii) aposentadoria e (iii) perda ou
suspensão da condição de Servidor Público.  Igualmente, os pagamentos dos Direitos
Creditórios poderão ser afetados se (i) o Devedor for obrigado a restituir aos Órgãos
Públicos Conveniados valores pagos indevidamente por tais órgãos; e (ii) por força de
decisão judicial, o Devedor for obrigado a pagar pensão alimentícia, uma vez que os
pagamentos devidos nesses casos têm preferência em relação ao Empréstimo para fins de
desconto em folha. Ainda, a morte do Devedor interrompe o pagamento do respectivo
provento e por conseqüência a consignação das parcelas devidas do Empréstimo,
respondendo pelo saldo a pagar do Empréstimo apenas o patrimônio deixado pelo de cujus,
que pode se mostrar insuficiente.  Em qualquer dos casos, o Fundo deve negociar ou cobrar
diretamente do Devedor, ou de seu espólio (no caso de falecimento do Devedor).  Caso a
negociação e a cobrança se verifiquem infrutíferas, e não havendo coobrigação do Cedente,
o Fundo suportará os prejuízos daí advindos, o que afetará sua rentabilidade.

(iii) Irregularidade no Processamento do Desconto em Folha.  O Desconto em Folha das parcelas
dos Empréstimos (incluindo sua respectiva averbação) e o repasse ao Agente de Cobrança
são processados pelo respectivo Órgão Público Conveniado por meio de sistemas
operacionais próprios ou de terceiros contratados por tais Órgãos Públicos Conveniados.  O
Agente de Cobrança, o Custodiante e a Administradora não têm controle sobre tal
processamento.  Assim, qualquer falha ou alteração em tais sistemas, bem como eventual
corrupção da integridade de seu banco de dados, poderá atrasar, suspender ou reduzir o
desconto em folha dos Servidores Públicos, ou seu repasse ao Fundo.  Se isso ocorrer, a
rentabilidade e o patrimônio do Fundo serão afetados negativamente enquanto persistir o
problema no sistema, ou até que todos os valores sejam devidamente repassados.  Ademais,
eventualmente, poderá ser necessária adoção de medida judicial para fazer com tais
procedimentos e/ou seu sistema sejam corrigidos, e enquanto não adotadas as correções e
ressarcido o Fundo, seu patrimônio será afetado negativamente.

(iv) Falhas ou Substituição do Agente de Cobrança. A cobrança dos Direitos Creditórios
depende da atuação diligente do Agente de Cobrança.  Cabe-lhe aferir o correto recebimento
dos recursos e verificar a inadimplência, conforme descrito no Anexo III a este
Regulamento.  Assim, qualquer falha de procedimento, pedido ou decretação de recuperação
judicial ou extrajudicial, falência, intervenção ou liquidação extrajudicial, regime de
administração especial temporária, ou ainda, de regimes similares do Agente de Cobrança
poderá acarretar no recebimento a menor de recursos devidos pelos Devedores, ou no atraso
ou na inocorrência de repasse dos recursos ao Fundo.  Nestas hipóteses, poderá ser
necessária a via judicial para se obter os recursos, e/ou a substituição do Agente de
Cobrança, casos em que o patrimônio e/ou a rentabilidade do Fundo poderão ser afetados de
forma negativa.

(v) Atraso ou Falta do Repasse dos Recursos ao Fundo.  O Agente de Cobrança fará a cobrança
e recebimento dos recursos decorrentes dos Direitos Creditórios, devendo repassá-los ao
Fundo após recebê-los dos Órgãos Públicos Conveniados e realizar a Conciliação dos
Pagamentos.  O repasse dos recursos ao Fundo poderá atrasar, ou deixar de ocorrer, por
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diversos motivos, tais como problemas operacionais internos do Agente de Cobrança ou dos
sistemas utilizados pelos Órgãos Públicos Conveniados. Nesta hipótese, pode ser necessária
a via judicial para se obter os recursos, caso em que a rentabilidade do Fundo seria reduzida.
O Custodiante e a Administradora não poderão ser responsabilizados por conta destes
atrasos ou faltas no repasse de recursos ao Fundo.

(vi) Falha na Segregação dos Direitos Creditórios Cedidos ao Fundo.  Enquanto o Agente de
Cobrança for o Paraná Banco, o Paraná Banco será responsável pela segregação dos
pagamentos provenientes dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo dos demais pagamentos
recebidos em função de Direitos Creditórios que não tenham sido cedidos ao Fundo.  Em
caso de atrasos ou falhas nesta segregação, poderá ser necessária a via judicial para
recuperação de tais valores. O Custodiante e a Administradora não poderão ser
responsabilizados por conta destas falhas de segregação ou atrasos que das falhas
resultarem.

(vii) Intervenção ou Liquidação Extrajudicial do Paraná Banco.  O Paraná Banco foi contratado
para a cobrança e o recebimento dos recursos decorrentes dos Direitos Creditórios, sendo
que tais recursos serão repassados pelos Órgãos Públicos Conveniados ao Paraná Banco,
que os transferirá ao Fundo em até 1 (um) dia útil contado da Conciliação dos Pagamentos.
Esse repasse dos valores ao Fundo pode, por diversas razões, atrasar ou deixar de ocorrer.
Dentre elas, destaca-se a hipótese de intervenção do Paraná Banco, quando o repasse dos
recursos provenientes dos Direitos Creditórios ao Fundo poderá ser interrompido, e
permanecer inexigível enquanto perdurar a intervenção (cujo prazo máximo é de 1 (um)
ano).  Em caso de liquidação extrajudicial do Paraná Banco, na qualidade de Agente de
Cobrança, há possibilidade de os recursos ali depositados serem bloqueados, e somente por
via de decisão judicial favorável ao Fundo serem recuperados. Qualquer uma dessas
hipóteses pode afetar a rentabilidade do Fundo, ou até levar o Fundo a sofrer perdas
patrimoniais.

Além disso, pelo fato do Paraná Banco ter a função de Agente de Cobrança, responsável
pelo recebimento dos recursos devidos ao Fundo, há o risco de fungibilidade entre os
recursos do Paraná Banco e os recursos do Fundo. Não há garantias de que (i) a obrigação
do Paraná Banco de repassar os recursos ao Fundo em até 1 (um) dia útil contado da
Conciliação dos Pagamentos e (ii) a Reserva de Liquidez, no montante de R$1.000.000,00
(um milhão de reais), serão suficientes para evitar prejuízos ao Fundo em caso de
fungibilidade de recursos.

(viii) Rescisão dos Convênios com os Órgãos Públicos Conveniados.  O desconto em folha das
parcelas dos Empréstimos é viabilizado pelos Convênios.  Os Convênios podem ser
rescindidos unilateralmente, a qualquer momento.  Os Convênios podem ser rompidos ainda
por outros motivos, como por exemplo alterações das normas autorizadoras das suas
respectivas manutenções.  Ademais, a própria sistemática de desconto em folha pode ser
suspensa ou proibida em virtude de lei ou eventual decisão judicial.  Se, por qualquer
motivo, os Convênios forem rompidos sem continuidade dos descontos em folha, ou a
sistemática de desconto em folha for suspensa ou proibida, haverá necessidade de adoção de
nova sistemática, que pode não ser tão eficaz ou até mostrar-se, na prática, inadequada ou
demandar elevados custos de operação.  A nova sistemática de cobrança poderá,
eventualmente, levar a perdas patrimoniais do Fundo, na medida em que este deixar de
receber, definitiva ou apenas provisoriamente, parte ou totalidade dos recursos decorrentes
dos Direitos Creditórios.

(ix) Verificação dos Documentos Representativos dos Direitos Creditórios.  O Custodiante
realizará a verificação da regularidade dos Documentos Representativos dos Direitos
Creditórios por meio de análise dos relatórios eletrônicos enviados pelo Cedente. Entretanto,
a verificação documental (física) da regularidade dos Documentos Representativos dos
Direitos Creditórios será realizada apenas por meio de auditoria semestral e por
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amostragem. Considerando que tal auditoria é realizada por amostragem e somente após a
cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, a carteira do Fundo poderá conter Direitos
Creditórios cuja documentação apresente irregularidades, o que poderá obstar o pleno
exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios.

14.7                      Risco de Descontinuidade

(i) Desenquadramento da Alocação Mínima. O Fundo deve observar a Alocação Mínima.
Entretanto, não há garantia de que o Paraná Banco conseguirá (ou desejará) originar e/ou
ceder Direitos Creditórios suficientes para fazerem frente à exigência da Alocação Mínima.
Assim, a existência do Fundo no tempo dependerá da manutenção dos fluxos de originação
e de cessão de Direitos Creditórios necessários à manutenção e/ou recomposição da
Alocação Mínima.  O desenquadramento em relação à Alocação Mínima pode inclusive
levar à Amortização Compulsória de Cotas Seniores.

(ii) Amortização Compulsória de Cotas Seniores.  As Cotas do Fundo devem ser amortizadas
com base no cronograma de amortização estabelecido em cada Suplemento.  No entanto, há
eventos que podem ensejar a Amortização Compulsória de cotas.  Dessa forma, há a
possibilidade de os titulares de cotas do Fundo receberem valores antecipadamente, e
eventualmente inferiores aos esperados, não havendo inclusive qualquer garantia de que os
investidores do Fundo encontrarão investimentos de risco e retorno similares na hipótese de
eventual recebimento antecipado de recursos.

14.8                      Riscos do Cedente

(i) Ausência de Direitos Creditórios que Atendam aos Critérios de Elegibilidade.  Os Direitos
Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são decorrentes exclusivamente de Empréstimos
concedidos pelo Paraná Banco a Servidores Públicos, e devem necessariamente respeitar os
Critérios de Elegibilidade, os requisitos estabelecidos nos itens 0 e 0 acima e os parâmetros
da política de investimento descritos no item 0 acima.  Na hipótese de, por qualquer motivo,
(i) deixarem de ocorrer tais Empréstimos; e/ou (ii) não existirem Direitos Creditórios
disponíveis para cessão ao Fundo e que satisfaçam os Critérios de Elegibilidade, os
requisitos estabelecidos nos itens 0 e 0 acima e a política de investimento, poderá ocorrer a
liquidação antecipada do Fundo, conforme descrito no item 0 abaixo, ou ainda Amortização
Compulsória.  Ressalte-se que alterações da política econômica do governo e aumento da
concorrência no setor de empréstimo consignado também podem levar à diminuição da
quantidade, ou até à inexistência, de Direitos Creditórios que atendam aos Critérios de
Elegibilidade.

(ii) Invalidade ou Ineficácia da Cessão dos Direitos Creditórios.  A Administradora e o
Custodiante não são responsáveis pela verificação, prévia ou posterior, das causas de
invalidade ou ineficácia da cessão dos Direitos Creditórios. Com relação ao Cedente, a
cessão de Direitos Creditórios pode ser invalidada ou tornada ineficaz, impactando
negativamente o patrimônio do Fundo, caso realizada em:

(a) fraude contra credores, inclusive da massa, se no momento da cessão o Cedente
estiver insolvente ou se com ela passar ao estado de insolvência;

(b) fraude à execução, caso (a) quando da cessão o Cedente seja sujeito passivo de
demanda judicial capaz de reduzi-lo à insolvência; ou (b) sobre os Direitos
Creditórios cedidos ao Fundo penda demanda judicial fundada em direito real; e

(c) fraude à execução fiscal, se o Cedente, quando da celebração da cessão de créditos,
sendo sujeito passivo de débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário
regularmente inscrito como dívida ativa, não dispuser de bens para total pagamento
da dívida fiscal.
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(iii) Guarda da Documentação. O Paraná Banco é, na qualidade de fiel depositário, responsável
pela guarda dos Documentos Representativos dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo. O
Paraná Banco tem a obrigação de permitir ao Custodiante e à Administradora livre acesso à
referida documentação. Todavia, a guarda de tais documentos pelo Paraná Banco pode
representar dificuldade adicional à verificação da constituição e performance dos Direitos
Creditórios cedidos ao Fundo.

(iv) Resilição ou resolução do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios. O
Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios poderá ser resilido de pleno direito
pelo Fundo, a seu exclusivo critério, sem qualquer ônus, penalidade ou necessidade de
justificativa, exclusivamente nas hipóteses previstas na Cláusula 12 do Contrato de
Promessa de Cessão de Direitos Creditórios.  Além disso, o Contrato de Promessa de Cessão
de Direitos Creditórios pode ser resolvido por conta da inexecução das obrigações por uma
das partes.  Nestes casos, o Fundo está sujeito à liquidação antecipada, conforme descrito no
item 0 abaixo.

(v) Dependência dos recursos de empresas do Grupo J. Malucelli.  A base de funding do Paraná
Banco é concentrada no grupo econômico ao qual pertence, o Grupo J. Malucelli. Em
31 de dezembro de 2006, os depósitos advindos das empresas do Grupo J. Malucelli
representavam aproximadamente 11,7% ( onze vírgula sete por cento) dos depósitos totais.
Caso o Grupo J. Malucelli reduza a quantidade de depósitos junto ao Paraná Banco e caso o
Paraná Banco não consiga captar recursos em fontes alternativas no mercado, suas
atividades podem ser prejudicadas e, conseqüentemente, poderá haver uma redução no
volume de Direitos Creditórios disponíveis para cessão ao Fundo.  A impossibilidade de
aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo configura um Evento de Liquidação
Antecipada nos termos do item 27.3 abaixo.

(vi) Insuficiência de Direitos Creditórios para atender às duas operações de securitização
realizadas pelo Paraná Banco.  Em agosto de 2006, foi constituído o primeiro FIDC
destinado à aquisição de direitos creditórios do Paraná Banco, o Fundo de Investimento em
Direitos Creditórios Paraná Banco I, tendo sido realizada uma oferta pública de cotas
seniores no volume total de R$101.250.000,00 (cento e um milhões e duzentos e cinqüenta
mil reais), as quais foram totalmente colocadas a investidores no mercado.  O FIDC Paraná
Banco I é administrado pela J. Malucelli Distribuidora de Títulos e Valores Ltda., tem prazo
de vigência de 36 (trinta e seis meses) a partir da primeira subscrição de cotas seniores e
prazo de carência de 12 (doze) meses para a primeira amortização de cotas seniores. Suas
cotas seniores fazem jus a uma taxa de retorno, desde que o patrimônio do fundo assim
permita, de 109% (cento e nove por cento) sobre a Taxa DI. O FIDC Paraná Banco I, tal
como o Fundo, é destinado a adquirir direitos creditórios originários do segmento de
empréstimo com Desconto em Folha a Servidores Públicos concedidos pelo Paraná Banco,
decorrentes de uma lista de Convênios constante do contrato de promessa de cessão de
direitos celebrado por ocasião da constituição do FIDC Paraná Banco I. Dos Convênios
destacados para fazer parte do Fundo,  73 ( setenta e três) Convênios (representando um
volume médio mensal de R$ 38,4 milhões ( trinta e oito vírgula quatro) gerados em Direitos
Creditórios ), também fazem parte do FIDC Paraná Banco I, o que significa que Direitos
Creditórios originados destes Convênios podem ser cedidos tanto para o FIDC Paraná
Banco I quanto para o presente Fundo, não havendo um mecanismo específico que
estabeleça algum tipo de prioridade ou preferência entre ambos os Fundos. Além disso, a
partir da Data de Subscrição Inicial, do volume médio mensal de Direitos Creditórios
gerados pelo Paraná Banco, aproximadamente  7,5% ( sete vírgula cinco por cento) foram
destinados ao FIDC Paraná Banco I e 18,3% ( dezoito vírgula três por cento) foram
destinados ao Fundo.

(vii) Caso haja diminuição do nível de atividades do Paraná Banco, não há garantia de que o
Paraná Banco conseguirá (ou desejará) originar e/ou ceder Direitos Creditórios suficientes
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para fazerem frente à exigência da Alocação Mínima, o que poderá ocasionar a Amortização
Compulsória das Cotas Seniores e/ou um Evento de Liquidação Antecipada, nos termos do
item 27 abaixo."

14.9                      Outros Riscos

(i) Modificação da Legislação ou da Regulamentação sobre os Direitos Creditórios.  Os
Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo terão como forma de pagamento o
desconto em folha realizado pelos Órgãos Públicos Conveniados.  Tal sistemática é
autorizada por leis federais, estaduais e/ou municipais, e é também submetida a
regulamentação específica expedida pelos Órgãos Públicos Conveniados.  Na hipótese de
serem expedidas novas normas sobre a matéria, estabelecendo, por exemplo, novos
parâmetros para a concessão de empréstimos (inclusive concernentes a limites para prazos e
valores máximos), é possível que diminua ou deixe de ocorrer a concessão de empréstimos
com características que atendam aos Critérios de Elegibilidade para cessão ao Fundo.  Na
falta de Direitos Creditórios elegíveis, pode ocorrer inclusive a liquidação antecipada do
Fundo.

(ii) Concentração dos Investimentos do Fundo em Direitos Creditórios.  O Fundo poderá ter até
100% (cem por cento) de seu patrimônio aplicado em Direitos Creditórios referentes
exclusivamente a Empréstimos, observada a manutenção da Reserva de Liquidez e da
Reserva de Pagamento.  Nesse contexto, não será possível uma ampla diversificação dos
investimentos realizados pelo Fundo, sendo estes concentrados em uma espécie primordial
de investimento (Direitos Creditórios).  Como a possibilidade de perda de patrimônio do
Fundo é diretamente proporcional à concentração das aplicações em uma ou em poucas
modalidades de investimento, caso, por qualquer motivo, os Órgãos Públicos Conveniados
atrasem ou deixem de repassar parte ou a totalidade do montante devido ao Fundo, a
rentabilidade do Fundo poderá ser afetada negativamente.

(iii) Inexigibilidade de Direitos Creditórios. O Fundo adquirirá Direitos Creditórios decorrentes
de Contratos de Empréstimo com Servidores Públicos.  O Fundo poderá, eventual e
involuntariamente, adquirir Direitos Creditórios relacionados a Empréstimos decorrentes de
operações em que pessoas tenham agido fraudulentamente, identificando-se falsamente para
obter Empréstimo em nome e sob a responsabilidade de terceiros (Servidores Públicos que
não teriam conhecimento da celebração do Empréstimo), mas obtendo em benefício próprio
os recursos liberados pelo Paraná Banco.  Ocorrida esta hipótese, o Fundo não poderá exigir
o pagamento dos Empréstimos por parte dos Servidores Públicos lesados, restando-lhe
somente exigir do Cedente a restituição do preço pago pelos créditos fraudulentos.  A
restituição devida pelo Cedente poderá demorar a ocorrer ou, ainda, o Cedente poderá não
dispor de recursos para tanto.  Em ambos os casos, haverá impacto negativo no patrimônio e
na rentabilidade do Fundo. Caso o Cedente descumpra com a obrigação de restituir o preço
pago pelos créditos fraudulentos, isto poderá configurar um Evento de Avaliação nos termos
do item 27.2(iv) abaixo.

(iv) Necessidade de Aprovação dos Titulares das Cotas Subordinadas para Determinados
Assuntos. Sem prejuízo aos quoruns legais previstos no item 0 abaixo, o item 0 abaixo
confere o direito de voto aos titulares de Cotas Subordinadas em determinadas matérias e
estabelece a necessidade de aprovação dos mesmos em determinadas deliberações
relevantes da assembléia geral de cotistas, desde que tais matérias tenham sido previamente
aprovadas pelos titulares das Cotas Seniores.  Ademais, nos itens 0 abaixo e seguintes, são
estabelecidos quoruns qualificados de aprovação por titulares de Cotas Seniores para
determinadas matérias submetidas às assembléia geral de cotistas. Referido direito dos
titulares das Cotas Subordinadas assim como a existência de quoruns qualificados de
aprovação por titulares de Cotas Seniores podem impedir a aprovação de matérias essenciais
aos interesses dos titulares das Cotas Seniores, o que pode eventualmente afetar seus
interesses negativamente.
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(v) Ausência de Notificação aos Devedores.  A cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo não
será notificada previamente aos Devedores, exceto nos casos em que o Paraná Banco deixar
de exercer a função de Agente de Cobrança.  Caso haja necessidade de notificação, e o
Fundo, por qualquer motivo, não consiga efetuar a notificação de todos os Devedores, a
cessão dos Direitos Creditórios não será considerada eficaz em relação aos Devedores e,
como conseqüência, os Direitos Creditórios relativos aos Devedores não notificados
poderão não ser recebidos, ou ser recebidos com atraso, o que afetará negativamente a
rentabilidade do Fundo.

(vi) Cobrança Judicial ou Extrajudicial dos Direitos Creditórios.  No caso de os Devedores
inadimplirem as obrigações dos pagamentos dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo,
poderá haver cobrança judicial e/ou extrajudicial dos valores devidos. Neste caso, além de o
Fundo incorrer em maiores custos relacionados à cobrança dos Devedores inadimplentes,
nada garante que referidas cobranças atingirão os resultados almejados, recuperando para o
Fundo o total dos valores inadimplidos.  Nessa hipótese, a rentabilidade do Fundo será
afetada negativamente.

(vii) Intervenção ou Liquidação Extrajudicial do Custodiante. O Fundo terá conta corrente no
Custodiante.  Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial deste, há possibilidade
de os recursos ali depositados serem bloqueados e somente por via judicial serem
recuperados para o Fundo, o que afetará negativamente a rentabilidade do Fundo.

15.       Cotas do Fundo
15.1 As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, não resgatáveis, exceto

por ocasião da liquidação do Fundo ou do resgate de Cotas Seniores previsto no Suplemento de cada
Série. A amortização de Cotas é admitida conforme o disposto no Regulamento, em cada
Suplemento ou por decisão da assembléia geral de cotistas.  As Cotas do Fundo serão divididas em
classes, conforme descrito no item 0 abaixo.

15.1.1 As Cotas Seniores poderão ser divididas em Séries, a critério da Administradora, cujas datas e
critérios de amortização, resgate e remuneração serão definidos no Suplemento da respectiva Série,
conforme modelo constante do Anexo VI, que, uma vez assinado pela Administradora e devidamente
averbado no competente Cartório de Registro de Títulos e Documentos, passa a ser parte integrante
deste Regulamento.

15.2 Em cada Emissão de Cotas do Fundo, as Cotas terão valor de R$10.000,00 (dez mil reais) cada na
Data de Subscrição Inicial, independentemente da classe.  Fica a exclusivo critério da
Administradora a quantidade de Emissões e de Cotas objeto de cada Emissão, sem necessidade de
aprovação em assembléia de cotistas, desde que observados:

(i) o limite máximo de 500.000 (quinhentas mil) Cotas Seniores para todas as Emissões;

(ii) o limite máximo de 10.000 (dez mil) Cotas Seniores para a Emissão da primeira Série; e

(iii) a relação entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores, calculados pro-
forma considerando cada Emissão deve respeitar, em cada Data de Subscrição Inicial, a
Razão Mínima.

15.2.1 As Cotas objeto de cada Emissão serão subscritas e integralizadas a partir da respectiva Data de
Subscrição Inicial, a ser determinada pela Administradora.  Na subscrição de Cotas de cada Emissão
que ocorrer em dia diferente da respectiva Data de Subscrição Inicial, será utilizado o valor da cota
de mesma classe em vigor no próprio dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo
investidor à Administradora, em sua sede ou dependências.

15.2.2 Será admitida a subscrição por um mesmo investidor de todas as Cotas Seniores emitidas e
pertencentes a uma mesma Série.  Não haverá, portanto, requisitos de dispersão das Cotas Seniores
do Fundo.
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15.2.3 Observada a necessidade de manutenção da Razão Mínima, a integralização das Cotas Seniores
somente será exigível após a integralização das Cotas Subordinadas.

15.2.4 Os cotistas do Fundo não terão qualquer direito de preferência para subscrição de Cotas Seniores no
âmbito de Emissões subseqüentes.

15.3 As Cotas terão números inteiros, serão escriturais e mantidas em conta de depósitos em nome de seus
respectivos titulares.

15.3.1 A qualidade de condômino caracteriza-se pela abertura de conta de depósitos em nome do cotista.

15.3.2 É indispensável, por ocasião do ingresso do cotista no Fundo, sua adesão aos termos do presente
Regulamento, através da assinatura do respectivo Termo de Ciência de Risco e Adesão ao
Regulamento (Anexo I), bem como de declaração atestando a condição de Investidor Qualificado,
exceção feita aos casos de aquisição de Cotas Seniores no mercado secundário.

15.3.3 Para o cálculo do número de Cotas a que tem direito o investidor, não serão deduzidas do valor
entregue à Administradora quaisquer taxas ou despesas.

15.4 As Cotas Seniores do Fundo só podem ser colocadas por instituição integrante do sistema de
distribuição de valores mobiliários.  As Cotas Seniores do Fundo serão colocadas pela Instituição
Intermediária, nas condições estabelecidas no Contrato de Distribuição, bem como por outras
instituições eventualmente contratadas por elas, integrantes do sistema de distribuição.

15.4.1 As Cotas Seniores deverão ser subscritas e integralizadas dentro do prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias contados da data do registro da distribuição pública de cada Emissão de Cotas Seniores
perante a CVM.  Exceto se de outra forma autorizado pela CVM, as Cotas Seniores que venham a ser
emitidas pelo Fundo e que não sejam subscritas e integralizadas dentro de referido prazo serão
canceladas pela Administradora.

15.4.2 A cada nova Série de Cotas Seniores emitida para distribuição pública, o instrumento de deliberação
da Administradora será acompanhado de Suplemento elaborado nos moldes do Anexo VI, definindo
as condições específicas da nova Série, e que será levado a registro, às expensas do Fundo, no
Cartório de Registro de Títulos e Documentos em que estiver registrado este Regulamento.

15.5 O valor da mínimo da primeira aplicação no Fundo será de no mínimo R$30.000,00 (trinta mil reais).

15.6 Somente poderão adquirir as Cotas do Fundo os investidores que se enquadrem no público alvo
definido no item 0 acima.

15.7 A integralização de Cotas do Fundo pode ser efetuada por crédito em conta mantida no Custodiante
ou por Transferência Eletrônica Disponível – TED.  A amortização e o resgate de Cotas do Fundo
(na forma admitida neste Regulamento) podem ser efetuados por crédito em conta corrente,
documento de ordem de crédito, Transferência Eletrônica Disponível – TED, ou outro mecanismo de
transferência de recursos autorizado pelo Banco Central.

15.7.1 As Cotas Subordinadas poderão ser integralizadas pelo Cedente mediante a cessão de Direitos
Creditórios. Nas cessões de Direitos Creditórios destinadas à integralização de Cotas Subordinadas, o
Cedente, a Administradora e o Custodiante deverão observar a política de investimentos do Fundo,
as regras determinadas no Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, inclusive no que
se refere aos Critérios de Elegibilidade, aos compromissos assumidos pelo Cedente nos termos dos
itens 0 e 0 acima e ao Preço da Cessão dos Direitos Creditórios (conforme definido na Cláusula 2.1
do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios).

15.7.2 Admite-se o resgate de Cotas do Fundo em Direitos Creditórios na hipótese de liquidação antecipada
do Fundo, conforme especificado no item 27.8 abaixo. É vedada a escolha, por parte do cotista, dos
ativos que lhe serão entregues nesta hipótese.
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15.7.3 Para fins do disposto no item anterior, durante a vigência da Contribuição Provisória sobre a
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira – CPMF,
os resgates em Direitos Creditórios serão efetivados por meio de qualquer mecanismo de
transferência de recursos autorizado pelo Banco Central, simultaneamente à compra, pelo cotista, de
Direitos Creditórios, em valor correspondente ao valor líquido resgatado.

15.8 As Cotas Seniores do Fundo deverão ser negociadas exclusivamente em pregão das bolsas de valores
ou mercado de balcão organizado por entidade autorizada pela CVM, cabendo à Instituição
Intermediária assegurar a condição de Investidor Qualificado do adquirente das Cotas Seniores.

15.9 O prazo para efetivação de resgate das Cotas do Fundo será o do item 0 acima.

16.       Classes de Cotas e Razão Mínima
16.1 O Fundo pode emitir Cotas Seniores ou Cotas Subordinadas.

16.2 Todas as Cotas de mesma classe dentro de uma mesma Série terão iguais remunerações, despesas e
prazos, bem como direitos de voto, observado o disposto no item 0 abaixo.

16.3 As Cotas Seniores, conforme definido, são aquelas que não se subordinam às demais para efeito de
amortização, resgate e distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos deste
Regulamento.  O critério geral para distribuição dos rendimentos e a amortização para as Cotas
Seniores estão previstos respectivamente nos itens 0 e 0 abaixo, sendo que os critérios específicos
para as Cotas Seniores de cada Série estarão previstos no respectivo Suplemento.

16.4 As Cotas Subordinadas, conforme definido, são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores para
efeito de amortização, resgate e distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos deste
Regulamento.  Somente ocorrerá a amortização das Cotas Subordinadas após a amortização integral
das Cotas Seniores, ou conforme descrito no presente Regulamento, inclusive no item 0 acima.
Somente ocorrerá o resgate das Cotas Subordinadas após o resgate da totalidade das Cotas Seniores.
A distribuição dos rendimentos e a possibilidade de amortização para as Cotas Subordinadas estão
previstas respectivamente nos itens 0 e 0 abaixo.

16.5 Razão Mínima, conforme definido, é relação mínima entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor
das Cotas Seniores, que será equivalente a 128,21% (cento e vinte e oito inteiros e vinte e um
centésimos por cento). Essa relação deve ser apurada todo dia útil, e informada aos cotistas
periodicamente, nos termos do item 25.5 abaixo.

16.5.1 Na hipótese de desenquadramento da Razão Mínima por 2 (dois) dias úteis consecutivos, o Cedente
dos Direitos Creditórios será imediatamente informado de tal fato pela Administradora por meio de
Aviso de Desenquadramento, na forma do Anexo IV deste Regulamento.

16.5.2 O Cedente deverá responder o Aviso de Desenquadramento, com cópia para o Custodiante,
impreterivelmente até o 1º (primeiro) dia útil subseqüente à data do seu recebimento, informando por
escrito se deseja ou não, a seu exclusivo critério, integralizar novas Cotas Subordinadas.  Caso deseje
integralizar novas Cotas Subordinadas, deverá se comprometer de modo irretratável e irrevogável a
prontamente subscrever (ou fazer com que Partes Relacionadas ao Paraná Banco subscrevam) Cotas
Subordinadas em valor equivalente a, no mínimo, o necessário para reenquadramento da Razão
Mínima, integralizando-as em moeda corrente nacional.

16.5.3 Na hipótese de o Cedente desejar subscrever (ou fazer com que Partes Relacionadas ao Paraná Banco
subscrevam) novas Cotas Subordinadas, a Administradora poderá deliberar pela emissão de tais cotas
sem necessidade de autorização de quaisquer cotistas do Fundo ou de realização de assembléia geral.
Nesse caso, o processo de subscrição e integralização de novas Cotas Subordinadas deverá ser
concluído dentro de até 5 (cinco) dias contados da data do envio do Aviso de Desenquadramento.

16.5.4 Na hipótese de o Cedente deixar de responder tempestivamente o Aviso de Desenquadramento à
Administradora, ou ainda na hipótese de o Cedente não desejar subscrever (ou fazer com que Partes
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Relacionadas ao Paraná Banco subscrevam) novas Cotas Subordinadas na forma especificada no
item 0 acima, será observado o disposto nos itens 0 acima e 27.3(i) abaixo, conforme o caso.

17.       Da Negociação das Cotas Seniores
17.1 As Cotas Seniores serão registradas para negociação no mercado secundário junto ao sistema de

negociação de títulos privados de renda fixa - BOVESPAFIX, da Bolsa de Valores de São Paulo -
BOVESPA e em seu mercado de balcão organizado – SOMAFIX, e no Sistema de Fundos Fechados
- SFF, administrado pela CETIP, observado que (i) os titulares de Cotas Seniores serão responsáveis
pelo pagamento de todos e quaisquer custos, tributos ou emolumentos decorrentes da negociação ou
transferência de suas respectivas Cotas Seniores e (ii) caberá exclusivamente à Instituição
Intermediária assegurar que os adquirentes das Cotas Seniores sejam Investidores Qualificados.

17.2 Na hipótese de negociação de cotas do Fundo, a transferência de titularidade ocorrerá
concomitantemente à efetiva liquidação financeira da operação.

18.Distribuição dos Rendimentos da Carteira do Fundo
18.1 As cotas do Fundo, independentemente da classe ou Série, terão seu valor calculado todo dia útil,

conforme a distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo abaixo descrita.  A primeira
distribuição ocorrerá no dia útil seguinte à primeira Data de Subscrição Inicial, e a última na data de
liquidação do Fundo.

18.2 A distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo ocorrerá conforme o seguinte procedimento,
desde que o patrimônio do Fundo assim permita:

(i) após o pagamento e provisionamento das despesas e encargos do Fundo, será incorporado
ao valor de cada Cota Sênior, de forma proporcional e simultânea para cada Série, a título de
distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo relativos ao dia útil imediatamente
anterior, o valor equivalente à remuneração da respectiva Série, na forma do item 0 acima (e
calculada conforme o Anexo V deste Regulamento), no respectivo período; e

(ii) após a distribuição dos rendimentos acima descrita para as Cotas Seniores, o eventual
excedente decorrente da valorização da carteira do Fundo no período será incorporado
proporcionalmente às Cotas Subordinadas.

18.3 A fórmula de cálculo do valor a ser distribuído para as Cotas Seniores, desde que o patrimônio do
Fundo assim permita, tem como parâmetro a Taxa DI, e consta do Anexo V deste Regulamento.

18.3.1 O Fator Multiplicador, o qual será aplicado sobre a Taxa DI para cálculo da efetiva remuneração das
Cotas Seniores (na forma do Anexo V a este Regulamento), será definido no Suplemento de cada
Série de Cotas Seniores.

18.4 O presente item não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferência
na distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, bem como critérios de distribuição de
rendimentos entre as cotas das diferentes classes existentes.  Portanto, os cotistas somente receberão
rendimentos se os resultados da carteira do Fundo assim permitirem.

19.       Amortização das Cotas
19.1 As Cotas Seniores de cada uma das Séries poderão ser objeto de amortizações definidas, a critério da

Administradora, em cada um dos respectivos Suplementos.

19.1.1 Na hipótese de qualquer das Datas de Amortização de Cotas Seniores coincidir com algum feriado na
localidade da sede da Administradora, o pagamento respectivo ocorrerá no primeiro dia útil
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subseqüente durante o qual haja expediente bancário, não cabendo ao(s) cotista(s) qualquer
acréscimo.

19.1.2 As Cotas Seniores também poderão ser amortizadas por decisão da assembléia geral de cotistas,
observado o disposto no item 0 abaixo.

19.2 Caso a relação entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores seja superior a
135% (cento e trinta e cinco por cento), a Administradora poderá realizar a amortização parcial das
Cotas Subordinadas, independente de realização de assembléia de cotistas, até que seja atingida a
Razão Mínima (ou seja, até que a relação entre o patrimônio líquido do Fundo e as Cotas Seniores e
seja igual a 128,21% (cento e vinte e oito inteiros e vinte e um centésimos por cento), e desde que
(i) o Fundo esteja em dia com as amortizações das Cotas Seniores; (ii) a Reserva de Liquidez e a
Reserva de Pagamento estejam devidamente atendidas; e (iii) até a data de amortização das Cotas
Subordinadas nos termos deste item, não se tenha verificado qualquer Evento de Avaliação ou
Evento de Liquidação Antecipada.

19.3 Desde que previamente autorizada por assembléia geral de cotistas convocada especialmente para
deliberar sobre a realização de Amortização Compulsória, a Administradora poderá realizar a
Amortização Compulsória e antecipada das Cotas Seniores de forma proporcional para todas as
Séries, exclusivamente para fins de enquadramento do patrimônio do Fundo (i) à Razão Mínima,
e/ou (ii) à Alocação Mínima em Direitos Creditórios estabelecida no item 0 acima.

19.3.1 Na hipótese de a assembléia geral decidir pela realização da Amortização Compulsória nos termos
dos itens anteriores, o valor referente a tal amortização não será apurado pela fórmula definida em
cada Suplemento, mas sim pelo valor necessário ao enquadramento do Fundo, conforme previsto no
item 0 acima.  Esse valor será referente à amortização do valor principal do investimento, não sendo
computado como remuneração.

19.3.2 Qualquer Amortização Compulsória afetará a todos os cotistas titulares de Cotas Seniores, de forma
proporcional ao saldo das respectivas cotas na data de Amortização Compulsória.

19.4 O previsto neste item 0 não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma
previsão de amortização e a preferência entre as diferentes classes de cotas existentes.  Portanto, as
cotas somente serão amortizadas se os resultados da carteira do Fundo assim permitirem.

20.       Reserva de Pagamento
20.1 A Administradora deverá constituir Reserva de Pagamento para as amortizações das Cotas Seniores,

adicionalmente à Reserva de Liquidez (item 0 acima).  Para tanto, a Administradora deverá
interromper a aquisição de novos Direitos Creditórios, de modo que:

(i) a partir de 60 (sessenta) dias corridos antes de cada Data de Amortização de qualquer Série
de Cotas Seniores, e até 31 (trinta e um) dias corridos antes de cada Data de Amortização de
qualquer Série de Cotas Seniores, o Fundo sempre mantenha em Disponibilidades (líquidas
de quaisquer impostos, taxas, contribuições, encargos ou despesas de qualquer natureza)
soma equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor futuro estimado da respectiva
amortização, excluída a soma mantida em Disponibilidades para atendimento da Reserva de
Liquidez; e

(ii) a partir de 30 (trinta) dias corridos antes de cada Data de Amortização de qualquer Série de
Cotas Seniores, e até a data da efetiva amortização, o Fundo sempre mantenha em
Disponibilidades (líquidas de quaisquer impostos, taxas, contribuições, encargos ou
despesas de qualquer natureza) soma equivalente a 100% (cem por cento) do valor futuro
estimado da respectiva amortização, excluída a soma mantida em Disponibilidades para
atendimento da Reserva de Liquidez.
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20.2 Uma vez constituída a Reserva de Pagamento, a Administradora poderá adquirir novos Direitos
Creditórios.

20.3 Caso, uma vez constituída, a Reserva de Pagamento deixe de atender ao disposto neste item, a
Administradora deverá interromper imediatamente a aquisição de novos Direitos Creditórios, com
vistas à recomposição da Reserva de Pagamento, sem prejuízo do disposto no item 27.2(xxii) abaixo,
se for o caso.

20.4 Quando da implementação dos procedimentos definidos neste item, a Administradora deverá
priorizar a aquisição de ativos cujas datas de vencimento ou de resgate ou sua liquidez de mercado
permitam o pagamento tempestivo das amortizações, sempre observada a política de investimento
definida neste Regulamento.

20.5 Os procedimentos descritos neste item não constituem promessa ou garantia, por parte da
Administradora, de que haverá recursos suficientes para a constituição da Reserva de Pagamento,
representando apenas um objetivo a ser perseguido pela mesma.

21.       Índices de Inadimplência dos Direitos Creditórios
21.1 Mensalmente, em cada Data de Apuração, a Administradora calculará, para cada Período de

Apuração:

(i) a relação entre (i) os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, vencidos e não pagos no
respectivo Período de Apuração, e que estejam inadimplidos há mais de 30 (trinta) dias
corridos e (ii) o total de Direitos Creditórios cedidos ao Fundo com vencimento no
respectivo Período de Apuração;

(ii) a relação entre (i) os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, vencidos e não pagos no
respectivo Período de Apuração, e que estejam inadimplidos há mais de 90 (noventa) dias
corridos e (ii) o total de Direitos Creditórios cedidos ao Fundo com vencimento no
respectivo Período de Apuração; e

(iii) a relação entre (i) os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, vencidos e não pagos no
respectivo Período de Apuração, e que estejam inadimplidos há mais de 180 (cento e
oitenta) dias corridos e (ii) o total de Direitos Creditórios cedidos ao Fundo com vencimento
no respectivo Período de Apuração.

21.1.1 Para os fins do disposto neste item, "Data de Apuração" significa o 15º (décimo quinto) dia de cada
mês e "Período de Apuração" corresponde a cada um dos períodos com início em uma determinada
Data de Apuração e término na Data de Apuração subseqüente.

21.2 Durante a sua vigência, o Fundo deverá manter os seguintes índices de inadimplência:

(i) o índice calculado de acordo com os termos do item 0(i) acima não deve ser igual ou
superior a 18% (dezoito por cento) para determinado Período de Apuração e a média móvel
dos 3 (três) últimos Períodos de Apuração não deve ser igual ou superior a 15% (quinze por
cento);

(ii) o índice calculado de acordo com os termos do item 0(ii) acima não deve ser igual ou
superior a 8% (oito por cento) para determinado Período de Apuração e a média móvel dos
3 (três) últimos Períodos de Apuração não deve ser igual ou superior a 6% (seis por cento);
e

(iii) o índice calculado de acordo com os termos do item 0(iii) acima não deve ser igual ou
superior a 5% (cinco por cento) para determinado Período de Apuração e a média móvel dos
3 (três) últimos Períodos de Apuração não deve ser igual ou superior a 4% (quatro por
cento).
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21.3 Caso a Administradora constate a inobservância dos índices indicados no item 0 acima, tal evento
será considerado um Evento de Avaliação e serão observados os procedimentos previstos nos
itens 27.2.1 abaixo e seguintes.

22.       Metodologia de Avaliação dos Ativos do Fundo e das Cotas de Cada Classe
22.1 Os ativos do Fundo terão seu valor calculado todo dia útil, mediante a utilização da metodologia

abaixo referida de apuração do seu valor de mercado.

22.1.1 Os títulos de emissão do Tesouro Nacional, os títulos de emissão do Banco Central e os créditos
securitizados pelo Tesouro Nacional serão precificados de acordo com procedimentos para registro e
avaliação de títulos e valores mobiliários, conforme estabelecido na regulamentação em vigor (tais
como o critério de marcação a mercado), e de acordo com o manual de marcação a mercado utilizado
pelo Custodiante.

22.1.2 O valor de mercado dos Direitos Creditórios será obtido pela apuração dos preços praticados em
mercados organizados nas operações realizadas com os mesmos tipos de ativos e que apresentem
características semelhantes às das operações realizadas pelo Fundo, levando em consideração
volume, coobrigação e prazo.

22.2 Enquanto não houver mercado ativo de direitos creditórios cujas características sejam semelhantes às
dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, estes terão seu valor calculado, todo dia
útil, pelos respectivos custos de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos, computando-se a
valorização em contrapartida à adequada conta de receita ou despesa, no resultado do período.

22.2.1 A metodologia de avaliação dos Direitos Creditórios acima especificada é justificada pelos seguintes
fatores:

(i) a inexistência de mercado organizado e ativo para os Direitos Creditórios da carteira do
Fundo;

(ii) ser o Fundo fechado;

(iii) a intenção de se manterem os direitos creditórios na carteira do Fundo até suas respectivas
datas de vencimento;

(iv) ser o Fundo destinado exclusivamente a Investidores Qualificados; e

(v) terem todos os cotistas, ao aderirem aos termos do presente Regulamento, concordado com
a intenção de que os Direitos Creditórios sejam mantidos na carteira do Fundo até suas datas
de vencimento, conforme os respectivos termos de adesão.

22.2.2 Na hipótese de se verificar a existência de um mercado ativo de direitos creditórios cujas
características sejam semelhantes às dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, estes
passarão a ser avaliados pelo seu valor de mercado, conforme descrito no item 0 acima

22.2.3 São elementos que denotam a existência de um mercado ativo de direitos creditórios:

(i) a criação de segmento específico de negociação para tais ativos em bolsa ou em mercado de
balcão organizado; e

(ii) a existência de negociações com direitos creditórios em volume financeiro relevante, com
freqüência e regularidade, de modo a conferir efetiva liquidez para os direitos creditórios.

22.3 As provisões e as perdas com Direitos Creditórios ou com Outros Ativos integrantes da carteira do
Fundo serão, respectivamente, efetuadas ou reconhecidas com a observância das regras e dos
procedimentos definidos no COSIF.

22.4 As cotas de cada classe e Série do Fundo terão seu valor calculado todo dia útil.
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22.4.1 O valor unitário das Cotas Seniores será o menor dos seguintes valores:

(i) o resultado da divisão do patrimônio líquido do Fundo, apurado conforme os itens
anteriores, pelo número de Cotas Seniores; ou

(ii) o valor apurado conforme a fórmula de cálculo descrita no Anexo V deste Regulamento.

22.4.2 O valor unitário das Cotas Subordinadas será o resultado da divisão do eventual saldo remanescente
do patrimônio líquido do Fundo, após a subtração do valor de todas as Cotas Seniores, pelo número
total de Cotas Subordinadas.

23.       Despesas e Encargos do Fundo
23.1 Constituem despesas e encargos do Fundo, além da de administração, gestão, custódia qualificada e

controladoria prevista no item 0 acima:

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo;

(ii) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações
periódicas, previstas no presente Regulamento ou na regulamentação pertinente;

(iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos cotistas;

(iv) honorários e despesas do Auditor do Fundo encarregado da revisão das demonstrações
financeiras e das contas do Fundo e da análise de sua situação e da atuação da
Administradora;

(v) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo;

(vi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do
Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser
vencido;

(vii) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização de
assembléia geral de cotistas;

(viii) taxas de custódia de ativos do Fundo, observado o disposto no item 0 acima;

(ix) a contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão
organizado em que o Fundo tenha suas cotas admitidas à negociação, na hipótese de vir a
ser admitida a negociação das cotas do Fundo nesses mercados;

(x) despesas com a contratação da Agência Classificadora de Risco; e

(xi) despesas com profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos cotistas,
nos termos do artigo 31 da Instrução CVM n.º 356/01.

23.2 Quaisquer despesas não previstas no item acima como encargos do Fundo devem correr por conta da
Administradora.

23.3 A Administradora pode estabelecer que parcelas da taxa de administração, gestão, custódia
qualificada e controladoria sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços
contratados, desde que respeitadas as disposições do item 0 acima.

23.4 Diariamente, a partir da Data de Subscrição Inicial e até a liquidação do Fundo, a Administradora
obriga-se a utilizar as disponibilidades do Fundo para atender às exigibilidades do Fundo,
obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferência:

(i) pagamento dos encargos do Fundo, conforme acima descritos;

(ii) constituição da Reserva de Liquidez, conforme definida neste Regulamento;
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(iii) constituição da Reserva de Pagamento, conforme definida neste Regulamento;

(iv) pagamento dos valores referentes à amortização e/ou ao resgate das Cotas Seniores;

(v) pagamento pela aquisição dos Direitos Creditórios;

(vi) formação de reserva para pagamento das despesas relacionadas à liquidação do Fundo,
ainda que exigíveis em data posterior ao encerramento de suas atividades;

(vii) pagamento dos valores referentes à amortização e/ou ao resgate das Cotas Subordinadas.

24.       Assembléia Geral
24.1 Competência: observado o disposto no item 0 acima, é da competência privativa da assembléia geral

de cotistas do Fundo:

(xviii) deliberar sobre a substituição da Administradora nos termos do item 0 acima;

(xix) deliberar sobre a alteração da taxa de administração, gestão, custódia qualificada e
controladoria, inclusive na hipótese de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de
redução;

(xx) deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão e prorrogação do prazo de duração do Fundo;

(xxi) deliberar sobre a liquidação do Fundo, ressalvadas as hipóteses dos itens (xxiii) e (xxiv)
abaixo;

(xxii) examinar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrações
financeiras apresentadas pela Administradora, em até 4 (quatro) meses contados do
encerramento do exercício social;

(xxiii) resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, tais Eventos de Avaliação
devem ser considerados como um Evento de Liquidação Antecipada;

(xxiv) resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação Antecipada, tais Eventos
de Liquidação Antecipada devem acarretar a liquidação antecipada do Fundo;

(xxv) alterar o disposto neste Regulamento, sem prejuízo de outras deliberações previstas neste
item 0 que acarretam a alteração deste Regulamento;

(xxvi) deliberar sobre a contratação de terceiro autorizado para exercer atividade de gestão da
carteira do Fundo;

(xxvii) eleger e destituir o(s) representante(s) dos cotistas, nomeado(s) conforme o item 0 acima;

(xxviii) deliberar sobre a alteração dos termos e condições do Contrato de Promessa de Cessão de
Direitos Creditórios;

(xxix) aprovar os procedimentos a serem adotados no resgate das Cotas do Fundo mediante dação
em pagamento de Direitos Creditórios, de acordo com o disposto no item 27.8 abaixo;

(xxx) deliberar sobre a substituição da(s) Agência(s) Classificadora(s) de Risco de qualquer das
Séries de Cotas Seniores;

(xxxi) deliberar sobre a substituição do Auditor do Fundo, do Custodiante e/ou do Avaliador da
Carteira, nos termos do item 0 acima;

(xxxii) elevar e/ou diminuir o Fator Multiplicador da remuneração das Cotas Seniores de
determinada Série;

(xxxiii) deliberar acerca da substituição da Taxa DI no evento de sua indisponibilidade por período
superior a 30 (trinta) dias consecutivos ou por imposição legal; e
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(xxxiv) aprovar o aporte adicional de recursos no Fundo para a adoção dos procedimentos de
cobrança de Direitos Creditórios inadimplidos referidos no item 0 acima, na forma ali
estabelecida.

24.2 Direito de Voto dos titulares de Cotas Subordinadas: os titulares de Cotas Subordinadas somente
terão direito a voto nas matérias indicadas no item 0 abaixo.

24.2.1 Além da aprovação de titulares das Cotas Seniores conforme os quoruns de deliberação estabelecidos
no item 0 acima, estarão necessariamente sujeitas à aprovação de titulares de mais da metade das
Cotas Subordinadas, em separado, e após a aprovação da matérias pelos titulares das Cotas Seniores,
as deliberações que se refiram a:

(xiv) alteração do item 0 acima, que versa sobre a política de investimentos do Fundo, ou
qualquer outra alteração que afete tal política, inclusive alteração da Alocação Mínima;

(xv) alteração do item 0 acima e da Cláusula 3.1 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos
Creditórios, que versam sobre os Critérios de Elegibilidade;

(xvi) alteração da Razão Mínima;

(xvii) novas distribuições de Cotas Seniores do Fundo além do limite previsto no item 0 acima;

(xviii) alteração do item 0 acima ou do disposto em qualquer Suplemento, no que versa sobre
distribuição de rendimento da carteira do Fundo, ou qualquer alteração destinada a
modificar a distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo ou o Anexo V;

(xix) alteração do cronograma de amortização das Cotas Seniores e das regras de amortização das
Cotas Subordinadas previstos, em qualquer Suplemento ou no item 0 acima, bem como
aprovar a Amortização Compulsória nos termos do item 0 acima;

(xx) alteração dos itens 0 e/ou 0 acima, que versam, respectivamente, sobre a Reserva de
Liquidez e Reserva de Pagamento, ou qualquer outra alteração deste Regulamento que
modifique as características da Reserva de Liquidez e/ou Reserva de Pagamento;

(xxi) alteração do item 0 acima, que versa sobre metodologia de avaliação dos ativos do Fundo e
das cotas de cada classe;

(xxii) alteração do item 0 acima, que versa sobre despesas e encargos do Fundo, bem como
criação ou aumento de despesas e encargos ordinários do Fundo;

(xxiii) alteração deste item 0, inclusive no que concerne a direito de voto de cada classe e
alterações de quorum;

(xxiv) criação de novos Eventos de Avaliação e Eventos de Liquidação Antecipada do Fundo;

(xxv) assuntos descritos nos itens (xv) e (xvi) do item 0 acima; e

(xxvi) alteração de vantagens ou criação de obrigações e deveres adicionais para as Cotas
Subordinadas.

24.3 Quoruns: observado o disposto no item 0 acima, serão observados os seguintes quoruns para
aprovação das matérias sujeitas às deliberações da assembléia geral:

24.3.1 Nos termos da regulamentação em vigor, deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens
(xviii), (xix), (xx) e (iv) do item 0 acima dependerão de aprovação de cotistas, reunidos em
assembléia geral, que representem a maioria das Cotas em circulação e, em segunda convocação, de
cotistas que representem maioria de Cotas presentes na assembléia geral.

24.3.2 Deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens (v), (xxiii) e (xxiv) do item 0 acima
dependerão de aprovação em assembléia geral de cotistas que representem a maioria das Cotas
Seniores em Circulação, exceto se estabelecido quorum diferenciado nos itens abaixo.
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24.3.3 Deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens (viii), (ix), (x), (xi), (xii), (xiii) e (xiv) do
item 0 acima, bem como a alteração do presente item, dependerão de aprovação em assembléia geral
de cotistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) das Cotas Seniores em Circulação.

24.3.4 Deliberações sobre as matérias indicadas nos subitens (xv), (xxxiii) e (xxxiv) do item 0 acima, bem
como a alteração deste item, dependerão de aprovação em assembléia geral de cotistas que
representem 100% (cem por cento) das Cotas Seniores em Circulação.

24.3.5 Todas as demais deliberações para as quais não haja previsão expressa neste Regulamento
dependerão da aprovação da maioria das Cotas Seniores em Circulação.

24.4 Representantes dos Cotistas: a assembléia geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais
representantes dos cotistas para exercerem as funções de fiscalização e de controle gerencial das
aplicações do Fundo, em defesa dos direitos e dos interesses dos cotistas.

24.4.1 Somente pode exercer as funções de representante dos cotistas pessoa física ou jurídica que atenda
aos seguintes requisitos:

(v) seja cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos cotistas;

(vi) não seja titular de Cotas Subordinadas;

(vii) não exerça cargo ou função na Administradora, ou em Partes Relacionadas à mesma; e

(viii) não exerça cargo da administração ou seja empregado do Cedente ou de Partes Relacionadas
ao mesmo.

24.4.2 Os representantes dos cotistas eventualmente nomeados nos termos deste item 24.4.1não farão jus,
em nenhuma hipótese, ao recebimento de qualquer remuneração do Fundo, da Administradora, do
Custodiante ou do Cedente para exercer tal função.

24.5 Alteração sem aprovação da Assembléia: este Regulamento poderá ser alterado independentemente
de deliberação da assembléia geral de cotistas em casos de mudança das normas legais e
regulamentares vigentes ou de determinação da CVM, hipótese em que deve ser dada ciência aos
cotistas da referida alteração no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo da
alteração deste Regulamento junto à CVM.

24.6 Regras de Convocação: além da reunião anual de prestação de contas, a assembléia geral de cotistas
poderá reunir-se de forma extraordinária por convocação da Administradora, a seu exclusivo critério,
ou mediante solicitação à Administradora de cotistas que representem, no mínimo, 5% (cinco por
cento) do total das cotas emitidas.

24.6.1 A convocação de assembléia geral de cotistas será feita pela Administradora, por meio de anúncio
publicado no Periódico ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada cotista ou
por meio de correio eletrônico.

24.6.2 As cartas de convocação ou o anúncio publicado no Periódico indicarão dia, hora e local em que será
realizada a assembléia geral de cotistas e os assuntos a serem tratados.

24.6.3 A convocação da assembléia geral de cotistas deverá ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, no
mínimo, contado o prazo da data de envio da carta ou da data da publicação do primeiro anúncio de
convocação.

24..6.4 Não se realizando a assembléia geral de cotistas, será novamente providenciada a expedição aos
cotistas de carta com aviso de recebimento ou será publicado novo anúncio de convocação no
periódico, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

24.6.5 Para efeito do disposto no item anterior, admite-se que a segunda convocação da assembléia geral de
cotistas seja providenciada juntamente com a primeira convocação.

24.6.6 Independentemente das formalidades previstas neste Regulamento, será considerada regular a
assembléia geral de cotistas a que comparecerem todos os cotistas.
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24.7 Local: salvo motivo de força maior, a assembléia geral de cotistas será realizada na sede da
Administradora.  Quando a assembléia geral de cotistas não for realizada na sede da Administradora,
as comunicações enviadas aos cotistas devem indicar, com clareza, o local da reunião, que em
nenhuma hipótese pode realizar-se fora do Estado de São Paulo.

24.8 Instalação: as assembléias gerais de cotistas serão instaladas com a presença de pelo menos um
cotista.

24.9 Representação dos cotistas: somente podem votar nas assembléias gerais os cotistas do Fundo, seus
representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de um ano.  A presidência
das assembléias gerais de cotistas caberá à Administradora, ressalvada a hipótese de deliberação em
sentido diverso por maioria dos cotistas presentes.

24.10 Será sempre assegurada a participação da Administradora em qualquer assembléia geral de cotistas.

24.11 Não terão direito a voto na assembléia geral de cotistas a Administradora e seus empregados.

24.12 As decisões da assembléia geral de cotistas devem ser divulgadas aos cotistas no prazo máximo de
30 (trinta) dias de sua realização.

24.13 As deliberações tomadas pelos cotistas, observados os quoruns de instalação e de deliberação
estabelecidos neste Regulamento, bem como, se for o caso, observado o procedimento descrito no
item 0 acima, serão válidas e eficazes e obrigarão tanto os titulares das Cotas Seniores quanto os
titulares das Cotas Subordinadas, quer tenham comparecido à assembléia geral de cotistas, e nela
hajam se abstido de votar, inclusive na hipótese de exclusão do direito de voto, ou votado contra,
quer não tenham comparecido.

25        Informações Obrigatórias e Periódicas

25.1 A Administradora deverá prestar, na forma e dentro dos prazos estabelecidos, todas as informações
obrigatórias e periódicas constantes deste item, sem prejuízo de outras previstas neste Regulamento
ou na regulamentação pertinente.

25.2 A Administradora deve encaminhar à CVM, no prazo de 10 (dez) dias da data da primeira
integralização de cotas do Fundo, as seguintes informações:

(i) número de inscrição do Fundo no CNPJ; e

(ii) a data da primeira integralização de cotas do Fundo.

25.3 A Administradora deverá informar à CVM a data da primeira integralização de cotas do fundo e a
data do encerramento de cada distribuição de Cotas Seniores.

25.4 A Administradora, por meio de seu diretor indicado, sem prejuízo do atendimento das determinações
estabelecidas na regulamentação em vigor, deve elaborar demonstrativos trimestrais evidenciando
que as operações praticadas pelo Fundo estão em consonância com a política de investimento
prevista neste Regulamento e com os limites de composição e de diversificação a ele aplicáveis, bem
como que as modalidades de negociação foram realizadas a taxas de mercado.

25.4.1 Os demonstrativos referidos no item anterior devem ser enviados à CVM e permanecer à disposição
dos cotistas do Fundo, bem como ser examinados por ocasião da auditoria independente.

25.5 A Administradora deve divulgar, trimestralmente, além de manter disponíveis em sua sede e
agência(s) e nas instituições que coloquem cotas do Fundo, o valor do patrimônio líquido do Fundo,
o valor das cotas de cada classe, as rentabilidades acumuladas no mês e no ano civil a que se
referirem, a relação entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores, e o último
relatório da(s) Agência Classificadora de Risco contratada(s) pelo Fundo.
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25.5.1 A divulgação das informações previstas acima pode ser providenciada por meio de entidades de
classe de instituições do Sistema Financeiro Nacional, observada a responsabilidade do diretor
designado nos termos do artigo 8° da Instrução CVM n.º 356/01, pela regularidade na prestação
dessas informações.

25.6 A Administradora é obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, inclusive à Agência Classificadora
de Risco, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo, de modo a garantir a todos os cotistas
acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões quanto à
permanência no Fundo, se for o caso.

25.6.1 Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao Fundo, considera-se fato relevante a alteração da
classificação de risco das cotas do Fundo ou dos Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da
respectiva carteira.

25.6.2 A divulgação das informações previstas acima deve ser feita por meio de publicação no Periódico e
mantida disponível para os cotistas na sede e agência(s) da Administradora e nas instituições que
coloquem cotas do Fundo.

25.7 A Administradora deve, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o encerramento de cada mês, colocar
à disposição dos cotistas, em sua sede e dependências, informações sobre:

(i) o número de cotas de propriedade de cada um e o respectivo valor;

(ii) a rentabilidade do Fundo, com base nos dados relativos ao último dia do mês; e

(iii) o comportamento da carteira de Direitos Creditórios e dos Outros Ativos do Fundo,
abrangendo, inclusive, dados sobre o desempenho esperado e o realizado.

25.8 As demonstrações financeiras anuais do Fundo serão auditadas pelo Auditor do Fundo e estarão
sujeitas às normas contábeis expedidas pela CVM.  Enquanto a CVM não editar tais normas,
aplicam-se ao Fundo as disposições do COSIF.

25.8.1 O Fundo terá escrituração contábil própria.

25.8.2 O exercício social do Fundo tem duração de um ano, encerrando-se em 31 de janeiro de cada ano.

25.8.3 A Administradora deve colocar as demonstrações financeiras do Fundo à disposição de qualquer
interessado que as solicitar, observados os seguintes prazos máximos:

(i) de 20 (vinte) dias após o encerramento do período a que se referirem, em se tratando de
demonstrações financeiras mensais; e

(ii) de 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada exercício social, em se tratando de
demonstrações financeiras anuais.

25.9 A Administradora deve enviar informe mensal à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos
disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, conforme modelo disponível na
referida página, observando o prazo de 15 (quinze) dias após encerramento de cada mês do
calendário civil, com base no último dia útil daquele mês, as seguintes informações relativas ao
Fundo:

(i) saldo das aplicações;

(ii) valor do patrimônio líquido;

(iii) valor das cotas de cada classe e quantidade de cotas de cada classe em circulação;

(iv) valores totais das captações e, se for o caso, dos resgates no mês relativamente a cada classe
de cotas, considerados os valores efetivamente ingressados e resgatados;
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(v) o comportamento da carteira de Direitos Creditórios, abrangendo, inclusive, dados sobre o
desempenho esperado e o realizado;

(vi) posições mantidas em mercados de derivativos; e

(vii) número de cotistas.

25.10 No prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrência, devem ser protocolados na CVM,
pela Administradora, os documentos correspondentes aos seguintes atos relativos ao Fundo:

(i) alteração de Regulamento;

(ii) substituição da Administradora;

(iii) incorporação;

(iv) fusão;

(v) cisão; e

(vi) liquidação.

25.11 Considera-se o correio eletrônico como uma forma de correspondência válida nas comunicações
entre a Administradora e os cotistas do Fundo.

26        Publicações

26.1 Todas as publicações mencionadas neste Regulamento serão feitas inicialmente no Periódico.

26.2 A Administradora poderá, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de convocação de assembléia
geral e alteração do presente Regulamento, alterar o Periódico utilizado para efetuar as publicações
relativas ao Fundo, devendo, nesse caso, informar previamente aos cotistas sobre essa alteração.

27        Liquidação do Fundo e Eventos de Avaliação e de Liquidação Antecipada

27.1 O Fundo será liquidado, ordinariamente, no dia 15 (quinze) do 240° (ducentésimo quadragésimo)
mês, contado a partir do mês em que se verificar a primeira Data de Subscrição Inicial.  Em tal caso,
após o pagamento das despesas e encargos do Fundo, será pago aos titulares de Cotas Seniores, se o
patrimônio do Fundo assim permitir, o valor apurado conforme o item 0 acima, em vigor na própria
data de liquidação.  O total do eventual excedente, após o pagamento aos titulares das Cotas
Seniores, será pago aos titulares de Cotas Subordinadas, conforme a quantidade de cotas respectiva.

27.2 Eventos de Avaliação, conforme definidos, são quaisquer das seguintes ocorrências:

(i) rebaixamento da classificação de risco inicial das Cotas Seniores de determinada Série
destinada à colocação pública, considerando-se a tabela da Agência Classificadora de Risco;

(ii) inobservância pela Administradora de seus deveres e obrigações previstos neste
Regulamento, verificada pelo Custodiante ou pelo representante dos cotistas, desde que,
notificada por qualquer deles para sanar ou justificar o descumprimento, a Administradora
não o faça no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado do recebimento da referida notificação;

(iii) inobservância pelo Custodiante dos deveres e das obrigações previstas neste Regulamento e
no Contrato de Custódia, desde que, se notificado pela Administradora para sanar ou
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justificar o descumprimento, o Custodiante não o faça no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contado do recebimento da referida notificação;

(iv) inobservância pelo Cedente e/ou pelo Agente de Cobrança dos deveres e das obrigações
previstas no Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e no Contrato de
Cobrança e Depósito, desde que, se notificado pela Administradora ou pelo Custodiante
para sanar ou justificar o descumprimento, o Cedente e/ou Agente de Cobrança não o faça
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado do recebimento da referida notificação;

(v) amortização de Cotas Subordinadas em desacordo com o disposto neste Regulamento;

(vi) resilição do Contrato de Custódia, ou do contrato de guarda dos documentos que amparam
os Direitos Creditórios, se houver;

(vii) não divulgação, pela Agência Classificadora de Risco, da atualização trimestral da
classificação de risco referente às Cotas Seniores de determinada Série destinada à
colocação pública por prazo igual ou superior a 60 (sessenta) dias;

(viii) renúncia do Custodiante, sem sua imediata substituição;

(ix) ser a Taxa DI maior ou igual a 130% (cento e trinta por cento) da Taxa DI do dia útil
imediatamente anterior;

(x) modificação do Controle do Paraná Banco;

(xi) rescisão, suspensão e/ou cancelamento, por qualquer motivo, de um ou mais Convênios ou
das autorizações específicas permitindo o Desconto em Folha que representem, de forma
individual ou agregada, mais do que 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido do Fundo
na data da rescisão, suspensão e/ou cancelamento, desde que o Cedente não proceda, no
prazo de 10 (dez) dias, (i) à recompra e/ou à substituição de todos os Direitos Creditórios
cedidos atingidos por referida rescisão, suspensão e/ou cancelamento, nos termos da
Cláusula 4.4.2 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios; e (ii) à inclusão,
mediante aditamento ao Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, de novos
órgãos públicos no rol do Anexo III daquele Contrato que sejam considerados satisfatórios
pela Administradora e pela(s) Agência(s) Classificadora(s) de Risco (e que não afetem as
classificações de risco das séries de Cotas Seniores destinadas à colocação pública, sendo
necessária a consulta à(s) Agência(s) Classificadora(s) de Risco a este respeito);

(xii) verificação de falha, erro ou incorreção em quaisquer das declarações prestadas pelo
Cedente no item 10.1 do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, que possa
comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa e operacional do Fundo e os
direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das Cotas Seniores;

(xiii) comprovação de que o Paraná Banco tenha oferecido ao Fundo direitos creditórios em
desacordo com os critérios definidos no item 0 acima;

(xiv) criação de novos tributos, elevação das alíquotas já existentes ou modificação de suas bases
de cálculo, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa e
operacional do Fundo e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das Cotas
Seniores;

(xv) inadimplemento, pelo Paraná Banco, ou qualquer de suas controladas e/ou controladoras
diretas no cumprimento de qualquer obrigação pecuniária e/ou declaração do vencimento
antecipado de qualquer obrigação pecuniária das pessoas acima referidas, cujo valor unitário
ou total seja igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou o equivalente em
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outras moedas, exceto quando existir medida judicial adequada para anulação ou sustação
de seus efeitos;

(xvi) apresentação para protesto ou protestos de títulos emitidos pelo Paraná Banco ou sacados
contra o Paraná Banco, suas controladas e/ou controladoras diretas, cujo valor unitário ou
total seja igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou o equivalente em
outras moedas, excetuados os que tenham sido objeto de medida judicial adequada para
anulação ou sustação de seus efeitos;

(xvii) deixar o Paraná Banco de atender aos valores mínimos de capital e patrimônio líquido
ajustado definidos pelas normas do Banco Central e do CMN;

(xviii) ajuizamento contra o Paraná Banco, suas controladoras diretas ou contra qualquer
controlada, de ação ou conjunto de ações de execução para pagamento de quantia certa,
incluindo as execuções fiscais, cujo valor seja superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de
reais);

(xix) ocorrência de arresto ou de penhora de bens do Paraná Banco, de suas controladoras ou
controladas, de valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), considerados
individualmente ou em conjunto;

(xx) ocorrência de qualquer ato ou fato que imponha restrição à alienação dos direitos creditórios
de titularidade do Paraná Banco; ou

(xxi) descumprimento pelo Paraná Banco de qualquer de suas obrigações estabelecidas neste
Regulamento e nos demais documentos relacionados ao Fundo do qual seja parte que não
seja um Evento de Avaliação, desde que tal descumprimento não seja devidamente
regularizado ou justificado dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contado do envio, pela
Administradora, de notificação, por escrito, informando da ocorrência do respectivo evento;
a possibilidade de regularização ou justificativa aqui prevista não se aplica a
descumprimento de obrigações pecuniárias, constituindo sua ocorrência automaticamente
um Evento de Avaliação;

(xxii) não constituição da Reserva de Pagamento nos termos deste Regulamento ou caso os limites
estabelecidos no item 0 acima para Reserva de Pagamento não sejam atendidos pelo prazo
de 5 (cinco) dias úteis consecutivos e/ou 10 (dez) dias alternados em um período de 30
(trinta) dias consecutivos;

(xxiii) não constituição e/ou não atendimento, a qualquer tempo durante a vigência do Fundo, da
Reserva de Liquidez;

(xxiv) constarem do relatório de verificação referido no item 0 acima inexatidões ou
incongruências em relação às informações fornecidas pelo Paraná Banco com relação a 5%
(cinco por cento) ou mais dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo desde a última
verificação; e

(xxv) inobservância, em qualquer Data de Apuração, dos índices de inadimplência previstos no
item 0 acima.

27.2.1 Sem prejuízo do disposto no item 27.2.2 abaixo, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de
Avaliação, o Fundo interromperá os procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios e a
Administradora convocará imediatamente uma assembléia geral, a qual decidirá, de acordo com o
quorum de deliberação de que trata o item 0 acima, se tal Evento de Avaliação deve ser considerado
como um Evento de Liquidação Antecipada do Fundo.
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27.2.2 Caso a assembléia geral de que trata o item acima delibere que qualquer dos Eventos de Avaliação
constitui um Evento de Liquidação Antecipada do Fundo, a Administradora observará os
procedimentos de que tratam os itens 27.3 abaixo e seguintes.

27.2.3 Caso o Evento de Avaliação não dê causa à liquidação antecipada do Fundo, o Fundo reiniciará o
processo de aquisição de Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Promessa de Cessão de
Direitos Creditórios, sem prejuízo da implementação de eventuais ajustes aprovados pelos cotistas na
assembléia geral de que trata o item 27.2.1 acima.

27.3 Será convocada assembléia geral para deliberar sobre a liquidação antecipada do Fundo na
ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação Antecipada, quais sejam:

(i) inobservância, por 5 (cinco) dias úteis consecutivos, da Razão Mínima, caso o Cedente não
responda tempestivamente o Aviso de Desenquadramento à Administradora, ou ainda na
hipótese de o Cedente não subscrever novas Cotas Subordinadas na forma especificada no
item 0 acima, observado que, nas hipóteses em que estiver pendente de realização a
assembléia de cotistas convocada nos termos do item 0 acima, o disposto neste inciso não
será aplicável;

(ii) impossibilidade de aquisição de Direitos Creditórios que preencham os Critérios de
Elegibilidade;

(iii) pedido ou decretação de falência, intervenção, liquidação extrajudicial, regime de
administração especial temporária ou regimes semelhantes com relação (a) ao Cedente; e/ou
(b) ao Agente de Cobrança; e/ou (c) à Administradora; e/ou (d) a quaisquer sociedades
Controladoras diretas das pessoas referidas anteriormente;

(iv) não pagamento dos valores de amortização das Cotas Seniores nas datas previstas em
qualquer Suplemento;

(v) resilição ou rescisão do Contrato de Custódia sem a conseqüente substituição por nova
instituição prestadora desse serviço;

(vi) se for deliberado que um Evento de Avaliação constitui Evento de Liquidação Antecipada;

(vii) na hipótese de a assembléia geral não chegar a acordo quanto à substituição da Taxa DI
(item 0(xxxiii) acima), na ausência de sua apuração e/ou divulgação por prazo superior a
30 (trinta) dias corridos ou, ainda, no caso da extinção da Taxa DI por imposição legal;

(viii) rescisão do Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios ou ocorrência de
qualquer dos Eventos de Resilição (que, conforme definidos na Cláusula 12 do Contrato de
Promessa de Cessão de Direitos Creditórios, correspondem a eventos que autorizam o
Fundo a resilir o Contrato de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios a seu exclusivo
critério e sem qualquer ônus, penalidade ou necessidade de justificativa); e

(ix) não substituição da Administradora em caso de renúncia ou destituição, nos termos dos
itens 0, 0 e 0 acima.

27.4 Sem prejuízo do item acima, na hipótese de ocorrência de qualquer Evento de Liquidação
Antecipada, a Administradora imediatamente (i) notificará tal fato aos cotistas e (ii) interromperá a
aquisição de Direitos Creditórios.

27.5 Na hipótese (i) de não instalação da assembléia geral por falta de quorum, ou (ii) de aprovação pelos
cotistas da liquidação antecipada do Fundo, a Administradora deverá iniciar os procedimentos
referentes à liquidação do Fundo.
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27.6 Na hipótese de a assembléia geral deliberar pela não liquidação antecipada do Fundo, será facultado
aos Cotistas Dissidentes o direito de resgatar antecipadamente suas cotas, conforme regras a serem
definidas na assembléia geral.  Em qualquer hipótese, os Cotistas Dissidentes deverão ter suas cotas
resgatadas em, no máximo, 15 (quinze) dias contados da data da assembléia geral.  O resgate dos
Cotistas Dissidentes será pelo valor da Cota Sênior do dia útil imediatamente anterior ao dia do
pagamento, calculado na forma do item 0 acima.

27.7 Caso a assembléia geral delibere a liquidação antecipada do Fundo, todas as cotas do Fundo serão
resgatadas, observados os seguintes procedimentos:

(i) a Administradora não adquirirá mais Direitos Creditórios e/ou Outros Ativos para o Fundo,
e todos os recursos em moeda corrente serão utilizados para o resgate das cotas;

(ii) as Cotas Seniores terão prioridade no resgate sobre as Cotas Subordinadas; portanto, todos
os recursos disponíveis no patrimônio do Fundo serão prioritariamente alocados para o
resgate das Cotas Seniores, de forma pro rata em relação a todas as Séries e mediante a
observância de igualdade de condições entre todas as Cotas Seniores; e

(iii) as Cotas Subordinadas somente serão resgatadas após o resgate integral de todas as Cotas
Seniores, sendo então pago a cada Cota Subordinada o valor correspondente à fração
respectiva no eventual saldo remanescente e nos Direitos Creditórios inadimplidos do
patrimônio do Fundo.

27.7.1 Com o intuito de racionalizar o processo de resgate de cotas descrito no item anterior, a
Administradora poderá postergar pagamentos aos cotistas até que o total de recursos disponíveis seja
equivalente ao mínimo de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), exceto na hipótese de o valor dos
recursos disponíveis já ser suficiente para o resgate integral das Cotas Seniores.

27.8 Caso no último dia útil do prazo para resgate antecipado a totalidade das Cotas Seniores ainda não
tenha sido resgatada mediante pagamento em moeda corrente nacional, as Cotas Seniores e as Cotas
Subordinadas em circulação poderão ser resgatadas mediante a dação em pagamento da totalidade
dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo.

27.8.1 Qualquer entrega de Direitos Creditórios para fins de pagamento de resgate aos titulares de cotas do
Fundo será realizada mediante a utilização de procedimento de rateio, considerando o número de
cotas detido por cada cotista na ocasião e observados os procedimentos definidos neste item 0.

27.8.2 De acordo com o disposto no item 0 acima, as Cotas Seniores terão prioridade no pagamento de
resgate sobre as Cotas Subordinadas, sendo que as Cotas Subordinadas somente serão resgatadas
após o pagamento integral de todas as Cotas Seniores, observado o disposto neste item 0.

27.8.3 Antes da implementação de qualquer procedimento referente à entrega de Direitos Creditórios aos
cotistas do Fundo, de acordo com o disposto neste item 27.8, o Cedente terá a faculdade de, a seu
exclusivo critério, adquirir, em moeda corrente nacional, a totalidade dos Direitos Creditórios
integrantes da carteira do Fundo no 3˚ (terceiro) dia útil imediatamente anterior ao término do prazo
para resgate antecipado, por preço, no mínimo, equivalente ao valor exigível dos Direitos
Creditórios, conforme contabilizado na carteira do Fundo.

27.8.4 Na hipótese de o Cedente decidir não exercer a faculdade de que trata o item anterior, a assembléia
geral de cotistas deverá deliberar sobre os procedimentos de dação em pagamento dos Direitos
Creditórios para fins de pagamento de resgate das cotas do Fundo ainda em circulação.

27.8.5 Na hipótese de a assembléia geral de cotistas referida no item anterior não chegar a acordo quanto
aos procedimentos de dação em pagamento dos Direitos Creditórios para fins de pagamento de
resgate das cotas, os Direitos Creditórios serão dados em pagamento aos titulares das Cotas Seniores
até o limite do valor destas, mediante a constituição de um condomínio, cuja fração ideal de cada
titular de Cotas Seniores será calculada de acordo com a proporção de Cotas Seniores detida por cada



44

titular sobre o valor total das Cotas Seniores em circulação à época.  Após a entrega da fração ideal a
cada titular de Cotas Seniores, os eventuais Direitos Creditórios remanescentes, não entregues ao
condomínio dos titulares de Cotas Seniores, serão entregues aos titulares de Cotas Subordinadas,
proporcionalmente à sua participação no remanescente do patrimônio do Fundo.  Realizados tais
procedimentos, a Administradora estará desobrigada em relação às responsabilidades estabelecidas
neste Regulamento, ficando autorizada a liquidar o Fundo perante as autoridades competentes.

27.8.6 A Administradora deverá notificar os titulares das Cotas Seniores, (i) para que elejam um
administrador para o referido condomínio de Direitos Creditórios, na forma do artigo 1.323 do
Código Civil Brasileiro, e (ii) informando a proporção de Direitos Creditórios a que cada titular de
Cotas Seniores fará jus, sem que isso represente qualquer responsabilidade da Administradora
perante os cotistas após a constituição do condomínio de que trata o item anterior.

27.8.7 Caso os titulares das Cotas Seniores não procedam à eleição do administrador do condomínio
referido no item 27.8.6 acima, essa função será exercida pelo titular de Cotas Seniores que detenha a
maioria das Cotas Seniores em Circulação.

27.8.8 O Custodiante e/ou empresa por ele contratada fará a guarda dos Direitos Creditórios e dos
respectivos documentos comprobatórios pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias (contado da
notificação referida no item 27.8.6 acima), dentro do qual o administrador do condomínio indicará à
Administradora e ao Custodiante, hora e local para que a ele seja feita a entrega dos Direitos
Creditórios e respectivos documentos comprobatórios.  Expirado este prazo, a Administradora
poderá promover a consignação da documentação relativa aos Direitos Creditórios, na forma do
artigo 334 do Código Civil Brasileiro.

27.9 A liquidação do Fundo será gerida pela Administradora, observado o que dispõe este Regulamento
ou o que for deliberado na assembléia geral.

28.       Foro

28.1 Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Regulamento.

Osasco, 30 de janeiro de 2007.

BEM DTVM Ltda.

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:
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ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA DE RISCO E ADESÃO AO REGULAMENTO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS PARANÁ BANCO II

1 - Nome do Cotista: 2 – CNPJ/CPF:

3 – Banco: 4 – Agência n.�: 5 – Conta n.�: 6 – Data:

7 – Valor: 8 – E-mail:

9 – Estou(amos) ciente(s) de que:

9.1 – O objetivo do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná Banco II
("Fundo"), administrado por BEM - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda., sociedade com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo
administrativo denominado "Cidade de Deus", Bairro Vila Yara, Prédio Novíssimo,
4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o
n.º 00.066.670/0001-00, autorizada a funcionar pelo Banco Central e autorizada pela
CVM a administrar fundos de investimento e administrar carteiras de valores
mobiliários ("Administradora"), é proporcionar a captação de recursos no mercado
de capitais doméstico para aquisição dos Direitos Creditórios, nos termos da política
de investimento descrita no item 10 do regulamento do Fundo ("Regulamento").

9.2 – A Administradora empreenderá seus melhores esforços na seleção dos ativos
do Fundo para a composição da carteira do Fundo, e utilizará mecanismos de gestão
de riscos, que monitoram, mas não anulam estes riscos.  Apesar disso, não obstante a
diligência da Administradora em colocar em prática a política de investimento do
Fundo descrita no Regulamento, a Administradora não se responsabilizará por
eventuais perdas que o Fundo venha a apresentar em decorrência de sua política de
investimento, em razão dos riscos inerentes à natureza do Fundo, conforme descritos
no Regulamento.  O cotista, portanto, se expõe ao risco de perda, total ou parcial, do
capital investido, existindo ainda a possibilidade de realização de aportes adicionais
de recursos, conforme disposto no Regulamento.
9.3 – Pelos serviços de administração, gestão, custódia qualificada e controladoria, o Fundo pagará uma taxa
equivalente ao maior valor entre: (i) uma taxa equivalente a 0,40% (quatro décimos por cento) ao ano,
calculada sobre o patrimônio líquido diário do Fundo; e (ii) o valor fixo de R$30.000,00 (trinta mil reais) por
mês, sendo que, para os primeiros seis meses a partir da Data de Subscrição Inicial e os últimos seis meses de
vigência do Fundo, o valor fixo previsto nesta alínea "ii" será de R$20.000,00 (vinte mil reais) por mês.

9.3.1 - O valor expresso no item 9.3.(ii) acima será atualizado a cada período de
12 (doze) meses contados da Data de Subscrição Inicial ou, na menor periodicidade
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admitida em lei, pelo IGP-M ou, na sua falta, pelo índice que vier a substituí-lo. Na
hipótese de extinção do IGP-M, não divulgação ou impossibilidade de sua
utilização, será utilizado o IGP–DI, ou, na falta de ambos, a atualização será feita
com base no IPC.

9.3.2 - A taxa de administração, gestão, custódia qualificada e controladoria será
calculada com base em um ano de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis e
paga mensalmente à Administradora, acrescida dos custos descritos no item 8.5 do
Regulamento, até o 5˚ (quinto) dia útil do mês subseqüente ao mês que a taxa se
referir ou, ainda, antecipadamente, por ocasião do resgate de Cotas (nas hipóteses
admitidas no Regulamento).
9.4 – O periódico utilizado para divulgação das informações do Fundo é o "Jornal do Estado", com circulação
na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná;

9.5 – Todos os termos e expressões, em sua forma singular ou plural, utilizados no presente Termo de Ciência
de Risco e Adesão ao Regulamento e nele não definidos têm o mesmo significado que lhes é atribuído no
Regulamento e no Contrato de Cessão.

9.6 – Declaro(amos), ainda, para todos os fins e efeitos:

(i) ter recebido, lido e entendido o Regulamento, o Suplemento e os prospectos do Fundo, e ter tomado
ciência da política de investimento e dos riscos dela decorrentes, dos critérios de avaliação dos ativos
e de todos os demais termos e condições relativos ao Fundo;

(ii) aderir, neste ato, ao inteiro teor do Regulamento e do Suplemento, sobre os quais não tenho(mos)
qualquer dúvida, concordando integralmente com todos os seus termos e condições, declarando,
ainda, estar ciente e de acordo com a política de investimentos adotada pelo Fundo, a composição da
carteira do Fundo e a taxa de administração, gestão, custódia qualificada e controladoria, bem como
com os riscos inerentes ao investimento no Fundo, conforme descritos no item 14 do Regulamento e
no prospecto do Fundo, estando todos os seus termos de acordo com o perfil de risco pretendido;

(iii) ser Investidor(es) Qualificado(s), conforme legislação vigente, atestando, conforme o caso, a
condição de Investidor(es) Qualificado(s) mediante termo próprio; e

(iv) concordar com a intenção de que os direitos creditórios sejam mantidos na carteira do Fundo até suas
datas de vencimento.

9.7 – As Cotas do Fundo apenas poderão ser subscritas, integralizadas ou adquiridas
por Investidores Qualificados, nos termos das normas da Comissão de Valores
Mobiliários – CVM.

9.8 – Por fim, informamos que comunicações a mim/nós enviadas pela
Administradora e/ou pelo Custodiante deverão ser encaminhadas para o e-mail
informado no item 8 acima.

[•], [•] de [•] de 200[•].

ASSINATURA DO(S) COTISTA(S)
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TERMO DE CIÊNCIA DE RISCO E ADESÃO AO REGULAMENTO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS PARANÁ BANCO II

(CONT. ANEXO I.)

A instituição responsável pela distribuição das Cotas do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
PARANÁ BANCO II declara que verificou a condição de Investidor Qualificado e, se pessoa jurídica, os poderes
para assinatura deste termo do investidor.

NOME DA INSTITUIÇÃO

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:
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ANEXO II

DESCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE ORIGINAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS, DA NATUREZA DOS DIREITOS
CREDITÓRIOS E DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS, CONTRATOS OU OUTROS DOCUMENTOS REPRESENTATIVOS DO
CRÉDITO, BEM COMO DA POLÍTICA DE CONCESSÃO DE CRÉDITO ADOTADA PELO PARANÁ BANCO:

1. Natureza. Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são
decorrentes exclusivamente de Contratos de Empréstimos celebrados por
escrito (que não tenham sido formalizados exclusivamente via telefone ou por
meio eletrônico) entre o Paraná Banco e Servidores Públicos dos Órgãos
Públicos Conveniados, que tenham atendido aos Critérios de Elegibilidade.

1.1 Desde o advento da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os
servidores civis da administração direta, autárquica e fundacional do poder
executivo da União poderão autorizar desconto em folha de pagamento dos
valores referentes ao pagamento de empréstimos e financiamentos. A
autorização da consignação em folha de pagamento de servidores públicos
estaduais e municipais dá-se por meio de regulamentos internos e leis, ambos
expedidos pelos respectivos órgãos estaduais e municipais. Para a efetiva
consignação dos descontos na folha de pagamento mensal dos servidores
públicos relativos aos empréstimos concedidos pela instituição financeira, são
observados requisitos descritos em lei e na regulamentação aplicável.
2. Processo de Origem.  Inicialmente, os Servidores Públicos interessados em contrair empréstimo,
munidos de documentos e/ou informações específicas, procuram correspondentes do Paraná Banco e
estabelecem as características da operação.  Os correspondentes consultam os respectivos Departamentos de
Recursos Humanos dos Órgãos Públicos Conveniados ou, quando existente, o sistema eletrônico do Órgão na
rede mundial de comunicação "internet", para confirmar os dados fornecidos e a existência de margem
consignável.

2.1 O Paraná Banco, então, envia arquivo eletrônico, analítico, solicitando autorização das operações e a
retenção da margem.  O arquivo é destinado ao Órgão Público Conveniado ou ao órgão contratado para
processamento dos pagamentos de referido Órgão Público Conveniado, responsável pelo processamento da
folha de pagamento dos Servidores Públicos.  O Órgão Público Conveniado ou órgão contratado para
processamento dos pagamentos de referido Órgão Público Conveniado retorna arquivo analítico com as
operações autorizadas, ratificando a margem e informando as não aprovadas. Nos casos em que o Órgão
Público Conveniado (ou órgão contratado para processamento dos pagamentos de referido Órgão Público
Conveniado) possua sistema na "internet" para registro "on-line" das operações e averbação das parcelas do
empréstimo, não há necessidade de troca de arquivo eletrônico.

2.2 Aprovada a operação, o Paraná Banco transfere os recursos do empréstimo para os Servidores
Públicos, em regra por meio de Documento de Ordem de Crédito ou Transferência Eletrônica Disponível para
a conta corrente dos Servidores Públicos.  A liberação de recursos pode ser feita também por meio de Ordens
de Pagamento através de bancos conveniados, hipótese em que o Devedor deve se dirigir a uma agência
bancária para receber em espécie a quantia mutuada, após a sua devida identificação.

2.3 O desconto em folha das parcelas dos Empréstimos é viabilizado pelos Convênios, mediante
consignação na folha de pagamento do Devedor, sendo o valor repassado ao Paraná Banco, juntamente com
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relação analítica dos descontos efetuados. Em alguns casos específicos há necessidade de envio mensal, aos
Órgãos Públicos Conveniados (ou órgão contratado para processamento dos pagamentos de referido Órgão
Público Conveniado), de arquivo de cobrança das parcelas devidas para que se processe o Desconto em Folha.

3. Documentos Representativos dos Direitos Creditórios. Os Direitos Creditórios a serem adquiridos
pelo Fundo são formalizados por meio de (a) Contrato de Empréstimo impresso; (b) autorização impressa do
Servidor Público para Desconto em Folha, ou, alternativamente, de documento impresso a partir do sistema
do respectivo Órgão Público Conveniado que identifique a existência de margem consignável para o
Desconto em Folha; (c) cópia de documentos de identificação do Devedor e documento que comprove (1) a
sua condição de Servidor Público vinculado ao respectivo Órgão Público Conveniado, bem como (2) a
existência de margem consignável, através de autorização impressa e; (d) cópia de relatório físico, emitido
pelo Órgão Público Conveniado (ou órgão contratado para processamento dos pagamentos de referido Órgão
Público Conveniado), confirmando ou autorizando a realização do respectivo Desconto em Folha,
determinadas características do Contrato de Empréstimo respectivo, bem como a condição do Devedor de
Servidor Público.

4. Política de Concessão de Crédito. Os empréstimos a Servidores Públicos somente podem ser
concedidos se (i) o Devedor não tiver seus vencimentos suspensos; e se (ii) as parcelas de pagamento do
empréstimo pretendido forem compatíveis com a existência de margem consignável suficiente para a
averbação do desconto; assim, no ato na contratação do empréstimo, o Paraná Banco deve atestar a existência
de documentos ou de informações que comprovem a existência de margem consignável suficiente para a
averbação do desconto.
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ANEXO III

DESCRIÇÃO DOS MECANISMOS E PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA COBRANÇA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS,
INCLUSIVE INADIMPLIDOS:

1. A cobrança bancária dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo
Fundo será feita pelo Paraná Banco ou por quem vier a lhe substituir na
qualidade de Agente de Cobrança, contratado para efetuá-la perante os
Devedores e repassar os valores ao Fundo.  As etapas da cobrança bancária são
a seguir descritas:

(i) o Órgão Público Conveniado ou órgão por ele contratado para processamento das consignações em
folha de pagamento dos Devedores, processará mensalmente o desconto na folha de pagamento dos
respectivos Devedores, dos valores referentes às parcelas dos empréstimos vencidas em cada
período/mês;

(ii) o Órgão Público Conveniado ou órgão por ele contratado para processamento das consignações em
folha de pagamento, e no prazo por ele estabelecido, envia ao Paraná Banco relatório analítico dos
Devedores e respectivos valores que foram ou serão descontados em folha de pagamento;

(iii) na data previamente informada pelo Órgão Público Conveniado, que, em geral, ocorre num dia do
mês subseqüente ao da competência da consignação em folha de pagamento, o Órgão Público
Conveniado repassa o montante dos valores descontados dos Devedores para uma conta de controle
de titularidade do Paraná Banco.

(iv) ao receber os valores, o Paraná Banco confronta-os com o relatório analítico disponibilizado pelo
Órgão Público Conveniado ou órgão por ele contratado para processamento das consignações, no
qual é informado quais Devedores terão as parcelas dos Empréstimos descontadas de suas folhas de
pagamento;

(v) havendo diferenças entre os valores previstos e os recebidos, o Paraná Banco questiona o respectivo
Órgão Público Conveniado ou órgão por ele contratado para processamento das consignações em
folha de pagamento;

(vi) apurada a razão da diferença, é procedido, conforme o caso, o depósito da quantia faltante ou a
restituição da quantia excedente;

(vii) entre os valores não recebidos ficarão Contratos de Empréstimos considerados inadimplidos, que
ocorrem, geralmente, nas hipóteses de óbito, ordem judicial que impossibilite o desconto, no todo ou
em parte, casos de inocorrência de tais descontos por parte Órgão Público Conveniado ou órgão
contratado para processamento das consignações, em razão de ausência de margem decorrente de
desconto para pagamento de pensão judicial ou redução salarial ou perda de proventos, exoneração
ou demissão do Devedor, pedido de licença ou afastamento temporário pelo Devedor, etc.; e

(viii) após a finalização da conciliação e confirmação do recebimento de todos os registros e consignações
que compõem o repasse financeiro efetuado pelo Órgão Público Conveniado, o Paraná Banco
repassará ao Fundo no prazo de 1 (um) dia útil contado da Conciliação dos Pagamentos efetuada pelo
Paraná Banco, os valores decorrentes dos Direitos Creditórios cujo pagamento tenha sido feito, na
conta corrente n.º 586.667-7, agência n.º 2856, Banco Bradesco S.A..
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2. O procedimento adotado pelo Paraná Banco para cobrança dos
Devedores inadimplentes, enquanto prestar os serviços de Agente de Cobrança,

é o descrito a seguir:
(i) se a causa da inadimplência é óbito do Devedor, busca-se cobrar diretamente do espólio;

(ii) a cobrança dos Devedores inadimplentes será realizada pelo Cedente e/ou por prestadores de serviços
de cobrança contratadas pelo Cedente, de forma amigável e/ou judicial, sempre com o objetivo de
receber a integralidade dos valores devidos dos Contratos de Empréstimo, com a máxima diligência,
agindo da mesma forma como age para receber os seus próprios créditos, observados os prazos e
procedimentos descritos no Regulamento. Em caso de cobrança judicial, o Fundo deverá outorgar
procuração ad judicia em favor do Cedente e/ou de prestadores de serviços contratados pelo Cedente
para tanto;

(iii) para o acompanhamento da cobrança estabelecida na alínea acima, o Paraná Banco deverá elaborar
relatórios de cobrança e encaminhá-los à Administradora, mensalmente, a partir da data de assinatura
do primeiro Termo de Cessão;

(iv) o Cedente foi constituído fiel depositário de quaisquer valores por ele recebidos, a qualquer título,
referentes aos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, até a efetiva transferência de tais valores ao
Fundo; e

(v) desde que esgotados todos os meios e procedimentos necessários ao recebimento e à cobrança da
totalidade do valor exigível dos Direitos Creditórios da carteira do Fundo, o Paraná Banco poderá
celebrar ou realizar qualquer acordo, transação, ato de alienação, de transferência, no todo ou em
parte, relacionados aos referidos ativos observadas as normas e os percentuais de acréscimos ou
descontos que sejam previamente determinados ou aprovados pela Administradora na ocasião.
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ANEXO IV

MODELO DE AVISO DE DESENQUADRAMENTO

Ao
Paraná Banco S.A.
Rua Visconde de Nacar 1441, Centro
80410-201  Curitiba, PR
At.: Luis Cesar Miara

Aviso de Desenquadramento

 A BEM DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. ("Administradora"), na
qualidade de instituição administradora do "Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios – Paraná Banco
II" ("Fundo"), vem notificar o Paraná Banco S.A. ("Paraná Banco") a respeito do desenquadramento, por 2
(dois) dias úteis consecutivos, da Razão Mínima (conforme definida no regulamento do Fundo), verificado
em [datas de desenquadramento].

 O Paraná Banco deverá responder este Aviso de Desenquadramento, com cópia para o
Custodiante, impreterivelmente até o 1º (primeiro) dia útil subseqüente à data do seu recebimento, informando
por escrito se deseja, a seu exclusivo critério, integralizar ou não novas Cotas Subordinadas.  Caso deseje
integralizar novas Cotas Subordinadas, deverá se comprometer de modo irretratável e irrevogável a
prontamente subscrever Cotas Subordinadas em valor equivalente a, no mínimo, o necessário para
reenquadramento da Razão Mínima, integralizando-as à vista, em moeda corrente nacional, por meio de
depósito em conta corrente de titularidade do Fundo.

Na hipótese de o Paraná Banco não responder tempestivamente este Aviso de
Desenquadramento na forma do parágrafo anterior, ou ainda na hipótese de o Paraná Banco não desejar
subscrever novas Cotas Subordinadas, será observado o disposto no item 27.3(i) do regulamento do Fundo,
com a convocação de assembléia geral para deliberar sobre a liquidação antecipada do Fundo.

[•], [▪] de [▪] de 200[•].

BEM DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:
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ANEXO V

FÓRMULA DE CÁLCULO DO VALOR A SER DISTRIBUÍDO
PARA AS COTAS SENIORES

Desde que os resultados da carteira do Fundo permitam, a distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo
para as Cotas Seniores de qualquer Série será correspondente ao Fator Multiplicador aplicado sobre a Taxa
DI, incidentes sobre o valor da Cota Sênior, ou seu saldo não amortizado, a partir da data de subscrição e
integralização das cotas do Fundo, e incorporados ao valor de cada Cota Sênior ao final de cada Período de
Capitalização, de acordo com a fórmula abaixo.

A. Define-se:

(i) Período de Capitalização - intervalo de tempo que se inicia na data de subscrição e
integralização das cotas do Fundo, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na
data prevista para distribuição de resultados imediatamente anterior, no caso dos demais
Períodos de Capitalização, e termina na data prevista da distribuição de resultados
correspondente ao período.  Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem
solução de continuidade.  Os rendimentos correspondentes aos Períodos de Capitalização
serão incorporados ao valor da cota no prazo definido pela Taxa DI apurada naquela
data.  Os Períodos de Capitalização têm seus prazos definidos de acordo com as Taxas
DI apuradas, sendo que:

(a) o primeiro Período de Capitalização inicia-se na data de subscrição e integralização das
cotas do Fundo, e termina no prazo definido pela Taxa DI apurada naquela data; e

(b) os Períodos de Capitalização seguintes são definidos apurando-se a Taxa DI no
vencimento do período anterior, entendendo-se como o novo período em vigor o prazo
desta taxa.

B. O cálculo do valor a ser distribuído a cada Cota Sênior, e desde que os resultados da carteira
do Fundo permitam, obedecerá à seguinte fórmula:

� �FatorDIVCse��Re

onde:

Re = valor apurado a ser distribuído a cada Cota Sênior no final de cada Período de
Capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento;

VCse = valor da Cota Sênior calculado nos termos do item 0 do Regulamento, ou seu saldo não
amortizado, no início do Período de Capitalização, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais,
sem arredondamento; e

FatorDI = Taxa DI com uso do Fator Multiplicador, da data de início de capitalização, inclusive, até
a data de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

� �FMTDIDIFator ��

onde:

TDI = Taxa DI, expressa ao dia, divulgada pela CETIP; e

FM = Fator Multiplicador, na forma percentual, definido no respectivo Suplemento.
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C. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais
divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo.

D. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando da distribuição de
rendimentos prevista neste Regulamento, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida
pela última Taxa DI conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras,
tanto por parte do Fundo quanto pelos titulares das Cotas Seniores, quando da divulgação posterior da Taxa
DI relativa à data de encerramento do último Período de Capitalização.

E. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 30
(trinta) dias consecutivos, ou, ainda, no caso de sua extinção ou por imposição legal, a Administradora,
mediante aviso aos cotistas, deverá convocar assembléia geral de cotistas para definir o novo parâmetro a ser
aplicado.  Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer distribuições
de rendimentos previstas no Regulamento, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida na
data de encerramento do último Período de Capitalização, até a data da deliberação da assembléia geral de
cotistas. Na hipótese de a assembléia geral não chegar a acordo quanto à substituição da Taxa DI, será
configurado um Evento de Liquidação Antecipada, nos termos do item 27.3(vii) do Regulamento.



REGULAMENTO DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS PARANÁ BANCO II

ANEXO VI

MODELO DE SUPLEMENTO

SUPLEMENTO DA [•]ª SÉRIE DE COTAS SENIORES DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS PARANÁ BANCO II

Este documento constitui o Suplemento ("Suplemento") referente à [•]ª Série de Cotas Seniores ("[•]ª Série")
emitida nos termos do Regulamento do "Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Paraná Banco II"
("Fundo"), registrado no 2º Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo,
em 14 de fevereiro de 2007 ("Regulamento"), do qual este é parte integrante, sendo o Fundo inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 08.627.992/0001-93, e administrado por BEM - Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no
núcleo administrativo denominado "Cidade de Deus", Bairro da Vila Yara, Prédio Novíssimo, 4º andar,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 00.066.670/0001-00 ("Administradora").

1. Emissão. Serão emitidas nos termos deste Suplemento e do Regulamento [•] ([•]) de Cotas Seniores,
bem como [•] ([•]) de Cotas Subordinadas, no valor unitário de R$10.000,00 (dez mil reais) cada na
Data de Subscrição Inicial. Na subscrição de Cotas em data diversa da Data de Subscrição Inicial,
será utilizado o valor da Cota da mesma classe em vigor no próprio dia da efetiva disponibilidade dos
recursos confiados pelo à Administradora, em sua sede ou dependências.

2. Remuneração. O fator aplicado sobre a Taxa DI para cálculo da efetiva remuneração das Cotas
Seniores (na forma do Anexo V do Regulamento) corresponde a [•]% ([•] por cento).

3. Amortização. A partir do [•]° ([•]) mês1, inclusive, contado desde o mês em que ocorra a Data de
Subscrição Inicial, e desde que o Fundo tenha recursos, as Cotas Seniores da [•]ª Série serão
amortizadas em [•] ([•]) pagamentos mensais e sucessivos, que ocorrerão de acordo com a fórmula
abaixo:

� �
VCse

M
PMT *

1[•]
1

��
�

�
��
�

�

��
� 2

onde:

PMT é o valor de amortização de cada Cota Sênior a ser efetuada em cada mês a partir do [•]° ([•])
mês, inclusive, contado desde o mês em que ocorra a Data de Subscrição Inicial;

M é o número do mês (após a Data de Subscrição Inicial) em que a amortização será realizada, sendo
que M variará entre [•] (primeira amortização) e [•] (última amortização); e

VCse  é o valor unitário da Cota Sênior na Data de Amortização de Cotas Seniores "n", calculado na
forma do item 18 do regulamento.

3.1 As amortizações das Cotas Seniores, a que se refere o item 3 acima, ocorrerão, mensalmente, sempre
nas Datas de Amortização de Cotas Seniores.  Tais amortizações compreenderão a amortização de

                                                          
1 Incluir período de carência.
2 Completar lacuna com o número de meses entre a Data de Subscrição Inicial e a última amortização.
3 Incluir período de carência.



II

parte do capital investido ("APRINCIPAL") acrescida do respectivo rendimento ("AJUROS") para
cada cota, conforme as fórmulas abaixo:

� �� �1[•]
00

11

��

�
�

�
�
�

�
��

	
��
��

�
�

M

AAVsubs
A n

PRINCIPAL
n

ACOMPULSÓRI

PRINCIPAL

nn

n

4

onde:

Vsubs – valor de subscrição de cada Cota Sênior;

�
�

�

0
1ACOMPULSÓRIA

n
n

 é o somatório dos valores efetivamente pagos a título de Amortização
Compulsória, anteriormente a cada Data de Amortização de Cotas Seniores "n";

�
�

�

0n
1PRINCIPALA n

 é o somatório dos valores efetivamente pagos a título de amortização do capital
investido, anteriormente a cada Data de Amortização de Cotas Seniores "n";

M é o número do mês, conforme definido no item 3 acima;

nPMT PRINCIPALJUROS AA
n

��

PMT é o valor de amortização calculado conforme o item 3 acima.

4. Resgate. As Cotas Seniores da [•]ª Série serão resgatadas na última Data de Amortização, sendo pago
aos seus titulares, se o patrimônio do Fundo assim permitir, o valor apurado conforme o item 0 do
Regulamento, em vigor na data de resgate.

5. O presente Suplemento, uma vez assinado pela Administradora, constitui parte integrante do
Regulamento e por ele será regido, devendo prevalecer as condições do Regulamento em caso de
conflito ou controvérsia com este Suplemento.  As Cotas Seniores da [•]ª Série terão as mesmas
características, poderes, direitos, prerrogativas, privilégios, deveres e obrigações atribuídas à classe
de Cotas Seniores previstas no Regulamento, exceto com relação ao prazo e valores de amortização e
resgate, e à remuneração, os quais são aqueles previstos expressamente neste Suplemento.

6. Termos iniciados em letras maiúsculas não definidos neste Suplemento terão o mesmo significado
que lhes é atribuído no Regulamento do Fundo.Este Suplemento deverá ser averbado às margens do
registro do Regulamento pelo 2º Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de
Osasco, Estado de São Paulo. Osasco, [•] de [•] de 2007.

BEM DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

                                                          
4 Completar lacuna com o número de meses entre a Data de Subscrição Inicial e a última amortização.
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Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO  REGULAMENTO DO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS  PARANÁ BANCO II

E DO SUPLEMENTO DA PRIMEIRA SÉRIE DE COTAS SENIORES

ANEXO B
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Anexo B – Carta e Relatório de Classificação de Risco da Oferta preparados pela
Agência de Classificação de Risco
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Anexo C - Relatório da Deloitte relativo à Carteira de Direitos Creditórios
do Paraná Banco
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Anexo D - Demonstrações Financeiras do Paraná Banco Relativas aos Exercícios
Sociais Encerrados em 31 de Dezembro de 2004, 2005 e 2006
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Anexo E - Estatuto Social do Paraná Banco
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Anexo F – Declarações da Administradora
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Anexo G – Declaração da Instituição Líder
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